
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TORNO SEM EFEITO a convocação  para reunião de trabalho com os MMs.
Juízes de Direito com competência em matéria criminal dos juízos da Comarca da
Capital, que aconteceria no Mini Auditório deste Tribunal, dia 24 de maio de 2010
(segunda-feira), às 9:00h.

Vitória, 18 de maio de 2010.

Desembargador Manoel Alves Rabelo
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

C O N V O C A Ç Ã O

Convoco os MMs. Juízes de Direito com competência em matéria
criminal dos juízos abaixo relacionados, para reunião de trabalho com o
Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, o Procurador Geral de Justiça, Dr.
Fernando Zardini Antonio e  o Supervisor das Execuções Penais, Desembargador
José Paulo Calmon Nogueira da Gama, que acontecerá nos respectivos Fóruns,
nas seguintes datas:

Cariacica e Viana: dia 25 de maio de 2010 (terça-feira), no Fórum de
Cariacica, às 13:00h;
Serra: dia 25 de maio de 2010 (terça-feira), às 17:00h;
Vila Velha: dia 26 de maio de 2010 (quarta-feira), às 13:00h.

Vitória, 19 de maio  de 2010.

Desembargador MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO Nº 829/2010

O Exmº Sr. Desembargador MANOEL ALVES RABELO,
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que dispõe o art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei nº
8.666/93 e suas alterações,  

RESOLVE:

CONSTITUIR a Comissão de Recebimento Definitivo da obra de
Construção da modernização dos dois elevadores do Fórum da Comarca de
Cachoeiro de Itapemirim/ES (Processo nº TJ - 391/09), composta pelos
engenheiros, Srs. MAURICIO CORRÊA AZEVEDO, SÉRGIO AUGUSTO
COSTA, Sr. GUSTAVO PEREIRA FERREIRA e pelo Dr. GEORGE LUIZ
SILVA FIGUEIRA, MM. Juiz de Direito, Diretor do Fórum, sob a Presidência
do primeiro e como Relator o segundo, para no prazo de 30 (trinta) dias,
procederem ao relatório, visando o recebimento definitivo da obra e a emissão do
respectivo Termo.

P U B L I Q U E - SE
Vitória-ES, 19 de maio de 2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
Presidente

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

ATO Nº865/10 - EXONERAR a Sra. JULIA SEDA VIEIRA do exercício do
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º Grau, lotada 2ª Vara de
Família do Juízo de Cariacica, Comarca da Capital, de Entrância Especial.

ATO Nº 866/10 - EXONERAR a Sra. LARISSA NEVES RIBEIRO do
exercício do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º Grau, lotada
5ª Vara Criminal do Juízo de Cariacica, Comarca da Capital, de Entrância
Especial.

ATO Nº 867/10 - NOMEAR a Sra. JULIA SEDA VIEIRA para o exercício do
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º Grau, lotada 5ª Vara
Criminal do Juízo de Cariacica, Comarca da Capital, de Entrância Especial.

P U B L I Q U E - S E
Vitória, 14 de maio de 2010.

Desembargador  MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO Nº  898/10

APROVA A 03ª ALTERAÇÃO DO QUADRO  DE
DETALHAMENTO DE DESPESA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES E TENDO EM VISTA O
DISPOSTO NO ART. 18 E SEUS INCISOS  DA LEI
Nº 9.277 DE 04/08/09, E NA LEI 9.400, DE
20/01/2010,

RESOLVE:
ART. 1º - PROCEDER NA FORMA DOS ANEXOS I E II  

DESTE ATO, A 03ª ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO
DE DESPESA, PUBLICADO EM CONFORMIDADE COM O ATO  145/10
DE 25/01/2010.

ART. 2º - ESTE ATO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
PUBLICAÇÃO.

VITÓRIA,  18 de MAIO DE 2010.

DES. MANOEL ALVES RABELO
Presidente
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

ATO Nº 899/10 - EXONERAR a Sra. NAYARA SORES GUERRA do
exercício do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, lotada
na 1ª Vara Criminal da Comarca de Barra de São Francisco, de 3ª Entrância, a
partir de 04/05/2010.

ATO Nº 900/10 - NOMEAR o Sr. PAULO ROBERTO CARAM, para o
exercício do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, a partir
de 04/05/2010.

ATO Nº 901/10 - RESOLVE LOTAR o Sr. PAULO ROBERTO CARAM,
Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, na 1ª Vara Criminal da Comarca de Barra
de São Francisco, de 3ª Entrância, a partir de 04/05/2010.

ATO Nº 902/10 - EXONERAR a Sra. CYNARA SOARES GUERRA do
exercício do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, lotada
na 2ª Vara Cível da Comarca de Aracruz, de 3ª Entrância.

ATO Nº 903/10 - NOMEAR a Sra. FABIANA MORGANA GOMES, para o
exercício do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, a partir
de 18/05/2010.

ATO Nº 904/10 - RESOLVE LOTAR a Sra. FABIANA MORGANA
GOMES, Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, na 1ª Vara Cível da Comarca de
São Mateus, de 3ª Entrância, a partir de 18/05/2010.

ATO Nº 905/10 - EXONERAR o Sr. MARCELO BONELLI CORDEIRO
do exercício do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º Grau, a
partir de 14/04/2010.

ATO Nº 906/10 - CESSAR OS EFEITOS do ato nº 498/10 publicado no "DJ"
de 30/03/2010 que lotou o Sr. MARCELO BONELLI CORDEIRO no 1º
Juizado Especial Criminal da Comarca de Guarapari, de 3ª Entrância, a partir de
14/04/2010.

ATO Nº 907/10 - NOMEAR o Sr. MARCELO BONELLI CORDEIRO
para o exercício do cargo em comissão de Conciliador, lotado no Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Afonso Claudio, de 2ª Entrância, a partir de
14/04/2010.

ATO Nº 908/10 - EXONERAR a pedido, a Sra. WALMÉA ELYZE
CARVALHO do exercício do cargo em comissão de Assessor de Nível Superior
de Gabinete deste Egrégio Tribunal de Justiça, a partir de 17/05/2010.

P U B L I Q U E - S E
Vitória, 18 de maio de 2010.

Desembargador  MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS ASSINADOS PELO EXMº SR. DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO.

ATO Nº 909/10- CESSAR OS EFEITOS do ato nº 608/09 publicado no "DJ"
de 27/04/09 que designou a Sra. SORAYA GUEDES GUIMARÃES,
Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe da
Contadoria da Comarca de Laranja da Terra, de 1ª Entrância.

ATO Nº 910/10- CESSAR OS EFEITOS do ato nº 201/02 publicado em
26/02/02 que designou o Sr. LEANDRO GUIMARÃES DE MORENO para
responder pela titularidade do Cartório do 1º Ofício (registro Geral de Imóveis e
Anexos) da Comarca de Itapemirim, serventia não oficializada, de 3ª Entrância, a
partir de 11/01/2010.

ATO Nº 911/10- CESSAR OS EFEITOS do ato nº 642/02 publicado em
05/12/02 que designou a Sra. ANGÉLICA MONTEIRO LOBATO

MACHADO CALDEIRA para responder pela titularidade do Cartório de Notas
e Registro Civil (Serventia não Oficializada), da Comarca de Muqui, de 1ª
Entrância, a partir de 25/01/2010.

ATO Nº912/10- CESSAR OS EFEITOS do ato nº 1043/09 publicado no "DJ"
de 01/07/09 que designou a Sra. ROSYMERY VENTURINI SIMONASSI,
Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe de
Secretaria do Cartório do 3º Ofício da Comarca de Santa Leopoldina, de 1ª
Entrância, a partir de 22/02/2010.

ATO Nº 913/10- DESIGNAR o Sr. LAERTE ROGÉRIO NEVES,
Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe de
Secretaria do Cartório do 3º Ofício da Comarca de Santa Leopoldina, de 1ª
Entrância, tendo em vista r.decisão da Egrégia Presidência no processo de nº
200900921839, a partir de 22/02/2010.

P U B L I Q U E - S E
Vitória-ES, 18 de maio de 2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

ATO Nº 914/10 - EXONERAR a pedido, o Sr. JOÃO PAULO SILVA NALI
do exercício do cargo em comissão de Assessor Judiciário deste Egrégio Tribunal
de Justiça, a partir de 10/05/2010.

ATO Nº 915/10 - EXONERAR a pedido, a Sra. AMANDA PACHECO
SANTOS, do exercício do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de
1º Grau, Cód. OPJ, de Entrância Especial, por ter assumidou outro cargo público,
a partir de 06/05/2010.

ATO Nº 916/10 - NOMEAR a Sra. NATÁLIA MEDICI DA COSTA para o
exercício do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º Grau, Cód.
OPJ, de Entrância Especial, a partir de 27/04/2010.

P U B L I Q U E - S E 
Vitória, 14 de maio de 2010.

Desembargador  MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS ASSINADOS PELO EXMº SR. DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO.

ATO Nº 917/10- CESSAR OS EFEITOS do ato nº 403/08 publicado no "DJ"
de 25/02/08 que designou a Sra. ELIETE CORRENTE SEPULCRO HUPP,
Agente de Serviços Função Serviços Gerais para o exercício da função gratificada
de Chefe de Secretaria da 2ª Vara de Família da Comarca de Linhares, de 3ª
Entrância, a partir de 07/04/2010.

ATO Nº 918/10- DESIGNAR o Sr. JOELSON DE SOUZA TAVARES
JUNIOR, Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de
Chefe da 2ª Vara de Família da Comarca de Linhares, de 3ª Entrância, tendo em
vista r.decisão da Egrégia Presidência no processo de nº 200800700807, a partir de
07/04/2010.

ATO Nº 919/10- CESSAR OS EFEITOS do ato nº 629/09 publicado no "DJ"
de 29/04/09 que designou a Sra. MELINDA KOHLERT CIPRIANO,
Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe de
Secretaria do Cartório do 3º Ofício da Comarca de São Gabriel da Palha, de 2ª
Entrância, a partir de 07/01/2010.

ATO Nº 920/10- DESIGNAR o Sr. ANGELO MANOEL PELUCHI
COUTINHO, Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de
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Chefe de Secretaria do Cartório do 3º Ofício da Comarca de Pancas, de 2ª
Entrância, em substituição ao Escrivão Judiciário titular, pelo período de
04/04/10 a 03/05/10, tendo em vista r.decisão da Egrégia Presidência no
processo de nº 200801078377.

P U B L I Q U E - S E
Vitória-ES, 18 de maio de 2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

ATO Nº 921/10 - CESSAR OS EFEITOS do ato nº 843/07 publicado no "DJ"
de 27/09/07 que localizou provisoriamente a Sra. VALERIA MARQUITO
SIMÕES, Escrevente Juramentado do Cartório do 2º Ofício da Comarca de
Água Doce do Norte, de 1ª Entrância, à disposição da Diretoria do Forum da
Comarca de Barra de São Francsico, de 3ª Entrância.

ATO Nº 922/10 - CESSAR OS EFEITOS do ato nº 460/93 publicado no "DJ"
de 13/04/93 que designou a Sra. SIRLENE OLIMPIO DA SILVA LOPES
para responder  pelo cargo de Oficial e Tabeliã do Cartório do Registro das
Pessoas Naturais e Tabelionato do Distrito de Braço do Rio, Comarca de
Conceição da Barra, de 2ª Entrância, a partir de 07/01/2010.

P U B L I Q U E - SE
Vitória-ES, 19 de maio de 2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
Presidente

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

ATO Nº 923/10 - TORNAR SEM EFEITO o ato nº 874/10 publicado no
"DJ" de 19/05/10 que colocou a Sra. CLEIDE MARIA ULIANA ROSINDO,
Escrevente Juramentado da Contadoria da Comarca de Anchieta, de 1ª Entrância,
à disposição do Juízo de Vila Velha, Comarca da Capital, de Entrância Especial.

P U B L I Q U E - SE
Vitória-ES, 19 de maio de 2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
Presidente

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

ATO Nº 924/10 - EXONERAR a pedido, o Sr. BRUNO DE FREITAS
LIMA do exercício do cargo efetivo de Escrevente Juramentado, lotado no 1º
Juizado Especial Cível do Juízo de Cariacica, Comarca da Capital, de Entrância
Especial, por ter sido aprovado em concurso público, a partir de 16/04/2010.

P U B L I Q U E - S E 
Vitória, 18 de maio de 2010.

Desembargador  MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS ASSINADOS PELO EXMº SR. DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO.

ATO Nº 925/10- DESIGNAR a Sra. FERNANDA MORGADO HOTA
CORRÊA, Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de
Chefe de Secretaria da 5ª Vara Cível do Juízo da Serra, Comarca da Capital, de
Entrância Especial, em substituição à Escrivã Judiciária titular, tendo em vista
r.decisão da Egrégia Presidência no processo de nº 200900008493, a partir de
04/05/2010.

ATO Nº 926/10- DESIGNAR a Sra. DELZIMERY VALIM DAVEL,
Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe da
Contadoria da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim, de 3ª Entrância, em
substituição ao Contador Judiciário titular, tendo em vista r.decisão da Egrégia
Presidência no processo de nº 201000200252, no período de 05/04/2010 a
27/04/2010.

ATO Nº 927/10- DESIGNAR o Sr. ROBERTO LUCHI NASCIMENTO,
Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe de
Secretaria da Vara da Fazenda Pública Municipal do Juízo de Cariacica, Comarca
da Capital, de Entrância Especial, em substituição à Escrivã Judiciária titular,
tendo em vista r.decisão da Egrégia Presidência no processo de nº 100030023962,
pelo período de 03/05/2010 a 02/06/2010.

ATO Nº 928/10- DESIGNAR a Sra. LÉIA DE FÁTIMA LOUZADA DA
SILVA, Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe
de Secretaria do Cartório do 3º Ofício da Comarca de Apiacá, de 1ª Entrância, em
substituição ao Escrivão Judiciário titular, tendo em vista r.decisão da Egrégia
Presidência no processo de nº 100030018111, pelo período de 05/04/2010 a
04/05/2010.

ATO Nº 929/10- CESSAR OS EFEITOS do ato nº 1377/08 publicado no
"DJ" de 15/10/08 que designou o Sr. ROOSEVELT MOREIRA BARBOSA,
Escrevente Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe de
Secretaria do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim,
de 3ª Entrância, a partir de 22/02/2010.

ATO Nº 930/10- DESIGNAR o Sr. ADONIAS ZAM JUNIOR, Escrevente
Juramentado, para o exercício da função gratificada de Chefe de Secretaria da 10ª
Vara Cível do Juízo de Vitória, Comarca da Capital, de Entrância Especial, em
substituição ao Chefe de Secretaria titular, tendo em vista r.decisão da Egrégia
Presidência no processo de nº 201000183709, pelo período de 02/01/2010 a
30/01/2010.

P U B L I Q U E - S E
Vitória-ES, 19 de maio de 2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

ATOS E DESPACHOS DO
DIRETOR-GERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ADMINISTRATIVOS ASSINADOS PELO ILUSTRÍSSIMO
SENHOR    DIRETOR  GERAL DA SECRETARIA DESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ATO A Nº 392/10 - ELEVAR o Adicional de Tempo de Serviço do Sr. ELZIR
DE MACEDO GOMES FILHO, Assessor Judiciário deste Egrégio Tribunal de
Justiça, para o percentual de 15% (quinze por cento), a partir de 01/04/2010,
nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 46/94, alterado pelo art. 1º da
Lei Complementar nº 128/98, Inciso I, conforme consta do processo nº
200400480041 da Diretoria Judiciária Administrativa.

ATO A Nº 394/10 - ELEVAR o Adicional de Tempo de Serviço do Sr.
RODRIGO ESTEVES GOMES, Técnico Judiciário na Função Analista de
Suporte deste Egrégio Tribunal de Justiça, para o percentual de 15% (quinze por
cento), a partir de 10/03/2010, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar
nº 46/94, alterado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 128/98, Inciso II,
conforme consta do processo nº 200400495191 da Diretoria Judiciária
Administrativa.
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ATO A Nº 395/10 - ELEVAR o Adicional de Tempo de Serviço do Sr.
MÁRCIO CARVALHO CAMPOS, Agente Judiciário na função Técnico de
Informática deste Egrégio Tribunal de Justiça, para o percentual de 10% (dez por
cento), a partir de 02/04/2010, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar
nº 46/94, alterado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 128/98, Inciso II,
conforme consta do processo nº 200500044654 da Diretoria Judiciária
Administrativa.

ATO A Nº 396/10 - ELEVAR o Adicional de Tempo de Serviço da Sra.
FATIMA THERESINHA SANDOVAL DE QUEIROZ, Técnico Judiciário
na função Taquígrafo Judiciário deste Egrégio Tribunal de Justiça, para o
percentual de 51,5% (cinquenta e um e meio por cento), a partir de
07/04/2010, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 46/94, alterado
pelo art. 1º da Lei Complementar nº 128/98, Inciso II, conforme consta do
processo nº 960069995 da Diretoria Judiciária Administrativa.

P U B L I Q U E - S E
Vitória, 18 de maio de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
DIRETOR GERAL

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 284/2010 - O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Ato nº 29/2008,
publicado no “DJ” do dia 04/01/2008 e de acordo com a Resolução nº 017/2009,
publicada no “DJ” de 05/08/2009. RESOLVE conceder diárias aos servidores
abaixo relacionados, conforme requerimentos.
 

31/05 a
1º/06/2010

Recebimento
definitivo e
fiscalização da
manutenção de
elevador

Cachoeiro de
Itapemirim e
Venda Nova do
Imigrante

Assessor
Judiciário 

Sérgio Augusto Costa

201000478090

31/05 a
1º/06/2010

Recebimento
definitivo e
fiscalização da
manutenção de
elevador

Cachoeiro de
Itapemirim e
Venda Nova do
Imigrante

Diretor
Técnico
Judiciário

Maurício Corrêa
Azevedo

201000478090

25 a
26/05/2010

Recebimento
definitivo da obra
de construção do
Fórum

ApiacáOficial
Judiciário

Gustavo Pereira
Ferreira

201000476273

25 a
26/05/2010

Recebimento
definitivo da obra
de construção do
Fórum

ApiacáDiretor
Técnico
Judiciário

Maurício Corrêa
Azevedo

201000476273

25 a
26/05/2010

Recebimento
definitivo da obra
de construção do
Fórum

ApiacáDiretor
Técnico
Judiciário

Carlos Alberto dos
Santos Lira

201000476273

PERÍODOATIVIDADEDESTINOCARGONOME

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 19 de maio de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 285/2010 - O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Ato nº 29/2008,
publicado no “DJ” do dia 04/01/2008 e de acordo com a Resolução nº 017/2009,
publicada no “DJ” de 05/08/2009. RESOLVE conceder diárias aos servidores
abaixo relacionados, conforme requerimentos.
 

21 a
22/05/2010

Trabalhar na
Justiça Comunitária

AnchietaAdjunto
Judiciário

Luciana da Luz
Fernandes

201000415473

21 a
22/05/2010

Trabalhar na
Justiça Comunitária

AnchietaOficial de
Justiça

Ralph Oliveira
Marquez Júnior

201000415743

PERÍODOATIVIDADEDESTINOCARGONOME

21 a
22/05/2010

Conduzir veículo
da Justiça
Comunitária

AnchietaOficial
Judiciário -
OPJ

Reginaldo  Lemos
Barbosa

201000487176

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 19 de maio de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 286/2010 - O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Ato nº 29/2008,
publicado no “DJ” do dia 04/01/2008 e de acordo com a Resolução nº 017/2009,
publicada no “DJ” de 05/08/2009. RESOLVE conceder diárias aos servidores
abaixo relacionados, conforme requerimentos.
 

24 a
28/05/2010

Fiscalização dos
serviços de
conservação e
limpeza

São Domingos do
Norte, São Gabriel da
Palha, Águia Branca,
Barra de São Francisco,
Ecoporanga, Água
Doce do Norte,
Mantenópolis, Alto Rio
Novo, Pancas, Colatina,
Marilândia, João Neiva,
Ibiraçú e Fundão

Agente
Judiciário -
Segurança

Afonso André
Freitas

201000481043

26 a
27/05/2010

Proceder
levantamento
das necessidades

Pedro Canário,
Conceição da Barra e
São Mateus

Assessor
Judiciário

Wagner Oliveira
Marques 

201000481051

25 a
27/05/2010

Proceder o
levantamento e
fiscalização das
reformas

Pedro Canário,
Conceição da Barra,
São Mateus, Guarapari
e Viana

Agente de
Serviços

Ademildo
Rodrigues

201000481056

PERÍODOATIVIDADEDESTINOCARGONOME

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 19 de maio de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 287/2010 - O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Ato nº 29/2008,
publicado no “DJ” do dia 04/01/2008 e de acordo com a Resolução nº 017/2009,
publicada no “DJ” de 05/08/2009. RESOLVE conceder diárias aos servidores
abaixo relacionados, conforme requerimento.
 

24 a
25/05/2010

Workshop sobre
Certificados Digitais
no CNJ

Brasília - DFTécnico
Judiciário
Função -
Administrador

Paula Almeida
Carvalho

201000480343

24 a
25/05/2010

Workshop sobre
Certificados Digitais
no CNJ

Brasília - DFAssistente
Judiciário

Danilo Graça

201000480343

PERÍODOATIVIDADEDESTINOCARGONOME

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 19 de maio de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA
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RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
COPIADORAS.

Processo Nº 1416/08 (4º volume)

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
CONTRATADA: Lemgruber e Fernandes Ltda.
OBJETO: Acresce duas copiadoras ao contrato, no valor unitário de R$ 220,00
(duzentos e vinte reais).

Vitória,  17 de maio de 2010.

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral da Secretaria

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2010
PROCESSO 337/09

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: Universal Office Ltda.
OBJETO:  Aquisição de materiais permanentes para atender à Diretoria Judiciária
de Patrimônio deste Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.
VALOR :   O Contratante pagará à Contratada os valores unitários, conforme
abaixo:
ITEM 9 - Painel divisor 1,40 x 0,70M - R$101,00.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 03.901.02.061.0163.1.031
ELEMENTO: 4.4.90.52.51

Vitória, 18 de maio de 2010.

DR. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretaria

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2010
PROCESSO 337/09

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: Vitória Equipamentos para Escritório Ltda - EPP.

OBJETO:  Aquisição de materiais permanentes para atender à Diretoria
Judiciária de Patrimônio deste Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

VALOR :   O Contratante pagará à Contratada os valores unitários, conforme
abaixo:
ITEM 10 - cadeira tipo caixa - R$171,00.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
03.901.02.061.0163.1.031

ELEMENTO: 
4.4.90.52.42

Vitória, 20 de maio de 2010.

DR. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretaria

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão nº 032/2010
Processo nº TJ - 343/10 

Objeto: Aquisição de cinco rádios transmissores para os novos
veículos adquiridos para atender o Poder Judiciário Estadual.

O Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na
conformidade do disposto no inciso XXII do art. 4º da Lei 10.520/02, o resultado
do Pregão de que tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira
ADJUDICOU o objeto à seguinte licitante vencedora, na forma que segue:

LOTE ÚNICO -  SINER - SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E VISUAL
LTDA - ME, pelo valor unitário de R$ 913,50 (novecentos e treze reais
e cinquenta centavos) e valor total de R$ 4.567,50 (quatro mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

Vitória/ES, 18 de maio de 2010.

DES. MANOEL ALVES RABELO 
 Presidente

SECRETARIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 19/05/2010 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES
PROCESSOS:

PARA:CÍVEIS REUNIDAS

1 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100090042266
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
REQTE SANDRO FARIAS BRANDIAO
ADVOGADO GUILHERME ALVES DOS SANTOS
A. COATORA SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PARA:CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 030099043967
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO PETRIUS ABUD BELMOK
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 038090003948
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE J V M (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO SERGIO FAVERO
APTE P J O F (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO SERGIO FAVERO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 007050027593
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RECTE PAULO SERGIO HENCKE
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ADVOGADO JOSE DE BARROS NETO
RECTE GENILSON HENCKE
ADVOGADO JOSE DE BARROS NETO
RECDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

4 - HABEAS CORPUS Nº 100100015427
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
PACTE GERALDO MAGELA DA SILVA
ADVOGADO SILVESTRE JOSE VIEIRA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IBATIBA

5 - HABEAS CORPUS Nº 100100014933
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
PACTE EMERSON IDALINO JOSE GRATIERI
ADVOGADO ALVIMAR CARDOSO RAMOS
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALFREDO CHAVES

6 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 048030113178
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO ARETUZA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO MESSIAS ALVES HENRIQUES

7 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 030099050210
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ROGERIO FORTES DIOGO
ADVOGADO OSWALDO AMBROZIO JUNIOR
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

8 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 024090096488
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BARBARA DA SILVA MARTINS COUTINHO
ADVOGADO DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

9 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 014080056949
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO MARCOS ANTONIO PEREIRA ALBINO
ADVOGADO ENOCK ROSA PAULINO
APDO JEFFERSON LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO ENOCK ROSA PAULINO

10 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 024090213828
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE WAGNER ESMAEL DE SOUZA
ADVOGADO CARLOS FINAMORE FERRAZ
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

11 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 024090034141
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ORLANDO SANTOS XAVIER
ADVOGADO SANDRO DE MENEZES PARRINI
APTE RAFAEL SILVA
ADVOGADO KARINA MAGNAGO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

12 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 047080002406
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MARISVALDO TEIXEIRA DE BRITO
ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES MOREIRA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

13 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 012080039667
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE HILARIO FRANCISCO UHLIG
ADVOGADO GUSTAVO CIVES SEABRA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

14 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 012080022069
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE GEOVANE EUFRAZIO
ADVOGADO RAFAEL VARGAS FREITAS
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

15 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 048080082315
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE TUILA VIEIRA
ADVOGADO MARIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO
APTE SIDNEY BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO FABIO MODESTO DE AMORIM FILHO

APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

16 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 067030001506
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE CLOVIS SPINASSE
ADVOGADO ALECIO JOCIMAR FAVARO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

17 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 026050039606
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE AMOS RESENDE JARDIM
ADVOGADO MARCELO MIGUEL NOGUEIRA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

18 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 048000003383
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE PEDRO GRECHI
ADVOGADO MAURINO ROBERTO DE SOUZA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

19 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 048080056293
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE JADIAEL OLIVEIRA CARNEIRO
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO GONÇALVES CARDOSO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

20 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035070196619
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE CLAUDIANA LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO SERGIO MORAES NETTO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

21 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035060245822
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE CLAUDIANO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADA GEANA CRUZ DE ASSIS SILVA
APTE ALAN DE FREITAS
ADVOGADA GEANA CRUZ DE ASSIS SILVA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

22 - HABEAS CORPUS Nº 100100001955
REDISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
PACTE RITA DE CASSIA DOS PASSOS SOUZA
ADVOGADO ALESSANDRO ANDRADE PAIXAO
ADVOGADO SEBASTIAO TRISTAO STHEL
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA

23 - HABEAS CORPUS Nº 100100012879
REDISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
PACTE TARCISIO MARCHIORE
ADVOGADO ANTONIO SERGIO CONCEIÇÃO
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA

24 - HABEAS CORPUS Nº 100100015252
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
PACTE FABIO FARIA DA SILVA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

25 - HABEAS CORPUS Nº 100100014768
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
PACTE SERGIO LUIZ PASTORE
ADVOGADO CHRISTIAN HENRIQUES NEVES
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE AFONSO
CLAUDIO

PARA:CÍVEL

1 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 024100912401
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
REMTE JUIZ DE DIREITO 1ª VARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
DE VITÓRIA
PARTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO
ES
ADVOGADA INGRID STANGE AZEVEDO GUIDONI
PARTE FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24100912401
APTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO
ES
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APDO FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON

2 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 048050173201
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
REMTE VARA DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DA SERRA
PARTE GRANITO CONCRETO LTDA..
ADVOGADO CAETANO CORRÊA PEIXOTO ALVES
PARTE MUNICÍPIO DE SERRA
ADVOGADO RICARDO MAULAZ DE MACEDO

3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 048080137168
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE ERALDO JOEL MENELI
ADVOGADO MACIEL FERREIRA COUTO
APDO MARIA JOSE LEANDRO BRITO
ADVOGADO JOSE GERALDO BERMUDES
APDO SIMONE BRITO MOREIRA
ADVOGADO JOSE GERALDO BERMUDES

4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980099923
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEMCO
ADVOGADO SERGIO LUIZ AKAQUI MARCONDES
APDO JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES

5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980029698
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEMCO
ADVOGADO SERGIO LUIZ AKAQUI MARCONDES
APDO ANTONIO G SCHMIDTBERGER
ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES

6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024100912419
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE H.J LOCAÇÃO E TURISMO LTDA..
ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR
ADVOGADO GUILHERME CIPRIANO DAL PIAZ
ADVOGADA LIVIA CIPRIANO DAL PIAZ
APDO BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A BANESTES
ADVOGADO OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JÚNIOR

7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024060219631
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE DEOLINDA PEREIRA SUAID
ADVOGADO LAUDECI VITÓRIA SCHERRER
APDO JOAO ALEXANDRE LOPES SUAID
ADVOGADO ANTONIO GUILHERME PEREIRA BARBOSA

8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024030086722
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE H.J LOCAÇÃO E TURISMO LTDA..
ADVOGADA LIVIA CIPRIANO DAL PIAZ
ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL PIAZ
ADVOGADO GUILHERME CIPRIANO DAL PIAZ
ADVOGADO BRUNO DALL'ORTO MARQUES
APDO BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A BANESTES
ADVOGADO OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JÚNIOR
ADVOGADO BRUNO CURTY VIVAS

9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 032050011983
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL BANESES
ADVOGADO ROWENA FERREIRA TOVAR
ADVOGADO ANA PAULA PROTZNER MORBECK
ADVOGADA GIOVANA DA SILVA
ADVOGADO SANTHIAGO TOVAR PYLRO
ADVOGADO EVANDRO DE CASTRO BASTOS
ADVOGADO RAFAEL SANTA ANNA ROSA
APDO JOSE HENRIQUES
ADVOGADO CELSO MELLO

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 048109001163
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
AGVTE MARIA VIRGINIA DE ALCANTARA LIMA
ADVOGADO MARIA APARECIDA DE NADAI
AGVDO SEBASTIAO ALVES DA SILVA
ADVOGADO JOSUE SILVA FERREIRA COUTINHO

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 032109000060
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA

AGVTE MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL
ADVOGADO FLAVIO LUCIO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES WISKOW
AGVDO KLISTHIAN NILSON SOUZA PAVAO
ADVOGADO NILSON PAVAO

12 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 024100912393
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL VITÓRIA
PARTE FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
PARTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO
ES
ADVOGADO ADRIANA GIMENEZ MASCARENHAS

13 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 011090069433
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DIREITO 2ª VARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE
CACHOEIRO D
PARTE MARDEGRAN MARMORES DECORATIVOS LTDA..
ADVOGADO MARCELO SEMPRINI FERREIRA
PARTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO PAULO JOSE SOARES SERPA FILHO

14 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 050070032318
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DIREITO FAZENDA PUBLICA ESTADUAL MUNICIPAL
DE VIANA
PARTE VERONICA VIEIRA ROCHA
ADVOGADO ANGELA MARIA PERINI
PARTE MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO ADILSON BANDEIRA DIAS

15 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 024040248353
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA FAZ PUBL EST DE VITÓRIA
PARTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
PARTE PINHEIRO PAES TRANP. REV. RET.DE COMBUSTIVEIS LTDA..
ADVOGADO RAPHAEL MADEIRA ABAD
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24040248353
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO PINHEIRO PAES TRANP. REV. RET.DE COMBUSTIVEIS LTDA..

16 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 024030087464
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL VITOR
PARTE CECILIA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO RONALDO MOREIRA MACHADO
ADVOGADO DANILO SIMOES MACHADO
PARTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO LIANA MOTA PASSOS
 24030087464
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO CECILIA DOS SANTOS RODRIGUES

17 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 048030049976
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DA SERR
PARTE AUREA MARIA CAMPAGNARO MACHADO
ADVOGADO FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO ANGELA MARIA PERINI
PARTE MUNICÍPIO DA SERRA
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 48030049976
APTE MUNICÍPIO DA SERRA
APDO AUREA MARIA COMPAGNARO MACHADO

18 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100100015054
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REQTE LUCINETE SOUZA FERNANDES
ADVOGADO JOSE CARLOS HOMEM
A. COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA PRIVATIVA DOS
REGISTROS PUBLICOS DE
A. COATORA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024090031329
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ROBSON CIRINO ALMEIDA
ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO
APDO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO SANDOVAL ZIGONI JUNIOR
APDO ZELIA ROMARIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO ALESSANDRO BRUNO DE SOUZA DIAS

20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 050040011723
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO RODRIGO ZACCHE SCABELLO
APDO JOSE CARLOS VICENTE
ADVOGADO JEFFERSON APARICIO CAMPANA

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 047020001211
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE/APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ALEMER JABOUR MOULIN
APDO/APTE POSTO DE GASOLINA TATAO LTDA..
ADVOGADO GILSON GUILHERME CORREIA

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 060040000865
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APDO ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A ESCELSA
APTE/APDO ALDO SOARES GOMES
ADVOGADO JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
ADVOGADO MAURICIO A BOTACIN ALTOE
ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO
APTE/APDO MARIA ELIZA PINHEIRO GAVA GOMES
ADVOGADO JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
ADVOGADO MAURICIO A BOTACIN ALTOE
ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO
APDO/APTE MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA
ADVOGADO SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEIRA

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024000066688
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA DEBORA FERNANDES DE SOUZA MELO
APDO SERGIO ANTONIO SERRANO
ADVOGADO MAURICIO DA COSTA GOMES

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024920099397
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE AGUA PEDRA AZUL S/A
ADVOGADO TAREK MOYSES MOUSSALLEM
ADVOGADO RICARDO ALVARES DA SILVA CAMPOS JUNIOR
ADVOGADO MARCO ANTONIO GAMA BARRETO
ADVOGADA BIANCA VENTORIM COMARELA
ADVOGADO RONALDSON DE SOUZA FERREIRA FILHO
ADVOGADO SERGIO MONTEIRO CUPERTINO DE CASTRO
ADVOGADO DANIEL RIBEIRO MENDES
APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO SANTUZZA DA COSTA PEREIRA AZEREDO

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 006090072882
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A BANESTES
ADVOGADO ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
ADVOGADA CLAUDIA BAPTISTA BALLIANA
ADVOGADO LORENA MARIA ROSSI HORTELIO ROSA
ADVOGADO PAULO SA DA SILVEIRA
ADVOGADA SAMIRA QUEIROZ CASTELO
ADVOGADA SIMONE HENRIQUES PARREIRA DE CARVALHO 
ADVOGADA TATYANA LELLIS DA MATTA E SILVA
ADVOGADO ALEXANDRE PANDOLPHO MINASSA
ADVOGADO CLAUDIA VALLI CARDOSO
ADVOGADA ELSEANA MARIA VALIM DE PAULA
ADVOGADO FERNANDA ALVES DE MATTOS MENEGUSSI
ADVOGADO FRANKLIN DELMAESTRO
ADVOGADO GISLAINE DE OLIVEIRA
ADVOGADA IARA RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO JOSE ALOISIO PEREIRA SOBREIRA
ADVOGADO LUIZ ALFREDO PRETTI
ADVOGADO LUIZ CARLOS DE ABREU
ADVOGADA NEUZA SCHULTHAIS ANDRADE
ADVOGADO OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JÚNIOR
ADVOGADO PATRÍCIA RAGAZZI
ADVOGADO RENATO BONISENHA DE CARVALHO
ADVOGADA RENATTA DE CARVALHO FIGUEIREDO

ADVOGADO SANDRA MARIA DE OLIVEIRA BAPTISTA
ADVOGADO SERGIO BERNARDO CORDEIRO
ADVOGADO THEREZA MARIA SEIDL NICOLETTI
ADVOGADO THIAGO BORTOLIN VIGANOR
ADVOGADO VALMIR CAPELETO GUARNIER
APDO JOAO ALFREDO DE ARAUJO

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024050112556
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN ES
ADVOGADA INGRID STANGE AZEVEDO GUIDONI
ADVOGADA ANDRESSA RESENDE COSTA
ADVOGADO CARLOS PLANTICKOW GANDIO
ADVOGADA CAROLINA DEL SANTO FALÇÃO 
ADVOGADO DANIELA MENEZES LIMA
ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO PINTO
ADVOGADA LUCIANA HELENA CORDEIRO
ADVOGADO RAFAEL AMORIM RICARDO
APDO JOSE ALEXANDRE GOTARDO
ADVOGADO JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO LEONARDO FORATTINI DUTRA

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080457963
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE OSMAR JACOBSEN
ADVOGADA KELY CRISTINA QUINTAO VIEIRA
ADVOGADO JOSE MARIO VIEIRA
APDO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN ES
ADVOGADO DILSON CARVALHO
ADVOGADO REGINA CELI MARIANI
ADVOGADA AUGUSTA GOMES AMORIM
ADVOGADO PERICLES DO SACRAMENTO KLIPPEL
ADVOGADO ALEXANDRE DEL'SANTO FALCÃO
ADVOGADO MIRNA MARIA SARTORIO RIBEIRO
ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO PINTO

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 007090009155
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO JAIR CORTEZMONTOVANI FILHO
APDO MERCINIO ROBERTO GOBBO
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 032090007462
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE JOSE CARLOS LOMAR
ADVOGADO EVANDRO ABDALLA
ADVOGADO RODRIGO SANTOLINI FITARONI
ADVOGADO FLAVIO LUCIO FERREIRA DE SOUZA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080309594
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE/APDO TEREZINHA DE JESUS LEOCADIO
ADVOGADO GIULLIANDREI DA SILVA TAVARES DE LIRA
APDO/APTE BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADO RUDOLF JOAO RODRIGUES PINTO 
ADVOGADA HELOISA HELENA VIEIRA ARAUJO
ADVOGADO GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO MARIO SAMPAIO FERNANDES
ADVOGADO LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
ADVOGADO RODRIGO ZACCHE SCABELLO
ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA COFFLER
ADVOGADO JOSE VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO RODRIGO LOPES LOYOLA
ADVOGADO GRACYELLEN LEITE MOREIRA

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 050050028229
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MARIA LUCIA GOMES MOSSO
ADVOGADO EVERALDO BARRETO LEMOS
APDO TEREZA RAQUEL FERREIRA
ADVOGADO TERENITA BENICIO DA SILVA QUERINO

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 050080037059
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE DEUSDETE DOS SANTOS
ADVOGADA MARIA DE LOURDES SILVEIRA DA ROCHA LOJA
APDO BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO EDUARDO GARCIA JUNIOR
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33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 035070050808
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE GERALDINO DE SOUZA COUTINHO
ADVOGADO SILVIO FALÇÃO SPERANDIO
ADVOGADA LUCIANA BASTOS FALÇÃO SPERANDIO
APDO MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO PAULO HENRIQUE CUNHA DA SILVA

34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080202260
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO
ES
ADVOGADA ANDRESSA RESENDE COSTA
APDO ALOIR RODRIGUES DA CONCEIÇAO
ADVOGADO JOAO PAULO CARDOSO CORDEIRO

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 011040110956
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESIDIO ESGUMERO
ADVOGADO ARY JOSE GOUVEA DERCY, DEF PUBLICO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080118581
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE/APDO ATIVOS S/A SECURITIZAÇÃO DE CREDITOS
FINANCEIROS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
APDO/APTE ZELIANE SACRAMENTO DE OLIVEIRA CHAGIAS
ADVOGADO JEMIMA DE OLIVEIRA TINOCO
APDO/APTE BANCO DO BRASIL S A
ADVOGADO MACKSEN LEANDRO SOBREIRA

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 021090015948
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ILZA HESSE JAVARINI
ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO
APDO MUNICIPI0 DE GUARAPARI
ADVOGADO FAUSTO ANTONIO POSSATO ALMEIDA

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 035090029204
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO RAFAEL ALVES ROSELLI
APDO CARLOS ROBERTO DIAS
ADVOGADO ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024090245846
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE CENIRA ALVES SIQUEIRA
ADVOGADO GIULLIANDREI DA SILVA TAVARES DE LIRA
APDO BANESTES SEGUROS S/A

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024090237140
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ELIANA MARA BARBOZA MOTA
ADVOGADO GIULLIANDREI DA SILVA TAVARES DE LIRA
APDO BANESTES SEGUROS S/A

41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080447899
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ANTONIO ALVES
ADVOGADA ANDREIA DADALTO
APDO UNIBANCO S/A
ADVOGADO RAFAEL CARAO LUCAS

42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024020118873
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE H.J LOCAÇÃO E TURISMO LTDA..
ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR
ADVOGADO GUILHERME CIPRIANO DAL PIAZ
ADVOGADA LIVIA CIPRIANO DAL PIAZ
ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL PIAZ
ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR
APDO BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A BANESTES
ADVOGADO OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JÚNIOR
ADVOGADO SERGIO BERNARDO CORDEIRO
ADVOGADO BRUNO CURTY VIVAS

43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024060083821
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BANESTES SA BANCO ESTADO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA TEIXEIRA
APDO RENATO LUIZ DE FREITAS
ADVOGADO HELTON TEIXEIRA RAMOS
ADVOGADO ROGERIO SIMOES ALVES

44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 011020631252
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ADVOGADO LUIZ CARLOS ZANON DA SILVA JUNIOR
APDO GERALDO ZANETTE

45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 012090002531
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE JOBSON SOARES BARRETO
ADVOGADO RODRIGO SANTOS NASCIMENTO
APDO BANCO BRADESCO S/A

46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024090124215
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ZILA MARIA PRETTI ZAMPROGNO
ADVOGADO IVALDO MARQUES FREITAS JUNIOR
APDO SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
ADVOGADO EDUARDO GARCIA JUNIOR

47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 035020001729
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ADEMIR VIGUINI
ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
APTE ROBERTO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
APDO CELESTE GUEDES CUNHA
ADVOGADA SAMANTHA WEBSTER MACHADO MENDES

48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 026090025052
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE REGINA VALERIA POLIDORO
ADVOGADA JULLIANA AMARAL DE AGUIAR PIAZZI
APDO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
ADVOGADO PAULO DE SOUZA JUNIOR

49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024050247493
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MARIA DA CONCEIÇAO PASCOAL FERREIRA
ADVOGADO LUCELIA GONCALVES DE REZENDE
APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO LIANA MOTA PASSOS

50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024990026635
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ANTONIO ACACIO LOPES
ADVOGADO DIOGGO BORTOLIN VIGANOR
APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA THAIS DE AGUIAR EDUAO

51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024050270032
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE TELELISTAS LTDA..
ADVOGADO FABIO ALEXANDRE FARIA CERUTTI
APDO ALDELINO DE SOUZA NEVES
ADVOGADO DANIEL BRIGE

52 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980163604
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ROSA MARIA DOS SANTOS VITÓRIA
ADVOGADA MARIA MIRANDA SOUZA POCAS
APDO BANESTES SEGUROS SA
ADVOGADO SANDRA MARIA DE OLIVEIRA BAPTISTA

53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 007088011114
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU
ADVOGADO ARNALDO LEMPKE
APDO TOLDOS ITAPOA LTDA.. ME
ADVOGADO GUSTAVO FIGUEIRA DE CARVALHO

54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024060355617
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE SENA LIUTH LTDA..
ADVOGADA SAMYRA CARNEIRO PERUCHI
APDO MARMORARIA ORIENTE LTDA..
ADVOGADO ELIZABETE MARIA RAVANI GASPAR
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55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024070147442
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE/APDO GIEMAC MINERAÇAO LTDA..
ADVOGADA CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
APDO/APTE BLUE SHIPPING DO BRASIL LTDA..
ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO

56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 035101113161
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE FERNANDO HENRIQUE PRIES
ADVOGADO ANTONIO ESCALFONI JUNIOR
APDO BANCO FINASA BMC SA

57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 035101113179
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE JOSÉ NUNES MENDONÇA
ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE SOUSA
APDO BANCO BANESTES S/A
ADVOGADO RAFAEL FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO
ADVOGADO ADRIANO FRISSO RABELO

58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024990097537
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANS EST DO ESP SANTO
DETRAN ES
ADVOGADO DANIELA MENEZES LIMA
APDO AYLTON PAULO DALMASO
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA

59 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024060347523
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
APDO JANIL DE SOUZA FORNACIARI
ADVOGADO DANILO SIMOES MACHADO
ADVOGADO RONALDO MOREIRA MACHADO

60 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 021970110835
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MANOEL ALEXANDRE DANTAS BEZERRA
ADVOGADO GERSON LAICER FUCHS
APTE RUTH MARIA DANIEL BEZERRA
ADVOGADO GERSON LAICER FUCHS
APDO ESPÓLIO DE MOACYR DE CASTRO FIGUEIROA
ADVOGADO MARCELO DA COSTA HONORATO

61 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100912245
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE RODRIGO LEMA DEL RIO MARTINS
ADVOGADO LORENA MELO OLIVEIRA
ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO PEDRO AUGUSTO AZEREDO CARVALHO
ADVOGADO SANDRA MARA RANGEL DE JESUS
AGVDO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADA DENISE MARIA VARGAS LODI

62 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 060109000046
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA
ADVOGADO BRUNO DE MORAES FERREIRA RAMOS VOLPINI
AGVDO FERNANDA DELORENCE
ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO SILVA
ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO PINTO

63 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035101113120
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE DELZA CONSTANTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
AGVDO LAUCI SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO ALLYSON MARCELLO SANT`ANA

64 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 010109000066
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE
ADVOGADO HUGO DE FIGUEIREDO MOUTINHO
ADVOGADO ADIB JOSE SALIM SOARES 
AGVDO SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
ADVOGADO LYGIA OLIVEIRA TARDIN ROZEIRA

65 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 001100428547
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE MUNICÍPIO DE AFONSO CLAUDIO
ADVOGADO ROBERTA DE VARGAS VIEIRA
AGVDO CONSTRUTORA NENEN LTDA.. EPP
ADVOGADO DANIEL DELBONI ALVES

66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100912302
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE PRATES E MARQUES ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO CARLOS LUIZ ZAGANELLI FILHO
AGVTE DELIO JOSE PRATES DO AMARAL
ADVOGADO CARLOS LUIZ ZAGANELLI FILHO
AGVTE LENITA MARQUES DA SILVA COSTA
ADVOGADO CARLOS LUIZ ZAGANELLI FILHO
AGVTE CARLOS LUIZ ZAGANELLI FILHO
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVDO INPAR PROJETO 92 SPE LTDA..
ADVOGADO RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI
ADVOGADO RONALDSON DE SOUZA FERREIRA FILHO
AGVDO INPAR PROJETO 98 SPE LTDA..
ADVOGADO RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI
ADVOGADO RONALDSON DE SOUZA FERREIRA FILHO
AGVDO MARIO TIBURCIO TIBERIO
ADVOGADO RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI
ADVOGADO RONALDSON DE SOUZA FERREIRA FILHO
AGVDO TIBERIO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/A
ADVOGADO RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI
ADVOGADO RONALDSON DE SOUZA FERREIRA FILHO

67 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100912294
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE ANGELA MARIA MILHORINI
ADVOGADA LUCIANA ALBANI LUCINDO
AGVTE FATIMA REGINA NOLASCO DE CARVALHO
ADVOGADA LUCIANA ALBANI LUCINDO
AGVTE JOSE GUILHERME RIBEIRO NETTO
ADVOGADA LUCIANA ALBANI LUCINDO
AGVTE MARIA DE FATIMA LUCINDO RODRIGUES
ADVOGADA LUCIANA ALBANI LUCINDO
AGVTE REGINA MARIA DA SILVA SALVADOR
ADVOGADA LUCIANA ALBANI LUCINDO
AGVTE RITA DE CASSIA PIROLA MALVERDI
ADVOGADA LUCIANA ALBANI LUCINDO
AGVTE SANDRA IZABEL LOBATO ALBANI LIMA
ADVOGADA LUCIANA ALBANI LUCINDO
AGVDO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL PR
ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

68 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035101113138
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE ROSENDO LUIZ JUSSIM DE SOUZA
ADVOGADA JULIANA GAVA
AGVDO I C S (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO VERA LUCIA FAVARES BORBA
AGVDO RAQUEL CRISTINA RAFAEL CUNHA
ADVOGADO VERA LUCIA FAVARES BORBA

69 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 048109001155
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE ELZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO CELSO LUIZ MACHADO JUNIOR
AGVDO EDINA DE OLIVEIRA

70 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 023109000051
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE JAYME MEROTO
ADVOGADO ARISIO NOVAES RANGEL
AGVDO DELORME BERMOND
ADVOGADA MARCIANIA GARCIA ANHOLLETI

71 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 021109000675
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE CONCESSIONARIA RODOVIA DO SOL S/A - RODOSOL
ADVOGADO ARTENIO MERÇON
AGVDO DIRVAL MARTINELLI
ADVOGADA LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO WILER COELHO DIAS
AGVDO ARLENE FRAGA MARTINELLI
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mesmo processo, entre a decisão e julgamentos realizados noutros processos,
entre a decisão e a lei." ("Embargos de Declaração", Coleção Theotônio Negrão /
coordenação José Roberto Ferreira Gouvêa, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 108) [...]”
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 639.348/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 12/03/2007, p. 199).
Ante o exposto, e já prevenindo a recorrente quanto à interposição de recursos
infundados (art. 557, § 2º, do CPC), nego provimento aos presentes embargos de
declaração ante a total ausência de fundamento à sua incidência.
Intimem-se. Diligencie-se.
Vitória/ES, 17 de maio de 2010.
DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
RELATOR

5 Apelação Cível   nº  35070002874
APTE BANCO DO BRASIL S/A
Advogado ADILSON GUIOTTO TORRES
Advogado ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
Advogado ANDREA NEVES REBELLO Advogado ANTÔNIO CARLOS
FRADE
Advogado CLAUDINE SIMOES MOREIRA
Advogado EMIR JOSE TESCH
Advogado FRANCISCO ASSIS SANTOS SOARES
Advogado LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
Advogado PAULO CESAR BUSATO
APDO REPRESENTAÇÕES MOSBAR LTDA.
RELATOR RÔMULO TADDEI
APELAÇÃO CÍVEL  nº  035.070.002.874
APTE.:BANCO DO BRASIL S/A
APDOS.:REPRESENTAÇÕES MOSBAR LTDA.. e OUTROS
RELATOR:DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
DECISÃO
Cuidam os autos de apelação cível interposta pelo Banco do Brasil S/A em face
de r. sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível de Vila Velha/ES que, nos
autos da ação ordinária de cobrança movida em desfavor de Representações
Mosbar Ltda.. e outros (+2), julgou extinto o feito sem resolução de mérito, na
forma do art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil, por força do abandono
da causa pelo autor.
Aduz o apelante (fls. 81/86), em apertada síntese, que vem demonstrando
empenho e diligência a fim de lograr a atual localização dos requeridos, de modo a
se formar a relação processual, conquanto não tenha obtido êxito. Outrossim,
afirma que o édito sentencial viola os princípios da ampla defesa e do devido
processo legal, daí porque deve ser anulado nesta Instância ad quem.
É o sucinto relatório. 
Trata-se de hipótese que comporta julgamento monocrático, razão pela qual assim
decido, com espeque no artigo 557, 1º-A, do CPC. Vejamos.
O banco ora apelante ajuizou ação ordinária de cobrança em face de devedores
supostamente inadimplentes, fundamentando o pedido nos cheques de fls. 38/44.
Expedido mandado de citação (fl. 56), foi certificada a não-
localização dos requeridos no endereço fornecido pelo autor, como se vê à fl.
56-v. Intimado para se manifestar acerca de referida certidão, compareceu o autor
para requerer a suspensão do feito por 30 (trinta) dias, visando oportunizar
diligências para localização dos requeridos (fl. 59), o que veio a ser atendido pelo
Juízo à fl. 60.
Exaurido o prazo de suspensão, conforme certificado à fl. 62, foi novamente
intimado o autor que, à fl. 64, trouxe aos autos outros endereços nos quais os
requeridos poderiam ser encontrados, pugnando pela expedição de novos
mandados de citação, o que também foi atendido pelo Juízo (fl. 70).
Restando novamente infrutíferas as diligências, de acordo com a certidão de fl.
72-v., foi intimado o autor - por seu advogado - (fl. 72-v) e, ante a ausência de
manifestação, a própria parte pessoalmente para que, em 48hs (quarenta e oito
horas), promovesse o regular andamento do feito, sob pena de extinção do feito
por abandono, ex vi do art. 267, III e § 1º do CPC (fl. 75), sendo a intimação por
ela recebida em abril de 2009, conforme comprovante de fl. 77.
Por não ter o banco autor dado prosseguimento ao feito, seja quando intimado
por seu advogado, seja quando intimado pessoalmente, veio o MM. Juiz de
Direito a extinguir o feito sem resolução de mérito, como se vê à fl. 78.
Em suma, ao empreender a reportada finalização do litígio, motivara-se o MM.
Juiz a quo, sob a literal afirmação de que o ora apelante, posto que devidamente
intimado para a adoção da retrocitada diligência, não a teria atendido, fazendo
com que o processo ficasse paralisado por mais de 30 (trinta) dias.
Pois bem. Em recentes casos análogos, mantive incólumes as sentenças de
extinção por vislumbrar - assim como haviam vislumbrado os respectivos
magistrados sentenciantes -, a desídia do autor em promover os atos e diligências
que lhe competiam, assim abandonando a causa por mais de trinta dias.
No entanto, penso que a hipótese dos presentes autos possui conotação diversa.
Da retrospectiva acima feita, é possível inferir a ausência de animus do autor em
abandonar o feito, muito embora de fato não tenha acudido à última intimação
realizada. Como dito, o banco autor requereu inicialmente a suspensão do feito
para que pudesse diligenciar, depois forneceu outros endereços nos quais os
requeridos poderiam ser localizados, sempre atendendo às intimações em tempo
hábil.

Logo, extrai-se a inexistência de qualquer fator objetivo no processo capaz de
evidenciar a falta de interesse do autor em seu prosseguimento. Embora não
tenha promovido a diligência em questão no prazo fixado, o autor não dera
demonstração de desinteresse no prosseguimento da ação, eis que a vinha
impulsionando continuamente, como dito alhures.
A respeito, lapidar a lição de Egas Dirceu Moniz de Aragão (in Comentários ao
código de processo civil, 9ª ed., vol. II, Rio de Janeiro, Forense, 1998, pp. 384 e
385), ao sustentar que não “basta que o processo haja estado paralisado, é
indispensável que o autor revele o intuito de abandoná-lo, o que não ocorre se o
ato vier a ser praticado espontaneamente, mesmo depois de vencidos os 30 dias
(desde que, é óbvio, não haja sido, ainda, requerida a extinção pela outra parte), ou
quando intimado na forma do § 1º (...). Dado o fato de, nesse caso, ser relevante a
verificação do elemento subjetivo, bem poderá o autor não só justificar a demora,
como pleitear prazo para a prática do ato, se fundado em motivo plausível. É que,
neste caso, não cogita a lei da pura e simples paralisação do processo,
objetivamente considerada, mas de abandono, que supõe o ânimo de não atuar”.
Tal circunstância (rectius: ânimo de abandono) também vem sendo considerada
pelo colendo Superior Tribunal de Justiça em hipóteses desse jaez, tendo assim
decidido:
“PROCESSO CIVIL. A AÇÃO DE USUCAPIÃO NÃO PODE SER
EXTINTA POR ABANDONO DOS AUTORES - ART. 267, III, DO CPC-,
SE ESTES, INTIMADOS, NÃO SE FIZERAM SILENTES À
DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. O ATENDIMENTO PARCIAL POR
PARTE DOS AUTORES NÃO ENSEJA A PENALIDADE DA EXTINÇÃO
DO FEITO. O abandono da causa pelo autor pressupõe a demonstração
inequívoca do ânimo de abandonar o processo, ante a inércia manifestada quando,
intimado pessoalmente, permanece silente quanto ao intento de prosseguir no
feito, circunstância que não se revela na espécie dos autos [...] Recurso não
conhecido” (STJ, REsp 244828/SP, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, j. 04/09/2008, publ. DJe 06/10/2008).
“RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. A extinção do processo por abandono do autor
pressupõe o ânimo inequívoco, ante a inércia manifestada quando, intimado
pessoalmente, permanece silente quanto ao intento de prosseguir no feito [...] 3.
Recurso conhecido e provido” (STJ, RESP 534.214/SC, Quarta Turma, rel.
Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 17/04/2007, publ. DJe 21/05/2007, p. 581).
À luz do exposto, conheço do presente recurso de apelação cível e DOU-LHE
PROVIMENTO com esteio no art. 557, § 1º-A, do CPC, assim anulando a r.
sentença de piso e determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de
que o processo de execução tenha regular prosseguimento. 
Intime-se o banco apelante desta decisão, publicando-a na íntegra.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo de origem.
Vitória/ES, 17 de maio de 2010.
DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
RELATOR
AAp02874.dec.monoc

6 Apelação Cível   nº  24980120133
APTE FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEMCO
Advogado SERGIO LUIZ AKAQUI MARCONDES
APDO REISUQUE KAI
Advogado DANIELA RIBEIRO PIMENTA VALBAO
Advogado ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES
RELATOR RÔMULO TADDEI
APELAÇÃO CÍVEL  nº  024.980.120.133
APTE.:FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEMCO
APDO.:REISUQUE KAI
RELATOR:DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta pela Fundação Cosipa de Seguridade Social -
FEMCO contra a sentença (fls. 1.218/1.243) prolatada pelo Juízo da 10ª Vara
Cível de Vitória/ES que, nos autos da ação de cobrança ajuizada por Reisuque
Kai (ora apelado), julgou procedente o pedido inicial para condenar a primeira
requerida, a um só tempo, ao pagamento: (1) das complementações de
aposentadoria dispostas no regulamento de benefícios; (2) da totalidade dos
benefícios já vencidos; e (3) de custas processuais e verba honorária fixada em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Em caudalosa peça recursal, aduz a fundação recorrente, em síntese (fls.
1.266/1.342):
(i) a incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual para processar e julgar a
demanda, cabendo a matéria à Justiça do Trabalho, à luz de precedente do
Supremo Tribunal Federal (CC  nº  7500, rel. Min. Carlos Ayres Britto, j.
12/03/2009);
(ii) a nulidade do édito sentencial porque, embora opostos embargos de
declaração, não restou enfrentada a legislação de regência, assim exsurgindo falta
de prestação jurisdicional plena;
(iii) a ilegalidade passiva ad causam da primeira requerida, seja porque o convênio
de adesão teria sido firmado entre a apelante e a COFAVI (Companhia Ferro e
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Aço de Vitória), ex-empregadora do recorrido e hoje falida, sem integração dos
participantes, seja porque não há solidariedade entre os fundos da COSIPA e da
COFAVI;
(iv) a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, eis que obstada a produção
de prova pericial capaz de comprovar a impossibilidade material de manutenção
de pagamento dos benefícios;
(v) a necessidade de reforma da sentença a quo para julgar improcedente a
pretensão exordial, visto que:
(v.1) a fundação recorrente seria pessoa jurídica de direito privado, de fins
previdenciais, assistenciais e não lucrativos e que, por atos normativos aplicáveis à
espécie (Lei  nº  6.435/77; Decreto  nº  81.240/78 e LC  nº  109/2001), estaria
submetida à fiscalização e orientação do Ministério da Previdência e Assistência
Social, e à percepção das receitas mensais que lhe seriam repassadas pela
patrocinadora (COFAVI) e pelo participante (apelado), nos termos do contrato de
adesão e respectivo regulamento de benefícios;
(v.2) como a COFAVI teve a sua falência decretada (DOES 30/05/1996),
restando extinto o convênio dantes celebrado, não haveria obrigação legal de
pagar benefícios ao recorrido, já que a fonte de custeio do plano de benefícios, ou
seja, a constituição do “Fundo COFAVI” teria sido inobservada em razão da
referida decretação de falência (inadimplemento da taxa mensal de 0,5%, aplicada
sobre a soma do salário real de contribuição dos empregados e diretores da
COFAVI, a título de despesa administrativa, por exemplo);
(vi) seria exacerbado o valor da multa diária fixada na sentença;
(vii) a impossibilidade de envio de peças ao Ministério Público, por
não-caracterização de crime contra a economia popular (art. 70 da Lei  nº  
6.435/77).
Nas contrarrazões de fls. 1.349/1.363, o apelado rechaça pontualmente os itens de
irresignação recursal, asseverando (a) a competência da Justiça Comum Estadual
para julgar a lide; (b) que o édito sentencial seria fundamentado; (c) a legitimidade
passiva da apelante, por ter contribuído por toda a vida para a FEMCO; (d) a
ausência de coisa julgada, porquanto, em feito que tramitou na Justiça Laboral, a
recorrente foi excluída da demanda; (e) a inexistência de cerceamento de defesa,
porque desnecessária a prova pericial almejada; e (f) quanto ao mérito
propriamente dito, pugna pela manutenção do édito sentencial.
É o relatório. Passo a enfrentar o recurso com lastro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, haja vista a existência de jurisprudência dominante do egrégio
Tribunal de Justiça, em especial da egrégia Terceira Câmara Cível, sobre o tema
em debate.
Registro, de saída, que houve por bem o órgão colegiado fracionário a que me
vinculo - à unanimidade - desprover os recursos de apelação cível  nº  s.
024.980.029.839, 024.980.029.581, 024.980.025.621, 024.980.025.779,
024.980.025.894, todos interpostos Fundação Cosipa de Seguridade Social -
FEMCO contra éditos sentenciais de igual teor. Por todos:
“APELAÇÃO CÍVEL. 1) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
AÇÃO AJUIZADA POR PARTICIPANTE DE PLANO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.
PRECEDENTES DO STJ E DO STF, INCLUSIVE EM PROCESSO DE
ORIGEM IDÊNTICA (REPETITIVO). 2) FALTA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL PLENA. NULIDADE NÃO VERIFICADA. DECISÃO
JUDICIAL NÃO É PEÇA ACADÊMICA. 3) ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
APELANTE. TEORIA DA ASSERÇÃO. DOUTRINA. AFERIÇÃO EM
HIPÓTESE. 4) OBJEÇÃO DE COISA JULGADA. SENTENÇA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. EXCLUSÃO DA RECORRENTE DA LIDE. 5)
LITISPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
DETALHAMENTO DO PEDIDO E DA CAUSA DE PEDIR.
INFORMAÇÃO DE QUE O AUTOR NÃO INGRESSOU
NAQUEL´OUTRO FEITO. 6) INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL.
CERCEAMENTO NÃO CARACTERIZADO. DESNECESSIDADE.
PERSUASÃO RACIONAL. 7) QUESTÃO DE FUNDO PROPRIAMENTE
DITA. AUTOR APOSENTADO. IMPLEMENTAÇÃO DE CONDIÇÕES.
SUPRESSÃO DE PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO.
ILEGALIDADE. 8) DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA
PATROCINADORA. IRRELEVÂNCIA. VÍNCULO HÍGIDO ENTRE A
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E O BENEFICIÁRIO. 9)
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM PROCESSO FALIMENTAR.
CONTRIBUIÇÕES SALVAGUARDADAS. VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. RECHAÇO À LADINAGEM. 10)
IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE CUMPRIMENTO não verificada.
Solidez patrimonial. Déficit resolvido por liquidação, e não pela ausência de
pagamento da complementação de aposentadoria. 11) valor das astreintes.
Exacerbação não verificada. 12) envio de peças ao ministério público. Suposto
crime contra a economia popular. Inteligência do art. 40 do cpp. Recurso
improvido. 1) Em mais de uma oportunidade já pontificou o colendo Superior
Tribunal de Justiça - tratando de conflito negativo de competência travado entre a
Justiça Comum do Estado do Espírito Santo e a Justiça Laboral, em processo
originário idêntico ao aqui versante - que “as ações ajuizadas por participantes de
plano de previdência privada em que se pleiteia a complementação de
aposentadoria são de competência da Justiça Comum” (STJ, 2ª Seção, CC  nº  
101.144/ES, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 01/02/2010, DJe 04/02/2010). 2)
Não há nulidade por falta de prestação jurisdicional plena no juízo a quo. O
comando jurisdicional não necessita enfrentar, uma a uma, as disposições

normativas suscitadas, bastando que a conclusão apresente-se lógica e
devidamente motivada. A decisão judicial volta-se para a composição de litígios,
não sendo peça teórica ou acadêmica. O sistema, por esta razão, contenta-se com
o desate da lide segundo a res in iudicium deducta (REsp  nº  644.831/CE, v.g.).
3) O exame das condições da ação deve ser operado in status assertionis; isto é,
segundo a afirmativa feita pelo autor na petição inicial (teoria da asserção).
Verifica-se a legitimidade apenas em hipótese, de forma aparente, de acordo com
o conteúdo postulado na inicial. E o autor, no caso, alega e comprova os
descontos dos seus vencimentos de contribuição destinada à Fundação Cosipa de
Seguridade Social. 4) No que atine à suposta coisa julgada, resta claro que no
processo invocado - cuja sentença foi prolatada no âmbito da Justiça do Trabalho
- a ora apelante restou excluída do polo passivo, de modo que o feito foi extinto,
em relação à FEMCO, sem incursão meritória. Afinal, competente para a
demanda é a Justiça Comum Estadual - tal qual dantes destacado -, razão do
ajuizamento da presente ação judicial. 5) Quanto à suposta litispendência entre
este feito e determinado processo em trâmite perante a 10ª Vara Cível de Vitória,
a apelante não indica nas razões recursais o pedido e a causa de pedir que foram
formulados naquel´outro feito, circunstância a impedir a aferição da alegada
identidade. 6) Descarta-se o cerceamento pelo indeferimento da produção de
prova pericial se o magistrado de piso, dele destinatário, considerá-la despicienda
para o deslinde da controvérsia (persuasão racional), mormente quando a
comprovação da possibilidade material de manutenção de pagamento dos
benefícios - escopo da perícia - deu-se por outros meios. 7) Quando da falência da
COFAVI e consequente cessação do pagamento da complementação de
aposentadoria, já era o autor aposentado, percebendo, à toda evidência, a aventada
complementação, razão por que se afigura inviável a supressão dos pagamentos.
8) A decretação de falência da COFAVI não exsurge como argumento hígido a
ensejar o corte no pagamento de complementação de ex-empregado já
aposentado, como sói ocorrer, porquanto embora tenha assumido a condição de
patrocinadora do fundo formado para pagamento dos benefícios a seus antigos
empregados, é o vínculo entre o beneficiário e a entidade de previdência privada
que assegura àquele o pagamento da complementação de aposentadoria. 9) E
mais: ilação lógica da circunstância de a recorrente ter habilitado seu crédito no
procedimento falimentar da COFAVI é a ilegalidade manifesta da supressão do
pagamento das parcelas mensais de complementação de aposentadoria, pois, a
persistir raciocínio diverso, ter-se-ia chancelado o enriquecimento ilícito e a odiosa
ladinagem. Afinal: já decidiu esta Corte que o crédito habilitado no processo de
falência pela FEMCO, decorrente de contribuições que não lhe foram repassadas
pela COFAVI, pertence àquela entidade de previdência privada, e não aos
participantes e usuários do plano. 10) Quanto à alegada impossibilidade de
cumprimento da obrigação pela apelante, se há efetivo déficit, tal qual alega nas
razões recursais, tem-se que a entidade de previdência privada estaria sujeita à
fiscalização estatal e, em casos de insuficiência de patrimônio ou insolvência, à
intervenção ou liquidação extrajudicial. O déficit, se verdadeiro fosse,
resolver-se-ia pela liquidação da fundação, e não por desonerá-la do pagamento da
complementação devida. 11) Malgrado alegue exacerbação do valor das astreintes,
se há excessividade, tal se atribui ao comportamento da apelante que, mesmo
tendo obrigação legal e moral de manter o pagamento das complementações,
inclusive tendo habilitado crédito em processo falimentar respectivo, furtou-se a
fazê-lo, assim dando ensanchas ao atuar jurisdicional. Não se reputa exacerbado o
quantum arbitrado a título de astreinte para o descumprimento da obrigação,
senão atento à razoabilidade e à necessária coercibilidade à observância de
decisões judiciais. 12) Sem deitar qualquer juízo de valor quanto à ocorrência ou
não do famigerado delito, tem-se por impoluto o comportamento do magistrado
sentenciante que, ao cabo do édito, determinou o envio de cópia ao Ministério
Público com o escopo de apurar a caracterização de crime contra a economia
popular (art. 70 da Lei  nº  6.435/77), escorando-se, para mais, no disposto no art.
40 do Código de Processo Penal. Recurso improvido.” (TJES, 3ª C. Cível, Ape  nº
 024.980.029.839, rel. Des. Romulo Taddei, j. 04/05/2010, DJe 10/05/2010).
Para evitar a odiosa ilação de falta de prestação jurisdicional, incluindo os
fundamentos da convicção, trago à balha excertos do voto-condutor, de minha
lavra, que compõe o aresto acima transcrito:
“[...] Trago a lume, apenas à guisa de esclarecimento inicial, o seguinte contexto
fático da demanda: o autor, ex-
empregado da COFAVI - Companhia Ferro e Aço de Vitória, teve descontadas
de seus vencimentos parcelas mensais destinadas à FEMCO - Fundação Cosipa
de Seguridade Social para fins de complementação de aposentadoria. Quando já
aposentado o autor, foi decretada a falência da COFAVI, de modo que a
FEMCO, entidade de previdência privada, cessou o pagamento das parcelas
inerentes à complementação de aposentadoria.
I - Da incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual
De saída, a apelante aduz a incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual
para processar e julgar a demanda, cabendo a matéria, a seu sentir, à Justiça do
Trabalho.
Com a devida vênia, já pontificou o colendo Superior Tribunal de Justiça -
tratando de conflito negativo de competência travado entre a Justiça Comum do
Estado do Espírito Santo e a Justiça Laboral, em processo originário idêntico ao
aqui versante - que “as ações ajuizadas por participantes de plano de previdência
privada em que se pleiteia a complementação de aposentadoria são de
competência da Justiça Comum” (STJ, 2ª Seção, CC  nº  101.144/ES, rel. Min.
Luis Felipe Salomão, j. 01/02/2010, DJe 04/02/2010).
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No mesmo sentido, fazendo ode aos precedentes dos tribunais superiores: (i) STJ,
CC  nº  100.754/ES, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 19/12/2008; (ii) STJ,
CC  nº  85.599/ES, rel. Min. Massami Uyeda, j. 18/06/2007; (iii) STF, AgR no AI
 nº  591.875/RD, rel. Min. Eros Grau, DJ 08/09/2006.
Por todos: “é certo que esta Corte [referindo-se ao Supremo Tribunal Federal]
fixou entendimento no sentido de que compete à Justiça Comum o julgamento
das ações que envolvam complementação de aposentadoria paga por entidade de
previdência privada, por não decorrer essa complementação pretendida de
contrato de trabalho” (STF, 2ª Turma, RÉ  nº  594440 AgR-ED, rel. Min. Eros
Grau, j. 15/12/2009, DJe 12/02/2010).
Serei sintético, porque a matéria é deveras sedimentada: simplesmente a
complementação de aposentadoria decorrente de previdência privada encontra
terreno fértil no âmbito da Justiça Comum Estadual.
II - Da nulidade da sentença por falta de prestação jurisdicional plena
Em passo seguinte, a apelante suscita a nulidade do édito sentencial porque,
embora opostos embargos de declaração, não restou enfrentada a legislação de
regência, assim exsurgindo falta de prestação jurisdicional plena.
Vejo a quaestio por prisma diverso, já que a sentença é sobejamente
fundamentada.
Se, por um lado, os embargos de declaração possuem uma importância ímpar no
cenário processual pátrio, na medida em que, sendo humano, todo julgador está
fadado a erros em seu proceder, tem-se, de outra banda, que o desvirtuamento da
finalidade de tão precioso recurso é que causa repulsa, visto que aumenta a
morosidade já enfatizada do Poder Judiciário, que tantos outros conflitos de
interesses necessita solucionar. [...]
III - Da ilegitimidade passiva ad causam da apelante
Na sequência, a apelante obtempera falta de pertinência subjetiva para figurar no
polo passivo da demanda, seja porque o convênio de adesão teria sido firmado
apenas entre ela e a COFAVI, ex-empregadora do recorrido e hoje falida, sem
integração dos participantes, seja porque não haveria solidariedade entre os
fundos da COSIPA e da COFAVI.
Olvida a recorrente que o exame das condições da ação deve ser operado in status
assertionis; isto é, segundo a afirmativa feita pelo autor na petição inicial (teoria da
asserção). [...]
E no caso em tela, há documentação a comprovar que o autor teve descontada
dos seus vencimentos contribuição destinada à Fundação Cosipa de Seguridade
Social, como faz prova o contra-cheque acostado às fls. 10 dos autos. Se há ou
não obrigação de manter a complementação de aposentadoria, cuida-se de
questão atinente ao próprio mérito da demanda de origem, lá devendo ser
enfrentada. [...]
V - Da nulidade da sentença por cerceamento de defesa
Consta ainda das razões recursais a suscitação de nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, eis que obstada a produção de prova pericial capaz de
comprovar a impossibilidade material de manutenção de pagamento dos
benefícios.
Melhor sorte não lhe assiste. [...]
No caso, a comprovação da possibilidade material de manutenção de pagamento
dos benefícios deu-se por outros meios, os quais serão explorados quando
enfrentada a questão de fundo propriamente dita.
VI - Da questão de fundo propriamente dita
Em pese a caudalosa peça recursal acostada aos autos, por se cuidar de ação
repetitiva - multiplicada às centenas na vara de origem - faço coro aos precedentes
deste egrégio Tribunal de Justiça, inclusive da Terceira Câmara Cível, que
mantiveram o édito sentencial cuja essência aqui é hostilizada, in verbis:
“PROCESSO CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PLEITO DE
RECEBIMENTO DE APOSENTADORIA SUPLEMENTAR AOS
PROVENTOS MENSAIS. SENTENÇA PROCEDENTE . INTELIGÊNCIA
DO STJ . APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. RAZÕES DA
APELAÇÃO:
1) A anulação da sentença pela caracterização de litispendência, Coisa julgada a
ausência de prestação jurisdicional: a fundação apelante alega que toda essa
matéria que esta sendo julgada aqui na Justiça Comum Estadual (cobrança de
aposentadoria suplementar) já foi julgada em Ação Trabalhista processada no
Tribunal Regional do Trabalho. E de acordo com a documentação colacionada,
foi declarada a incompetência da justiça do Trabalho em prol da FEMCO,
extinguindo-se a demanda SEM JULGAMENTO DE MÉRITO com relação à
fundação e persistindo contra a COFAVI. Portanto, por via reflexa, não prospera
o argumento de litispendência e de coisa julgada, uma vez que a fundação apelante
foi EXCLUÍDA do processo que foi julgado no Tribunal Regional do Trabalho.
Com relação ao argumento de “negativa de prestação jurisdicional”, utilizado pela
recorrente uma vez que “não está o juiz obrigado a examinar, um a um, os
pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem; o
importante é que indique o fundamento de sua conclusão, que lhe apoiou a
convicção no decidir. De outra forma, tornar-se-ia o juízo em exercício fatigante e
estéril de alegações e contra-alegações, mesmo inanes: flatus voci inconseqüente,
para suplício de todos e não prevalência de razões, isto é, capazes de
convencimento e conduzindo à decisão .” (STF, RÉ 97.558-6/GO, Rel. Min.
Oscar Correa).
2) E requer alternativamente, que a sentença seja reformada, tendo em vista a
denunciação da lide e do chamamento ao processo: O decreto  nº  4.942/03
regulamenta o processo administrativo para a apuração por responsabilidade por

infração à legislação no âmbito do regime de previdência complementar de que
trata a Lei Complementar  nº  109/2001. O art. 62 do Decreto 4.942/03
estabelece responsabilidade solidária disciplinar entre os administradores da
entidade e os administradores do patrocinador, por infração à lei. Não dispõe
sobre responsabilidade solidária quanto ao pagamento dos benefícios (REsp  nº  
960.763, RS, relator o eminente Ministro Humberto Gomes de Barro, publicado
no DJ de 31.10.2007). Assim, como NÃO existe solidariedade estipulada no
convênio de adesão, visto afirmação da própria apelante as fls. 565, como fato
incontroverso, não há que se falar em denunciação da lide ou chamamento ao
processo.
2.1) A análise do convênio de adesão celebrado entre a FEMCO e a COFAVI e a
impossibilidade de continuar-se pagando os benefícios ante a situação
apresentada: pelas informações constantes do endereço eletrônico da apelante
(www.femco.org.br) a FEMCO administra planos de benefícios que compreende
a gestão de um patrimônio equivalente a R$ 1,2 bilhão, com pagamento mensal de
aproximadamente R$ 7,2 milhões em benefícios, cuja população abrangente é de
8,3 mil assistidos (aposentados e pensionistas) e 5,8 mil participantes. Deste modo
após uma detida analise da sentença objurgada, vejo que a mesma não merece
retoque, pois está embasada na documentação acostada ao processo,
verificando-se que o requerido realmente faz jus ao direito que reclama,
consistente em valores devidos a titulo de previdência privada, parcelas vencida e
vincendas, acrescidas de juros, ressalvando-se à prescrição quinquenal, com base
na súmula  nº  291 do STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.”
(TJES, 3ª C. Cível, Apelação Cível  nº  024.040.117.889, rel. Des. Ronaldo
Gonçalves de Sousa, j. 17/03/2009, DJ 06/04/2009).
“APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA.
PRELIMINARES. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
SUPLEMENTAÇÃO. DESEQUILÍBRIO. FALÊNCIA. RESERVAS.
IMPREVISÃO. COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA DEVIDA.
APELO DESPROVIDO.
1. Preliminar ao mérito. 1.1. Litispendência e Coisa Julgada. No concernente ao
procedimento trabalhista constata-
se que o mesmo encontra-se arquivado, sem olvidar que a recorrente fora excluída
da relação processual. A demanda tombada sob o n. 024980029649 foi extinta
sem resolução de mérito. Portanto inexiste litispendência ou coisa julgada.
Rejeitada. Unânime. 1.2. Prejudicial ao Mérito. Nulidade da sentença. Ausência de
prestação jurisdicional. A jurisprudência da Corte Superior “é pacífica ao
proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na
decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
utilizados pela parte” (STJ-2ª S., REsp 1.037.208/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe
20/08/2008). Afastada. Unânime. 1.3. Prejudicial ao Mérito. Denunciação da
Lide. Chamamento ao processo. Não há solidariedade legal da entidade de
previdência privada com o patrocinador do fundo, a justificar o chamamento
deste ao processo em que o beneficiário pleiteia a complementação de seu
benefícios (suplementação da sua aposentadoria). Inexiste solidariedade estipulada
no convênio de adesão, razão porque não há falar em denunciação da lide.
Rejeitada. Unânime. 2. Mérito. A FEMCO, entidade fechada de previdência
complementar, demonstrou possuir condições financeiras para arcar com os ônus
da condenação, sem que haja desequilíbrio econômico-financeiro
(técnico-atuarial).
2.1. A FEMCO já habilitou seu crédito no procedimento falimentar da COFAVI,
sendo certo que “O crédito habilitado no processo de falência pela FEMCO,
decorrente de contribuições que não lhe foram repassadas pela COFAVI,
pertence àquela entidade de previdência privada, e não aos participantes e usuários
do plano” (TJES-4ª CCív., ED-AI 24049002611, Rel. Des. Catharina Maria
Novaes Barcellos, DJ 12/04/2006).
2.2. O regime de previdência privada é baseado na constituição de reservas que
garantam o benefício contratado, constituição de reservas que justamente
garantem o benefício futuro, proporcional e equivalente ao montante contribuído
pelo participante. 2.3. “O fato extraordinário e imprevisível causador de
onerosidade excessiva é aquele que não está coberto objetivamente pelos riscos
próprios da contratação” (En. 363 do CJF/STJ), sendo previsível a falência de
algum patrocinador. No caso incidem os princípios da boa-fé objetiva e da função
social dos contratos. 3. Recurso desprovido.” (TJES, 1ª C. Cível, Apelação Cível  
nº  024.040.173.833, rel. Des. Carlos Henrique Rios do Amaral, j. 10/11/2009, DJ
15/03/2010).
Trago à balha o raciocínio colegiado já consagrado em ambos os órgãos
fracionários, tanto na Primeira como na Terceira Câmara Cível, bem assim outros
elementos que entendi por bem acrescentar para o escorreito deslinde da quaestio.
Em primeira plana, dispõe o art. 13 da regulamento de benefícios estipulado pela
recorrente - dispositivo que prescreve as hipóteses de cancelamento da inscrição e,
pois, de rescisão contratual -, que todos os casos de supressão de pagamento da
complementação de aposentadoria estão ligados ao descumprimento, pelo
participante, de condições e/ou de requisitos ali estabelecidos, assim como se
restar apurado inadimplemento, por três meses consecutivos, do valor das
contribuições (art. 42 da Lei  nº  6.435/77).
Sucede que, quando da falência da COFAVI e consequente cessação do
pagamento da complementação de aposentadoria, já era o autor aposentado,
percebendo, à toda evidência, a aventada complementação. Inviável se me afigura
a supressão dos pagamentos.
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Mesmo que assim não fosse, a decretação de falência da COFAVI não exsurge
como argumento hígido a ensejar o corte no pagamento de complementação de
ex-empregado já aposentado, como sói ocorrer, porquanto embora tenha
assumido a condição de patrocinadora do fundo formado para pagamento dos
benefícios a seus antigos empregados, é o vínculo entre o beneficiário e a entidade
de previdência privada que assegura àquele o pagamento da complementação de
aposentadoria.

Isso porque, malgrado acessível apenas a um conjunto determinável de pessoas, a
adesão ao plano de benefícios oferecido por entidade fechada de previdência
privada é facultativa. Optando por aderir ao plano patrocinado por sua
empregadora, ou pela pessoa jurídica a que se mantém vinculado, o participante
também passa a contribuir e, caso preencha as condições previstas no
regulamento do plano, terá direito aos benefícios.
Há, portanto, tanto a relação entre a patrocinadora e a entidade de previdência
privada quanto a relação entre esta última e o participante. Essa segunda relação é
regida pelo estatuto e pelo regulamento do plano de benefícios a que o
interessado expressamente adere ao associar-se.
Parece-me incontroverso que o recorrido, após optar por participar da FEMCO -
Fundação Cosipa de Seguridade Social, sofreu os descontos correspondentes às
contribuições destinadas à manutenção do plano de benefícios. Ao se aposentar,
atendeu às exigências definidas no regulamento de benefícios da apelante para o
recebimento da suplementação de aposentadoria.
Do art. 202, caput, da Constituição Federal de 1988 extraio que “o regime de
previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma
em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei
complementar”. Essa constituição de reservas justamente garante o benefício
futuro, proporcional e equivalente ao montante contribuído pelo participante.
E por mero amor ao debate, é público e notório - porque assim espelha a
jurisprudência desta Corte - que a apelante requereu e obteve por sentença, no
processo de falência da COFAVI, habilitação de crédito correspondente às
contribuições devidas, tanto pela patrocinadora (contribuições próprias da
COFAVI), quanto a de seus empregados, que não tinham sido por ela repassadas
(TJES, AI  nº  24.049.002.280, Des. Subst. Raimundo Siqueira Ribeiro, DJ
09/11/2007; TJES, AI  nº  24.049.002.736, Des. Carlos Roberto Mignone, DJ
29/03/2006; TJES, AI  nº  24.049.002.512, Des. Samuel Meira Brasil Junior, DJ
14/03/2006, v.g.).
Ou seja, ilação lógica da circunstância de a recorrente ter habilitado seu crédito no
procedimento falimentar da COFAVI é a ilegalidade manifesta da supressão do
pagamento das parcelas mensais de complementação de aposentadoria. A persistir
raciocínio diverso, ter-se-ia chancelado o enriquecimento ilícito e a odiosa
ladinagem. Afinal: “o crédito habilitado no processo de falência pela FEMCO,
decorrente de contribuições que não lhe foram repassadas pela COFAVI,
pertence àquela entidade de previdência privada, e não aos participantes e usuários
do plano” (TJES, 4ª C. Cível, ED no AI  nº  024.049.002.611, relª. Desª. Catharina
Maria Novaes Barcellos, j. 14/03/2006, DJ 12/04/2006).
Como bem aduziu o eminente Desembargador Ronaldo Gonçalves de Sousa em
leading case deste órgão fracionário, com o advento da Lei Complementar  nº  
109/2001, sindicatos, associações profissionais, classistas ou setoriais adquiriram a
faculdade de oferecer planos de benefícios previdenciários a seus associados, tanto
por meio da criação de entidades fechadas de previdência complementar, quanto
pela contratação de planos em EFPC (fundos de pensão) já existentes. Esta nova
modalidade de previdência é conhecida como ‘previdência associativa’ por ter
como base o vínculo associativo.
Até a edição desta lei complementar, o acesso ao sistema fechado de previdência
complementar dava-se apenas em razão do vínculo entre empresa e empregados.
O amadurecimento do sistema abriu uma porta para milhões de trabalhadores
que, por meio de seus sindicatos, suas cooperativas, associações e conselhos
profissionais, podem ingressar no modelo de previdência complementar fechado,
que é hegemônico em nosso país.
Nesta senda, a recorrente é uma “entidade fechada de previdência complementar”
instituída pela COSIPA em 1975. É responsável pela administração dos seguintes
planos de benefícios:
(i) Plano de Benefício Definido da FEMCO - PBD, instituído em agosto/1975,
fechado para novos ingressos desde dezembro/2000; e
(ii) COSIprev - plano instituído em dezembro/2000.
Pelas informações constantes do endereço eletrônico da apelante
(www.femco.org.br), a FEMCO administra planos de benefícios que compreende
a gestão de um patrimônio equivalente a R$ 1,2 bilhão, com pagamento mensal de
aproximadamente R$ 7,2 milhões em benefícios, cuja população abrangente é de
8,3 mil assistidos (aposentados e pensionistas) e 5,8 mil participantes.
A apelante conta ainda com a ‘certificação ISO 9001:2000’ para administração de
planos de benefícios previdenciários. Extraio ainda o relatório financeiro que,
quero crer, infirma a pretensa impossibilidade material de arcar com o ônus da
condenação, in verbis: “A COSIPA fez essa opção há 32 anos, quando criou a
FEMCO. Hoje responsável pela gestão de R$ 1,2 bilhão, a Fundação pagou, em
2007, benefícios da ordem de R$ 93,4 milhões, garantindo segurança e
tranqüilidade a 14 mil pessoas, ou melhor, a 14 mil lares e famílias que são
amparados pelo sistema privado de previdência da FEMCO. Todos eles bem
assistidos e bem informados, como é de direito.”

Conquanto não comprovada a alegada impossibilidade de cumprimento da
obrigação pela apelante, se há efetivo déficit, tal qual alega nas razões recursais,
tem-se que a entidade de previdência privada estaria sujeita à fiscalização estatal e,
em casos de insuficiência de patrimônio ou insolvência, à intervenção ou
liquidação extrajudicial. O déficit, se verdadeiro fosse, resolver-se-ia pela
liquidação da fundação, e não por desonerá-la do pagamento da complementação
devida. [...]
VIII - Do envio de peças ao Ministério Público
Ao cabo da sentença, determinou o juízo a quo o envio de cópia ao Ministério
Público com o escopo de apurar a caracterização de crime contra a economia
popular (art. 70 da Lei  nº  6.435/77).
Sem deitar qualquer juízo de valor quanto à ocorrência ou não do famigerado
delito, tenho por impoluto o comportamento do magistrado sentenciante que,
para mais, escora-se no disposto no art. 40 do Código de Processo Penal [...]”
(TJES, 3ª C. Cível, Ape  nº  024.980.029.839, rel. Des. Romulo Taddei, excertos
do voto-condutor).

Considerando que razões recursais idênticas, ipsis litteris, já restaram
pontualmente rechaçadas por diversos acórdãos deste Sodalício, inclusive da
egrégia Terceira Câmara Cível, alguns deles de minha lavra, tenho por inarradável
a incidência do dispositivo da Lei dos Ritos - art. 557 - que exalta a necessidade
enfrentamento unipessoal de recursos que esbarrem na jurisprudência dominante
dos tribunais superiores e do respectivo tribunal local, como sói ocorrer, senão
vejamos: 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTELIGÊNCIA A SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. [...] 2. “O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
(CPC, art. 557). 3. Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos
tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as
ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais – a
grande maioria dos processos nos Tribunais – devem ser apreciados o quanto e
mais rápido possível. Destarte, “o recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior” devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em
homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da
celeridade processual.” (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp.  nº  617292/AL, rel. Min.
José Delgado, j. 18/05/2004, DJU 14/06/2004).
Ante o exposto, por despiciendas outras considerações, com fulcro no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, conheço do recurso de apelação cível para, no
mérito, negar-lhe provimento, assim mantendo incólume a sentença de origem. 
Intimem-se.
Diligencie-se.
Vitória/ES, 17 de maio de 2010.
DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
RELATOR
CApe20133-dec

Vitória, 19/05/2010

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
Secretária de Câmara

QUARTA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

QUARTA CÂMARA CÍVEL  - CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA
EFEITO DE RECURSO OU TRÂNSITO EM JULGADO

1- Agravo de Instrumento Nº 14089001292
COLATINA - 2ª VARA CÍVEL
AGVTE JOSE FRANCISCO SPERANDIO 
Advogado(a) ALEXANDRE VIEIRA ESTEVES
Advogado(a) ANTONIO TADEU DE A PEREIRA
Advogado(a) LEONIDAS EDUARDO F DE OLIVEIRA
Advogado(a) MARIO CEZAR PEDROSA SOARES
Advogado(a) OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
AGVDO BANESTES S/A 
Advogado(a) CLAUDIA VALLI CARDOSO
Advogado(a) FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON
Advogado(a) FERNANDA ALVES DE MATTOS MENEGUSSI
Advogado(a) FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
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Advogado(a) GISLAINE DE OLIVEIRA
Advogado(a) LUIZ CARLOS DE ABREU
Advogado(a) NEUZA SCHULTHAIS ANDRADE
RELATOR DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
JULGADO EM 02/02/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 14089001292
AGRAVANTE: JOSÉ FRANCISCO SPERANDIO
AGRAVADO: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

A C Ó R D Ã O

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DE
PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - INCIDÊNCIA DE CONSTRIÇÃO
JUDICIAL SOBRE IMÓVEL RURAL - AUSÊNCIA DE PROVA DE
QUE SERIA PEQUENA PROPRIEDADE - PENHORA MANTIDA -
LAUDO DE AVALIAÇÃO CONFECCIONADO POR CORRETOR DE
IMÓVEIS - VALIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
1. Apesar de não haver qualquer documento que indique ser ou não pequena
propriedade rural, inexistem no feito elementos que demonstrem seja o mesmo a
fonte primária de subsistência da agravante e de sua família, requisito essencial
para caracterização da sustentada impenhorabilidade.
2. Inexiste motivos para reconhecer a nulidade do laudo pericial em virtude de
não ter sido ele confeccionado por engenheiro, e sim por um corretor de imóveis,
pois tal profissional ostenta conhecimentos técnicos suficientes para esclarecer a
questão à que se propõe, qual seja, mensurar o valor que o imóvel penhorado
alcançaria numa transação normal de compra e venda.
3. Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, em que figuram as partes
acima descritas,

ACORDA, esta colenda Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata de
julgamento e notas taquigráficas que integram o julgado, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO, nos termos do voto proferido pelo eminente Relator.

Vitória (ES),  02 de fevereiro de 2010
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE
DESEMBARGADOR RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

2- Agravo de Instrumento Nº 24089014880
VITÓRIA - 3ª VARA CÍVEL
AGVTE BIAFEL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 
Advogado(a) ADEMIR MARTINS DA SILVA
Advogado(a) MARIA APARECIDA LIMA FREIRE
AGVTE JOSE GERALDO LOMEU 
Advogado(a) ADEMIR MARTINS DA SILVA
Advogado(a) MARIA APARECIDA LIMA FREIRE
AGVTE MARIA JANE DA ROCHA LOMEU 
Advogado(a) ADEMIR MARTINS DA SILVA
Advogado(a) MARIA APARECIDA LIMA FREIRE
AGVDO BANESTES S/A 
Advogado(a) CARLOMAR SILVA GOMES DE ALMEIDA
Advogado(a) GISLAINE DE OLIVEIRA
Advogado(a) JORGE ANTONIO SAADI FILHO
Advogado(a) MARCO ANTONIO REDINZ
Advogado(a) OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JÚNIOR
Advogado(a) PATRÍCIA RAGAZZI
Advogado(a) SEBASTIAO TRISTAO STHEL
Advogado(a) SYLVIA VALERIA DIAS PASSONI
RELATOR DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 24089014880
AGVTES: BIAFEL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, JOSÉ
GERALDO LOMEU e MARI JANE DA ROCHA LOMEU
AGVDO: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOS - BANESTES
S/A
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

A C Ó R D Ã O

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE RECURSAL ACOLHIDA EM RELAÇÃO A
APENAS UM DOS AGRAVANTES - MÉRITO - AÇÃO DE EXECUÇAO

- ADJUDICAÇÃO - AVALIAÇÕES DOS IMÓVEIS PENHORADOS -
INDÍCIOS DE QUE HOUVE EXTRAPOLAMENTO DOS LIMITES
EXPROPRIATÓRIOS - NOVA AVALIAÇÃO - NECESSIDADE -
SUSPENSÃO MOMENTÂNEA DA EFICÁCIA DOS EFEITOS DA
ADJUDICAÇÃO - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

1) Infere-se das peças que compõem os presentes autos que a empresa Biafel
Industrial e Comercial foi excluída da relação processual da ação executiva desde
13.01.2003. Com efeito, na medida em que a aludida empresa não mais se
enquadra na concepção de parte da demanda de origem, impõe-se reconhecer sua
ilegitimidade, nos termos do art. 499 do CPC, para figurar no pólo ativo desta
relação instaurada neste órgão ad quem.
1.1) Acolhida a preliminar de ilegitimidade recursal apenas para excluir deste
agravo de instrumento a aludida empresa, o que em nada prejudicará a análise do
mérito dessa espécie recursal já que no seu pólo ativo se encontram os outros
executados.
2) Colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a orientação de
que "...sempre que apresentadas evidências concretas de dessemelhança significativa entre
avaliações sobre o mesmo bem, mostra-se prudente a confirmação do seu valor real..." (MC
13994/RJ, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, DJe 15/04/2008).
2.1) Considerando que a análise e a confrontação das informações constantes no
primeiro e no segundo laudos de avaliação dos imóveis penhorados revelam a
existência de fortes indícios que apontam para o efetivo alargamento pelo último
do objeto de avaliação, isto é, teria sido avaliado imóvel não penhorado, o que,
decerto, acarretará o extrapolamento dos limites expropriatórios fixados outrora
pela penhora, torna-se plenamente justificável e recomendável que se proceda
uma nova avaliação com o fito de se apurar, de forma acurada, se tal circunstância
efetivamente se afigura real.
2.2) A constatação do real motivo de tal disparidade se materializará tão-somente
através de outra avaliação, o que, portanto, evidencia a sua imprescindibilidade no
caso, tanto que sua realização encontra guarida no art. 683, incisos I a III, do
Código de Processo Civil.
2.3) Não se quer reconhecer desde já que houve efetivamente um alargamento do
objeto de avaliação para além dos limites fixados pela penhora, até porque este
não seria o momento apropriado para tanto. Contudo, a necessidade da
implementação de uma nova avaliação funda-se nos fortes indícios que
demonstram a possível ocorrência da circunstância narrada, de modo que devem
ser empreendidas providências que revelem com segurança se efetivamente
avaliaram-se os lotes (com as respectivas benfeitorias) que não foram penhorados.
É incontrastável, por conseguinte, a necessidade da inequívoca demonstração de
que a adjudicação adstringiu-se aos bens penhorados, isto é, aos limites fixados
quando do ato constritivo. Exatamente diante disso é que se apresenta essencial a
realização de uma nova avaliação que consistirá no meio adequado para
comprovação segura e indiscutível se tais limites foram efetivamente respeitados.
2.4) Adjudicar imóvel não penhorado, além de afrontoso não só a toda
sistemática expropriatória instituída pela lei processual civil, é algo que viola a
escorreita e inafastável observância da cláusula constitucional do devido processo legal,
destoando inclusive da orientação que emana do princípio da menor onerosidade.
2.5) Em consonância com o entendimento de abalizada doutrina (cf. Cândido
Rangel Dinamarco in Instituições de Direito Processual Civil. Vol. IV, São
Paulo: Malheiros, 2009, p. 633), é de todo aconselhável que essa nova avaliação
seja feita por outro avaliador, que, ao prudente arbítrio do Juízo a quo, nomeará-o.
2.6) Consigna-se, nesta oportunidade, que não se anula, desde já, a adjudicação
determinada pela decisão agravada, como pretendido pelos ora agravantes, mas se
determina a suspensão de todos os seus efeitos até que se apure, de forma precisa,
por meio da nova avaliação, ora ordenada, se a que foi procedida anteriormente
encontra-se adstrita aos bens penhorados (incluindo, decerto, as benfeitorias
relacionadas apenas a eles), pois, em caso positivo, demonstrar-se-á a plena
regularidade da adjudicação impugnada, até porque, do contrário, esta perderá o
seu efeito, cabendo ao Juízo a quo cancelá-la e proceder uma nova adjudicação
limitada invariavelmente aos bens constritos.
3) Agravo de instrumento provido parcialmente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, em que figuram as partes
acima descritas,
ACORDA, a Colenda Quarta Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, na
conformidade da ata de julgamento e notas taquigráficas que integram este
julgado, À UNANIMIDADE ACOLHER A PRELIMININAR DE
ILEGITIMIDADE RECURSAL DE BIAFEL INDUSTRIAL E COMERCIAL
E, QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO PROFERIDO
PELO DES. RELATOR.
Vitória/ES,  13 de  abril de 2010.
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE 
DESEMBARGADOR  RELATOR 
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE RECURSAL PARA
EXCLUIR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO A EMPRESA BIAFEL
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INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, E NO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

3- Agravo de Instrumento Nº 24099171563
VITÓRIA - 7ª VARA CÍVEL
AGVTE ROSH INDUSTRIAL S/A 
Advogado(a) KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA
Advogado(a) LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA
AGVTE OSVALDO GETULIO RONCON 
Advogado(a) KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA
Advogado(a) LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA
AGVTE JACQUELINE DONATELI SIMOES 
Advogado(a) KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA
Advogado(a) LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA
AGVDO BANDES S/A 
Advogado(a) GILMAR ZUMAK PASSOS
Advogado(a) JARDEL ROMAO TABOAS
Advogado(a) WALDIR TONIATO
RELATOR DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - IMPROCEDÊNCIA -
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - INOCORRÊNCIA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO A QUE SE
DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

I. Não se vê a necessidade do ente federal integrar a lide, já que inocorre o risco
de ter o seu direito suprimido, quando figura como exequente o gestor BANDES,
ou seja, a decisão a ser ofertada não afeta o interesse da União, o que justificaria a
competência da justiça federal;
II. O BANDES detém competência para executar os créditos provenientes de
empréstimos, possuindo personalidade jurídica própria e autonomia
organizacional, ainda que submetido às determinações do GERES;
III. A interposição de exceção de pré-executividade não justifica a imposição de
pena por litigância de má-fé;
IV. Recurso a que se dá parcial provimento. 
E
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

4- Apelação Civel Nº 6070033375
ARACRUZ - FAZ. PÚBLICA EST., MUN., REG. PÚB. E MEIO AMBIENTE
APTE NILDA MARIA GUALDENCIO DE PAULA 
Advogado(a) JOSE LOUREIRO OLIVEIRA
APDO IPASMA INSTITUTO DE APOSENTADORIA DOS SERV. MUN.
DE ARACRUZ 
Advogado(a) NILO BARRIOLA QUINTEROS
APDO MUNICIPIO DE ARACRUZ 
Advogado(a) JOAO AROLDO CYPRIANO FERRAZ
RELATOR DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISOR DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
JULGADO EM 02/02/2010 E LIDO EM 13/04/2010
QUARTA CÂMARA CÍVEL
APELAÇÃO CÍVEL Nº 6070033375
APTE .: NILDA MARIA GUALDÊNCIO DE PAULA. 
APDO.: IPASMA - INSTITUTO DE APOSENTADORIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ E MUNICÍPIO DE
ARACRUZ. 
RELATOR   : DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE.

ACÓRDÃO

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE
NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL - APOSENTADORIA - REGISTRO - TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO -
NULIDADE ATOS PROCESSUAIS .

1. Tratando-se de ação de nulidade de ato administrativo, que decretou a
aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais de servidor
público municipal com determinação de registro pelo Tribunal de Contas do
Estado, e o consequente restabelecimento de aposentadoria especial, concedida
anteriormente, com proventos nela estipulados envolverá, desta forma, apreciação
de ato praticado pelo Tribunal de Contas do Estado no exercício de sua
jurisdição, o que implica na sua presença no polo passivo da ação proposta  na
condição de litisconsórcio passivo necessário, vez que a sentença a ser proferida
poderá  alcançar-lhe-á, como os demais réus.

Não detendo porém, os  tribunais de contas, capacidade para serem partes
processuais, a citação deverá ser dirigida ao Estado do Espírito Santo para que
venha integrar, querendo, a polaridade passiva da ação proposta.
2. Diante de tais considerações, presente a necessidade do litisconsórcio
necessário, inevitável a declaração da nulidade de todos os atos processuais
subsequentes à determinação de citação dos réus. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, em que
figuram as partes acima descritas,

ACORDA, a Colenda Quarta Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de
Justiça, na conformidade da ata de julgamento e notas taquigráficas que integram
este julgado, À UNANIMIDADE, ANULAR O PROCESSO A PARTIR DE
FLS. 112, PARA INTEGRAR O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO A LIDE.

Vitória/ES,  2 de fevereiro de 2010.
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE 
DESEMBARGADOR RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
ANULAR O PROCESSO A PARTIR DE FLS. 113, PARA INTEGRAR O
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO A LIDE. 

6- Apelação Civel Nº 24040009409
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
APTE KLEIBER CHAVES 
Advogado(a) CARLOS EDUARDO FERNANDES MARTINS
APTE MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
APTE/APDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(a) LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISOR DES. NEY BATISTA COUTINHO
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA N°:24040009409.
APELANTES: KLEIBER CHAVES E MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL.
APELADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
RELATOR: EXMO. DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE.

ACÓRDÃO

EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO DE REMUNERAÇÃO DE
POLICIAL MILITAR REFORMADO EM RAZÃO DE INVALIDEZ.
COMPETÊNCIA DA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL PARA EXAME DO FEITO.

É incompetente a Vara de Acidente de Trabalho para dirimir demanda em que se
objetiva revisão de ato que originou a reforma de policial militar, em razão de sua
incapacidade para o exercício das atribuições inerentes ao cargo, devendo os autos
serem remetidos a Vara dos Feitos da Fazenda Pública Estadual, nos termos do
art. 63, inc. III, "b", da LC 234/2002.

Vistos relatados e discutidos estes autos em epígrafe, em que figuram as partes
acima descritas.

Acorda esta colenda Quarta Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, na
conformidade da ata de julgamento e notas taquigráficas que integram este
julgado, À UNANIMIDADE, CONHECER DA PRELIMINAR ARGUIDA
PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO QUANTO A INCOMPETÊNCIA
DA VARA DE ACIDENTE DO TRABALHO, BEM COMO FIRMAR A
COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR ESTA
DEMANDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Vitória /ES  13    de abril             de 2010.
DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DESEMBARGADOR RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
ACOLHER A PRELIMINAR SUSCITADA, E DECLARAR A VARA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE VITÓRIA
COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE
DEMANDA.

7- Apelação Civel Nº 24080405350
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
APTE MARIA MARGARIDA SOARES MARES GUIA 

58               Sexta-Feira          21 de maio de 2010                  Edição nº 3800            D.J. ESPÍRITO SANTO



Advogado(a) GIULLIANDREI DA SILVA TAVARES DE LIRA
APDO BANESTES SEGUROS S/A 
Advogado(a) RAFAEL ALVES ROSELLI
RELATOR DES. NEY BATISTA COUTINHO
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24080405350
APTE: MARIA MARGARIDA SOARES MARES GUIA 
APDA: BANESTES SEGUROS S/A
RELATOR: DES. NEY BATISTA COUTINHO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - CÔNJUGE -
LEGITIMIDADE - QUESTÃO DE FATO E DE DIREITO - TEORIA DA
CAUSA MADURA - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - JUNTADA
DESNECESSÁRIA - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Tendo o Cartório Sarlo informado a existência de matrimônio entre a recorrente e
o falecido segurado, possível concluir pela sua legitimidade ativa para compor o
litígio. 

Embora a questão de fundo da demanda seja eminentemente fática e de direito,
não há necessidade do retorno dos autos à primeira instância para o seu
julgamento, posto que à hipótese subsume-se com perfeição a regra da teoria da
causa madura. Inteligência do § 3°, do artigo 515 do CPC.

A ausência da juntada do registro da ocorrência lavrado pelo órgão policial
competente - boletim de ocorrência - não prejudica a análise dos fatos, a
descaracterizar a existência do acidente e o dano, até porque a Lei nº 6.194/74
disciplina que o pagamento da indenização do seguro DPVAT será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano. Precedentes do STJ.

As tabelas expedidas pelo CNSP não podem se sobrepor à Lei nº 6.194/74, pois,
pelo critério da especialidade, esta, por ser lei especial, se sobrepõe às normas
gerais sobre seguros.

Acorda esta egrégia Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata e
notas taquigráficas da sessão, à unanimidade, dar provimento ao apelo, para
reformar a sentença e, na forma do § 3º, do artigo 515 do CPC, julgar procedente
o pedido feito na inicial, a fim de condenar a seguradora recorrida, a indenizar a
apelante no importe de R$ 13.500,00, devidamente corrigido a partir do evento
danoso e acrescido de juros de mora a contar da citação.
Vitória, 13 de abril de 2010.

DES. PRESIDENTE
DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

8- Embargos de Declaração    Ag Interno    Ap Civel Nº 24050038744
VITÓRIA - 2ª VARA CÍVEL
EMGTE GILBERTO VIEIRA DA ROSA 
Advogado(a) TARCISIO ALVES RODRIGUES PEREIRA
EMGTE JEANINE VIEIRA DA ROSA 
Advogado(a) TARCISIO ALVES RODRIGUES PEREIRA
EMGTE SONIA MARIA MATTA NUNES 
Advogado(a) TARCISIO ALVES RODRIGUES PEREIRA
EMGDO MARENIUZA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 
Advogado(a) JOSE CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
RELATOR DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
QUARTA CÂMARA CÍVEL
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 024.05.003874-4.
EMBARGANTES: GILBERTO VIEIRA DA ROSA, SONIA MARIA
MATTA NUNES e JEANINE VIEIRA DA ROSA.
EMBARGADA: MARENIUZA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA.
RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS ROBERTO MIGNONE.

A C Ó R D Ã O:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DEBATIDA.
PREQUESTIONAMENTO. VIA RECURSAL INADEQUADA.
RECURSO CONHECIDO MAS REJEITADO.
1. O recurso de embargos de declaração não é a via adequada para
rediscutir matéria já decidida pela decisão objurgada, tampouco se presta para
prequestionar questão apta a admitir oportuno manejo de recursos aos Tribunais
Superiores. A omissão que permite o manejo dos aclaratórios é aquela referente às

questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a
referente às teses defendidas pelas partes a propósito dessas questões. 
2. Inexistindo no acórdão qualquer um dos permissivos autorizadores à
oposição dos aclaratórios, quais sejam, omissão, contradição ou obscuridade
(CPC, art. 535), deve o recurso ser rejeitado.
3. Recurso conhecido, mas desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, em que figuram as partes
acima descritas,

ACORDA, esta egrégia Quarta Câmara Cível, na
conformidade da ata de julgamento e notas taquigráficas que integram este
julgado, À UNANIMIDADE NA VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO.                  

Vitória/ES,  13     de  abril  de 2010.

DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DESEMBARGADOR  RELATOR  
 
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

9- Embargos de Declaração    Ag Interno    Ap Civel Nº 24079007266
VITÓRIA - 1ª VARA CÍVEL
EMGTE ACD ADMINISTRACAO E REPRESENTACOES LTDA 
Advogado(a) DARCY DALLAPICULA
EMGDO ESCELSA ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELETRICA 
Advogado(a) ELISANGELA VASCONCELOS CALMON
Advogado(a) FABIANA LIBANIO ROCHA
Advogado(a) FRANCIANNE QUARTO SILVEIRA
Advogado(a) IMERO DEVENS
Advogado(a) JULIANA GAVA
Advogado(a) MARCELO PAGANI DEVENS
Advogado(a) MAURICIO MESQUITA
Advogado(a) ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
RELATOR DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO -
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I. Na visão jurídica, o vício de “omissão” pode ser compreendido, simplesmente,
pela preterição no comando judicial, indicando lacuna, deixando a decisão de dizer
alguma coisa, ou porque olvidou-se em dizer, ou descuidou-se em dizer;
II. Não se cogita omissão quando a parte busca tão-somente o reexame de
matéria já decidida, o que, aliás, é inviável pela via dos aclaradores;
III. Inexiste ofensa a dispositivo legal quando o julgado contém a fundamentação
exigida pela Lei Fundamental, pelo Código de Processo Civil e Código Civil e pela
legislação extravagante, bem como quando é externada a “ratio decidendi”, tudo
em conformidade com o Princípio da Persuasão Racional ou da Livre Convicção
Motivada, utilizando-se de repertório jurisprudencial;
IV. Embargos com propósito de prequestionamento não possui o cunho
protelatório (Súmula nº 98 do Colendo STJ);
V. Recurso a que se nega provimento.
C
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

10- Embargos de Declaração    Agv Instrumento Nº 24099163743
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EMGTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(a) EVELYN BRUM CONTE
EMGDO PAULO VICTOR OLIVEIRA MACHADO 
Advogado(a) JEFFERSON ACASSIO DE PAULA
RELATOR DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - FINALIDADE DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIAS
PREQUESIONADAS -- RECURSO DESPROVIDO.

I- Faz-se presente a omissão quando o julgado não aprecia questão pertinente ao
litígio e que deveria ser apreciada. No caso vertente, inexiste omissão a ser sanada,
havendo restado expressamente analisadas as questões atinentes à alegada
legalidade do ato praticado pelo ora embargante, violação ao princípio da
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isonomia dos concorrentes, razoabilidade e proporcionalidade, bem como suposta
violação ao princípio da separação dos poderes
II- Válido ressaltar que a matéria ora em debate já se encontra devidamente
prequestionada, tendo em vista haver este E. Tribunal de Justiça se manifestado
expressamente sobre ela.
III- Da análise das razões do embargante verifica-se que, em verdade, discorda do
resultado do julgamento, insurgindo-se em face do teor do decisium, ou seja,
sustenta a ocorrência de error in judicando, sendo a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça pacífica no sentido de que essa não é a finalidade dos
embargos de declaração.
IV- Recurso desprovido.Ì
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

11- Embargos de Declaração    Ap Civel Nº 30050211777
LINHARES - 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
EMGTE PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A 
Advogado(a) ANTONIO CARLOS DE FREITAS
Advogado(a) ARIELA RODRIGUES LOUREIRO
Advogado(a) CARLOS CASTRO CABRAL DE MACEDO
Advogado(a) DANIEL DE SOUZA NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(a) DANILO SOUZA CHAVES
Advogado(a) ELIAS NONATO DA SILVA
Advogado(a) GABRIELA MILBRATZ FIOROT
Advogado(a) LEONARDO AKSACKI MALACARNE
Advogado(a) MARCELA FERNANDO DUARTE
Advogado(a) NILTON SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(a) RODOLFO PRANDI CAMPAGNARO
EMGDO ADEZIL MARTINS DOS SANTOS 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
EMGDO DEUSDETE MONTEIRO 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
EMGDO EDINO GIURIZATTO 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
EMGDO IDELBERTO JOSE ZAMPERLINI 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
EMGDO IDELBLANDES ZAMPERLINI 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
EMGDO IDELMARCOS LUIZ ZAMPERLINI 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
EMGDO MARIO HERBERT BALDI 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
EMGDO MAURO CARRETA 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
EMGDO PEDRO PIOL 
Advogado(a) JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
RELATOR DESIG. CARLOS ROBERTO MIGNONE
JULGADO EM 01/12/2009 E LIDO EM 13/04/2010
QUARTA CÂMARA CÍVEL
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 030050211777
EMBGTE   :  PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A  
EMBDOS  .:   ADEZIL MARTINS DOS SANTOS E OUTROS 
DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE DESIGNADO PARA REDIGIR
ACÓRDÃO

ACÓRDÃO

E M E N T A: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA À PROPRIETÁRIOS DO
SOLO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO -  LITISCONSÓRCIO
NECESSÁRIO - INEXISTÊNCIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA JULGAR A  CAUSA - CONTRADIÇÃO OCORRE -
RECURSO PROVIDO.

1 -  Inocorre a omissão apontada quanto a existência de litisconsórcio necessário,
não formado durante o tramite processual, entre a embargante e a União, tanto
que afastado sob a argumentação clara e objetiva, de que embora constitua
monopólio da União a pesquisa e a lavra das jazidas  de petróleo e gàs natural, esta
não seria alcançada por comando sentencial proferido na ação de cobrança de
direito de participação na lavra pelos proprietários, já que tendo ela dado em
concessão a exploração, à concessionária cabe o pagamento  da dita participação
(art. 52 da Lei nº 9478/99).
2 - Da mesma forma, o questionamento quanto à incompetência desta
Justiça Estadual para exame do conflito de interesse contido na ação restou
devidamente examinado no voto do eminente relator, afastando-o claramente,
com invocação de abundante material doutrinário e jurisprudencial a respeito,
inclusive do verbete da súmula nº 517 do colendo STF.

3 - Por derradeiro, também não procede o questionamento de omissão
do v acórdão no que pertine à impossibilidade do pedido autoral, eis que
expressamente analisado.
4 - Quanto a alegada existência de contradição com  razão a embargante, pois
inaplicável, in casu, a Lei nº 8901/94, que regulamenta o § 2º do art. 176 da CF,
que cuida da remuneração aos proprietários do solo na exploração de recursos
minerais, tais como, minérios  e minerais nucleares, exceto petróleo, cuja previsão
é  especificada  no art. 177 da mesma Carta, por sua vez, regulamentado pela  Lei
nº 9478/97. 

5 - Embargos providos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, em que figuram as partes
acima descritas,

ACORDA,      a Colenda Quarta Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamento e notas
taquigráficas que integram este julgado, POR MAIORIA DE VOTOS DAR
PROVIMENTO AO RECURSO.   
Vitória/ES, 1º  dez. de 2009.
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE 
DESEMBARGADOR  RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA  
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR MAIORIA DE
VOTOS, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, A TEOR DO VOTO
PROFERIDO QUE CAPTANEOU A DIVERGÊNCIA, FICANDO
DESIGNADO PARA REDIGIR O ACÓRDÃO O DES. CARLOS
ROBERTO MIGNONE.

12- Embargos de Declaração    Ap Civel Nº 47099102221
SÃO MATEUS - 2ª VARA CÍVEL
EMGTE JOSE PEREIRA 
Advogado(a) ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado(a) ARILANA LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(a) MAYARA ASSIS DA MOTA 
EMGDO WILSON GRAVEL 
RELATOR DES. NEY BATISTA COUTINHO
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 47099102221
AGVTE: JOSÉ PEREIRA
AGVDA: WILSON GRAVEL
RELATOR: DES. NEY BATISTA COUTINHO

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO INTERNO - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE -
SEGUNDA VARA CÍVEL DE SÃO MATEUS - VIA INADEQUADA -
EXERCÍCIO DO DIREITO DE SEQUELA - ADQUIRENTE DO IMÓVEL
- QUESTÕES POSSESSÓRIAS EM DISCUSSÃO - EMBARGOS DE
TERCEIRO ANTERIORES - QUARTA VARA CÍVEL DE VITÓRIA -
IMPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.

Por economia processual, aplica-se o princípio da fungibilidade para receber os
embargos de declaração como agravo interno. Precedentes do STJ. 
É inadequada a ação de manutenção de posse ajuizada na Segunda Vara Cível de
São Mateus quando, visando repelir o exercício do direito de sequela pelo
adquirente do imóvel, já haviam sido opostos embargos de terceiro perante a
Quarta Vara Cível de Vitória, principalmente quando, naquele juízo, já estão
sendo discutidas questões relativas à posse do bem, tais como a boa-fé do
comprador, a existência de turbação e a possibilidade de retenção por benfeitorias.

Acorda a Egrégia Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata e
notas taquigráficas da sessão, à unanimidade, receber os embargos de
declaração como agravo interno e, no mérito, por idêntica votação, negar
provimento ao recurso.
Vitória/ES, 13 de abril de 2010.
DES. PRESIDENTE
DES. RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
APLICAR O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL PARA
RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COMO AGRAVO
INTERNO, E NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

13- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Ap Civel Nº 6070008427
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
AGVTE ELIO SALLES 
Advogado(a) ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA
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Advogado(a) JOSE LOUREIRO OLIVEIRA
AGVDO SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
ARACRUZ 
Advogado(a) LUCIANA FAVALESSA DE MARCHI
RELATOR DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 6070008427
AGRAVANTE: ÉLIO SALLES
AGRAVADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
ARACRUZ
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

A C Ó R D Ã O

EMENTA: AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR
PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIREITO À PERCEPÇÃO DAS
DIFERENÇAS SALARIAIS. RECURSO DESPROVIDO.
1. “O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que,
reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais
dele decorrentes”. (STJ - 5ª Turma - REsp 619058 / RS - Min. Arnaldo Esteves
Lima - J. 15/03/2007 - DJ. 23/04/2007).
2. Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, em que figuram as partes
acima descritas,

ACORDA, esta c. Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata de julgamento e
notas taquigráficas que integram o julgado, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO INTERNO MANEJADO,
nos termos do voto proferido pelo eminente Relator.

Vitória (ES), 13 de abril de 2010
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE
DESEMBARGADOR RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

14- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Ap Civel Nº 11000485141
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - VARA FAZENDA MUN REG PUB
AGVTE MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
Advogado(a) ROBERTA LESSA ROSSI FRIÇO
AGVDO VALDEMIR HENRIQUE COUTO 
RELATOR DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
ÌEMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - EXECUÇÃO
FISCAL - PRESCRIÇÃO - INÉRCIA DO MUNICÍPIO - OCORRÊNCIA
- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO - PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - NÃO-
CITAÇÃO DO DEVEDOR - DESNECESSIDADE. 
I. o ente municipal foi inerte, não tendo promovido satisfatoriamente os meios
necessários para citação do executado, não podendo a desídia ser atribuída
exclusivamente ao Poder Judiciário, exsurgindo o afastamento da súmula 106, do
STJ.
II. Verificando à hipótese de prescrição, outra alternativa não resta senão a
declaração da prescrição, eis que ultrapassado está o quinquídio legal, por inércia
do ente municipal.
III. A Fazenda Pública só deverá as custas processuais se houver a citação do
devedor. No caso ora analisado, a sentença extinguiu o processo sem julgamento
de mérito, não chegando a ocorrer a citação do executado. Assim, dispensa-se o
município do pagamento de custas processuais na presente execução.
III. Recurso a que se dá parcial provimento. 
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

15- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Ap Civel Nº 11020613060
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - VARA FAZENDA MUN REG PUB
AGVTE MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ES 
Advogado(a) ROBERTA LESSA ROSSI FRIÇO
AGVDO APOIO PLANEJAMENTO E TOPOGRAFIA LTDA 
RELATOR DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
ÌEMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - EXECUÇÃO
FISCAL - PRESCRIÇÃO - INÉRCIA DO MUNICÍPIO - OCORRÊNCIA
- PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS - FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL - NÃO CITAÇÃO DO DEVEDOR - DESNECESSIDADE -
RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

I. O ente municipal não promoveu satisfatoriamente os meios necessários para
citação do executado, não podendo a desídia ser atribuída exclusivamente ao
Poder Judiciário, exsurgindo o afastamento da súmula 106 do STJ.
II. Verificando à hipótese de prescrição, outra alternativa não resta senão a
declaração da prescrição, eis que ultrapassado está o quinquídio legal, por inércia
do ente municipal.
III. A Fazenda Pública só deverá as custas processuais se houver a citação do
devedor. No caso ora analisado, a sentença extinguiu o processo sem julgamento
de mérito, não chegando a ocorrer a citação do executado, destarte, dispensa-se o
município do pagamento de custas processuais na presente execução.
IV. Recurso a que se dá parcial provimento. 
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

16- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Emb Declaração    Ap Civel
Nº 12060022857
CARIACICA - 1ª VARA CÍVEL
AGVTE ATLANTICA AUTOMOVEIS LTDA 
Advogado(a) AGATHA CANNARELLA
Advogado(a) ALEXANDRE BUZATO FIOROT
Advogado(a) FABIANA PERIM DE TASSIS
Advogado(a) FABRICIO PIMENTEL DE SIQUEIRA
Advogado(a) JOSE ARCISO FIOROT
Advogado(a) JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR
Advogado(a) KARLA BUZATO FIOROT
Advogado(a) MARCELA TALHATE DE SOUZA
Advogado(a) MARTA TONONI FERREIRA
AGVDO OFICINA DE REGULAGEM ELETRONICA CANDOTTI LTDA
ME 
Advogado(a) LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
AGVDO PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Advogado(a) ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMOES
Advogado(a) ANDRESSA MARIA MARCHIORI POLIDO
Advogado(a) CILESIO ODALIL MARCHIORI
Advogado(a) JOEL REBELATO DE MELLO
Advogado(a) KATHE REGINA A MENEZES
Advogado(a) LENE ARAUJO DE LIMA
Advogado(a) LUCIANA DIAS PRADO
Advogado(a) LUIZ PAULO HORTA DE SIQUEIRA
Advogado(a) MARCEL AUGUSTO SIMON
Advogado(a) PAULO JOSE DOS SANTOS
RELATOR DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO CÍVEL - CONEXÃO - NÃO CONSTATAÇÃO -
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -
REJEITADA - REPARO DE VEÍCULO - CONCESSIONÁRIA INDICA
OUTRA OFICINA PARA O REPARO - SOLIDARIEDADE -
EXISTENTE - INOVAÇÃO - MATÉRIA VENTILADA APENAS NO
AGRAVO INTERNO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO REGRESSIVA -
SUB-ROGAÇÃO DE SEGURADORA NOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR - APLICAÇÃO DO CDC - POSSIBILIDADE. I -  O texto
legal, insculpido no art. 103 do CPC, reza que “Reputam-se conexas duas ou mais
ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.”   In casu, no que
tange ao objeto, o próprio agravante reconheceu não serem os mesmos, conforme
se vê no trecho extraído da apelação (fls. 174/175), assim, não há que se falar em
conexão.

II - A solidariedade em  seu sentido jurídico, configura a consolidação
em unidade de um vínculo jurídico diante da pluralidade de sujeitos ativos ou
passivos de uma obrigação, a fim de que somente se possa cumprir por inteiro,
ou, como o próprio nome indica, in solidum,  assim, destarte a natureza do
objeto, a solidariedade irá sempre decorrer da vontade das partes ou da lei, nunca
por presunção.  No caso em comento, advém da vontade das partes, ainda que
expressada de forma tácita, mais precisamente do fato de que ambas, uma na
qualidade de contratante do serviço e a outra como contratada para realizar um
serviço a terceiros, tenho assim, que ambas são igualmente responsáveis, isto
porque, o vínculo existente entre o proprietário do veículo é com o aqui agravante
e não com a oficina onde ocorreria o reparo e onde ocorreu o sinistro, devendo
ainda ficar assente que a escolha da oficina foi do recorrente   e não do
proprietário do veículo.  
III - Assim, caracterizada a solidariedade não há que se falar em ilegitimidade
passiva ad causam.
IV - Tendo restado comprovado a existência de solidariedade entre a agravante e
a oficina indicada por esta para reparo no veículo, não há que se falar em culpa
exclusiva da oficina pelo simples fato do veículo estar no pátio quando da
ocorrência do sinistro. 
V - Importa em inovação, a matéria não suscitada em 1º grau e sustentada em
sede recursal, isto porque, na apelação o agravante citou a inexistência de culpa in
vigilando, tão-somente no sentido de responder à argumentação do agravado e
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não contrapondo os termos da sentença, até mesmo porque, da análise do teor da
decisão a quo, vê-se que tal questão não fora ventilada.

VI - Tanto o Código Civil de 2002, em seu artigo 786, quanto a súmula 188 do
STF, preveem a possibilidade das Seguradoras se sub-rogarem nos direitos do
segurado, inclusive na condição de consumidor, assim, tem-se a possibilidade de
aplicação do CDC na relação jurídica em comento. 
VII - Recurso a que se rejeita as preliminares e no mérito, nega-se provimento. 

Ì
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUÍDAS, E NO MÉRITO, POR
IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

17- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Ap Civel Nº 14080144810
COLATINA - 3ª VARA CÍVEL 
AGVTE BANCO ITAU S/A 
Advogado(a) UDNO ZANDONADE
AGVDO EVERARDES AUER 
Advogado(a) KERLEY CHISTINA BENDINELLI AUER
RELATOR DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO CÍVEL - ECONÔMICO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
- PLANO VERÃO - PREJUDICIAL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DA JUSTIÇA ESTADUAL - REJEITADA - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - DESACOLHIDA - PROVA
PERICIAL - DESNECESSIDADE - ÍNDICE DE CORREÇÃO DAS
POUPANÇAS EM FEVEREIRO DE 1989 - 42,72% - DIFERENÇA DE
ÍNDICE A CORRIGIR - ÍNDICE PLEITEADO, DIVERSO AO
ENTENDIMENTO DO AGRAVANTE - INOVAÇÃO - MATÉRIA
VENTILADA APENAS NO AGRAVO INTERNO - IMPOSSIBILIDADE
- AGRAVO INTERNO QUE APRESENTA ARGUMENTOS
INFUNDADOS - MULTA PREVISTA NO ART.  557, § 2º DO CPC -
POSSIBILIDADE. 
I -  Há muito que a jurisprudência pátria afastou qualquer controvérsia acerca da
competência da Justiça Estadual, para figurar no pólo passivo das demandas em
que se busca cobrar a diferença relativo a correção das contas de poupança,
referente ao Plano Verão.

II - As decisões pretorianas têm sido unanime no sentido da
legitimidade passiva ad causam das Instituições Financeiras que receberam os
depósitos em caderneta de poupança, nas ações que objetivam a atualização destas
pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão.
III - O deferimento do pedido de perícia, para o caso concreto, seria
desnecessário, pois como é sabido a prova pericial serve para embasar a decisão
do Magistrado, porém, no caso concreto, é pacífico o entendimento de que as
cadernetas de poupança no denominado “plano verão” devem ser corrigidas por
índice diverso daquele que as instituições financeiras aplicaram na correção.  Resta
então extreme de dúvidas que ficando provado a existência de saldo de caderneta
de poupança naquele período específico, mister a sua correção pelo índice correto.
IV - Ademais, a alegada complexidade de causa invocada pelo banco recorrente,
em sede de recurso, não prevalece, pois estão acostados aos autos os extratos da
caderneta de poupança, tornando assim, desnecessária a realização de perícia, pois
os valores podem ser obtidos por simples cálculos aritméticos.
V - Resta pacificado em todos os Tribunais, tanto o pretoriano, quanto os de
segundo grau, que o índice a ser aplicado na correção das contas de poupança
relativo ao saldo no mês de fevereiro de 1989 é de 42,72% (quarenta e dois virgula
setenta e dois por cento).
VI - Importa em inovação, a matéria não suscitada no 1º grau e sustentada em
sede recursal.

VII - O presente recurso apresenta-se infundado, porque não se viu o agravante
apresentar nenhum fundamento capaz de infirmar os argumentos da decisão
monocrática, até mesmo porque estes não mais existem, vez que a matéria
encontra-se pacificada não só neste Egrégio Tribunal, mas também no c. STJ e em
todos os demais Tribunais pátrios, de que é competente para julgar as ações que
visam a cobrar as diferenças relativas aos planos econômicos (Bresser, Verão), a
Justiça Estadual; que pertence ao Banco depositário a legitimidade passiva ad
causam na ações que objetivam a atualização das cadernetas de poupança pelos
citados planos econômicos e que o índice correto a corrigir as contas de
poupança, relativo ao mês de fevereiro/1989 é de 42,72%.
VIII - Apresentando-se manifestamente infundado e procrastinatório o Agravo
Interno, a teor do que dispõe o art. 557, §2º, do CPC, fica aquele que o interpôs
sujeito à aplicação da multa ali estipulada. 
IX - Recurso a que se rejeita a preliminar e a prejudicial arguida e no mérito,
nega-se provimento e, ainda, tendo o fato do mesmo apresentar-se infundado e
procrastinatório, condena-se a instituição financeira na multa prevista no art. 557,
§ 2º do CPC.
Ì

conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUÍDAS, E NO MÉRITO, POR
IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

19- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Emb Declaração    Ap Civel
Nº 24070283395
VITÓRIA - 4ª VARA CÍVEL
AGVTE CICERA CARVALHO 
Advogado(a) LEONARDO BARBOSA CABRAL
Advogado(a) LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA
AGVDO LUIZ BITTENCOURT DANIEL 
Advogado(a) MARIANA PINHO PERIM
Advogado(a) RODRIGO LOUREIRO MARTINS
RELATOR DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CÍVEL N° 24070283395
AGVTE: CÍCERA CARVALHO 
AGVDO: LUIZ BITTENCOURT DANIEL
RELATOR:  DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

A C Ó R D Ã O

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE USUCAPIÃO - AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DOS HERDEIROS DOS LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS
DO IMÓVEL USUCAPIENDO - CIRCUNSTÂNCIAS QUE
EVIDENCIAM QUE A AUTORA OS CONHECIA - INEXISTÊNCIA
DE NOMEAÇÃO DOS HERDEIROS NA CITAÇÃO POR EDITAL -
NULIDADE DO ATO E TODOS OS SUBSEQUENTES - SENTENÇA
ANULADA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA -
RECURSO DESPROVIDO. 

1. O direito de defesa, assegurado aos herdeiros do(s) proprietário(s) do imóvel
usucapiendo no processo da ação de usucapião, é impostergável, de modo que a
ausência de citação dos aludidos herdeiros, principalmente quando são conhecidos
pelo autor, leva à decretação da nulidade da citação por edital e de todos os atos
processuais subsequentes.
2. Todas as circunstâncias observadas no presente caso levam à inafastável
conclusão de que a autora, ora agravante, tinha plena ciência de quem eram os
herdeiros (e seus respectivos sucessores) dos legítimos proprietários do imóvel
objeto da ação, sendo que, ainda assim, não os nomeou quando da citação por
edital.
3. Demonstra-se nulo, portanto, o processo pela inexistência de regular citação
dos herdeiros ou de seus respectivos sucessores, que, de acordo com o exposto,
eram conhecidos pela ora agravante, motivo pelo qual deveriam desde o início
integrar a presente lide (cf. STJ - REsp 488.712/RJ, Rel. Ministro ARI
PARGENDLER, DJ 10/05/2004; e REsp 94.811/MG, Rel. Ministro CESAR
ASFOR ROCHA, DJ 01/02/1999).
4. Mantida a decisão monocrática que deu provimento ao recurso de apelação
interposto pelo ora agravado e, por conseguinte, anulou a citação por edital e
todos os atos posteriores a ela, incluindo a sentença recorrida, sendo determinado
o retorno dos autos à Comarca de origem para que se proceda a citação dos atuais
herdeiros do imóvel usucapiendo.
5. Agravo interno desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos do AGRAVO INTERNO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N°
24070283395, no qual é agravante CÍCERA CARVALHO e agravado LUIZ
BITTENCOURT DANIEL.

ACORDA, esta Egrégia Quarta Câmara Cível, de conformidade com a ata e notas
taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à unanimidade, conhecer do
agravo interno, mas lhe negar provimento, nos termos do voto proferido
pelo Eminente Relator.
Vitória (ES),    13  de abril               2010.    
DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DESEMBARGADOR RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

20- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Ap Civel Nº 24089005243
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
AGVTE DALVA VIANA DOS SANTOS 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE DAVID BENICA 
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Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE EDSON ROMERO MENDONCA 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE ELZA DE LIMA FRANCA 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE ESTELITA MARIA MOREIRA CHIRECI 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE EURIDES STANGE 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE JOECIR AUGUSTO GONCALVES 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE LOURDES MARIA DA CONCEICAO SILVA 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE MALFIZA SANTOS DA FONSECA E CASTRO 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE MARIA DOMICIANO SILVA 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE MARIA IVANY MONTEIRO 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE MARIA JOSE CHAGAS DA SILVA 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE MARIA ORMI GALVAO 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE NANCY MARIA DA CONCEICAO UBERA 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE NEUSA SIMAS FARIAS BASTOS 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE NILZA BARCELOS DE MATOS 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE OTON LUIZ DE JESUS CAVALIERI 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE REGINA LUCIA PLOTEGHER 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE ROSANA VIANA SELLITTE BORGES 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVTE VALDILA PASSOS MUNIZ 
Advogado(a) ZELIO GUIMARAES SILVA
AGVDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Advogado(a) DAX WALLACE XAVIER SIQUEIRA
RELATOR DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO.
INTEMPESTIVIDADE. ENFERMIDADE DE ADVOGADO. JUSTA
CAUSA. INEXISTÊNCIA.
I. Nos termos do art. 183 do Código de Processo Civil, esgotado o prazo
estipulado para a prática do ato processual, tem-se a preclusão temporal, a qual,
todavia, poderá ser afastada, desde que a parte prove que não o realizou por justa
causa.
II. No caso em tela, há doença preexistente, o que não pode ser considerado
evento imprevisto e alheio à vontade, a ponto de impedir o advogado de praticar
o ato processual, por não se configurar como justa causa capaz de afastar a
extinção do prazo.
III. Agravo interno a que se nega seguimento. 
Ì
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NÃO CONHECER DO RECURSO POR INTEMPESTIVIDADE. 

21- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Agv Instrumento Nº
24099167777
VITÓRIA - VARA EXECUÇÕES FISCAIS
AGVTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(a) DANIELA RIBEIRO PIMENTA VALBAO
AGVDO ALVARO ANTONIO PERINI 
Advogado(a) VICTOR TEIXEIRA NEPOMUCENO
AGVDO EVERTON JOAQUIM PERINI 
Advogado(a) VICTOR TEIXEIRA NEPOMUCENO
AGVDO SPINDOLA MADEIRAS LTDA 
Advogado(a) VICTOR TEIXEIRA NEPOMUCENO
RELATOR DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
24099167777
AGRAVANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AGRAVADO: SPINOLA MADEIRAS LTDA
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

A C Ó R D Ã O

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - verba honorária - consonância com os requisitos
elencados nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do art. 20 do CPC - RECURSO
DESPROVIDO.

1. Cabe somente ao magistrado o arbitramento da verba honorária sucumbencial,
observados os critérios basiladores do CPC, não podendo prevalecer eventuais
quantificações estabelecidas em normas e regimentos internos desprovidos de
competência legislativa para tal fim. Aliás, segundo inclusive o constante do art.
22, inc. I, da CF/1988, compete privativamente a União legislar sobre o direito
processual, não podendo a PGE impor critérios para a mensuração dos
honorários devidos aos seus advogados na causas em que atuarem defendo os
interesses do Estado.

2. Levando-se em consideração as peculiaridades do caso sob exame, constata-se
que os honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados pelo julgador a quo, na
monta de R$ 1.000,00 (um mil reais), não se demonstram irrisórios, de modo que
se encontram em perfeita consonância com os requisitos elencados nas alíneas
“a”, “b” e “c” do § 3º do art. 20 do CPC. Ora, não se denota a existência de
complexidade alguma na matéria versada nos autos, sendo irrepreensível o
arbitramento da aludida verba, a qual, ressalta-se, não se encontra em
descompasso inclusive com a razoabilidade e a proporcionalidade

3. Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, em que figuram as partes
acima descritas,

ACORDA, esta colenda Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata de
julgamento e notas taquigráficas que integram o julgado, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO INTERNO, nos
termos do voto proferido pelo eminente Relator.

Vitória (ES), 13 de abril de 2010
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE
DESEMBARGADOR RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

22- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Agv Instrumento Nº
24099167975
VITÓRIA - VARA EXECUÇÕES FISCAIS
AGVTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(a) KLAUSS COUTINHO BARROS
AGVDO TRANSUPREMA LOG TRANSP. SOCIED. SIMPLES LTDA 
Advogado(a) ELIFAS MOURA DE MIRANDA JUNIOR
RELATOR DES. NEY BATISTA COUTINHO
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
24099167975
AGVTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AGVDO: TRANSUMPREMA LOG. TRANSP. SOCIED. SIMPLES LTDA
RELATOR: DES. NEY BATISTA COUTINHO

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
PARCELAMENTO DA DÍVIDA - HONORÁRIOS - FIXAÇÃO
EQUITATIVA - ART. 20, § 4º DO CPC - AGRAVO INTERNO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
A fixação dos honorários advocatícios nas execuções fiscais deve obedecer à
norma contida no § 4º do art. 20 do CPC, que remete às observações contidas nas
alíneas do § 3º do mesmo dispositivo. Assim, devem ser os mesmos fixados de
forma equitativa, livre dos limites percentuais, mas sem deixar de observar o
princípio da razoabilidade, sob pena de não remunerar de forma digna o trabalho
do advogado. Precedentes do STJ.
Agravo interno conhecido e não provido.

Acorda a egrégia Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata e notas
taquigráficas da sessão, à unanimidade, negar provimento ao agravo interno.
Vitória, 13 de abril de 2010.

Des. Presidente
Des. Relator
Procurador de Justiça
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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23- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Agv Instrumento Nº
24100906155
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
AGVTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(a) EVELYN BRUM CONTE
AGVDO RENATA MONTEIRO TOSTA 
Advogado(a) REQUERIDO EM CAUSA PROPRIA
RELATOR DES. NEY BATISTA COUTINHO
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
024100906155
AGVTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AGVDA: RENATA MONTEIRO TOSTA
RELATOR: DES. NEY BATISTA COUTINHO

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DECADÊNCIA DO DIREITO DE INGRESSAR COM O MANDADO DE
SEGURANÇA - INOCORRÊNCIA - LIMINAR CONCEDIDA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - EXCLUSÃO DE CANDIDATO
EM CONCURSO PÚBLICO - JUSTIFICATIVA BASEADA
EXCLUSIVAMENTE NO AJUIZAMENTO DE AÇÃO PENAL -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STF - RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
Em mandado de segurança a decadência deve ser examinada de acordo com a
causa de pedir esboçada pelo impetrante. Logo, como a recorrida não impugnou
as cláusulas editalícias do instrumento convocatório do certame - mas, por sua
vez, a irrazoabilidade do ato de sua não recomendação na etapa de investigação
social e criminal -, é a partir deste momento que se inicia a contagem do prazo
decadencial.
Não afronta o microsistema de defesa do Poder Público a decisão liminar que
assegura ao candidato a sua permanência no certame, pois a Lei nº 8.437/1992
disciplina a concessão de liminares apenas nos procedimentos  cautelares ou em
ações de natureza cautelar ou preventiva. Além disso, o art. 1º da Lei nº
9.494/1997 veda a concessão de antecipação de tutela em demandas que tratam
de pagamento de vantagens a servidores públicos, reclassificação ou equiparação
remuneratória, situação diversa da questão debatida nos autos.
Mesmo havendo expressa previsão editalícia, ambas as Turmas do Supremo
Tribunal Federal afirmaram, por unanimidade, a impossibilidade de eliminação de
candidato em concurso público quando o único motivo for a existência de
inquérito ou ação penal sem o trânsito em julgado de sentença penal
condenatória.
Agravo Interno conhecido e improvido.

Acorda a egrégia Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata e notas
taquigráficas da sessão, à unanimidade, negar provimento ao Agravo Interno.
Vitória, 13 de abril de 2010.
Des. Presidente
Des. Relator
Procurador de Justiça
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

24- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC)    Agv Instrumento Nº
35101111744
VILA VELHA - VARA DA FAZENDA ESTADUAL REG PUB
AGVTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(a) THAIS DE AGUIAR EDUAO
AGVDO ADRIANA ANTUNES 
Advogado(a) ANTONIO NACIF NICOLAU
Advogado(a) LUCAS VETTORE SARETTA
AGVDO B A R B (MENOR IMPUBERE) 
Advogado(a) ANTONIO NACIF NICOLAU
Advogado(a) LUCAS VETTORE SARETTA
AGVDO M F F (MENOR IMPUBERE) 
Advogado(a) ANTONIO NACIF NICOLAU
Advogado(a) LUCAS VETTORE SARETTA
AGVDO PAULA FERNANDA DE ABREU FIGUEIREDO FRANCO 
Advogado(a) ANTONIO NACIF NICOLAU
Advogado(a) LUCAS VETTORE SARETTA
AGVDO R P A F (MENOR IMPUBERE) 
Advogado(a) ANTONIO NACIF NICOLAU
Advogado(a) LUCAS VETTORE SARETTA
AGVDO RAQUEL CRISTINA NICOLAU BARBOSA 
Advogado(a) ANTONIO NACIF NICOLAU
Advogado(a) LUCAS VETTORE SARETTA
AGVDO RICARDO PAGANINI ABREU 
Advogado(a) ANTONIO NACIF NICOLAU
Advogado(a) LUCAS VETTORE SARETTA
AGVDO Y N B (MENOR IMPUBERE) 

Advogado(a) ANTONIO NACIF NICOLAU
Advogado(a) LUCAS VETTORE SARETTA
RELATOR DES. NEY BATISTA COUTINHO
JULGADO EM 13/04/2010 E LIDO EM 13/04/2010
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
35101111744
AGVTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AGVDOS: Y. N. B. e OUTROS
RELATOR: DES. NEY BATISTA COUTINHO

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ENSINO FUNDAMENTAL - IDADE MÍNIMA EXIGIDA -
PARTICULARIDADES QUE DEMANDAM UMA ABORDAGEM
CASUÍSTICA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - APTIDÃO
COMPROVADA POR AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
Conquanto a Resolução do Conselho Estadual de Educação nº 2.138/2009 exija
que a criança tenha seis (6) anos completos até 30 de junho de 2010 para ser
matriculada no ensino fundamental, tal diploma, segundo o princípio da
razoabilidade, deve ser mitigado quando há prova nos autos de que a agravada irá
completar essa idade no prazo máximo de 14 dias depois da data fixada no
aludido ato normativo, ainda mais quando, por avaliação pedagógica, é
evidenciada sua capacidade para iniciar a nova etapa da vida escolar.
Agravo Interno conhecido e improvido.
Acorda a egrégia Quarta Câmara Cível, na conformidade da ata e notas
taquigráficas da sessão, à unanimidade, negar provimento ao Agravo Interno.
Vitória, 13 de abril de 2010.
Des. Presidente
Des. Relator
Procurador de Justiça
conclusão: ACORDA O(A) EGREGIO(A) QUARTA CÂMARA CÍVEL  
NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA
SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Vitória, 19 de Maio de 2010

BRUNA STEFENONI QUEIROZ BAYERL LIMA
Secretária de Câmara

CÂMARAS  CÍVEIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

INTIMAÇÃO

TORNO  SEM  EFEITO A INTIMAÇÃO, PUBLICADA NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA DO DIA  01 DE MARÇO DE 2010,  A SEGUIR: 

43 NO PROCESSO Nº 24020143293 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AG INOM. AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
UNIBRAS ALIMENTOS LTDA.. ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 009278 ES ALEXANDRE BUZATO FIOROT
6106 ES JOSE ARCISO FIOROT
008289 ES JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR
10614 ES KARLA BUZATO FIOROT
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC

VITÓRIA, 18 DE MAIO DE 2010.

LUCIENE  VERVLOET  FEU ROSA
SECRETÁRIA DAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA 18 ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
26/05/2010 QUARTA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 09:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
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SUBSEQUENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE
PROCESSOS ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ
PUBLICADAS.

1 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100090047521
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
CLASSE 1º GRAU:TERMO CIRCUNSTANCIADO
REQTE MUNICÍPIO DA SERRA
ADVOGADO(A) DIONE DE NADAI
A. COATORA JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE SERRA
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35101112940
VILA VELHA - 6ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
AGVTE DYONYS PEREIRA BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) JOAO BATISTA LOURENCO DA SILVA
AGVDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

3 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100100009727
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
CLASSE 1º GRAU:DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL LITIGIOSA COM
BENS A PARTILHAR
SUCTE JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE NOVA VENECIA
SUCDO JUIZ DE DIREITO VARA FAMILIA ORFAOS SUCESSOES
NOVA VENECIA
P. INT. ATIVA CREUDISLEIA MOSER
ADVOGADO(A) SERGIO FAVERO
P.INT.PASSIVA OSEIAS DOS SANTOS ALVES
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

4 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 11050025235
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA TRIBUNAL JÚRI
RECTE VALDIR FRABONI
ADVOGADO(A) DAVID ALBERTO LOSS
ADVOGADO(A) JOACY MACHADO PEREIRA 
ADVOGADO(A) JOAO DIAS FILHO
RECDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

5 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 14090080236
COLATINA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:INQUÉRITO POLICIAL
RECTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RECDO JOSELITO SOARES ALVARENGA
DEF. PÚBLICO ELVIO MERLO
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

6 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 24070283296
VITÓRIA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:DENÚNCIA
RECTE PAULO RENATO ESTRELLA MONTEIRO
ADVOGADO(A) ANA MARIA BERNARDES ROCHA DE MENDONÇA
ADVOGADO(A) HOMERO JUNGER MAFRA
ADVOGADO(A) RAPHAELA DIAS MIGUEL
ADVOGADO(A) TAMARA ROBERTA SCHUBERT BINDA
RECDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ASSTE ANGELA MARIA FIGUEIREDO NETTO
ADVOGADO(A) LEONARDO BARBIERI
ADVOGADO(A) MANOELA BARBIERI
ADVOGADO(A) MARIA LUZIA AMARAL BARBIERI
ADVOGADO(A) RODRIGO THIAGO BARBIERI
ADVOGADO(A) SANTIAGO BARBIERI
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

7 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 30080121897
LINHARES - 1ª VARA CRIMINAL 
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA TRIBUNAL JÚRI
RECTE JOHNNY DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO(A) ANDRE BAPTISTA RIGO
ADVOGADO(A) OSWALDO AMBROZIO JUNIOR
RECDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

8 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1030009839
AFONSO CLÁUDIO - CARTÓRIO DO CRIME
PENAL PÚBLICA COMUM
CLASSE 1º GRAU:
APTE ROGERIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A) MARIA DE LOURDES ASSIS SOUZA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

9 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7040005873
BAIXO GUANDU - 2ª VARA
CLASSE 1º GRAU:AÇÃO PENAL
APTE CELSO CARLOS CAMPOS
DEF. PÚBLICO ENOCK ROSA PAULINO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

10 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7088015701
BAIXO GUANDU - 2ª VARA
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE RENATO CARDOSO
ADVOGADO(A) ALFREDO DA LUZ JUNIOR
ADVOGADO(A) JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

11 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 8070025781
BARRA DE SÃO FRANCISCO - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE RONILSON MIGUEL
ADVOGADO(A) AMARILDO MARTINS FILIPE
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

12 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 9090010811
BOA ESPERANÇA - CARTÓRIO 2º OFÍCIO
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE WESLEI GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(A) ANDERSON GUTEMBERG COSTA
APTE OLAVO AZEVEDO VILLA NOVA
ADVOGADO(A) ANDERSON GUTEMBERG COSTA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

13 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 11090125318
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - VARA INFÂNCIA E JUVENTUDE
CLASSE 1º GRAU:REPRESENTAÇÃO CONTRA MENOR
APTE F A U (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A) VIVIANE TEREZINHA ROMANELLI MACHADO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

14 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 11090138691
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - VARA INFÂNCIA E JUVENTUDE
CLASSE 1º GRAU:REPRESENTAÇÃO CONTRA MENOR
APTE L G A M (MENOR PÚBERE)
DEF. PÚBLICO VIVIANE TEREZINHA ROMANELLI MACHADO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

15 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12060020307
CARIACICA - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JURI
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA TRIBUNAL JÚRI
APTE LEANDRO DE OLIVEIRA DA COSTA
DEF. PÚBLICO GUSTAVO CIVES SEABRA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA

16 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12070114702
CARIACICA - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A) EJANDIR ELIAS MARTINS
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES.
SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

17 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12090063095
CARIACICA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
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APTE ROBERTO MARIANO
ADVOGADO(A) RITA DE CASSIA DA VITÓRIA BERNARDO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
REVISOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

18 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14050139162
COLATINA - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE ADMA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(A) CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
ADVOGADO(A) MARCOS LUCIO NOGUEIRA LIEVORE
ADVOGADO(A) SANDRO MARCELO GONCALVES
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
REVISOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

19 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14070063855
COLATINA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE WANDERSON RAMALHO DA COSTA
ADVOGADO(A) VALDEIR LUCIANO GOLDNER
ADVOGADO(A) WALLACE ANTONIO DO NASCIMENTO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN
REVISOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

20 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14080036438
COLATINA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE ROSANGELA DAMIANI
ADVOGADO(A) JOICE ARAUJO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
REVISOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

21 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14080088769
COLATINA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA TRIBUNAL JÚRI
APTE VALTAIR AMORIM DA SILVA
ADVOGADO(A) ALESSANDRA GALVEAS MIRANDA
ADVOGADO(A) DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO
ADVOGADO(A) JAIR DE MENDONÇA CARDOSO
APTE EVANDRO PIMENTEL
ADVOGADO(A) ALESSANDRA GALVEAS MIRANDA
ADVOGADO(A) DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO
ADVOGADO(A) JAIR DE MENDONÇA CARDOSO
ADVOGADO(A) JOSE CARLOS DE LIMA SOUZA
ADVOGADO(A) RENATO GASPARINI CONRADO DE MIRANDA 
APTE ONEDIO DA SILVA SANTANA
ADVOGADO(A) ALESSANDRA GALVEAS MIRANDA
ADVOGADO(A) DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO
ADVOGADO(A) JAIR DE MENDONÇA CARDOSO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

22 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 15020007447
CONCEIÇÃO DA BARRA - CARTÓRIO DO CRIME
AÇÃO PENAL
CLASSE 1º GRAU:
APTE ANTONIO MARCOS DE JESUS SANTOS
ADVOGADO(A) CLAUDIA BRITES VIEIRA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. HELOISA CARIELLO
REVISOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA

23 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24050181171
VITÓRIA - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APTE IVAN SOELLA
ADVOGADO(A) ADILSON GUIOTTO TORRES
ADVOGADO(A) ERICA FRAGA MACHADO
ADVOGADO(A) FILIPE TARDIN RODRIGUES
ADVOGADO(A) FRANCISCO ASSIS SANTOS SOARES
ADVOGADO(A) GIULIANA CAMPOS BURIM 
ADVOGADO(A) LARA DIAZ LEAL

ADVOGADO(A) LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A) SILAS HENRIQUES SOARES
ADVOGADO(A) TIAGO AUGUSTO GOYATA DE ARAÚJO
ADVOGADO(A) VICTOR FARIA MORELATO
APDO WALDIR JOAO FIOROTTI
ADVOGADO(A) JOSE MARIO VIEIRA
ASSTE IVAN SOELLA
ADVOGADO(A) ADILSON GUIOTTO TORRES
ADVOGADO(A) ERICA FRAGA MACHADO
ADVOGADO(A) FILIPE TARDIN RODRIGUES
ADVOGADO(A) FRANCISCO ASSIS SANTOS SOARES
ADVOGADO(A) GIULIANA CAMPOS BURIM 
ADVOGADO(A) LARA DIAZ LEAL
ADVOGADO(A) LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO(A) SILAS HENRIQUES SOARES
ADVOGADO(A) TIAGO AUGUSTO GOYATA DE ARAÚJO
ADVOGADO(A) VICTOR FARIA MORELATO
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN
REVISOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

24 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24050230689
VITÓRIA - 9ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE JULIMAR FERREIRA DELPULPO
ADVOGADO(A) ANA MARIA BERNARDES ROCHA DE MENDONÇA
ADVOGADO(A) BIANCA ASSIS VALENTIM
ADVOGADO(A) EDISON VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO(A) LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA
ADVOGADO(A) LUIZ ANTONIO RIBEIRO LORENZON
ADVOGADO(A) LUIZ TELVIO VALIM
ADVOGADO(A) MARIA CAROLINA GOUVEIA
ADVOGADO(A) PEDRO ALLEMANDE VASQUES
ADVOGADO(A) PRISCILA MACHADO DO AMARAL
APTE GUSTAVO DE ARAUJO EMERICH
ADVOGADO(A) ANA MARIA BERNARDES ROCHA DE MENDONÇA
ADVOGADO(A) BIANCA ASSIS VALENTIM
ADVOGADO(A) EDISON VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO(A) LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA
ADVOGADO(A) LUIZ ANTONIO RIBEIRO LORENZON
ADVOGADO(A) LUIZ TELVIO VALIM
ADVOGADO(A) MARIA CAROLINA GOUVEIA
ADVOGADO(A) PEDRO ALLEMANDE VASQUES
ADVOGADO(A) PRISCILA MACHADO DO AMARAL
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ASSTE ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO
ADVOGADO(A) ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO
ADVOGADO(A) HOMERO JUNGER MAFRA
ADVOGADO(A) LEONARDO LOIOLA GAMA
ADVOGADO(A) MARIZA DANIELLE ALVES DE MELO
ADVOGADO(A) ODILON MARTINS SILVEIRA
RELATOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA

25 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24060241593
VITÓRIA - 8ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE MARIA DE LURDES MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A) JOSE CARLOS NASCIF AMM
ADVOGADO(A) RODRIGO JOSE PINTO AMM
ADVOGADO(A) RONNEY DE ALMEIDA GONCALVES
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ASSTE CONDOMINIO DO EDIFICIO PLUTAO
ADVOGADO(A) LUANA MACHADO CAETANO
ADVOGADO(A) LUCIANA PATROCINIO BORLINI
ADVOGADO(A) LUZINETE SILVA DE OLIVEIRA FARIAS
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

26 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24070264106
VITÓRIA - VARA DE AUDITORIA MILITAR
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE MILTON ANTONIO PINHEIRO
ADVOGADO(A) RIZONETTE MARIA DALLEPRANI
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

27 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24090047523
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
PENAL PÚBLICA COMUM
CLASSE 1º GRAU:
APTE RENATO AMORIM DOS SANTOS
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ADVOGADO(A) ALLEX WILLIAM BELLO LINO
ADVOGADO(A) CLAUDIO FERREIRA FERRAZ
ADVOGADO(A) JOSE GERALDO PINTO JUNIOR
ADVOGADO(A) SAMIR FURTADO NEMER
APTE GLAUBER RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO(A) EGEU ANTONIO BISI
ADVOGADO(A) EMMANUEL PINTO ALVARENGA
ADVOGADO(A) LUIZ CARLOS ALVES FERNANDES
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
REVISOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

28 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24090309410
VITÓRIA - 9ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE GEOVANE ROCHA DE MELO
ADVOGADO(A) RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA 
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA

29 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24099162075
VITÓRIA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE MAXWELL DE OLIVEIRA TOLENTINO
ADVOGADO(A) BRUNO ZANE SANTOS
ADVOGADO(A) FELIPE TAPIAS DE SALES
ADVOGADO(A) GOTHARDO AUGUSTO GUIMARAES NACARATI
ADVOGADO(A) RAPAHEL ELER ROSSOW
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES.
SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

30 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 29080009029
JERÔNIMO MONTEIRO - CARTÓRIO 2º OFÍCIO
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE JOSE RENATO COSTA
ADVOGADO(A) DEICLESSUEL LIMA DAN
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
REVISOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

31 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35060214331
VILA VELHA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE JADYR DA SILVA PRIMO
ADVOGADO(A) ELZIMAR LUIZ LUCAS
ADVOGADO(A) LUCIANO PENNA LUCAS
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ASSTE CRISTIAN HERMANN HEINRICH DOBLER
ADVOGADO(A) GUALTER LOUREIRO MALACARNE
ADVOGADO(A) HELIETE MIRANDA ROCHA
ADVOGADO(A) RICARDO FERREIRA DA SILVA
RELATOR SUBS. DES. HELOISA CARIELLO
REVISOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA

32 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35080019157
VILA VELHA - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE GEORGE BISPO DE CASTRO
ADVOGADO(A) DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
REVISOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

33 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35080131358
VILA VELHA - 7ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE UELDES VIEIRA ZANETTI
ADVOGADO(A) ANTONIO FERNANDO DE LIMA MOREIRA DA
SILVA
ADVOGADO(A) BRUNO ZANE SANTOS
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. HELOISA CARIELLO
REVISOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA

34 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35090033438
VILA VELHA - 7ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE JHONATA ROSALVO DOS SANTOS

ADVOGADO(A) ROSIMARA PERIN
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

35 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38060014016
NOVA VENÉCIA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE AGUINALDO MOTA
ADVOGADO(A) IDAULIO BONOMO
ADVOGADO(A) LUIZ ANTONIO TARDIN
ADVOGADO(A) SANDER GOSSER POLCHERA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ASSTE GERALDO RAYMUNDO
ADVOGADO(A) EDILENE FAZOLO CAMPO
ADVOGADO(A) VIVIANE SCARDINI TULER
ASSTE MARIA DA PENHA FEITOSA RAYMUNDO
ADVOGADO(A) EDILENE FAZOLO CAMPO
ADVOGADO(A) VIVIANE SCARDINI TULER
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

36 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38090018227
NOVA VENÉCIA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE PAULO RODRIGUES MENDES
ADVOGADO(A) ALEXSANDRA ALVES OLIVEIRA KRAUSE
ADVOGADO(A) FLORENTINO JACOBSEN KRAUSE
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN
REVISOR DES.
PEDRO VALLS FEU ROSA

37 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48070059463
SERRA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE FABRICIO OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO(A) KARINA MAGNAGO
ADVOGADO(A) LALITE COELHO DE RODRIGUES
ADVOGADO(A) PAULO HENRIQUE DA ROCHA JUNIOR
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN
REVISOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

38 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48070187207
SERRA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE NICOLAU LEITE
ADVOGADO(A) ANTONIO LUCIO AVILA LOBO
ADVOGADO(A) FELIPE MORAIS MALTA
ADVOGADO(A) LEONARDO JOSE VULPE DA SILVA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
REVISOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN

39 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48080131237
SERRA - 5ª VARA CRIMINAL
INQUÉRITO POLICIAL
CLASSE 1º GRAU:
APTE SAMANTA BIACONI TAVELLA
ADVOGADO(A) ALESSANDRA GALVEAS MIRANDA
ADVOGADO(A) MARCOS MARCELO ROSA NOGUEIRA
APTE MARILZA ROSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A) CELSO ANTONIO BASSETTI
ADVOGADO(A) MARLY DEIA BASSETTI MORAES
APTE GUILHERME PINTO DAS NEVES
ADVOGADO(A) ADMAR JOSE CORREA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

40 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48080248320
SERRA - 5ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:INQUÉRITO POLICIAL
APTE ELIOMAR DE OLIVEIRA QUEIROZ
ADVOGADO(A) ADIR PAIVA DA SILVA
ADVOGADO(A) OSNI DE FARIAS JUNIOR
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

41 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48090018515
SERRA - 3ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JURI
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CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA TRIBUNAL JÚRI
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO PATRICK DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) ARLINDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO(A) LEONÍDIA ROBERTA SANTOS CORDIAIS
APDO RODRIGO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) ARLINDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO(A) LEONÍDIA ROBERTA SANTOS CORDIAIS
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

42 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48090077677
SERRA - 5ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PRISÃO EM FLAGRANTE
APTE JOAO PAULO ALVES DE PAULA
ADVOGADO(A) ARGENTINA LEOPOLDINA DA SILVA NETA
ARMANTROUT
ADVOGADO(A) OTILIA TEOFILO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. ALEMER FERRAZ MOULIN
REVISOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

43 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 55070002971
MARECHAL FLORIANO - CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE ANTONIO DANTES
ADVOGADO(A) GETULIO LUSTOSA CABELINO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DES. PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

44 - AGRAVO DE EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 100100010923
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
AGVTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO VIVIANE NUNES DE ANDRADE
DEF. PÚBLICO BRUNO DANORATO CRUZ 
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA

45 - AGRAVO DE EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 100100010931
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
AGVTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO GUSTAVO INACIO DOS SANTOS
DEF. PÚBLICO BRUNO DANORATO CRUZ
RELATOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

46 - AGRAVO DE EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 100100010964
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
AGVTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO ITAMAR LUCIO DOS SANTOS
DEF. PÚBLICO BRUNO DANORATO CRUZ
RELATOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

47 - AGRAVO DE EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 100100011624
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
AGVTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO GETULIO SERGIO FONSECA
ADVOGADO(A) CELSO MELLO
ADVOGADO(A) ELISSANDRA DA SILVA MENDONCA
RELATOR SUBS. DES. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA

48 - AGRAVO DE EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 100100011715
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
AGVTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO NEUMA CASSIA DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(A) MAURO LUCIO CASTRO RAMOS
RELATOR DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

VITÓRIA, 20/05/2010

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 NO PROCESSO Nº 12080004638 - APELAÇÃO CRIMINAL
JULIO CESAR GONÇALVES MAGALHÃES ONDE É APELANTE
POR SEU ADV. DR. 15751 ES INGRID FERREIRA BARROS
PARA CUMPRIR O ART. 600 § 4º DO CPP

2 NO PROCESSO Nº 30060024814 - APELAÇÃO CRIMINAL
DIVINO BIAZATTI ONDE É APELANTE
POR SEU ADV. DR. 10496 ES PAULO OSCAR NEVES MACHADO
PARA CUMPRIR O ART. 600 § 4º DO CPP

3 NO PROCESSO Nº 50109000161 - APELAÇÃO CRIMINAL
VANDO JOSE BREMENKAMP ONDE É APELANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 006751 ES CLOVIS LISBOA DOS SANTOS
JUNIOR
PARA CUMPRIR O ART. 600 § 4º DO CPP

4 NO PROCESSO Nº 62070026737 - APELAÇÃO CRIMINAL
SANTA DIAS VIANA ONDE É APELANTE
POR SEU ADV. DR. 14238 ES ADRIANO ELIODORIO GONÇALVES
ANA PAULA GOMES ALVES ONDE É APELANTE
4275 ES ADMAR JOSE CORREA
POR SEUS ADVS. DRS.
PARA CUMPRIR O ART. 600 § 4º DO CPP

5 NO PROCESSO Nº 100100014149- HABEAS CORPUS
VITOR CAVALCANTE ONDE É PACIENTE
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR QUE INDEFERIU O PEDIDO DE LIMINAR

6 NO PROCESSO Nº 100100014461- HABEAS CORPUS
JADERSON LUIZ DE MELLO ONDE É PACIENTE
POR SEU ADV. DR. 8059 ES MARIA ANTONIA DE AZEVEDO
MOREIRA
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR QUE INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA

7 NO PROCESSO Nº 100100015013- HABEAS CORPUS
VINICIUS BASTOS RODRIGUES ONDE É PACIENTE
POR SEU ADV. DR. 12563 ES FABIANO LEPRE MARQUES
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA

VITÓRIA, 20 DE MAIO DE 2010.

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

1 HABEAS CORPUS Nº 100090039098
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
PACTE JULIO CESAR CORREIA DA SILVA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE BARRA DE
SÃO FRAN
RELATOR SUBS. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
JULGADO EM 24/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELO CRIME DE
LATROCÍNIO - PRISÃO PROVISÓRIA - MANIFESTO EXCESSO DE
PRAZO - PACIENTE CUSTODIADO HÁ MAIS DE UM ANO, SEM
SEQUER TER SIDO LEVADO À JUÍZO - PENDÊNCIA DA
PUBLICAÇÃO DE EDITAIS PARA CITAÇÃO DOS CORRÉUS -
POSSIBILIDADE DE SEPARAÇÃO DOS PROCESSOS NÃO AVALIADA
PELO JULGADOR - VIOLAÇÃO À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE
DIREITOS HUMANOS - ORDEM CONCEDIDA.
1 - O prazo da instrução processual penal não segue regra absoluta, deve ser
avaliado sempre sob a lente da razoabilidade, tendo em conta a) a complexidade
do feito; b) o comportamento dos litigantes; e c) a atuação do órgão jurisdicional.
2 - No caso vertente, a mora processual é manifesta, haja vista que o processo,
quanto ao paciente, está paralisado desde meados de março de 2009 - cerca de um
ano -, sem que se possa divisar quando retomará seu curso, por conta da ausência
da citação dos corréus.
3 - A dilação processual não pode ser debitada à suposta complexidade do caso,
ou mesmo ao sumiço dos corréus. Em hipóteses como a presente é sempre
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possível determinar-se o desmembramento do processo (artigo 80 do CPP),
sendo certo que essa providência não foi nem sequer cogitada pela autoridade
coatora, de modo que, ao menos em princípio, o aparelho judiciário está deixando
de lado uma importante ferramenta que poderia fazer correr o processo.
4 - A privação da liberdade por mais um ano, a título de prisão provisória, fere o
direito de todo ser humano a ser julgado por Tribunal estatal num prazo razoável,
consignado na Convenção Americana Sobre Direitos Humanos, artigo 7, item 5.
Considerando pois, que o ora paciente está preso há um ano e três meses - desde
novembro de 2008 - e, segundo consulta no site deste Tribunal, o processo
encontra-se com o mesmo andamento "EDITAL POR EXPEDIR" desde
novembro de 2009, há excesso de prazo configurador de constrangimento ilegal
reparável por habeas corpus.
5 - Ordem concedida, para determinar a imediata soltura do réu ora paciente a fim
de que aguarde o julgamento em liberdade.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, conceder a ordem.

2 HABEAS CORPUS Nº 100090047059
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
PACTE R A S (MENOR PÚBERE)
IMPETRANTE AUGUSTO FELIPE BAPTISTA RIBEIRO
IMPETRANTE LYGYA ESPINDULA DAHER CARNEIRO
IMPETRANTE THAISA CRISTINE MARQUES CALIL
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E
JUVENTUDE DE BARRA DE
RELATOR ALEMER FERRAZ MOULIN
JULGADO EM 24/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
HABEAS CORPUS. MENOR. COMETIMENTO DE REITERADOS ATOS
INFRACIONAIS ANÁLOGOS AO DELITO CAPITULADO NO ART. 155
DO CÓDIGO PENAL. 1. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. REJEITADA. PREVALÊNCIA DAS GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS MATERIAIS. 2. APLICAÇÃO DE MEDIDA DE
INTERNAÇÃO PELO DESCUMPRIMENTO REITERADO DE MEDIDAS
SOCIEDUCATIVAS MAIS BRANDAS. POSSIBILIDADE. ART. 122,
INCISO III, ECA. 3. PRAZO MÁXIMO DE INTERNAÇÃO
EXTRAPOLADO. ART. 122, §1º, DO ECA. 4. ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA.
1. Do exame das garantias constitucionais relativas à inafastabilidade da jurisdição
(art. 5º, XXXV, CF) e concessão de habeas corpus diante de atos de coação ilegal
dessume-se o entendimento de que nenhuma ameaça ou violência a liberdade de
locomoção ficará afastada da apreciação judicial, cabendo a essa última expressão
a maior acepção possível, abrangendo, portanto, qualquer meio capaz de levar ao
conhecimento do Poder Judiciário a ocorrência do ato de coação ilegal.
2. Havendo reiterado e injustificado descumprimento das medidas socioeducativas
mais brandas, é perfeitamente cabível a aplicação da internação, nos termos do
artigo 122, inciso III, do ECA.
3. Na hipótese de aplicação da medida excepcional de internação com
fundamento no reiterado descumprimento das medidas anteriormente impostas, o
período de recolhimento do menor infrator não poderá exceder 3 (três) meses,
conforme preceitua o art. 122, §1º, do ECA.
4. Ordem parcialmente concedida para determinar a imediata desinternação do
paciente, possibilitando-lhe prosseguir o cumprimento das medidas
socioeducativas mais brandas que foram impostas anteriormente.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, conceder parcialmente a ordem.

3 HABEAS CORPUS Nº 100090047661
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
PACTE THIAGO DE FREITAS
IMPETRANTE FERNANDO RODRIGO PONTES
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR ALEMER FERRAZ MOULIN
JULGADO EM 24/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
HABEAS CORPUS. arts. 33 E 35 DA LEI 11.343/06. 1. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS E PRESSUPOSTOS DA PRISÃO CAUTELAR.
INOCORRÊNCIA. 2. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA EXCEPCIONAL. INADEQUAÇÃO DA
VIA DO HABEAS CORPUS. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A
EVIDENCIAR A PRESENÇA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. 3. EXCESSO
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA. 4.
PRINCÍPIO DA CONFIANÇA NOS JUÍZES. 5. ORDEM DENEGADA.
1. Extrai-se dos autos que o Magistrado a quo analisou de forma satisfatória todos
os requisitos necessários para a manutenção da prisão cautelar, proferindo decisão
que se amolda as condições do artigo 312 do CPP. 
Neste sentido, em vista da gravidade dos delitos supostamente cometidos pelo
Paciente, é recomendado a sua segregação cautelar a fim de se resguardar a ordem
pública.

As prisões de natureza cautelar, como a espécie em tela (rectius, prisão
preventiva), encontram pleno amparo em nosso sistema jurídico, seja em sede
constitucional, seja no âmbito infraconstitucional, daí não advir qualquer afronta
aos princípios constitucionais da presunção da razoabilidade, da
proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana.
2. A ausência de quaisquer elementos que possam ensejar o trancamento da ação
penal traz a necessidade de o Estado-Juiz continuar em seu direito-dever de
apurar a verdade sobre os atos investigados no seio da instrução, sob pena de
imiscuir-se indevidamente nas atribuições do órgão judicial competente para tal
mister.
3. O excesso de prazo, como cediço na pacífica jurisprudência pátria, abarca
contagem sob o manto do princípio da razoabilidade e/ou da proporcionalidade,
não havendo, pois, como admitir contagens aritméticas dos prazos trazidos no
âmbito do Codex Processual Penal.
No caso, não se vislumbra excesso de prazo na formação da culpa, uma vez que a
ação penal apresenta tramitação regular, sem aparente atraso na realização dos
atos processuais.
4. Como versa o princípio da confiança nos juízes, os Magistrados, que estão
próximos à causa, têm melhores condições de avaliação da necessidade ou não da
segregação preventiva, quando confrontados com o caso concreto.
5. Ordem denegada.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, denegar a ordem.

4 HABEAS CORPUS Nº 100090047695
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
PACTE WAGNER WAYNER GONÇALVES CARLESSO
IMPETRANTE ANDRE CARLESSO
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ARACRUZ
RELATOR ALEMER FERRAZ MOULIN
JULGADO EM 17/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
HABEAS CORPUS. art. 217-A. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART.
312 DO CPP E VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL PREVISTA NO ART. 5º,
INC. LXVI. ORDEM DENEGADA.
1. Estando presentes os requisitos previstos no art. 312 do CPP - garantia da
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do
crime e indício suficiente de autoria - não há que se falar em carência de
fundamentação da decisão que decretou a prisão cautelar do Paciente.
2. O delito tipificado no art. 217-A incide no rol dos crimes hediondos, sendo-lhe
vedado o benefício da liberdade provisória a teor do art. 2º, §2º da Lei nº
8.072/90 e art. 5º inc. LXVI da CF, sendo também esta justificativa idônea e
suficiente para a custódia prisional. Precedentes.
3. Ordem denegada.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, denegar a ordem.

5 HABEAS CORPUS Nº 100100000734
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
PACTE ANTONIO GUSTAVO FAVATO COSTA
IMPETRANTE MARCO ANTONIO GAMA BARRETO
IMPETRANTE RICARDO ALVARES DA SILVA CAMPOS JUNIOR
IMPETRANTE TAREK MOYSES MOUSSALLEM
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALEGRE
RELATOR ALEMER FERRAZ MOULIN
JULGADO EM 17/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
HABEAS CORPUS. art. 33 DA LEI N° 11.343/06. PLEITO PARA APELAR
EM LIBERDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.
312 DO CPP. OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA.
1. O decreto de prisão cautelar há que se fundar em fatos concretos, não bastando
a gravidade do crime e clamor social como justificativa para a manutenção do
encarceramento do réu.
2. Além disso, deve-se levar em consideração, também, o fato do réu possuir
antecedentes criminais imaculados, bem como residência fixa no distrito da culpa,
fato que presume que a sua liberdade provisória não colocaria em risco o
andamento do processo, tampouco a ordem social e econômica.
3. Ordem concedida.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, conceder a ordem.

6 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7050000152
BAIXO GUANDU - 2ª VARA
APTE CELIO FERREIRA CALAVORT
ADVOGADO(A) ANNE GISELLE DE OLIVEIRA MARQUES
APTE ANTONIO CARLOS RICARDO
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ADVOGADO(A) SONIA MARIA CANDIDA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR DESIG. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 24/02/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO QUALIFICADA (ART. 180, §1º,
DO CP) - PLEITO ABSOLUTÓRIO - MEDIDA QUE SE IMPÕE -
AUTORIA NÃO COMPROVADA - OBJETO DE ORIGEM CRIMINOSA
QUE NÃO PERTENCIA AO RÉU - NÃO DESEMPENHO DE
ATIVIDADE COMERCIAL - RECURSO PROVIDO -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA A RECEPTAÇÃO CULPOSA -
RECONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE DOLO DIRETO - RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE - VERIFICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
PUNITIVA - RETROATIVA - FLUÊNCIA ENTRE A PRÁTICA DO CRIME
E O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Para que se configure a receptação dolosa qualificada, basta a prova de que o
agente, no exercício de atividade comercial, tenha adquirido e exposto à venda
objeto o qual deveria ter consciência da procedência ilícita. Se o réu não é o
proprietário do objeto de origem criminosa apreendido e não desempenha
nenhuma atividade comercial, não há que se falar em conduta típica do crime de
receptação, em qualquer de suas modalidades, razão pela qual a absolvição é a
medida que se impõe.
2. Comprovado que o réu adquiriu o bem sem verificar a sua procedência,
devendo saber que se tratava de produto de crime em razão das circunstâncias do
negócio, mas não comprovado o dolo direto de receptar, configura-se a prática de
receptação culposa.
3. Seguindo o art. 110, § 1º do Código Penal, que teve sua origem na Súmula 146
do STF, aplicada pena privativa de liberdade e não havendo recurso da acusação,
o prazo da prescrição passa a ser estabelecido com a sanção imposta e não mais
com fundamento no máximo da pena cominada ao crime. Portanto, decorrido o
prazo estabelecido e não tendo havido trânsito em julgado para a defesa, ocorre à
prescrição da pretensão punitiva.
4. Entre a prática do crime, em 03 de janeiro de 2005 e o recebimento da
denúncia, em 01 de outubro de 2007, termo inicial da prescrição antes de transitar
em julgado a sentença e primeiro marco interruptivo da prescrição,
respectivamente, no caso (art. 111, inciso I e art. 117, inciso I do CP), transcorreu
lapso temporal superior a 02 (dois) anos, e levando-se em conta a reprimenda
corporal imposta ao acusado - pena inferior a 01 (um) ano de detenção - segue-se
o disposto no art. 109, inciso V, do Código Penal.
5. Recurso interposto por Célio Ferreira Calavort provido, para absolvê-lo, nos
termos do art. 386, VI, do CPP, e recurso formulado por Antônio Carlos Ricardo
provido parcialmente, a fim de desclassificar a sua conduta para a prevista no art.
180, §3º, do CP, sendo reconhecida a prescrição da pretensão punitiva.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, dar provimento ao recurso de Celio Ferreira Calavort, a fim
de absolvê-lo do delito de receptação, e, por maioria de votos, dar
provimento parcial ao recurso interposto por Antonio Carlos Ricardo, para
desclassificar a sua conduta para a prevista no art. 180, § 3º, do CP, e, via de
consequência, reconhecer a prescrição da pretensão punitiva.

7 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 8060034199
BARRA DE SÃO FRANCISCO - 2ª VARA CRIMINAL
APTE FRANCISCO VENÂNCIO DE LIMA
ADVOGADO(A) ROMUALDO JOSE DE SOUZA COELHO - DEF
PÚBLICO
ADVOGADO(A) SERGIO SANTANA MORAIS
APTE RONESLEI ALVES MESABARBA
ADVOGADO(A) EDIVAN FOSSE DA SILVA
ADVOGADO(A) PAULO PIRES DA FONSECA
ADVOGADO(A) SERGIO SANTANA MORAIS
APTE FERNANDA SILVA SOUZA
ADVOGADO(A) AMARILDO MARTINS FILIPE
ADVOGADO(A) DORI EDSON MESQUITA DE FREITAS 
ADVOGADO(A) SERGIO SANTANA MORAIS
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
Apelação criminal. Tóxicos. 1- Tese de insuficiência de prova e aplicação do
Princípio do “in dubio pro reo”. Incabível acolhida do argumento se o conjunto
probatório é harmônico e hábil a ensejar a condenação. 2- Se a maioria das
circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal é desfavorável ao réu, não
constitui excesso na dosimetria a fixação da pena-base um pouco acima do
mínimo legal. 3- Depoimento de policiais - ante a inexistência de vícios e
irregularidades, e se harmônica com o acervo probatório, incabível o argumento
de irregularidade da prova testemunhal colhida.4- Devolução de veículo
apreendido em poder de um dos réus. Veículo financiado e em nome de terceiro.
Ausência de prova de que foi adquirido como fruto da atividade ilícita. A pena

não deve ultrapassar a pessoa do réu. Provimento parcial somente para devolução
do veículo ao real proprietário.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso.

8 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12030166305
CARIACICA - 2ª VARA CRIMINAL
APTE KIELSON FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A) HELIO JOAO PEPE DE MORAES
ADVOGADO(A) PAULO CESAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) RAFAEL MERLO MARCONI DE MACEDO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. HELOISA CARIELLO
REVISOR CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO - ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS E
EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO.
PLEITO ALTERNATIVO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO OU
DECOTE DAS CAUSAS DE AUMENTO, RECONHECIMENTO DA
TENTATIVA E REDUÇÃO DA PENA. PLEITO ALTERNATIVO
PARCIALMENTE PROVIDO. REDUÇÃO DA PENA.
DESCONSIDERAÇÃO DA REINCIDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 
1. É assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que, em crimes
praticados sem a presença de testemunhas, é extremamente relevante a declaração
da vítima, que deve ser sopesada em desfavor do Réu quando firmes e
harmônicos.
2. Assim, o relato do ofendido quanto à grave ameaça, consistente no emprego de
arma de fogo, bem como no concurso de agentes, faz prova suficiente para a
condenação do Réu no crime descrito no art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP.
3. Considera-se consumado o crime de roubo quando cessar para a vítima o poder
de disponibilidade sobre a coisa, invertendo, pois, a posse do bem.
4. Para o reconhecimento da reincidência é necessário que o agente cometa o
novo crime que se apura, depois de ter havido o trânsito em julgado da sentença
que o tenha condenado por crime anterior.
5. Recurso parcialmente provido.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO,
por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso.

9 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12070156554
CARIACICA - 3ª VARA CRIMINAL
APTE CARLOS MANOEL DA SILVA ROSA
ADVOGADO(A) DORALICE DA SILVA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR ALEMER FERRAZ MOULIN
JULGADO EM 17/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ALEGAÇÃO DE FRAGILIDADE DOS
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. FUNDAMENTO DESTITUÍDO DE
CONSISTÊNCIA ANTE A SOLIDEZ DA PROVA DOS AUTOS.
ARCABOUÇO PROBATÓRIO MAIS DO QUE SUFICIENTE PARA
AMPARAR UMA CONDENAÇÃO. SUPOSTA AUSÊNCIA DE EMPREGO
DE VIOLÊNCIA DURANTE A SUBTRAÇÃO. CONSTRANGIMENTO
FÍSICO CARACTERIZADO. TENTATIVA DE DESCLASSIFICAÇÃO
INSUBSISTENTE. PROVA DOS AUTOS NÃO UTILIZADA PARA A
AFERIÇÃO DE DUAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. IRRELEVÂNCIA.
FIXAÇÃO DA PENA DO MÍNIMO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE SEM PREJUÍZO. RECURSO DESPROVIDO.
I-É inequívoca a consistência dos elementos de convicção juntados aos autos, os
quais são mais do que suficientes para amparar uma condenação.
II- Conquanto mereça respeito a tentativa do Recorrente de desclassificar a
conduta incriminada para enquadrá-la naquela outra prevista no art. 155 do CP, tal
pretensão não merece vingar, pois as provas supracitadas - máxime a pericial e
testemunhal - deixam patente a utilização da violência, a qual é constituída de toda
forma de constrangimento físico voltado à pessoa humana.
III- Como decorrência natural da máxima pas de nullité sans grief, nenhum ato
será declarado nulo se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a
defesa (art. 563 do CPP).
IV- Fixada a pena no mínimo legal, não há necessidade do exame individualizado
de cada uma das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal.
V- Recurso desprovido.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.
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10 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14080044408
COLATINA - 4ª VARA CRIMINAL
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO JOAO BATISTA ALVES CARDOSO
ADVOGADO(A) ELOILSON CAETANO SABADINE
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. TENTADO. PROVAS 
1.Nos crimes praticados contra o patrimônio, a palavra sincera da vítima
apontando o réu como o autor prevalece sobre a negativa deste. 2. Recurso a que
se dá provimento.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, dar provimento ao recurso.

11 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14080126213
COLATINA - 1ª VARA CRIMINAL
APTE WILLIAN CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(A) ELOILSOM CAETANO SABADINE
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR ALEMER FERRAZ MOULIN
JULGADO EM 17/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO.
RECURSO LASTREADO NA ALÍNEA “D” DO INCISO III DO ARTIGO
593 DO CPP. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI.
INCONSISTÊNCIA. QUALIFICADORA DO INCISO IV DO § 2º DO
ARTIGO 121 DO CÓDIGO PENAL. ESCOLHA DE UMA DAS VERSÕES
PELO CONSELHO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
I- Se o boletim médico atesta a existência de várias feridas e perfurações no corpo
da vítima (inclusive na região do tronco) e a prova testemunhal corrobora o
propósito do Apelante de consumar o homicídio, não pode prosperar a alegação
de ausência de animus necandi.
II- Anula-se o julgamento proferido pelo Tribunal do Júri, com fundamento no
art. 593, inciso III, alínea d, nas hipóteses em que a decisão do Conselho de
Sentença é arbitrária, dissociando-se completamente da prova dos autos, o que
não ocorre quando os jurados, amparados pelo conjunto probatório existente,
optam por uma das versões apresentadas.
III- Recurso desprovido.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

12 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 20070019979
GUAÇUI - CARTÓRIO DO CRIME
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO ADRIANO JOSE MOREIRA DE MORAES
ADVOGADO(A) ANTONIO JOAO PIMENTEL DA SILVA
ADVOGADO(A) FERNANDA FREITAS DA SILVA
ADVOGADO(A) LEONARDO FREITAS DA SILVA
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 24/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. EXTORSÃO. PROVAS. DELITO NÃO
CONFIGURADO. PROVIMENTO NEGADO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

13 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21020350381
GUARAPARI - 3ª VARA CRIMINAL
APTE LEOMAR TRABACK
ADVOGADO(A) ROGERIO BODART RANGEL
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR SUBS. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
JULGADO EM 03/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO. ÉGIDE DA LEI 12.015/09.
SEGUNDA PARTE DO ART. 213. INSURGÊNCIA CONTRA A OPÇÃO
CONDENATÓRIA EM FACE DE INSUFICIÊNCIA DA PROVA ORAL
PRODUZIDA. CRÍTICA QUANTO Á PROVA MATERIAL.
INOBSERVÃNCIA Á REGRA INSCULPIDA NO ART. 159 DO CPP.
PALAVRA FIRME DA OFENDIDA. PROVA SOBEJA A RESPEITO DO
SEU ESTADO EMOCIONAL IMEDIATAMENTE APÓS A VIOLÊNCIA.
CIRCUNSTÂNCIA DE SUMA RELEVÂNCIA. ALEGADA
IMPRESCINDIBILIDADE DE ‘DOLO ESPECÍFICO” NOS CRIMES

VIOLENTOS CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. DISCORDÂNCIA.
DESNECESSIDADE DE ELEMENTO SUBJETIVO CONCERNENTE A
UMA ESPECÍFICA FINALIDADE NA CONDUTA E, MESMO, DA
INTENÇÃO DE SATISFAÇÃO DA PRÓPRIA LASCÍVIA. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos crimes violentos contra a liberdade sexual a palavra da vítima deve ser não
só levada em consideração, mas merecedora de crédito absoluto se está
corroborada por outros elementos de convicção que a prova ofereça ao critério do
julgador.
2. A referência testemunhal a respeito do estado de descontrole emocional da
pessoa ofendida imediatamente após a ocorrência dos atos de violência por ela
alegados, é circunstância significativa a demonstrar a sua revolta com a conduta
do réu e a dar impulso e ensejo à verossimilhança em suas palavras a respeito dos
fatos.
3. O elemento subjetivo próprio do crime previsto na segunda parte do art. 213 da
lei n. 12.015/09 é a intenção de constranger a vítima a praticar ou permitir que
com ela se pratique ato libidinoso que não a conjunção carnal.
4. Em tal sentido, mostra-se prescindível até mesmo a intenção de satisfação da
libido, já que a ausência de intenção de satisfação da libido não elide o fato de ter
ocorrido, por exemplo, um coito anal praticado á revelia da pessoa ofendida.
5. Possibilidade de a conduta ocorrer, por exemplo, por vingança, para simples
humilhação ou mero sadismo
6. Recurso a que se nega provimento.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

14 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21080082296
GUARAPARI - 2ª VARA CRIMINAL
APTE WENDEL SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO(A) ADEMIR MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(A) WILSON AUGUSTO CORREA SOUTO
APTE EMERSON LIMA FERNANDES
ADVOGADO(A) NEY EDUARDO SIMÕES FILHO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
Apelação criminal. Roubo qualificado pelo concurso de agentes e uso de arma de
fogo. Preliminar de nulidade por descumprimento do artigo 384 do Código de
Processo Penal não acolhida ante a não ocorrência de “mutatio libelli”. Mérito.
Incabível a desclassificação do delito para modalidade tentada se todo o “iter
criminis” foi percorrido e a “res furtiva” saiu da esfera de vigilância. Dosimetria.
Se obedecido todo o regramento legal pertinente à matéria, e desfavoráveis em
maioria as circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, incabível A fixação da
pena-base no mínimo legal, o mesmo para pena de multa, que poderá ser
parcelada junto ao Juízo da Execução, se comprovada a hipossuficiência
econômica do réu. Regime inicial de cumprimento de pena. Possibilidade de
fixação de regime mais gravoso se as circunstâncias judiciais não são inteiramente
favoráveis ao recorrente. Presentes os requisitos do artigo 312 do CPP, não há
que se falar em ilegalidade na manutenção da prisão de réu que permaneceu preso
durante toda instrução. Precedentes do STJ. Recursos improvidos.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento aos recursos.

15 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000107896
VITÓRIA - 2ª VARA CRIMINAL
APTE MARCIONEY DE SOUZA SILVA
ADVOGADO(A) FABIO MODESTO DE AMORIM FILHO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR ALEMER FERRAZ MOULIN
REVISOR PEDRO VALLS FEU ROSA
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO
PENAL. ALEGAÇÃO DE FRAGILIDADE PROVAS. INOCORRÊNCIA.
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PROVA DE AUTORIA E DA
MATERIALIDADE DELITIVA. PLEITO DE AGUARDAR O TRÂNSITO
EM JULGADO EM LIBERDADE. POSSIBILIDADE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Os requisitos de Autoria e Materialidade delitivas restaram nitidamente
comprovados, tendo sido devidamente avaliados pelo juízo de piso, não havendo
que se falar, portanto, em absolvição do acusado. 
2. Fixado o regime semi-aberto para o início do cumprimento da reprimenda,
configura ilegalidade a imposição de prisão cautelar, com a negativa do direito de
recorrer em liberdade, porquanto estar-se-ia impingindo gravame indevido ao
condenado apenas em razão de sua opção pela interposição de recurso de
Apelação, já que a própria execução da pena seria mais branda.
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Assim, é direito do réu aguardar em liberdade o julgamento do recurso de
Apelação, se por outro motivo não estiver preso e, ainda, se inexistentes os
pressupostos para a prisão cautelar (art. 312 do CPP). Precedentes do STJ.
3. Recurso a que se dá parcial provimento, com o fim único de possibilitar ao
recorrente aguardar o trânsito em julgado de seu processo em liberdade.Ì
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso.

16 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24060293982
VITÓRIA - 3ª VARA CRIMINAL
APTE LÊNIO BANDEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A) CARLOS ALBERTO DA COSTA CURTO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 03/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. PROVA. ALEGAÇÕES. 1. Não há que se falar em
"insuficiência de provas" quando o conjunto probatório mostrou-se sólido o
bastante para embasar uma sentença - a propósito, é quase que secular o brocardo
segundo o qual "meras alegações, por mais respeitáveis que sejam suas origens,
não fazem prova em juízo". 2. Se o magistrado de piso, ao dosar a pena, embora
agindo com discricionariedade, observou todos o critérios exigidos pela lei, não há
que se reduzir o "quantum" da pena imposta. 3.Recurso a que se nega
provimento.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

17 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24060311321
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO FERNANDO MOYSES FAÉ
ADVOGADO(A) ELZIMAR LUIZ LUCAS
ADVOGADO(A) LUCIANO PENNA LUCAS
APDO MARCELO LEONARDO MARCELINO DA SILVA
ADVOGADO(A) DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO EDMILSON PACHECO DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO(A) DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO JEFERSON MOREIRA SILVA
ADVOGADO(A) DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO MARCOS ANTONIO ESTEVES PINTO
ADVOGADO(A) DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO MARCELO MARQUES DE AMORIM
ADVOGADO(A) DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
APDO ALEX MICHAEL MONTEIRO
ADVOGADO(A) CARLOS FURTADO DE MELO FILHO
APTE/APDO CRISTIANO ALCAMIN
ADVOGADO(A) KARINA MAGNAGO
ADVOGADO(A) PAULO HENRIQUE DA ROCHA JÚNIOR
RELATOR SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR SUBS. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
JULGADO EM 03/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO
RECURSO - INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DENTRO DO PRAZO
RECURSAL - REJEITADA - USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO
(ART. 304, DO CP) - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - ACUSADO CIENTE
DA UTILIZAÇÃO DO DOCUMENTO FALSO - DOSIMETRIA DA PENA -
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 59 E 68 DO CP - ANÁLISE EQUIVOCADA -
PERSONALIDADE E CONDUTA SOCIAL - REDUÇÃO DA PENA-BASE -
NECESSIDADE - RECONHECIMENTO DE ATENUANTE - CONFISSÃO
ESPONTÂNEA - ELEMENTO DE PROVA PARA CONDENAÇÃO -
APLICAÇÃO DA BENESSE - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E
QUADRILHA - PROVA INSUFICIENTE - ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA
PELOS APELADOS - PROVA JUDICIAL - DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA
DA AUTORIA - ASSOCIAÇÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA - MEROS
INDÍCIOS PARA CONDENAÇÃO - INSUFICIENTE - SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA - MANUTENÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN
DUBIO PRO REO - COMPROVADO O VÍNCULO ASSOCIATIVO DE UM
ACUSADO - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS -
CONFIGURADA - REQUISITOS PRESENTES - RECURSOS PROVIDOS
PARCIALMENTE.
1. O prazo para interposição da apelação é de 05 (cinco) dias (art. 593, CPP),
contando-se o prazo recursal a partir do primeiro dia útil seguinte à intimação e
incluindo-se o dia do vencimento (art. 798, CPP), pouco importando a data em
que foi juntado o mandado aos autos (Súmula 710, STF). Em consonância com o
entendimento pacificado no Pretório Excelso, há indiferença quanto a ordem em

que ocorre a intimação do réu e seu defensor, devendo, apenas, o prazo recursal
começar a partir da intimação do último destes.
2. Se somente as razões do recurso foram apresentadas fora do prazo exigido pela
lei, tal ato caracteriza-se como mera irregularidade, não impedindo o
conhecimento do mesmo. Preliminar rejeitada.
3. Não há que se falar em absolvição, quando a conduta praticada é realmente
típica e o bem jurídico tutelado, qual seja, a fé pública, foi efetivamente lesionado,
na medida em que o agente, fazendo uso de Documento de Identidade falso, visa
ocultar o seu histórico criminal, o qual conta com mandado de prisão expedido
em seu desfavor.
4. Se não há menção a fato concreto que embase as conclusões desfavoráveis
acerca da conduta social do agente ou de sua personalidade, face a inexistência de
maiores informações aptas a abonar tais circunstâncias judiciais, forçoso se faz a
redução da pena-base fixada.
5. Caso o Juiz utilize da confissão espontânea do acusado para sustentar a autoria
do delito e, assim, a condenação não há como deixar de reconhecer tal atenuante.
6. É de ser mantida a sentença absolutória quanto aos apelados, uma vez que,
apesar de existirem certos indícios da prática ilícita pelos apelados, não se pode
esquecer que tais circunstâncias não se qualificam como provas aptas a ensejar um
decreto condenatório.
7. Não é possível ao final da instrução criminal reconhecer o vínculo associativo
permanente entre os apelados, e sequer a intenção destes em praticar variados
delitos.
8. A condenação do apelado pelo crime de associação para o tráfico de drogas
encontra-se plenamente justificada, visto que restou comprovada, de forma
induvidosa, a união estável e permanente entre este e outro acusado para a prática
do comércio ilegal de entorpecentes.
9. Recurso interposto por Cristiano Alcamin a que se dá provimento parcial, a fim
de reduzir a pena fixada quanto ao delito previsto no art. 304, do Código Penal;
recurso formulado pelo Ministério Público a que se dá provimento parcial, a fim
de condenar o apelado Cristiano Alcamin nas iras do art. 35, da Lei 11.343/06 e
manter a absolvição dos demais apelados das imputações que lhe foram impostas.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, dar provimento
parcial aos recursos.

18 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24070121611
VITÓRIA - 6ª VARA CRIMINAL
APTE MARGARIDA MARIA GAGNO INTRA
ADVOGADO(A) DINAH PATRICIA RIBEIRO GAGNO
ADVOGADO(A) JOSE MARIA RAMOS GAGNO
ADVOGADO(A) LUCIANO PICOLI GAGNO
APTE RODRIGO FERREIRA MERLO
ADVOGADO(A) DINAH PATRICIA RIBEIRO GAGNO
ADVOGADO(A) JOSE MARIA RAMOS GAGNO
ADVOGADO(A) LUCIANO PICOLI GAGNO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR SUBS. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
JULGADO EM 24/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. DISPARO DE ARMA DE FOGO EM VIA
PÚBLICA (ARTIGO 15, DA LEI nº 10.826/03 - ESTATUTO DO
DESARMAMENTO). PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA. INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS. SENTENÇA FUNDAMENTADA EM SUPOSIÇÕES.
INOCORRÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
DEPOIMENTOS DE TESTEMUNHAS EM JUÍZO ALIADOS À
CONFISSÃO DO ACUSADO. ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER
LEGAL INERENTE À ATIVIDADE POLICIAL. EXCLUDENTE DE
ILICITUDE QUE ALCANÇA O CO-RÉU. INOCORRÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO QUE FOSSE CAPAZ DE ENSEJAR, POR
ERRO PLENAMENTE JUSTIFICÁVEL PELAS CIRCUNSTÂNCIAS, QUE
O ACUSADO ESTAVA SOFRENDO UMA INJUSTA AGRESSÃO POR
PARTE DO OFENDIDO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA
(SURSI). CARÁTER SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO QUE SOMENTE
INCIDIRÁ, SE E QUANDO INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR SANÇÃO RESTRITIVA DE
DIREITOS. ART. 77, INCISO III DO CP. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. Os depoimentos de testemunhas presenciais do fato, o Laudo de Exame de
Arma de fogo e as circunstâncias do local formam um conjunto probatório
suficiente e apto para autorizar o édito condenatório.
2. Não há que se acolher a versão dos fatos apresentada pelos acusados quando
está se encontra isolada do conjunto probatório dos autos, não se apoiando em
qualquer elemento de prova coligido no feito.
3. Não é imprescindível para a comprovação da autoria e da materialidade do
delito de disparo de arma de fogo a realização de perícia de resíduos de pólvora da
arma de fogo, consoante precedente do Supremo Tribunal Federal (HC 89736).
4. Para a configuração da excludente de ilicitude, prevista na primeira parte do
inciso III do artigo 23 do Código Penal, é preciso que exista um dever legal
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imposto ao agente e que o cumprimento desse dever se dê nos exatos termos
impostos pela lei, sem ultrapassar os seus limites. 
5. Não há que se falar em estrito cumprimento do dever legal se a conduta
praticada pela acusada caracteriza justamente o contrário, isto é, ofensa à
segurança pública, uma vez que o ato de disparar arma de fogo em local habitado
coloca em risco a vida e a integridade física alheia.
6. Nos termos da mais abalizada jurisprudência, notadamente das Cortes
Superiores, por expressa previsão do art. 77, inciso III, do CP, o “sursis”
reveste-se de caráter subsidiário, e somente incidirá se, além de preenchidos os
seus requisitos específicos, incabível a substituição da pena privativa de liberdade
por pena restritiva de direitos.
7. Reconhecido em primeiro grau de jurisdição a possibilidade de substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, nos moldes do art. 44
do CP, não há que se acolher a pretensão de concessão da suspensão condicional
da pena.
8. Recurso a que se nega provimento. 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO,
por maioria de votos, negar provimento ao recurso.

19 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24080074339
VITÓRIA - 2ª VARA CRIMINAL
APTE JONAS RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A) FELIPE CAETANO FERREIRA
ADVOGADO(A) FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO HERKENHOFF
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. WILLIAN SILVA
REVISOR PEDRO VALLS FEU ROSA
JULGADO EM 24/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. art. 155, CAPUT NA FORMA DO ART. 14,
INCISO II, AMBOS DO Código Penal. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE:
VIOLAÇÃO AO ART. 89 DA LEI 9.099/95. REJEITADA. 2. PRELIMINAR
DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 3.
MÉRITO. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 4. REDUÇÃO DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE. 5. FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO PARA O
CUMPRIMENTO DA PENA. POSSIBILIDADE. 6. Substituição da pena nos
termos do art. 44 do cp. POSSIBILIDADE. 7. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 
1. Não obstante o entendimento de que o momento e a necessidade da proposta
da suspensão condicional do processo possa surgir mesmo na fase sentencial, face
a natureza benigna de tais normas penais favoráveis ao réu, entendimento este
pacificado nos termos do enunciado da súmula 337 do STJ, é indispensável, para
o oferecimento da almejada suspensão condicional do processo, que o beneficiado
preencha, ainda, o requisito subjetivo.
2. É certo que, se os documentos questionados tratam-se de informações
objetivas e de natureza pública, disponíveis mediante a simples consulta ao site do
TJES, não haverá sentido em exigir-se que as mesmas sejam contraditadas, vez
que em nada influíram na apuração dos fatos ou mesmo no ânimo do Magistrado
para o deslinde da causa.
3. Sendo patente que o delito foi praticado de forma furtiva, com o Apelante
aproveitando-se da distração da vítima, ao deixar seu veículo destrancado, para
subtrair de seu interior a res furtiva, não merecerá prosperar o pleito absolutório. 
4. Não há que se falar em redução da pena aplicada, uma vez que o procedimento
adotado respeitou aos ditames da melhor técnica de dosimetria.
5. O pedido de fixação do regime aberto para o cumprimento da pena merecerá
guarida, nos termos do art. 33, §2º, alínea c do CP, quando se tratar de
condenação inferior à 04 (quatro) anos, conquanto tecnicamente primário o réu.
6. Preenchido o requisito objetivo, e constatando-se que o réu é tecnicamente
primário, abastecendo-se, assim, o requisito subjetivo previsto no próprio art. 44
do CP, haverá que se substituir a pena privativa da liberdade, conquanto
evidenciado que tal substituição não esvaziará o escopo repressivo da sanção
penal.
7. Recurso a que se interposto, para REFORMAR a sentença de piso, com o fim
de FIXAR o regime aberto para o cumprimento da pena, assim como para
SUBSTITUIR pena privativa da liberdade por duas penas restritivas de direitos, a
serem definidas pelo Juízo da execução.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas, e, no mérito, dar
provimento parcial ao recurso.

20 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24080087430
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
APTE ELIZETE PEREIRA
ADVOGADO(A) DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
ADVOGADO(A) ROSANE RODRIGUES LOPES
APTE CHARLES ALVES CARDOSO
ADVOGADO(A) CARLOS FURTADO DE MELO FILHO
APTE LUCIENE LIMA

ADVOGADO(A) LEONARDO RANGEL GOBETTE
ADVOGADO(A) MERIA RITA MARTINS CARDOSO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
Apelação criminal. Tóxicos. 1- Tese de insuficiência de prova e aplicação do
Princípio do “in dubio pro reo”. Incabível acolhida do argumento se o conjunto
probatório é harmônico e hábil a ensejar a condenação. 2- Depoimento de
policiais - ante a inexistência de vícios e irregularidades, e se harmônica com o
acervo probatório, incabível o argumento de irregularidade da prova testemunhal
colhida. 3- Incabível aplicação do Princípio “in dubio pro reo” se não pairam
dúvidas ou contradições suficientes para desnaturar a prova colhida e inocentar os
réus. 4- Se a maioria das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal é
desfavorável ao réu, não constitui excesso na dosimetria a fixação da pena-base
um pouco acima do mínimo legal. 5- Se presentes os requisitos legais, e primário
os réus, ante a ausência de prova de participação em organizações criminosas, o
benefício do § 4º do artigo 33 da Lei 11.343/06 há que ser concedido. Recurso
parcialmente provido para conceder às duas apelantes que fazem jus e preenchem
os requisitos legais exigidos, a causa especial de aumento pleiteada.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso.

21 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 29070008445
JERÔNIMO MONTEIRO - CARTÓRIO 2º OFÍCIO
APTE VAGINO CELESTINO
ADVOGADO(A) JOSE ROCHA JUNIOR
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS. HELOISA CARIELLO
REVISOR CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
ESTELIONATO. ALIENAÇÃO FRAUDULENTA DE COISA
PRÓPRIA.CRIME ESPECIAL. SUJEITO ATIVO SOMENTE PODE SER O
PROPRIETÁRIO DA COISA. ESTELIONATO. DISPOSIÇÃO DE COISA
ALHEIA COMO PRÓPRIA. EVIDÊNCIA DE CIÊNCIA DE TAL
CIRCUNSTÂNCIA POR PARTE DA VÍTIMA. AUSÊNCIA DE ENGANO
POR QUALQUER DAS FORMAS DE CONDUTA PREVISTAS PELO
CRIME DE ESTELIONATO EM SEU TIPO FUNDAMENTAL.
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA MODALIDADE
FUNDAMENTAL DO CRIME . MUTATIO LIBELLI. IMPOSSIBILIDADE
EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO PARA ABSOLVER O APELANTE NOS TERMOS DO
DISPOSTO NO ART. 386, VII, DO CÓDIGO PENAL.
1. A subespécie do crime de estelionato prevista no inciso II do § 2º do art. 171 é
modalidade de crime próprio ou especial, somente podendo ser praticado pelo
proprietário da coisa.
2. Havendo prova no sentido da ciência, por parte da Vítima, de que o bem que
adquiria era de propriedade não do Apelante, mas de filho seu, fica
descaracterizada qualquer forma de fraude no negócio.A Vítima não foi enganada
em tal sentido.
3. A impossibilidade de êxito da pretensão punitiva estatal com a condenação do
réu em algum ou alguns dos subtipos de estelionato não pode ser resolvida com a
utilização da modalidade fundamental daquele crime, assim como prevista no
“caput” do dispositivo.
4. Alteração que, em face da amplitude do texto de tal tipo fundamental, se revela
muito mais compatível com o conceito de mutatio libelli que de emendatio libelli.
5. Vedação da mutatio libelli em segundo grau de jurisdição.
6. Recurso a que se dá provimento para absolver o Apelante com base no
disposto no art. 396, VII, do CPP.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, dar provimento ao recurso.

22 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 31080011302
MANTENÓPOLIS - CARTÓRIO DO CRIME
APTE MARIA JULIA DE SOUZA ALVES
ADVOGADO(A) HUMBERTO MOULIN DE MORAES
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR SUBS. WILLIAN SILVA
JULGADO EM 17/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL - DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA - FATO TÍPICO
- DAR CAUSA À INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO -
VIA INDIRETA - TIPICIDADE DA CONDUTA - CONDENAÇÃO -
PROVAS ROBUSTAS E CONTUDENTES - RECURSO IMPROVIDO.
1) O crime de denunciação caluniosa tem como elemento objetivo do tipo a
efetiva instauração de procedimento investigatório, seja em sede judicial, policial
ou administrativa, e que tenha sido, diretamente ou indiretamente, causada,
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provocada, motivada e/ou originada pelo denunciante, porquanto o seu objeto
jurídico é, primeiramente, o interesse da justiça e, de forma secundária, a honra da
pessoa eventualmente ofendida.
2) Pelo contexto probatório dos autos, verifica-se que a conduta da apelante
amolda-se, perfeitamente, ao tipo legal previsto no art. 339 do CP (denunciação
caluniosa), pois a apelante dera causa (procurou o Ministério Público, relatando o
ocorrido e buscando providências) à instauração de investigação administrativa
contra alguém (a Corregedoria da Polícia Militar instaurou processo administrativo
disciplinar contra os policiais para apurar os fatos), imputando-lhe crime (abuso
de autoridade) que o sabe inocente (mesmo ciente que os policiais não adentraram
indevidamente em sua residência, a apelante procurou o Ministério Público e
narrou fato que configura, em tese, crime de abuso de autoridade).
3) Recurso improvido.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso.

23 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35080026913
VILA VELHA - 3ª VARA CRIMINAL
APTE ROBERTO PEREIRA VIEIRA
ADVOGADO(A) JOSE CARLOS NASCIF AMM
ADVOGADO(A) LEANDRO MACHADO DE MIRANDA
ADVOGADO(A) RODRIGO JOSE PINTO AMM
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 14/04/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. TORTURA. CONFISSÃO. PENA.
EXACERBAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE. 1. Não há que se falar em
qualquer ilegalidade na confissão do réu, eis que feita não só na fase investigativa,
como também na fase judicial, em interrogatório perante o Juiz, o membro do
Ministério Público Estadual e do próprio causídico. 2. Havendo fundados indícios
de prática de tortura, devem ser enviadas cópias dos autos ao Ministério Público
para promoção da devida ação penal, caso assim entenda, bem como ao Comando
Geral da Polícia Militar para as providências cabíveis. 3. Na fixação da pena,
segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, pode-se fixar um “quantum”
menor para as majorantes, independente de ser o delito triplamente qualificado. 4.
Recurso a que se dá parcial provimento.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso.

24 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35080102300
VILA VELHA - 7ª VARA CRIMINAL
APTE JULIO CESAR PEREIRA MARTINS
ADVOGADO(A) LEONARDO BECKER PASSOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) LUIZ ALFREDO DE SOUZA E MELLO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR PEDRO VALLS FEU ROSA
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - SENTENÇA
CONDENATÓRIA - ILICITUDE DA DILIGÊNCIA POLICIAL QUE
RESULTOU NA PRISÃO EM FLAGRANTE E NA APREENSÃO DAS
DROGAS - CRIME PERMANENTE - ESTADO DE FLAGRÂNCIA -
EXCEÇÃO CONSTITUCIONAL À GARANTIA DA INVIOLABILIDADE
DO DOMICÍLIO - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE USO DE DROGAS -
IMPOSSIBILIDADE - APREENSÃO DE CONSIDERÁVEL
QUANTIDADE DE CRACK E QUANTIA EM DINHEIRO - AGENTE
QUE NÃO DEMONSTROU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL
LÍCITA - PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO SOBEJAMENTE
COMPROVADA - RECURSO DESPROVIDO. 
1) O tráfico de drogas é crime permanente: se o agente guardava entorpecentes
em sua residência, evidentemente estava a cometer crime, situação que autoriza o
ingresso da polícia na casa sem ordem judicial, bem como sua prisão em flagrante,
exatamente como dispõe o artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal.
2) Foram apreendidas na casa do recorrente nada menos que 87,7 gramas de crack
e 7,9 gramas de cocaína, conforme laudo de exame químico, quantidade de droga
que indica, tenazmente, a prática do tráfico.
3) As declarações prestadas pela própria companheira do recorrente, no sentido
de que nunca o viu usando crack em casa, retiram totalmente a credibilidade da
tese de defesa, de que o condenado comprava uma grande quantidade de crack
para usar a droga em sua residência, e que o fazia compulsivamente.
4) Não ficou ainda comprovada a origem lícita do dinheiro apreendido pela
polícia. Não há como crer que o recorrente, oito meses após ser demitido,
conseguiu não só não gastar, mas aumentar o dinheiro recebido quando da
rescisão de seu contrato de trabalho, mormente quando não demonstrou que
nesse período exerceu alguma atividade laboral. 

5) O conjunto probatório deixa claro que o recorrente não mantinha a substância
para consumo próprio, mas sim para fornecê-la a outras pessoas, mediante
pagamento. Sobejamente caracterizado, portanto, o crime de tráfico ilícito de
entorpecentes.Ì
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

25 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 41070001312
PRESIDENTE KENNEDY - CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO GILSON PIRES MACHADO
ADVOGADO(A) JAMYLE MENDES ABDALA
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. DECADÊNCIA DO DIREITO DE
REPRESENTAÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA.
1-A conduta descrita no artigo 129, § 9º do Código Penal, a Ação Penal é Pública
Condicionada à Representação, conforme decisão do Egrégio Tribunal Pleno,
datado em 19 de novembro de 2009, nos autos do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 100090007350. 
2-Decai do direito de queixa ou de representação o ofendido que não o exerce no
prazo de 6 (seis) meses, contados da data em que veio a saber quem é o autor do
crime.
3-Recurso a que se nega provimento.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

26 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 44050000924
SANTA TERESA - CARTÓRIO DO CRIME
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO GILDASIO NASCIMENTO
ADVOGADO(A) ALMERY LILIAN MORAES LOPES
RELATOR CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR SUBS. WILLIAN SILVA
JULGADO EM 17/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO - REPOUSO NOTURNO - SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA - FALTA DE PROVAS A RESPEITO DA AUTORIA DO
DELITO - DEPOIMENTO DE RECEPTADOR DO BEM SUBTRAÍDO,
AFIRMANDO TÊ-LO ADQUIRIDO DO DENUNCIADO -
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO PERMITE CONCLUIR TER SIDO O
DENUNCIADO O AUTOR DO FURTO OU APENAS MAIS UM
RECEPTADOR - ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA EMBASAR
CONDENAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO - ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 
1) Apesar de ser possível estabelecer nexo entre o recorrido e a receptação da
motocicleta pela testemunha arrolada pela acusação, não há como ligá-lo ao furto
narrado na denúncia, o que certamente vai além da ilação lógica que se pode fazer
a partir do fato indicador provado - a posse da moto furtada e sua transmissão ao
receptador. Concluir que o recorrido foi o autor do furto é acatar mera suspeita,
rompendo o raciocínio dedutivo concatenado de que carece a condenação penal
fundada em indícios.
2) Não é possível interpretar em desfavor do recorrido a sua singela, porém
peremptória, negativa. É direito do réu calar em juízo, e direito de envergadura
constitucional, inscrito no artigo 5º, inciso LXIII da Carta Magna. O CPP também
trás previsão expressa nesse sentido, que encontra berço no brocardo nemo
tenetur se detegere, e se relaciona com o princípio da presunção de inocência
(artigo 186, parágrafo único)
3) Não existe substrato suficiente para a formação de juízo condenatório, já que
não há como relacionar com precisão e clareza, sem conjecturar, o recorrido ao
furto ocorrido. Há sim, a suspeita de que tenha sido o recorrido o furtador; mas a
suspeita não basta para afastar a sombra da dúvida: deve ter lugar a máxima do in
dubio pro reo, decorrente do princípio da presunção de inocência, novamente
aqui invocado.
4) Recurso desprovido. 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

27 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 44050004017
SANTA TERESA - CARTÓRIO DO CRIME
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO ANTONIO LUIZ DOSSI
ADVOGADO(A) ALCIDES JOSE GIACOMIN JUNIOR
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
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APELAÇÃO CRIMINAL. PROVA. ALEGAÇÕES. IN DUBIO PRO REO.
1. Inexistindo provas suficientes para amparar uma condenação, razoável a
aplicação do princípio "in dubio pro reo". 2. Recurso a que se nega provimento.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

28 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 47070007654
SÃO MATEUS - 1ª VARA CRIMINAL
APTE ROBERTO DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO(A) JOSE GERALDO D'ANDRADE
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
VIOLÊNCIA PRESUMIDA. PROVA. ALEGAÇÕES. DOSIMETRIA. 
1. Não há que se falar em "insuficiência de provas" quando o conjunto probatório
mostrou-se sólido o bastante para embasar uma sentença - a propósito, é quase
que secular o brocardo segundo o qual "meras alegações, por mais respeitáveis
que sejam suas origens, não fazem prova em juízo". 
2. Recurso a que se nega provimento. 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

29 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48080002545
SERRA - 4ª VARA CRIMINAL
APTE ROGERIO ANDRADE DE JESUS
ADVOGADO(A) ALOISIO LIRA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL. PROVA. ALEGAÇÕES. CORRUPÇÃO DE
MENORES. OCORRÊNCIA. 
1. Não há que se falar em "insuficiência de provas" quando o conjunto probatório
mostrou-se sólido o bastante para embasar uma sentença - a propósito, é quase
que secular o brocardo segundo o qual "meras alegações, por mais respeitáveis
que sejam suas origens, não fazem prova em juízo". 2. O delito previsto no art. 1º
da Lei 2252/54 prescinde de prova da efetiva corrupção do menor. 3.Recurso a
que se nega provimento.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

30 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48080082307
SERRA - 5ª VARA CRIMINAL
APTE/APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO/APTE JEONE SILVA GALINI
ADVOGADO(A) ARLINDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO(A) JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR
RELATOR SUBS. HELOISA CARIELLO
REVISOR CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
JULGADO EM 07/04/2010 E LIDO EM 19/05/2010
APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO DEFENSIVO - TRÁFICO DE
DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - LAUDO TOXICOLÓGICO DEFINITIVO - CÓPIA -
FAC-SÍMILE - VALIDADE - PERITOS NÃO-OFICIAIS - NÃO
COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA DEFESA - RECURSO DESPROVIDO -
APELO MINISTERIAL - POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
RESTRITO - CONDUTA ATÍPICA TEMPORARIAMENTE - ABOLITIO
CRIMINIS TEMPORALIS - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
1. O simples fato do Laudo Toxicológico definitivo ser juntado por meio de
cópia, via fac-símile, não o invalida por si só, pois incumbe a Defesa demonstrar a
existência de falsidade ou divergência entre o documento original e a cópia
anexada aos autos.
2. Se o Laudo Toxicológico definitivo atende ao disposto no art. 159, do Código
de Processo Penal, somente pode ser recusado se houver fundamentação robusta
e hábil a demonstrar a sua inidoneidade, cujo ônus cabe à defesa demonstrar.
3. As Cortes Superiores firmaram entendimento no sentido de que a vacatio legis
estabelecida pelos artigos 30 e 32 da Lei nº 10.826/2003, para a regularização das
armas dos seus proprietários e possuidores, que teve seu prazo final prorrogado
até o final de 2008 em função da Lei 11.706/08, é hipótese de reconhecimento da
abolitio criminis temporalis. Deste modo, nas hipóteses ocorridas dentro de tal
prazo, com termo inicial em 23 de dezembro de 2003, e termo final previsto até
31 de dezembro de 2008, como ocorre in casu, ninguém poderá ser preso ou

processado por possuir (em casa ou no trabalho) arma de fogo, seja de uso
permitido ou restrito.
4. Recursos conhecidos e desprovidos.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento aos recursos.

31 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 61050001983
VARGEM ALTA - CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO
APTE ERIC MACHADO
ADVOGADO(A) ADILSON FERREIRA DIAS
ADVOGADO(A) DANIELA APARECIDA BALBINO
ADVOGADO(A) IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO
APTE RUDSON FERNANDES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A) ANIBAL GUALBERTO MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO(A) JOSE CARLOS SILVA
ADVOGADO(A) KENIA PACIFICO DE ARRUDA
ADVOGADO(A) MARCIA PRUCCOLI GAZONI
ADVOGADO(A) MARIO SERGIO DE ARAUJO PIMENTEL
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
REVISOR SUBS. HELOISA CARIELLO
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
Apelação Criminal. Furto qualificado por concurso de agentes e arrombamento
ou destruição de obstáculo. Incabível a acolhida do argumento de insuficiência de
provas e aplicação do Princípio “in dubio pro reo” se devidamente comprovadas
materialidade e autoria. Não há como acolher o pleito de desclassificação do delito
para o “caput” se as qualificadoras do Inciso I e IV do artigo 155 foram
amparadas nos autos. Recurso provido somente para absolver, na esteira do
entedimento do Ministério Público de piso e parecer ministerial da douta
Procuradoria, o acusado que não possui em seu desfavor prova suficiente de
autoria. 
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por Eric Machado e,
por igual votação, absolver Rudson Fernandes do Nascimento das
imputações descritas na denúncia.

32 AGRAVO DE EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 100100000361
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
AGVTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO JOEL VANGELINO DA SILVA
ADVOGADO(A) DORA RIBEIRO GRIJO
RELATOR SUBS. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
JULGADO EM 17/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
AGRAVO EM EXECUÇÃO CRIMINAL. DESCONTO DO TEMPO DA
PRISÃO PROVISÓRIA NA BASE DE CÁLCULO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DOS ARTIGOS 42, 110 E 113, TODOS DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO. RECURSO DESPROVIDO.
I. Não será obtido um resultado hermenêutico satisfatório mediante uma exegese
isolada dos arts. 42, 110 e 113 do CP, até porque, como é cediço, não se interpreta
o Direito em tiras.
II. A despeito dos reclamos pela proscrição da analogia no âmbito penal, é preciso
recordar que isso só deve acontecer quando ela for utilizada de modo a prejudicar
o agente, o que não acontece na situação em apreço.
III. Por força da equidade e da analogia in bonam partem, o artigo 113 do Código
Penal deveria ser aplicado também no caso de detração, porque decisão em
sentido contrário privilegia o condenado que foge, mas não o que foi preso
provisoriamente.
IV. Se não pensarmos assim, situações paradoxais como aquela mencionada acima
acontecerão a todo momento, ao arrepio do brocardo secular segundo o qual a
interpretação do Direito não pode levar ao absurdo.
V. O prazo prescricional deve ter como base de cálculo o saldo da pena, tanto no
caso de evasão e revogação do livramento condicional, como também na hipótese
de prisão provisória. Recurso desprovido.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento ao recurso.

33 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CRIMINAL Nº 67080008922
JOÃO NEIVA - CARTÓRIO 2º OFÍCIO
EMGTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
EMGDO RODRIGO RENATO SILVA INOCENCIO FISCHER
ADVOGADO(A) FRANCISCO SAMPAIO
ADVOGADO(A) VALERIO ANTONIO MENDONCA LOUREIRO
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
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Embargos Declaratórios 'prequestionadores' interpostos pelo Ministério Público.
Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada. Pretensão de
rediscussão de matéria já decidida, à unanimidade, pela Câmara. Rejeição.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento aos embargos.

34 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO H CORPUS Nº 100090038504
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
EMGTE MANOEL LEMOS FREIRE
ADVOGADO(A) JOAO BATISTA NOVAES
ADVOGADO(A) JOAO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
EMGDO DESEMBARGADOR RELATOR DA 1ª CÂMARA CRIMINAL
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
JULGADO EM 31/03/2010 E LIDO EM 19/05/2010
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS
NÃO PROVIDOS. 1. Os Embargos de Declaração não podem ser utilizados
para forcejar o reexame da causa, com base em fundamentos já examinados
quando do julgamento do recurso, ou sequer com base em novos fundamentos. 2.
Inexistindo omissão, contradição, obscuridade ou erro material, os Embargos
Declaratórios revelam-se como meio inadequado para a revisão do julgado. 3.
Embargos não providos.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, à
unanimidade, negar provimento aos embargos.

VITÓRIA, 19/05/2010.

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 HABEAS CORPUS Nº 100100011343
PACTE LEANDRO FERREIRA PAIXAO
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIR
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
TRATA-SE DE HABEAS CORPUS IMPETRADO EM FAVOR DE
LEANDRO FERREIRA PAIXÃO. ENTRETANTO, CONSTA DOS AUTOS
QUE A AUTORIDADE COATORA, AO PRESTAR NOVAS
INFORMAÇÕES, ESCLARECEU QUE PROFERIU DECISÃO
CONCEDENDO AO PACIENTE LIBERDADE PROVISÓRIA. ASSIM,
NÃO HAVENDO MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA A SER APRECIADA,
INCIDE AO PRESENTE CASO A EMENDA REGIMENTAL Nº . 001/2009
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PUBLICADA EM 05.08.2009
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, DO SEGUINTE TEOR: “ART. 74 – COMPETE
AO RELATOR: XI – PROCESSAR E JULGAR AS DESISTÊNCIAS,
HABILITAÇÕES, RESTAURAÇÕES DE AUTOS, TRANSAÇÕES E
RENÚNCIAS SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO, BEM COMO JULGAR
PEDIDO PREJUDICADO PEDIDO OU RECURSO QUE HAJA PERDIDO
O OBJETO”. DESTA FEITA, COM A PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO DO PRESENTE PEDIDO DE HABEAS CORPUS, E NÃO
HAVENDO MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA A SER APRECIADA,
JULGO PREJUDICADO O PEDIDO. INTIME-SE AS PARTES. APÓS
ARQUIVE-SE.
VITÓRIA, 18 DE MAIO DE 2010.
DESEMBARGADOR PEDRO VALLS FEU ROSA 

2 HABEAS CORPUS Nº 100100007663
PACTE B M C (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO SEVERINO RAMOS DA SILVA A COATORA JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE DA SERRA
RELATOR PEDRO VALLS FEU ROSA
TRATA-SE DE HABEAS CORPUS IMPETRADO EM FAVOR DE B. M. C.
(MENOR PÚBERE), ALEGANDO QUE NÃO FOI RESPEITADO O
ARTIGO 122 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, BEM
COMO QUE HÁ EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL.
ENTRETANTO, CONSTA DOS AUTOS QUE A AUTORIDADE
COATORA, AO PRESTAR INFORMAÇÕES, ESCLARECEU QUE

PROFERIU DECISÃO CONCEDEU LIBERAÇÃO PROVISÓRIA,
EXPEDINDO-LHE O COMPETENTE ALVARÁ DE LIBERAÇÃO. ASSIM,
NÃO HAVENDO MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA A SER APRECIADA,
INCIDE AO PRESENTE CASO A EMENDA REGIMENTAL Nº . 001/2009
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PUBLICADA EM 05.08.2009
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, DO SEGUINTE TEOR:
“ART. 74 – COMPETE AO RELATOR:
XI – PROCESSAR E JULGAR AS DESISTÊNCIAS, HABILITAÇÕES,
RESTAURAÇÕES DE AUTOS, TRANSAÇÕES E RENÚNCIAS SOBRE
QUE SE FUNDA A AÇÃO, BEM COMO JULGAR PEDIDO
PREJUDICADO PEDIDO OU RECURSO QUE HAJA PERDIDO O
OBJETO”.
DESTA FEITA, COM A PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO
PRESENTE PEDIDO DE HABEAS CORPUS, E NÃO HAVENDO
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA A SER APRECIADA, JULGO
PREJUDICADO O PEDIDO.
INTIME-SE AS PARTES.
APÓS ARQUIVE-SE.
VITÓRIA, 18 DE MAIO DE 2010.
DESEMBARGADOR PEDRO VALLS FEU ROSA 

3 HABEAS CORPUS Nº 100100010162
PACTE J S S (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO SEVERINO RAMOS DA SILVA A COATORA JUIZ DE
DIREITO DA 2º VARA DA INFANCIA E JUNVENTUDE DA SERRA
RELATOR SUBS. MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
HABEAS CORPUS Nº 100100010162
IMPETRANTE: SEVERINO RAMOS DA SILVA
PACIENTE: J. S. D. S. (MENOR PÚBERE)
AUT. COATORA: MMº JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE DE SERRA/ES
RELATORA: DES.ª SUBSTITUTA MARIANNE JUDICE DE MATTOS
FARINA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATA-SE DE HABEAS CORPUS REPRESSIVO IMPETRADO POR
SEVERINO RAMOS DA SILVA EM FAVOR DE J. S. S. (MENOR), EM
VIRTUDE DA APREENSÃO DO PACIENTE PELA SUPOSTA PRÁTICA
DE INFRAÇÕES ANÁLOGAS ÀQUELAS DESCRITAS NOS ARTIGOS 33
E 35 DA LEI N.º 11.343/06, E DA PRESUMIDA MANUTENÇÃO DE SUA
INTERNAÇÃO PROVISÓRIA POR ORDEM DO JUÍZO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VILA VELHA.
NA EXORDIAL (FLS. 02/10), O IMPETRANTE SUSTENTA QUE A
IMPOSIÇÃO AO PACIENTE DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO É MANIFESTAMENTE ILEGAL, VEZ QUE EM
DESCONFORMIDADE COM AS HIPÓTESES DE CABIMENTO DESSA
PROVIDÊNCIA, ELENCADAS NO ARTIGO 122 DA LEI N.º 8.069/90
(ECRIAD), HAJA VISTA QUE: A) A INFRAÇÃO QUE LHE É IMPUTADA
NÃO ESTÁ REVESTIDA DE VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA
CONTRA A PESSOA (ART. 122, I); B) NÃO ESTÁ DEMONSTRADA A
REITERAÇÃO DA CONDUTA INFRACIONAL (ART. 122, II); E C) NÃO
SE COGITA TAMBÉM DO DESCUMPRIMENTO REITERADO DE
MEDIDA ANTERIORMENTE IMPOSTA (ART. 122, III). AS
INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA
ESTÃO ACOSTADAS À FL. 23.
É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. DA LEITURA DAS INFORMAÇÕES
DE FL. 23, DEPREENDE-SE QUE O ÓRGÃO A QUO JÁ PROFERIU
SENTENÇA (FLS. 24/25), POR MEIO DA QUAL IMPÔS AO PACIENTE A
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA, QUE,
COMO O PRÓPRIO NOME JÁ SUGERE, TRADUZ MEDIDA NÃO
PRIVATIVA DO STATUS LIBERTATIS. LOGO, PARECE-ME EVIDENTE
A CESSAÇÃO DO EVENTUAL CONSTRANGIMENTO AO DIREITO
DEAMBULATÓRIO DO COACTO.
CONSIDERANDO A SUPERVENIÊNCIA DESSES FATOS, ENTENDO
QUE O PACIENTE NÃO TEM MAIS INTERESSE DE AGIR NO
TOCANTE AO PRESENTE WRIT, HAJA VISTA A NEUTRALIZAÇÃO DA
MEDIDA ANTERIOR E A CONSEQUENTE OBTENÇÃO DA
LIBERDADE. ALIÁS, O ART. 659 DO CPP É CLARO AO PREVER QUE
“SE O JUIZ OU O TRIBUNAL VERIFICAR QUE JÁ CESSOU A
VIOLÊNCIA OU COAÇÃO ILEGAL, JULGARÁ PREJUDICADO O
PEDIDO”.
DESTARTE, JULGO PREJUDICADO ESTE HABEAS CORPUS, COM
FULCRO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC, C/C ARTIGO 3º, DO CPP,
BEM COMO NO ARTIGO 74, INCISO XI, DO RITJES.
INTIMEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO, QUE DEVERÁ SER
PUBLICADA NA ÍNTEGRA. VITÓRIA/ES, 18 DE MAIO DE 2010.
MARIANNE JUDICE DE MATTOS FARINA
DESEMBARGADORA SUBSTITUTA

VITÓRIA, 20/05/2010

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA
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SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 100090005982- AÇÃO PENAL
AVILIO MACHADO DA SILVA ONDE É RÉU
POR SEU ADV. DR. 005515 ES PEDRO PAULO BICCAS
PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A
NECESSIDADE DE EVENTUAIS DILIGÊNCIAS A SEREM CUMPRIDAS.

VITÓRIA, 19 DE MAIO DE 2010

MICHELLE CARVALHO BROSEGHINI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 100100013257- HABEAS CORPUS
ROGERIO MARTINS TAVARES ONDE É PACIENTE
POR SEU ADV. DR. 008296 ES EDUARDO SERGIO BASTOS
PANDOLPHO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR "INDEFERIU A LIMINAR REQUERIDA"

2 NO PROCESSO Nº 100100013265- HABEAS CORPUS
LUIZ CLAUDIO LOPES MARTINS ONDE É PACIENTE
POR SEU ADV. DR. 003414 ES ROBERTO MARIANO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR "INDEFERIU A LIMINAR REQUERIDA"

VITÓRIA, 19 DE MAIO DE 2010

MICHELLE CARVALHO BROSEGHINI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 100100014172- HABEAS CORPUS
SILAS SIMOES PINTO ONDE É PACIENTE
POR SEU ADV. DR. 11114 ES FELIPE SILVA LOUREIRO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
"INDEFERIU A LIMINAR REQUERIDA"

VITÓRIA, 19 DE MAIO DE 2010

MICHELLE CARVALHO BROSEGHINI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 100100010295- HABEAS CORPUS
ADEMILTON MARCIAL SANTANA JUNIOR ONDE É PACIENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 16521 ES CHARLES BONELI GONÇALVES
13237 ES RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
"INDEFERIU O PETITÓRIO DE FLS. 61/62 E MANTEVE AS DECISÕES
DE FLS. 35/37 E 55"

2 NO PROCESSO Nº 100100013117- HABEAS CORPUS
ROBSON FERNANDES MOREIRA ONDE É PACIENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 1356 ES JOSE CARLOS NASCIF AMM
16213 ES DIEGO HENRIQUE ARAUJO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
"INDEFERIU A LIMINAR REQUERIDA"

VITÓRIA, 19 DE MAIO DE 2010

MICHELLE CARVALHO BROSEGHINI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

INTIMAÇÃO

INTIMO:

WAGNER STEVÃO PEREIRA PAQUIELLA, POR SEU ADVOGADO,
DR. CELSON CONCEIÇÃO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO
PROFERIDA PELO EXMº SR. DES. ARNALDO SANTOS SOUZA,
VICE-PRESIDENTE, EXARADA ÀS FLS. 548/550 NOS AUTOS DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº
024.070.633.631, EM QUE É RECORRENTE, SENDO RECORRIDO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, ONDE NÃO ADMITIU O
RECURSO.
.
VITÓRIA, 19 DE MAIO DE 2010.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA DESCIDA DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DO SEGUINTE
FEITO (PROCESSO FÍSICO), TENDO EM VISTA QUE O MESMO
FOI DIGITALIZADO E SE ENCONTRA EM ANDAMENTO
NAQUELA CORTE:

- AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº  045.060.012.544
AGVTES: OSWALDO TOMAZ DE ALMEIDA
(ADV.: DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA)
AGVDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VITÓRIA-ES, 20 DE MAIO DE 2010.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA DESCIDA DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DO SEGUINTE
FEITO (PROCESSO FÍSICO), TENDO EM VISTA QUE O MESMO
FOI DIGITALIZADO E SE ENCONTRA EM ANDAMENTO
NAQUELA CORTE.

1- RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL  Nº
002.020.006.769
RECTE: GILVAN DUTRA MACHADO. (ADV. DRA. CAMILA DE
MAGALHÃES GOMES).
RECDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

VITÓRIA-ES, 17 DE MAIO DE 2010.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÃO

ERRATA

NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA DESCIDA DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DO SEGUINTE
FEITO (PROCESSO FÍSICO), TENDO EM VISTA QUE O MESMO
FOI DIGITALIZADO E SE ENCONTRA EM ANDAMENTO
NAQUELA CORTE.

ONDE SE LÊ:

AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 024.039.003.256
RECTE: MARCOS SILVA DE SOUZA (ADV:DR. FRANCISCO DE ASSIS
HERKENHOFF) 
RECDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

LEIA-SE:

NOTIFICO AS PARTES INTERESSADAS DA DESCIDA DO EXCELSO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DO SEGUINTE FEITO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 024.039.003.256
RECTE: MARCOS SILVA DE SOUZA (ADV:DR. FRANCISCO DE ASSIS
HERKENHOFF) 
RECDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

VITÓRIA, 19 DE MAIO DE 2010.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 36/2010. O CONTROLADOR GERAL
ADMINISTRATIVO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e, tendo
em vista a delegação de competência de que trata o Ato Nº 075/2010, publicado

no Diário da justiça do dia 13/01/2010, e de acordo com a Instrução Normativa
Nº 006/2009, publicada no Diário da Justiça de 01/07/2009, RESOLVE
conceder diárias ao Exmo. Sr. Corregedor Geral da Justiça e a Exma. Dra. Juíza
Corregedora abaixo relacionados, conforme requerimento, observando-se o Art.
3º, inciso III da Instrução Normativa supracitada.

26/05/2010
a

29/05/2010

Vitória / Palmas – Participação
no XXVII FONAJE.

Dra. Janete Vargas Simões
- Juíza Corregedora

26/05/2010
a

29/05/2010

Vitória / Palmas – Participação
no XXVII FONAJE.

Des. Sérgio Luiz Teixeira Gama
- Corregedor Geral da Justiça.

PERÍODODESTINO/ ATIVIDADENOME/CARGO

P U B L I Q U E – S E.
Vitória-ES. 20 de maio de 2010.

JADIR GUILHERME FERNANDES
Controlador Geral Administrativo

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

RESUMO DO TERMO ADITIVO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

CONCEDENTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
CONVÊNIO: FACULDADE SALESIANA DE VITÓRIA.

08/05/2010 a  08/05/2011LUCIANA MARQUES GIACOMAZZA
PERÍODO                  ESTAGIÁRIA

OBJETO: Contrato de Estágio.
PROGRAMA DE TRABALHO: 04122018120410000 - Administração e
Gestão da Unidade.

P U B L I Q U E - S E.
Vitória, 08 de maio de 2010

JADIR GUILHERME FERNANDES
Controlador Geral Administrativo

COLEGIADO
RECURSAL JUIZADOS

ESPECIAIS

1ª TURMA RECURSAL
VITÓRIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

1ª TURMA RECURSAL - COMARCA DA CAPITAL VITÓRIA

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA
RECURSAL QUE SE REALIZARÁ NO DIA 25 (VINTE E CINCO) DE
MAIO DE 2010 (TERÇA-FEIRA), TERÁ INÍCIO ÀS 9:00 HORAS NA
SALA DE SESSÃO DO COLEGIADO RECURSAL, SITUADO NO
CENTRO AVANÇADO DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE VITÓRIA,
LOCALIZADO NA AVENIDA CÉSAR HILAL, NÚMERO 458, BENTO
FERREIRA.
O PRAZO PARA RECORRER FLUIRÁ A PARTIR DA DATA DO
JULGAMENTO - ENUNCIADO Nº 85 DO FONAJE.

01 - CONT. DO JULG. DO RECURSO INOMINADO NO PROCESSO
Nº 024.09.506303-6 COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 5 º
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RECTE: COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL
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ADV.DR.: ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES
ADV.DR.: ANDRÉ SILVA ARAUJO
RECDO: MARCIA GUIMARAES AMORIM
ADV.DR.: CRISTIANO RABELLO DE SOUSA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA
PEDIU VISTA O EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

PROCESSOS PUBLICADOS PARA ESSA PAUTA:

02 - MANDADO DE SEGURANÇA 570/10 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL
IMPTE: TELMA LUCIA NUNES 
ADV. DR.: BRUNO PEIXOTO SANT'ANNA
ADV. DR.: LUIZ ALFREDO DE SOUZA E MELLO
ADV. DR.: WALTER GOMES FERREIRA JUNIOR
AUT. COAT.: MM JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DE VITÓRIA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

03 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO Nº
19.439/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA - 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL EMBGTE/EMBGDO: BANCO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - BANESTES
ADV. DR.: ROWENA FERREIRA TOVAR 
ADV.DR.: SANTHIAGO TOVAR PYLRO
EMBGDO/EMBGTE: AIDNA LISBOA DE OLIVEIRA
ADV. DR.: EVANDRO SANT'ANNA SONCIM
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

04 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO Nº
19.475/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 4º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL ADJUNTO
EMBGTE: GERALDO CORREIA LIMA GUSMÃO
ADV. DR.: KELBERTH ALVES CAVALLEIRO E OLIVEIRA 
EMBGDO:CONDOMÍNIO DO EDIFICIO CARLOS BOZI 
ADV. DR.: ERRITON LEÃO 
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

05 - APELAÇÃO CRIMINAL 19.279/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 3º JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE VITÓRIA
APTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO: VINICIUS DE CASTRO BOAVENTURA
ADV. DR.: SEVERINO RAMOS DA SILVA (DEFENSOR PÚBLICO)
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

06 - APELAÇÃO CRIMINAL 19.430/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 1º JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE VITÓRIA
APTE: ANDRÉIA CAMPOS LANGAMER 
ADV. DR.: FRANZ ROBERT SIMON (DEFENSOR PÚBLICO) 
APDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

07 - RECURSO INOMINADO Nº 19.529/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA - 3º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADV. DR.: EDER JACOBOSKI VIEGAS 
RECDO: JOSÉ CARLOS REIS DE JESUS
ADV. DR.: ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

08 - RECURSO INOMINADO 19.548/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA - 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO 
RECTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
ADV.DR.: TIAGO LANNA DOBAL
ADV.DR.: UDNO ZANDONADE
RECDO: MARLON DE OLIVEIRA SILVA

ADV.DRª.: BRENDA OLIVEIRA DAMASCENO FONSECA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA

09- RECURSO INOMINADO 19.557/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE SERRA - 3º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL RECTE: OSVALDINA FRANCISCA DOS SANTOS
ADV.DRª.: MARIA BERNADETE LAURINDO MONTEIRO
RECDO: BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADV.DRª.: IARA QUEIROZ 
ADV.DR: FRANCISO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA

10 - RECURSO INOMINADO 19.558/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE SERRA - 2º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL RECTE: VIVO S/A
ADV. DRª.: REICHIELE VANESSA VERVLOET DE CARVALHO
ADV. DRª.: ROGÉRIA COSTA 
RECDO: ARLENE DA SILVA FURATADO
ADV. DR.: ALLISSON CARVALHO XAVIER
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

11 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO 19.567/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE SERRA - 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL
RECTE: VIVIANE SIGNORELLI CRIBARI
ADV. DRª.: ANA PAULA FERREIRA PEIXOTO 
RECDO: SELMA REGINA TOSTA SILVEIRA
ADV. DR.: LÚCIO SANTOS DE REZENDE
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

12 - RECURSO INOMINADO 19.576/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE SERRA - 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL RECTE: FERNANDA DANIELLE GOMES DE OLIVEIRA
ADV. DRª.: VALERIA GAURINK DIAS FUNDÃO
RECDO: COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
ADV. DR.: MARCOS VINICIUS ROSIN
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

13 - RECURSO INOMINADO Nº 19.583/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA - 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - ESCELSA
ADV. DR.: BRUNA DANTAS DEL ROSSO
ADV.DRª.: CHRISTIANI BORGES FERREIRA PACHECO
RECDO: FÁBIO PINHEIRO DOS SANTOS
ADV. DR.: ALLISSON CARVALHO XAVIER
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

14 - RECURSO INOMINADO 19.585/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE CARIACICA - 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 
RECTE: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.
ADV. DR.: ANTÔNIO ADOLFO ABOUMRADE
ADV. DR.: RICARDO LIMA CARDOSO 
RECDO: JOÃO ALBERTO CALGÃO GONÇALVES
ADV. DRª.: PATRÍCIA CUNHA LORA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

15 - RECURSO INOMINADO Nº 19.592/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA - 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: BANESTES SEGUROS S/A
ADV.DR.: ANDRÉ SILVA ARAÚJO
ADV. DR.: CAROLINA NUNES 
ADV.DR.: ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES
RECDO: OTACÍLIO ALVES DA SILVA
ADV. DR.: JOÃO LUIZ TRINDADE DA SILVA JUNIOR 
ADV.DRª.: NARIA DE FÁTIMA MONTEIRO
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

16 - RECURSO INOMINADO 19.594/10
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE SERRA - 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL RECTE: GSM - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALARMES LTDA. -
ME
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ADV. DR.: MARCO VINICIUS FERREIRA ANTONIO
ADV. DRª.: TATIANA FERNANDES CAMPONEZ 
RECDO: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADV. DR.: RENATO BONINSENHA DE CARVALHO
RECDO: GABRIEL ANTONIO MORAT DE FARIAS - ME
ADV. DR.: AQUILES DE AZEVEDO
ADV. DRª.: AMANDA ASSIS BORTOLIN
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

PROCESSOS ELETRÔNICOS:

17 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO NO
PROCESSO Nº 035.08.520801-2
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA - 4º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
EMBGTE: BANESTES - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADV.DR.: SANTHIAGO TOVAR PYLRO 
EMBGDO: PAULO CESAR TELLES FEIJO
ADV.DRª.: DALVA MARIA DE ANDRADE
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

18 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO NO
PROCESSO Nº 024.08.516311-7 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 4º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
EMBGTE: EMPRESA JUIZ DE FORA SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADV. DRª.: JORGINA ILDA DEL PUPO
EMBGDO:ERICK ARAUJO CABRAL E RAPHAELA ROVETTA
PAGANINI
ADV. DR.: ISAAC PANDOLFI
ADV. DR.: BRENO BONELLA SCARAMUSSA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

19 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.08.509999-1
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 7º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: MARCO TULIO FERREIRA 
ADV. DR.:RAFAEL ERNESTO LIMA
RECDO: VIVO S/A 
ADV. DR.: GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO
ADV. DR.: RAPHAEL RIBEIRO SANCHES
ADV. DRª.: PAMELA ALVES BERTOLDO E SILVA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

20 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 035.09.511227-9
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA - 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 
RECTE:EDILBERTO MOÇO DA SILVA 
ADV. DRª.:LUCINEIA VINCO
RECDO: ALESSANDRO TIAGO SILVA DUTRA
ADV. DR.: WALTER GOMES FERREIRA JUNIOR
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

21 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.09.518239-8 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: REGIANE VIEIRA SOARES
ADV. DR.: WOLMIR JOSE RODRIGUES FILHO
RECDO:FAI FINANC AMERICANAS ITAÚ S/A
ADV. DR.: RUITHER JOSE VALENTE AMORIM
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. GISELE SOUZA DE
OLIVEIRA

22 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.09.514231-7 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: BANCO DO BRASIL (AG.NSA.SRA. DA PENHA/ES)
ADV.DRª.: SIMONE PAGOTTO RIGO
RECDO: BALTAZAR FERNANDES BRAMBILLA
ADV.DR.: WILSON PEREIRA CAMPOS FONTOURA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA

23 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.09.516059-4
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 4º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 

RECTE: SAMP - ESPÍRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA..
ADV.DR.:MARCOS SERGIO ESPINDULA FERNANDES
ADV.DRª.: CLAUDIA REIS ROSA
RECDO: MARIA LODI LIMA
ADV. DR.: CÁSSIO DRUMOND MAGALHÃES
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA

24 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 035.07.500117-7
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA - 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 
RECTE: BRASIL TELECOM S/A
ADV. DRª.: ANA LUIZA AZEVEDO DORNAS DE LIMA
ADV. DR.: PAULO CASTRO CABRAL DE MACEDO
RECDO: ADEMIR JOSE PAGOTTO
SEM ADVOGADO NOS AUTOS
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA

25 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 035.09.517421-8
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA - 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 
RECTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT
ADV. DR.: GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
RECDO: ALEXANDER NEPOMOCENO BARRETO
ADV. DR.: BERILO BASILIO DOS SANTOS NETO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA

26 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.09.515263-1
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: CLARO TELEFONIA S/A
ADV. DRª.: SAMIA KARLA ORECHIO DE SOUZA
RECDO: MARIO JORGE GUSMÃO
SEM ADVOGADO NOS AUTOS
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA

27 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.09.515947-6
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: JENNER RODRIGUES DA SILVA
ADV. DR.: OTAVIO SERRI FRANCO
RECDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO RAVEL
ADV. DR.: HUGO FELIPE LONGO DE SOUZA
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. RACHEL DURÃO
CORREIA LIMA

28 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.09.519827-3 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: MESSIAS PRETESTATO LOPES
ADV.DR.: LUCIO GIOVANNI SANTOS BIANCHI
RECDO: EMBRATEL S/A - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES
ADV.DR.: SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO
ADV.DRª.: ALESSANDRA LIGNANI DE MIRANDA STARLING E
ALBUQUERQUE
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

29 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.08.513727-7
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 4º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE:OCEAN AIR LINHAS AEREAS LTDA.
ADV.DR.: VINICIUS BROCCO SARCINELLI
ADV.DRª.: ANA PAULA WOLKERS MEINICKE BRUM
RECDO: GIOVANNI FOLHA MILANEZ
ADV.DR.: RODRIGO FERREIRA PELISSARI
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

30 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 035.09.519251-9 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA - 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 
RECTE: SAUDE INTERNACIONAL ASSISTENCIA MEDICA
ADV.DR.: DIOGO AMARAL E SILVA NADER
ADV.DR.: FERNANDO MACHADO BIANCHI
ADV.DR.: LUIS HENRIQUE BORROZZINO
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RECDO: DILMA MARIA DA SILVA LOPES
ADV.DR.: ULYSSES JARBAS ANDERS
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

31 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO 024.09.513295-3 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 5º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: OSVALDO PATRIARCA
ADV.DRª.: MARIA CAROLINA VARGAS DE SOUZA
RECDO: LOJAS RIACHUELOS/A
ADV.DR.: FABIANO CABRAL DIAS
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

32 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.08.504597-2
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: BANCO BANESTES S/A
ADV.DRª.: BIANCA MOTTA PRETTI
ADV.DR.: LEONARDO VARGAS MOURA
RECDO: MARIA THEREZA LINDENBERG COELHO CEOTTO
ADV.DR.: PAULO FERNANDES COELHO CEOTTO
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

33 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.09.509405-9 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 5º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: BANESTES SEGUROS S/A
ADV.DR.: EDER JACOBOSKI VIEGAS
RECDO: GENACIR PAULO PEREIRA
ADV.DR.: CRISTIANO RABELLO DE SOUSA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

34 - RECURSO INOMINADO NO PROCESSO Nº 024.09.521871-2 
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - 6º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL 
RECTE: BANESTES SEGUROS S/A
ADV.DR.: GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
RECDO: CARLOS PAIXÃO DA SILVA E OUTRA
ADV.DR.: CRISTIANO RABELLO DE SOUSA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. VLADSON COUTO
BITTENCOURT

VITÓRIA, 21 DE MAIO DE 2010.

PABLO COSTA FERREIRA
SUBSECRETARIA DO COLEGIADO RECURSAL

1ª TURMA

COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE CARIACICA
(ENTRÂNCIA ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CÍVEL DE CARIACICA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA Nº 10/10

JUIZ DE DIREITO:  DR. PEDRO BENEDITO ALVES SANT’ANA
PROMOTOR:  DR. ROGÉRIO PORTO PESTANA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA:  TELMA DE FÁTIMA NOACK DE SOUZA

RELAÇÃO DO DOUTOS ADVOGADOS, INTIMADOS NESTA LISTA:

AGRAVO

DR. FÁBIO ANTÔNIO SIMÕES FIOROT
AG. Nº 12089000702
AGRAVANTE:  CASSARO S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO.
AGRAVADO:  ESTRELA COM. E REPRES. LTDA. E OUTROS.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 108, NO VALOR DE R$ 14,74 (CATORZE
REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI, SOB
PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

ANULATÓRIA
DR. MÁRCIO LUIZ LAGE VIEIRA E DR. GUSTAVO CARDOSO
DOYLE MAIA
PROC. Nº 3.766/08 (012.08.009425-8)
REQUERENTE:  VANDERLUCIO RIOS HERTEL ME SUPERMERC.
GAROTINHO.
REQUERIDO:  QUALITY FRIGORÍFICO LTDA..
DA R. SENTENÇA DE FLS. 73/78, QUE CONHECEU DA AÇÃO E
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INC. I DO CPC, PARA DECLARAR A
INEXISTÊNCIA DO DÉBITO E DECLARAR A NULIDADE DOS
TÍTULOS QUE GERARAM OS APONTAMENTOS E OS PROTESTOS
EMITIDOS PELA RÉ, DETERMINOU QUE SEJAM BAIXADOS.
APLICOU O ART. 475-J DO CPC E CONDENOU A RÉ AO PAGAMENTO
POR DANOS MORAIS VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS),
TORNADO DEFINITIVO A LIMINAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO A
SEU TEMPO DEFERIDA. CONDENOU A REQUERIDA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

DR. ALEXANDRE MELO BRASIL
PROC. Nº 5.697/10 (012.10.011490-4)
REQUERENTE:  MARIA DA PENHA ZANELATO E OUTROS.
REQUERIDO:  LUIZ CARLOS BATISTA.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
PRÉVIAS DE FLS. 148, NO VALOR DE R$ 2.386,28 (DOIS MIL E
TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS),
NO PRAZO DE LEI, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

ARRESTO
DR. ANTÔNIO CARLOS BORLOTT
PROC. Nº 368/01 (012.03.011003-0)
REQUERENTE:  TRAIADO CONFECÇÕES DANIELA NAGIA PERTEL
ME.
REQUERIDO:  LOJÃO SANTANA LTDA. ME.
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOA PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

BUSCA E APREENSÃO
DR. EDSON ROSSETO LIMA FILHO
PROC. Nº 2.433/06 (012.06.003821-8)
REQUERENTE:  BANCO PANAMERICANO S/A.
REQUERIDO:  AMILTON VAZ BRAGANÇA.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 68, NO VALOR DE R$ 68,34 (SESSENTA E
OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. SÉRGIO TÚLIO DE VARGAS
PROC. Nº 2.774/07 (012.07.000789-8)
REQUERENTE:  BANCO SAFRA S/A.
REQUERIDO:  DEJUGLAUCIO NASCIMENTO.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 79, NO VALOR DE R$ 54,94 (CINQUENTA E
QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE
LEI.

DR. ADALBERTO MOURA R. NETO
PROC. Nº 3.584/08 (012.08.005256-1)
REQUERENTE:  B.V. FINANCEIRA S/A CFI.
REQUERIDO:  ANTÔNIO RAMOS DA SILVA.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 71, NO VALOR DE R$ 28,14 (VINTE E OITO
REAIS E CATORZE CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. ALESSANDRE TOTTI
PROC. Nº 3.605/08 (012.08.005889-9)
REQUERENTE:  BANCO FINASA S/A.
REQUERIDO:  NELCI FRANCISCO DE JESUS.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 54, NO VALOR DE R$ 28,14 (VINTE E OITO
REAIS E CATORZE CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.
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DR. ALESSANDRA GOMES HOUDJAKOFF
PROC. Nº 3.676/08 (012.08.007655-2)
REQUERENTE:  AYMORÉ CFI S/A.
REQUERIDO:  JOÃO LUIZ LIRIO GUTERRA.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 50, NO VALOR DE R$ 48,24 (QUARENTA E
OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. EDUARDO GARCIA JÚNIOR
PROC. Nº 4.143/08 (012.08.017612-1)
REQUERENTE:  BANCO ITAUCARD S/A.
REQUERIDO:  FÁBIO DE OLIVEIRA MEDEIRA.
PARA PROVIDENCIAR O ENCAMINHAMENTO DA CARTA
PRECATÓRIA DE FLS. 54/55, NO PRAZO DE LEI.

DR. GUSTAVO DE GOUVEIA FERREIRA DOS SANTOS
PROC. Nº 4.464/09 (012.09.003459-1)
REQUERENTE:  BANCO FINASA S/A.
REQUERIDO:  JOSÉ CARLOS MARTINS DE SOUZA.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 35, NO VALOR DE R$ 48,24 (QUARENTA E
OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. NELSON PASCHOALOTTO
PROC. Nº 4.646/09 (012.09.007047-0)
REQUERENTE:  BANCO PANAMERICANO S/A.
REQUERIDO:  MACIEL DOS SANTOS GONÇALVES.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 36, NO VALOR DE R$ 48,24 (QUARENTA E
OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. GUSTAVO DE GOUVEIA FERREIRA DOS SANTOS
PROC. Nº 4.651/09 (012.09.007002-5)
REQUERENTE:  B.V. FINANCEIRA S/A CFI.
REQUERIDO:  EVENGARD MONTEIRO PASSOS.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 22, NO VALOR DE R$ 21,44 (VINTE E UM
REAIS E E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. HENRIQUE EMANOEL DA SILVA ANDRADE
PROC. Nº 5.085/09 (012.09.014931-6)
REQUERENTE:  BANCO DAYCOVAL S/A.
REQUERIDO:  JACY ALVES PEREIRA.
DA R. DECISÃO DE FLS. 30, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, BEM COMO PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE SUA INÉRCIA TIPIFICAR ABANDONO PROCESSUAL.

DR. DIOGO MARTINS
PROC. Nº 5.364/09 (012.09.020784-1)
REQUERENTE:  AYMORÉ CFI S/A.
REQUERIDO:  CLEBER GOMES DE SOUZA.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 34, QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA
ARTICULADA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 158, PARÁGRAFO
ÚNICO E ART. 267, INC. VIII, AMBOS DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR.
SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. NELIZA SCOPEL
PROC. Nº 5.466/10 (012.10.007096-5)
REQUERENTE:  HSBC BANK BRASIL S/A.
REQUERIDO:  RERIVALDA MEIRELES DOS SANTOS.
DA R. DECISÃO DE FLS. 28, BEM COMO PARA QUE COLACIONE AOS
AUTOS ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DO
SUBSTABELECIMENTO, NO PRAZO DE LEI.

DR. EDUARDO GARCIA JÚNIOR
PROC. Nº 5.649/10 (012.10.010620-7)
REQUERENTE:  B.V. FINANCEIRA S/A CFI.
REQUERIDO:  ANTÔNIO PEDRO DOS SANTOS RAMOS.
DA R. DECISÃO DE FLS. 33, BEM COMO PARA QUE COLACIONE AOS
AUTOS ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DO
SUBSTABELECIMENTO, NO PRAZO DE LEI.

DR. EDUARDO GARCIA JÚNIOR
PROC. Nº 5.646/10 (012.10.010852-6)
REQUERENTE:  B.V. FINANCEIRA S/A CFI.
REQUERIDO:  JEAN CARLOS DE ALMEIDA MARTINS.

DA R. DECISÃO DE FLS. 27, BEM COMO PARA QUE COLACIONE AOS
AUTOS ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DO
SUBSTABELECIMENTO, NO PRAZO DE LEI.

CAUTELAR
DR. EURICO DELANE P. PORTUGAL E DR. JOSÉ D. FIGUEIREDO
PROC. Nº 014/00 (012.99.000393-6)
REQUERENTE:  EMEC OBRAS E SERVIÇOS LTDA. E OUTROS.
REQUERIDO:  BANCO BRADESCO S/A E OUTROS.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 170, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 808, INC. III
E ART. 267, INC. IV, AMBOS DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR. SEM
HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. RONEY DUTRA MOULIN
PROC. Nº 4.542/09 (012.09.005431-8)
REQUERENTE:  ANTÔNIO RAMOS DA SILVA.
REQUERIDO:  B.V. FINANCEIRA S/A CFI.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 51, NO VALOR DE R$ 21,44 (VINTE E UM
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

COBRANÇA
DR. NELSON NOBUYUKI HAYASHI, DR. EVERALDO CUCCO, DR.
ARMANDO MOREIRA MACEDO E DR. ELISABETE MARIA RAVANI
GASPAR
PROC. Nº 255/00 (012.94.001867-9)
REQUERENTE:  VIC LOCADORA E TRANSPORTES LTDA..
REQUERIDO:  ERICK CORDEIRO DE OLIVEIRA E OUTROS.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 479, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. LUDMILA MONTIBELLER PEREIRA
PROC. Nº 2.102/05 (012.05.009221-7)
REQUERENTE:  UNIÃO CAPIXABA DE ENSINO SUPERIOR UCES.
REQUERIDO:  SILVANA RIBEIRO DA SILVA.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 90, NO VALOR DE R$ 61,67 (SESSENTA E
SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. KÁTIA LEÃO BORGES DE ALMEIDA E DR. MARCELO SANTOS
LEITE
PROC. Nº 3.741/08 (012.08.008665-0)
REQUERENTE:  ATRES ASSOC. DOS TERMINAIS RETROPORTUÁRIOS
DO ES.
REQUERIDO:  TCG TERMINAL DE CARGAS GERAIS LTDA..
DA R. DECISÃO DE FLS. 299/300, QUE SANEOU O PROCESSO E PARA
COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 10/06/2010, ÀS 16: 00
HORAS, BEM COMO PARA DESCONSIDERAREM A INTIMAÇÃO DO
DIÁRIO DE JUSTIÇA Nº 3785, DATADO DE 30 DE ABRIL DE 2010, FL.
111, NO PRAZO DE LEI.

DR. DARCY JOSÉ FASOLO DAVILA E DR. EDUARDO MALHEIROS
FONSECA
PROC. Nº 4.249/08 (012.08.019723-4)
REQUERENTE:  ROBERTO BERNABÉ.
REQUERIDO:  UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A UNIBANCO.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 116/121, QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL, CONDENANDO O REQUERIDO AO
PAGAMENTO A IMPORTÂNCIA QUE SE APURARA EM LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA. CONDENOU O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CONDENAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

DR. GIOVANI PAVESI IZOTON E DR. FERNANDO ANTÔNIO
CANTARINI STAFANATO
PROC. Nº 4.373/09 (012.09.001780-2)
REQUERENTE:  ELUZINETH MARIA SECCHIM MEIRA.
REQUERIDO:  VALOR COMÉRCIO DE MOTOS LTDA..
DA R. SENTENÇA DE FLS. 98/101, QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL, CONDENANDO O REQUERIDO AO
PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 20.580,00 (VINTE MIL E
QUINHENTOS E OITENTA REAIS). CONDENOU O RÉU AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR DE CONDENAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

DR. ARETUSA POLLIANNA ARAÚJO
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PROC. Nº 5.378/09 (012.09.020965-6)
REQUERENTE:  CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN LTDA..
REQUERIDO:  TIAGO WOTKOSKI ELER.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 31/33, QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL, CONDENANDO O REQUERIDO AO
PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 2.771,32 (DOIS MIL SETECENTOS E
SETENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). CONDENOU O
RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR DE CONDENAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
DR. LUIZ MAURO MOYSES JÚNIOR
PROC. Nº 4.934/09 (012.09.012188-5)
REQUERENTE:  EDSON LUIS FROSSARD.
REQUERIDO:  BANCO J. SAFRA S/A.
PARA SE MANIFESTAR QUANTO AO CONTEÚDO DO OFÍCIO DE
FLS. 36/37, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

DR. MAGALY CRISTIANE HAASE
PROC. Nº 5.656/10 (012.10.010696-7)
REQUERENTE:  ALEKSANDER LEONTINO BUTZ.
REQUERIDO:  BANCO DIBENS LEASING S/A.
DA R. DECISÃO DE FLS. 31/33, QUE DEFERIU EM PARTE O PEDIDO
DE TUTELA DE URGÊNCIA, DESDE QUE SEJAM DEPOSITADOS EM
JUÍZO TODAS AS PRESTAÇÕES EM ATRASO (EXCLUÍDOS OS
VALORES RELACIONADOS À MORA), E QUE SE PROSSIGA,
ININTERRUPTAMENTE, O PAGAMENTO DAS PARCELAS
VINCENDAS, MENSALMENTE, ATÉ POSTERIOR DELIBERAÇÃO
DESTE JUÍZO, NO PRAZO DE LEI.

DR. MAGALY CRISTIANE HAASE
PROC. Nº 5.687/10 (012.10.011313-8)
REQUERENTE:  ANDERSON LUIZ MAIA ANGELO.
REQUERIDO:  BANCO FINASA BMC S/A.
RA R. DECISÃO DE FLS. 35/37, QUE DEFERIU EM PARTE O PEDIDO
DE TUTELA DE URGÊNCIA, DESDE QUE SEJAM DEPOSITADOS EM
JUÍZO TODAS AS PRESTAÇÕES EM ATRASO (EXCLUÍDOS OS
VALORES RELACIONADOS À MORA), E QUE SE PROSSIGA,
ININTERRUPTAMENTE, O PAGAMENTO DAS PARCELAS
VINCENDAS, MENSALMENTE, ATÉ POSTERIOR DELIBERAÇÃO
DESTE JUÍZO, NO PRAZO DE LEI.

EMBARGOS
DR. ANDRÉ LUIZ NEVES 
PROC. Nº 1.022/02 (012.02.005469-3)
EMBARGANTE:  PLACIDO RIBEIRO FILHO.
EMBARGADO:  VALE DO MOXUARA TURISMO RURAL LTDA. ME.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 352/353, NOS VALORES DE R$ 51,66
(CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) E R$ 13,86
(TREZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. CARLOS AFONSO HARTMANN E DR. RODRIGO
MENEGUELLI MUNIZ
PROC. Nº 1.929/05 (012.05.005051-2)
EMBARGANTE:  EQUIMEDICAL EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES
S/AS/A.
EMBARGADO:  GERDAU ACOMINAS S/A.
DA DESCIDA DOS AUTOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO
PRAZO DE LEI.

EXECUÇÃO
DR. ANTÔNIO NACIF NICOLAU
PROC. Nº 060/00 (012.03.011068-3)
EXEQUENTE:  BANCO BOAVISTA S/A.
EXECUTADO:  EDMILSON RODRIGUES DA SILVA.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 81, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. PAULO MARCOS ELIAS DE ABREU PEREIRA
PROC. Nº 091/00 (012.03.011066-7)
EXEQUENTE:  VITÓRIA DIESEL S/A.
EXECUTADO:  EDILSON WESTPHAL.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 67, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. LUIZ ALBERTO DELLAQUA
PROC. Nº 233/00 (012.03.016913-5)

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A.
EXECUTADO:  ANTÔNIO TEIXEIRA.
DO R. DESPACHO DE FLS. 182, QUE DEIXOU DE RECEBER O
RECURSO POR TER SIDO PROTOCOLADO A DESTEMPO, NO PRAZO
DE LEI.

DR. ANA MERCEDES MILANEZ
PROC. Nº 326/00 (012.03.011130-1)
EXEQUENTE:  ITACRED FOMENTO MERCANTIL LTDA..
EXECUTADO:  OZINETE BALBINO GOMES.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 45, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. VALMIR SANTOS DE ALMEIDA
PROC. Nº 511/01 (012.01.000299-1)
EXEQUENTE:  BANCO DO BRASIL S/A.
EXECUTADO:  PAULA SÉRGIO MARANGONI.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 57, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. PAULO VELTEN
PROC. Nº 574/01 (012.03.011115-2)
EXEQUENTE:  VANEC VEÍCULOS NACIONAIS LTDA..
EXECUTADO:  HÉLIO PAULO LORENZONE.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 33, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. MARIA CLEUZA NAGAOKA
PROC. Nº 609/01 (012.03.011119-4)
EXEQUENTE:  GERDAU S/A.
EXECUTADO:  CELINA DAS GRAÇAS NATAL.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 78, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. EVILÁSIO DE OLIVEIRA SOUZA
PROC. Nº 716/02 (012.02.000259-3)
EXEQUENTE:  VALE DO MOXUARA TURISMO RURAL LTDA. ME.
EXECUTADO:  PLACIDO RIBEIRO FILHO.
PARA O EXEQUENTE COMPROVAR QUE O EXECUTADO É
DETENTOR DA POSSE DO IMÓVEL PENHORADO, COM
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA MUNICIPAL, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

DR. LUCIANO RODRIGUES MACHADO
PROC. Nº 1.111/03 (012.03.000682-4)
EXEQUENTE:  VITÓRIA DIESEL S/A.
EXECUTADO:  ELIO LEAL VARGAS.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 51, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. VICTOR HUGO MOFATI MORAES
PROC. Nº 1.262/03 (012.03.011874-4)
EXEQUENTE:  MODOLO JAIME.
EXECUTADO:  LUIZ DJALMA E OUTRO. 
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
FINAIS DE FLS. 93, NO VALOR DE R$ 1.006,39 (HUM MIL E SEIS REAIS
E TRINTA E NOVE CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. VALMIR SANTOS DE ALMEIDA
PROC. Nº 1.661/04 (012.04.005183-6)
EXEQUENTE:  DINIZ GESSO LTDA..
EXECUTADO:  MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO. 
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 52, NO VALOR DE R$ 88,47 (OITENTA E
OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. GEYSE GORZA ALMEIDA
PROC. Nº 1.716/04 (012.04.006287-4)
EXEQUENTE:  MAIRA LUIZA DE OLIVEIRA DE MELLO.
EXECUTADO:  VANGELINA FLORENTINO ALVES CALDEIRA E
OUTROS. 
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 101, NO VALOR DE R$ 176,00 (CENTO E
SETENTA E SEIS REAIS), NO PRAZO DE LEI.

DR. ALEXANDRE MELO BRASIL
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PROC. Nº 2.129/05 (012.05.009926-1)
EXEQUENTE:  UNIÃO CAPIXABA DE ENSINO SUPERIOR UCES.
EXECUTADO:  NESTOR MENDONÇA COELHO. 
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 73, NO VALOR DE R$ 34,84 (TRINTA E
QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO REAIS), NO PRAZO DE LEI.

DR. LEONARDO RODRIGUES LACERDA
PROC. Nº 2.696/06 (012.06.011406-8)
EXEQUENTE:  GESSI RODRIGUES DE OLIVEIRA.
EXECUTADO:  LUCIANO GONÇALVES VIANA. 
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
FINAIS DE FLS. 57, NO VALOR DE R$ 235,74 (DUZENTOS E TRINTA E
CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE
LEI.

DR. SÉRGIO BERNARDO CORDEIRO E DR. PAULO PEÇANHA
PROC. Nº 4.446/09 (012.09.003155-5)
EXEQUENTE:  BANCO BANESTES S/A.
EXECUTADO:  CONTROLTECH ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. E
OUTROS. 
PARA PROVIDENCIAREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS REMANESCENTES DE FLS. 52, NO VALOR PRO RATA
(PARA CADA UM) DE R$ 11,61 (ONZE REAIS E SESSENTA E UM
CENTAVOS), DO VALOR TOTAL DE R$ 34,84 (TRINTA E QUATRO
REAIS E OITENTA E QUATRO REAIS), NO PRAZO DE LEI.

INDENIZATÓRIA
DR. RENATA VARGAS ARAÚJO, DR. ELIO CARLOS DA CRUZ
FILHO E DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
PROC. Nº 3.281/07 (012.07.014970-8)
REQUERENTE:  ELAN DA VITÓRIA BARBOSA.
REQUERIDO:  VIAÇÃO NETURNO LTDA..
DENUNCIADO:  CIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 226/240, QUE JULGOU PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, DETERMINADO QUE O
REQUERIDO PAGUE AO AUTOR A IMPORTÂNCIA DE R$ 13.988,00
(TREZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) DESPESAS
COM O HOSPITAL, REFERENTE AOS DANOS MATERIAIS A TÍTULO
DE DANOS MATERIAIS E DETERMINOU O PAGAMENTO E FIXOU
OS JUROS E A CORREÇÃO MONETÁRIO A PARTIR DO EVENTO
DANOSO. DETERMINOU QUE O REQUERIDO PAGUE AO AUTOR A
IMPORTÂNCIA DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) À TÍTULO DE
DANOS MORAIS. DEIXOU DE CONDENAR O AUTOR NO
PAGAMENTO DAS DESPESAS E PREJUÍZOS COM A MOTO E LUCROS
CESSANTES POR NÃO FICAR DEVIDAMENTE PROVADO NOS
AUTOS ESTAS RUBRICAS. DECLAROU JULGADO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INC. I, DO CPC.
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENUNCIAÇÃO À LIDE
PARA QUE A DENUNCIADA SUPORTE A INDENIZAÇÃO POR DANOS
PATRIMONIAIS E MORAIS IMPOSTA {A DENUNCIANTE/SEGURADA
VIAÇÃO NETUNO LTDA. ATÉ O LIMITE DO CONTRATO, QUAL SEJA
R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). CUSTAS E ENCARGOS DA
DEMANDA PRINCIPAL PELO REQUERIDO, ENQUANTO A
DENUNCIADA SUPORTARÁ AS CUSTAS E ENCARGOS DA
LITISDENUNCIAÇÃO. CONDENOU O REQUERIDO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, ASSIM CONSIDERADA
A SOMA DAS PRESTAÇÕES DE CARÁTER PATRIMONIAL E O VALOR
ALUSIVO AO DANO MORAL. NA LIDE SECUNDÁRIA
(DENUNCIAÇÃO), CONDENOU A DENUNCIADA AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS NO IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

DR. RODRIGO ZACCHÉ SCABELLO
PROC. Nº 4.111/08 (012.08.016503-3)
REQUERENTE:  VANIA REGINA DA VITÓRIA DA SILVA.
REQUERIDO:  COMPANHIA DE SEGUROS PORTO SEGURO.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
FINAIS DE FLS. 33, NO VALOR DE R$ 148,73 (CENTO E QUARENTA E
OITO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. FABIANO LOPES FERREIRA
PROC. Nº 5.692/10 (012.10.011363-3)
REQUERENTE:  RENAN JOSÉ THIEBAUT NEIVA.
REQUERIDO:  ALTEIA EMPREENDIMENTOS S/A.
PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 59/69,
NO PRAZO DE LEI.

INTERDITO PROIBITÓRIO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROC. Nº 2.726/06 (012.06.012445-5)
REQUERENTE:  RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA..
REQUERIDO:  SINDICATO DOS TRABALHAD. EM ALIMENTOS E
AFINS DO ES.
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PETITÓRIO DE FLS. 127/128, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

MONITÓRIA
DR. ROSANE ARENA MUNIZ
PROC. Nº 004/00 (012.03.011084-0)
REQUERENTE:  BANCO ABN AMRO REAL S/A.
REQUERIDO:  SIMONE NEVES DA SILVA ME E OUTRO.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 66, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. ANTÔNIO NACIF NICOLAU
PROC. Nº 337/00 (012.03.011070-9)
REQUERENTE:  BANCO BANERJ S/A.
REQUERIDO:  VALDO LUIZ DE PAULA.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 38, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO,
NOS TERMOS DOS ART. 267, INC. IV C/C ART. 598, AMBOS DO CPC.
CUSTAS EX LEGE, SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. ANTÔNIO NACIF NICOLAU
PROC. Nº 856/02 (012.02.002959-6)
REQUERENTE:  BANCO ITAÚ S/A.
REQUERIDO:  TATUS COMERCIAL LTDA. E OUTRO.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 115, NO VALOR DE R$ 48,24 (QUARENTA E
OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. ROSANE ARENA MUNIZ
PROC. Nº 972/02 (012.02.004481-9)
REQUERENTE:  BANCO ABN AMRO REAL S/A.
REQUERIDO:  FUND. DA SOCIED. CIVIL ORGANIZ. DE CARIACICA E
OUTROS.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 199, NO VALOR DE R$ 148,74 (CENTO E
QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), NO
PRAZO DE LEI.

DR. JOSÉ OLEOMAR SARAIVA JÚNIOR
PROC. Nº 2.404/06 (012.06.003137-9)
REQUERENTE:  JOSÉ GUILHERME RIBEIRO ME.
REQUERIDO:  DULCINEA DOS SANTOS ALVES.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 79, NO VALOR DE R$ 81,74 (OITENTA E
UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. DILMA CARVALHO DE ALMEIDA
PROC. Nº 2.680/06 (012.06.010910-0)
REQUERENTE:  AUTO POSTO CONTORNO LTDA..
REQUERIDO:  TRANSPORTADORA DOUTOR CAMARGO LTDA..
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 56, NO VALOR DE R$ 83,55 (OITENTA E
TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), NO PRAZO DE
LEI.

DR. VANESSA VINCENZI DE MELO BATISTA
PROC. Nº 3.780/08 (012.08.009721-0)
REQUERENTE:  ISJB FACULDADE SALESIANA DE VITÓRIA.
REQUERIDO:  ALAN DE ALMEIDA DA PANCO E OUTRO.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 39, NO VALOR DE R$ 21,44 (VINTE E UM
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

NOTIFICAÇÃO
DR. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES PEÇANHA
PROC. Nº 004/00 (012.03.011084-0)
REQUERENTE:  BANCO ABN AMRO REAL S/A.
REQUERIDO:  SIMONE NEVES DA SILVA ME E OUTRO.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 30, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. III,
DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR. SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE
LEI.

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA
DR. THERESA CRISTINA DOMINGOS LAGO E DR. JOSÉ
ROBERTO BAIÃO PASSAMAI
PROC. Nº 2.799/07 (012.07.001446-4)
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REQUERENTE:  MARIA JOSÉ DE SOUZA RODRIGUES.
REQUERIDO:  IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS.
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA PARA OS FINS DO ART. 125,
INC. IV DO CPC, DESIGNADA PARA O DIA 11/06/2010, ÀS 16: 00
HORAS.

ORDINÁRIA
DR. EURICO DELANE P. PORTUGAL E DR. JOSÉ D. FIGUEIREDO
PROC. Nº 070/00 (012.03.011060-0)
REQUERENTE:  EMEC OBRAS E SERVIÇOS LTDA. E OUTROS.
REQUERIDO:  BANCO BRADESCO S/A E OUTROS.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 150, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. III,
DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR. SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE
LEI.

DR. JAQUES MARQUES PEREIRA
PROC. Nº 279/00 (012.07.010968-6)
REQUERENTE:  CENTRO DE TOMOGRAFIA CAMPO GRANDE LTDA..
REQUERIDO:  GENERAL ELETRIC COMPANY.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DE FLS. 473, NO VALOR DE R$ 217,55 (DUZENTOS
E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), NO
PRAZO DE LEI.

REINTEGRATÓRIA
DR. GEORGIA ATAIDE FERREIRA
PROC. Nº 3.700/08 (012.08.008007-5)
REQUERENTE:  BANCO FINASA S/A.
REQUERIDO:  OSVALDO REQUENA ZANELLA JÚNIOR.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
COMPLEMENTARES DE FLS. 46, NO VALOR DE R$ 301,94
(TREZENTOS E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), NO
PRAZO DE LEI.

DR. INDIARA CÂNDIDO VENTURIM
PROC. Nº 3.759/08 (012.08.009277-3)
REQUERENTE:  CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL.
REQUERIDO:  ELIMARIO DOS SANTOS MACHADO.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
COMPLEMENTARES DE FLS. 36, NO VALOR DE R$ 21,44 (VINTE E UM
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

DR. EDUARDO GARCIA JÚNIOR
PROC. Nº 4.129/08 (012.08.017272-4)
REQUERENTE:  DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL.
REQUERIDO:  JOSÉ CARLOS SALVADOR.
DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 93, NO PRAZO
DE LEI.

DR. FREDDY FRANCIS RANGEL MARIANO
PROC. Nº 4.960/09 (012.09.012439-2)
REQUERENTE:  OSWALDO MARCELINO.
REQUERIDO:  MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS MARRANE E
OUTRO.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 34, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM O CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 257 E ART. 267, INC. III,
AMBOS DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR. SEM HONORÁRIOS, BEM
COMO PARA REGULARIZAR SUA PROCURAÇÃO NOS AUTOS,
TENDO EM VISTA O TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 22, NO PRAZO
DE LEI.

DR. DIOGO MARTINS
PROC. Nº 5.176/09 (012.09.016899-3)
REQUERENTE:  REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
REQUERIDO:   ERICKSON LUIZ BARLEZ CALDEIRA.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 30, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. VI,
DO CPC. REVOGOU A LIMINAR OUTRORA DEFERIDA E AS
MEDIDAS DECORRENTES. CUSTAS PELO AUTOR, NO PRAZO DE
LEI.

DR. EDUARDO GARCIA JÚNIOR
PROC. Nº 5.190/09 (012.09.017091-6)
REQUERENTE:  B.V. LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.
REQUERIDO:  VICENTE RIBEIRO.
PARA SE MANIFESTAR QUANTO A CERTIDÃO DE FL. 43,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE LEI.

DR. EDUARDO GARCIA JÚNIOR
PROC. Nº 5.374/09 (012.09.020885-6)
REQUERENTE:  BANCO ITAULEASING S/A.
REQUERIDO:  ELIANE FERNANDES DA SILVA.
PARA EMENDAR A PEÇA INICIAL, APRESENTANDO O DOCUMENTO
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO OBJETO DA
PRESENTE DEMANDA; BEM COMO JUNTANDO DOCUMENTOS
LEGÍVEIS (FL. 10), SOB AS PENAS DA LEI, NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

DR. EDUARDO GARCIA JÚNIOR
PROC. Nº 5.395/09 (012.09.021300-5)
REQUERENTE:  DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL.
REQUERIDO:  JUDSON DA SILVA MIRANDOLA.
PARA EMENDAR A PEÇA INICIAL, JUNTANDO DOCUMENTOS
LEGÍVEIS (FL. 07/08); APRESENTANDO O DOCUMENTO ORIGINAL
OU CÓPIA AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO, DO
SUBSTABELECIMENTO E DO CONTRATO OBJETO DA DEMANDA;
BEM COMO COMPROVANDO A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO
DEVEDOR, SOB AS PENAS DA LEI, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

REPARAÇÃO DE DANOS
DR. EDILAMARA RANGEL
PROC. Nº 5.209/09 (012.09.017665-7)
REQUERENTE:  ELIANE FREITAS ALVERNAZ E OUTRO.
REQUERIDO:  VIDAPLAN SAÚDE.
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
PRÉVIAS DE FLS. 35, NO VALOR DE R$ 811,67 (OITOCENTOS E ONZE
REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), NO PRAZO DE LEI.

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO
PROC. Nº 119/00 (012.03.011073-3)
REQUERENTE:  ELETROFRIO LTDA..
REQUERIDO:  SUPERMERCADO NITZ LTDA..
DA R. SENTENÇA DE FLS. 71, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. II,
DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE LEI.

DR. SÉRGIO CARLOS DE SOUZA
PROC. Nº 213/00 (012.03.011140-0)
REQUERENTE:  SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A.
REQUERIDO:  ULTRA RÁPIDO SUDESTE LTDA..
DA R. SENTENÇA DE FLS. 144, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. IV,
DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR. SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE
LEI.

DR. EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO E DR. TERTULIANO
FEITOSA JÚNIOR
PROC. Nº 219/00 (012.03.011082-4)
REQUERENTE:  TRANSPORTADORA COLATINENSE LTDA..
REQUERIDO:  RODOSIDER SERVIÇOS LTDA..
DA R. SENTENÇA DE FLS. 71, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. III,
DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR. SEM HONORÁRIOS, NO PRAZO DE
LEI.

REVISÃO CONTRATUAL
DR. VALMIR SOUZA TRINDADE
PROC. Nº 4.508/09 (012.09.004526-6)
REQUERENTE:  NEUZA STOFEL LACERDA DE OLIVEIRA.
REQUERIDO:  BANCO ABN AMRO REAL S/A.
PARA SE MANIFESTAREM SOBRE O INTERESSE NA PRODUÇÃO DE
PROVAS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUSTIFICANDO A SUA
RELEVÂNCIA E PERTINÊNCIA E, SE FOR O CASO, JUNTANDO ROL
DE TESTEMUNHAS E ESPECIFICANDO O FIM DA PERÍCIA, SUA
EXTENSÃO E DEPOSITANDO QUESITOS E INDICANDO
ASSISTENTE TÉCNICO.

DR. THIAGO BOTELHO
PROC. Nº 5.611/10 (012.10.009840-4)
REQUERENTE:  JACINTO GRIGORIO DELBONI.
REQUERIDO:  BANCO FINASA BMC S/A.
DA R. DECISÃO DE FLS. 52/54, QUE DEFERIU EM PARTE O PEDIDO
DE TUTELA DE URGÊNCIA, DESDE QUE SEJAM DEPOSITADOS EM
JUÍZO TODAS AS PRESTAÇÕES EM ATRASO (EXCLUÍDOS OS
VALORES RELACIONADOS À MORA), E QUE SE PROSSIGA,
ININTERRUPTAMENTE, O PAGAMENTO DAS PARCELAS
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VINCENDAS, MENSALMENTE, ATÉ POSTERIOR DELIBERAÇÃO
DESTE JUÍZO, NO PRAZO DE LEI.

USUCAPIÃO
DR. EVERALDO CUCCO
PROC. Nº 1.388/03 (012.03.009633-8)
REQUERENTE:  DEOMAR CALIARI E OUTRO.
REQUERIDO:  INEXISTENTE.
PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS ACERCA DO BAIRRO NO QUAL
SE SITUA O IMÓVEL A SER USUCAPIDO (SÃO RAFAEL OU CRUZEIRO
DO SUL), NO PRAZO DE LEI.

CARIACICA/ES, 18 DE MAIO DE 2010.

TELMA DE FÁTIMA NOACK DE SOUZA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARIACICA

FÓRUM DR. AMÉRICO RIBEIRO COELHO, RUA SÃO JOÃO BATISTA,
S/Nº, ALTO LAGE (AO LADO DA PMC), 3º PAVIMENTO, SL. 319,
CARIACICA/ES., CEP.: 29.151-920, TEL.: (27) 3246-5639/5640

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS
PRAZO 20 DIAS

PROCESSO Nº 012.09.018824-9

A DR.ª. MAIZA SILVA SANTOS, JUÍZA DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DE
CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE FICAM CITADOS OS RÉUS
ESBULHADORES AINDA NÃO CONHECIDOS OU NÃO
IDENTIFICADOS PARA TODOS OS TERMOS DA AÇÃO
POSSESSÓRIA EM TRÂMITE NESTA VARA CÍVEL, PROPOSTA POR
KATIA REGINA FIALHO AVANCE EM FACE DE MARIA DO CARMO
ESPINDOLA E OUTROS, PODENDO RESPONDER, CASO QUEIRAM,
NO PRAZO DE QUINZE DIAS, CONTADOS A PARTIR DA AUDIÊNCIA
DE JUSTIFICAÇÃO, SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL. DESCRIÇÃO
DO IMÓVEL QUE SE PRETENDE A REINTEGRAÇÃO DE POSSE: UMA
ÁREA DE 4.6000M², CONSUBSTANCIADA PELOS LOTES DE NºS 1, 2, 3,
4, 5, 6, 7, 8 E 21, 22, 23, 24, 25, 26 E 27 (TOTAL 15 LOTES), NA QUADRA 3,
LOTEAMENTO VILA CAMPO GRANDE, CARIACICA/ES., COM AS
SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: LOTES 1 A 8 FRENTE COM A RUA D;
FUNDOS COM OS LOTES 21 A 27, LADO DIREITO RUA A; E LADO
ESQUERDO LOTE 9. LOTES 21 A 27: FRENTE COM A RUA E, FUNDOS
COM OS LOTES 1 A 8, LADO DIREITO COM O LOTE 20 E LADO
ESQUERDO COM A RUA A, REGISTRADOS SOB O Nº 3.155, LIVRO 2-P,
DO CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DE
CARIACICA/ES. OS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO ENCONTRAM-SE À
DISPOSIÇÃO NESTA VARA CÍVEL. FICAM TAMBÉM INTIMADOS DA
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 23/06/2010
ÀS 13:30H., QUE SE REALIZARÁ NAS DEPENDÊNCIAS DO FÓRUM DE
CARIACICA/ES., ENDEREÇO ACIMA MENCIONADO.

E, PARA CONHECIMENTO DE TODOS, O PRESENTE
EDITAL SERÁ AFIXADO NO FÓRUM NO LUGAR DE COSTUME E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZ. EU, RBR, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI, EU, JANAÍNA
MÁRCIA GUIMARÃES JUNIOR, CHEFE DE SECRETARIA, CONFERI E
ASSINO POR ORDEM LEGAL.

JANAÍNA MÁRCIA GUIMARÃES JUNIOR
CHEFE DE SECRETARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CARIACICA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO
(PRAZO 15 DIAS)

O DR. LISANDRO AMBOS CORRÊA DA SILVA,
MM JUIZ DE DIREITO DESTA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DE CARIACICA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO
TRAMITA OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº 3.224/09 (012.09.008847-2),
EM QUE FOI DENUNCIADO JOSIMAR SOUZA CERQUEIRA, BRAS.,
SOLTEIRO, NATURAL DE VILA VELHA/ES, NASCIDO EM 19/08/1983,
FILHO DE JOSIAS JOSÉ CERQUEIRA E MEIRE EMILIO SODRÉ
SOUZA, RESIDENTE NA RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 389,
BAIRRO VILA PRUDÊNCIO, CARIACICA/ES, INCURSO NAS SANÇÕES
DO ART. 155, §1° E 4°, II DO CP, ESTANDO ATUALMENTE EM LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, É O PRESENTE EDITAL PARA CITA-LO E
NOTIFICA-LO DE QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS DEVERÁ
RESPONDER À ACUSAÇÃO, POR ESCRITO (APRESENTAR SUA
DEFESA PRELIMINAR), SENDO QUE NA RESPOSTA, CONSISTENTE
DE DEFESA PRÉVIA E EXCEÇÕES, A REFERIDA DENUNCIADO
PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZÕES
DE DEFESAS, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES,
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E ARROLAR
TESTEMUNHAS, QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA
INTIMAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIO, FICANDO CIENTIFICADO,
AINDA, QUE FINDO O PRAZO ACIMA, SEM APRESENTAÇÃO DA
DEFESA PRELIMINAR, O DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO SERÁ
INTIMADO PARA FAZE-LO, CONFORME PRECEITUA O § 3º, DO ART.
38, DA LEI Nº 10.409/02, SENDO QUE ESTE EDITAL É PASSADO PARA
QUE OS INTERESSADOS NÃO VENHAM ALEGAR IGNORÂNCIA, O
QUAL SERÁ PUBLICADO POR UMA VEZ NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 20
(VINTE) DIAS DO MÊS DE 05 (MAIO) DO ANO DE 2010 (DOIS MIL E
DEZ). EU, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI.

VERA MARIA SARAIVA FERRO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DO JÚRI 

QUARTA VARA CRIMINAL DE CARIACICA

LISTA DE INTIMAÇÕES DE ADVOGADOS Nº 31/2010

JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE PACHECO CARREIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. GUSTHAVO RIBEIRO BACELLAR
CHEFE DE SECRETARIA: MARIA DA PENHA OLIVEIRA ABAURRE

ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA DOS SENHORES
DOUTORES ADVOGADOS, INTIMADOS NA FORMA DO
PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO.

DR. ALEXANDRE FERRAZ FERNANDES
DR. ANTÔNIO SÉRGIO BROSEGUINI
DR. ASTROGILDO ROSA DE OLIVEIRA
DR. CLAUDIOMIR SPEROTO PEISINO
DR. DILAIR CAETANO DARÓS
DR. EDMAR SIMÕES DA SILVA
DR. ELSON DA CONCEIÇÃO LUCAS
DRª. FLÁVIA BARROSO SCÁRDUA
DR. HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO
DR. HOMERO JUNGER MAFRA
DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA
DR. JOSÉ CARLOS DA ROCHA VOLKERS
DR. JOSÉ LAURO LIRA BARBOSA
DR. JÚLIO TAVARES MARIANO
DR. MANOEL SOARES DE DEUS
DRª. MARLY DÉIA BASSETI MORAES
DR. NELSON MOREIRA JÚNIOR
DR. NILTON LUIZ DE CARVALHO FILHO
DRª. RAPHAELA DIAS MIGUEL
DRª. RITA DE CÁSSIA DA VITÓRIA BERNARDO
DR. ROBERTO TENÓRIO KATTER
DRª. TAMARA ROBERTA SCHUBERT BINDA
DRª. TERENILDA BENÍCIO DA SILVA
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DR. VANDER APARECIDO DE ARAÚJO
DR. WALLACE ANTÔNIO DO NASCIMENTO

INTIMO 

DR. ASTROGILDO ROSA DE OLIVEIRA E DR. VANDER
APARECIDO DE ARAÚJO
PROCESSO Nº 012.07.015280-1
ACUSADOS: POLIANNA GOMES MARTINS, MARÍLIA CARVALHO,
ANA CRISTINA DE OLIVEIRA, SAYMON GOMES CESCONETTO,
WÁTILA COELHO GOMES E FÁBIO JÚNIOR DE OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 10 (DEZ) DE
JUNHO DE 2.010, ÀS 14:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª
VARA CRIMINAL DE CARIACICA/ES, SITUADA NO FÓRUM DES.
AMÉRICO JOSÉ COELHO, 1º ANDAR, RUA SÃO JOÃO BATISTA, S/ Nº ,
ALTO LAGE, CARIACICA, ES.

DR. HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO 
PROCESSO Nº 012.05.010384-0
ACUSADA: MARIA BERNADETE SOARES
FINALIDADE: INTIMAR PARA APRESENTAR AS RAZÕES RECURSAIS.

DR. ALEXANDRE FERRAZ FERNANDES 
PROCESSO Nº 012.05.014133-7
ACUSADO: APOLINÁRIO CARDOSO NETO
FINALIDADE: INTIMAR QUANTO AO DESPACHO DE FLS. 757,
SENDO QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO EM
CARTÓRIO, A FIM DE QUE A DEFESA POSSA RETIRÁ-LO, MEDIANTE
CARGA, TENDO EM VISTA QUE O REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO JÁ SE MANIFESTOU.

DR. JOSÉ LAURO LIRA BARBOSA
CARTA PRECATÓRIA Nº 012.10.010846-8 - COMARCA DE
GUARAPARI/ES
ACUSADO: MARCOS PAULO BARBOSA DE SOUZA
FINALIDADE: INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 08 (OITO)
DE JUNHO DE 2.010, ÀS 14:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA
4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA/ES, SITUADA NO FÓRUM DES.
AMÉRICO JOSÉ COELHO, 1º ANDAR, RUA SÃO JOÃO BATISTA, S/ Nº ,
ALTO LAGE, CARIACICA, ES.

DR. DILAIR CAETANO DARÓS
CARTA PRECATÓRIA Nº 012.10.011851-7 - COMARCA DE MARECHAL
FLORIANO/ES
ACUSADOS: CLEMILDO DE BRITO E ADRIANA BERGAMIM ERPES
FINALIDADE: INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 1º
(PRIMEIRO) DE JUNHO DE 2.010, ÀS 14:00 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA/ES, SITUADA
NO FÓRUM DES. AMÉRICO JOSÉ COELHO, 1º ANDAR, RUA SÃO
JOÃO BATISTA, S/ Nº , ALTO LAGE, CARIACICA, ES.

DRª. RITA DE CÁSSIA DA VITÓRIA BERNARDO 
PROCESSO Nº 012.09.016617-9
ACUSADO: REBERT GLADES DA SILVA QUINTÃO
FINALIDADE: REITERAR INTIMAÇÃO PARA JUNTAR INSTRUMENTO
PROCURATÓRIO.

DR. EDMAR SIMÕES DA SILVA
PROCESSO Nº 012.08.005069-8
ACUSADOS: EDGARD MARCOS DE PAULA E EDUARDO MARCOS DE
PAULA
FINALIDADE: INTIMAR PARA APRESENTAR AS RAZÕES RECURSAIS.

DR. ANTÔNIO SÉRGIO BROSEGUINI E DR. ELSON DA
CONCEIÇÃO LUCAS
PROCESSO Nº 012.09.007068-6
ACUSADO: JÚLIO CÉSAR TELES DO NASCIMENTO
FINALIDADE: INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 08 (OITO)
DE JUNHO DE 2.010, ÀS 13:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA
4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA/ES, SITUADA NO FÓRUM DES.
AMÉRICO JOSÉ COELHO, 1º ANDAR, RUA SÃO JOÃO BATISTA, S/ Nº ,
ALTO LAGE, CARIACICA, ES.

DR. JOSÉ CARLOS DA ROCHA VOLKERS
PROCESSO Nº 012.02.005376-0
ACUSADO: ANTÔNIO FILOMENTO PEREIRA

FINALIDADE: INTIMAR PARA APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR E
ARROLAR TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE LEI OU DIZER SE ESTÁ
SATISFEITO COM A PROVA ATÉ ENTÃO PRODUZIDA.

DR. ROBERTO TENÓRIO KATTER
PROCESSO Nº 012.03.016742-8
ACUSADO: ELVIS LIMA CARREIRO
FINALIDADE: INTIMAR PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS.
223/227, QUE PRONUNCIOU O ACUSADO PARA QUE SEJA
SUBMETIDO A JULGAMENTO PERANTE O TRIBUNAL DO JÚRI,
COMO INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 121, § 2º, INCISOS I E IV, NA
FORMA DO ARTIGO 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

DR. NELSON MOREIRA JÚNIOR E DR. JOSÉ ALBERTO DE
OLIVEIRA
PROCESSO Nº 012.04.003956-7
ACUSADAS: MICHELE DO NASCIMENTO MORAIS, JOSILENE SANTOS
DE OLIVEIRA E THAIS PIETER DE ANDRADE
FINALIDADE: INTIMAR PARA DIZEREM SE TÊM INTERESSE EM
ARROLAR TESTEMUNHAS E, EM CASO AFIRMATIVO, QUE
APRESENTEM O ROL DE IMEDIATO, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS.

DR. MANOEL SOARES DE DEUS E DR. JÚLIO TAVARES MARIANO
PROCESSO Nº 012.08.010923-9
ACUSADOS: DAMIÃO JOSÉ DOS SANTOS, LUIS CARLOS JOSÉ DOS
SANTOS E JURACI ANTÔNIO DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 09 (NOVE)
DE JUNHO DE 2.010, ÀS 13:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA
4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA/ES, SITUADA NO FÓRUM DES.
AMÉRICO JOSÉ COELHO, 1º ANDAR, RUA SÃO JOÃO BATISTA, S/ Nº ,
ALTO LAGE, CARIACICA, ES.

DR. NILTON LUIZ DE CARVALHO FILHO
PROCESSO Nº 012.09.008748-2
ACUSADOS: CLÉBIO ANTÔNIO DE SOUZA E ANA PAULA DA SILVA
BATISTA
FINALIDADE: INTIMAR QUANTO AO DESPACHO DE FLS. 194 EM
QUE FOI DETERMINADO O DESENTRANHAMENTO DA PETIÇÃO
DE FLS. 167/170, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO
DE MANDATO, BEM COMO PARA COMPARECER EM CARTÓRIO, A
FIM DE RECEBER MENCIONADO DOCUMENTO.

DRª. MARLY DÉIA BASSETI MORAES 
PROCESSO Nº 012.04.003802-3
ACUSADOS: ALMIR DE LIMA, PEDRO ISMAEL DA SILVA JÚNIOR E
DERLY DE ALMEIDA
FINALIDADE: INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 09 (NOVE)
DE JUNHO DE 2.010, ÀS 15:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA
4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA/ES, SITUADA NO FÓRUM DES.
AMÉRICO JOSÉ COELHO, 1º ANDAR, RUA SÃO JOÃO BATISTA, S/ Nº ,
ALTO LAGE, CARIACICA, ES.

DRª. TERENILDA BENÍCIO DA SILVA
PROCESSO Nº 012.05.004111-5
ACUSADO: JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA SALES
FINALIDADE: INTIMAR PARA APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR,
NO PRAZO DE LEI, BEM COMO PARA DIZER SOBRE A PROVA
PRODUZIDA ANTECIPADAMENTE, EM CARÁTER CAUTELAR.

DR. HOMERO JUNGER MAFRA, DRª. TAMARA ROBERTA
SCHUBERT BINDA, DRª. RAPHAELA DIAS MIGUEL E DRª. FLÁVIA
BARROSO SCÁRDUA
PROCESSO Nº 012.92.001233-8
ACUSADOS: ADOLFO ANTÔNIO MAGRI, WALDIR DANIELETTO E
NARCISO BRAVIM
FINALIDADE: INTIMAR QUANTO À CERTIDÃO DE FLS. 371, EM QUE
CONSTA QUE OS AUTOS FORAM REMETIDOS A ESTE JUÍZO, PARA
AGUARDAR DECISÃO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STJ/STF), EM
CUMPRIMENTO AO ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 16,
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, EM 03.11.2009.

DR. WALLACE ANTÔNIO DO NASCIMENTO
CARTA PRECATÓRIA Nº 012.10.009062-5 - COMARCA DE
COLATINA/ES
ACUSADO: IVO DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 14
(QUATORZE) DE JUNHO DE 2.010, ÀS 14:00 HORAS, NA SALA DE
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AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA/ES, SITUADA
NO FÓRUM DES. AMÉRICO JOSÉ COELHO, 1º ANDAR, RUA SÃO
JOÃO BATISTA, S/ Nº , ALTO LAGE, CARIACICA, ES.

DR. CLAUDIOMIR SPEROTO PEISINO
CARTA PRECATÓRIA Nº 012.10.010202-4 - COMARCA DE
LINHARES/ES
ACUSADO: ELIAS BRAVIN
FINALIDADE: INTIMAR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 14
(QUATORZE) DE JUNHO DE 2.010, ÀS 14:00 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA/ES, SITUADA
NO FÓRUM DES. AMÉRICO JOSÉ COELHO, 1º ANDAR, RUA SÃO
JOÃO BATISTA, S/ Nº , ALTO LAGE, CARIACICA, ES.

CARIACICA(ES), 19 DE MAIO DE 2.010.

MARIA DA PENHA OLIVEIRA ABAURRE
CHEFE DE SECRETARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

FÓRUM DES. AMÉRICO RIBEIRO COELHO - RUA SÃO JOÃO BATISTA,
S/ Nº , ALTO LAGE - CARIACICA/ES CEP-29151-230, TEL.: 3246-5500

JUÍZA DE DIREITO: IVONE FÁTIMA FONTANA MENEZES
PROMOTOR DE JUSTIÇA: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
ANTOLINI
CHEFE DE SECRETARIA: THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS N.º 13/2010

DR.(A). ALBERTO JOSE D`OLIVEIRA - OAB-ES 4588
DR.(A). ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE MELO - OAB-ES 9322
DR.(A). ANGELO BRUNELLI VALÉRIO - OAB-ES 14511
DR.(A). ARMANDO MOREIRA MACEDO - OAB-ES 5935
DR.(A). FABIANA GONÇALVES COUTINHO VIEIRA - OAB-ES 13915
DR.(A). GILVAN BASTOS MORANDI - OAB-ES 9546
DR.(A). JORGE JÚNIOR PINTO DA VITÓRIA - OAB-ES 16002
DR.(A). JOSÉ WILLIAN DE FREITAS COUTINHO - OAB-ES 3323
DR.(A). LENIA DAYSE TEIXEIRA DAROS - OAB-ES 16640
DR.(A). LENNY LAURA FREITAS JUSTINO - OAB-ES 12.523
DR.(A). LETHÍCIA COELHO MOREIRA DA FRAGA - OAB-ES 13888
DR.(A). MANOEL FELIX LEITE - OAB-ES 6189
DR.(A). MANOEL SOARES DE DEUS - OAB-ES 5666
DR.(A). MÁRCIA MARIA DE ARAUJO ABREU - OAB-ES 847
DR.(A). MARIA AMÉLIA BÁRBARA BASTOS - OAB-ES 8944
DR.(A). MARIA MADALENA DE SOUZA - OAB-ES 13828
DR.(A). NEI LEAL DE OLIVEIRA - OAB/ES 4761
DR.(A). RAPHAEL MACIEL DE PAULA PRADO - OAB-ES 13013
DR.(A). RENATA STAUFFER DUARTE - OAB-ES 225-B
DR.(A). RENATO DEL SILVA AUGUSTO - OAB-ES 7453
DR.(A). SANTOS MIRANDA NETO - OAB-ES 15058
DR.(A). VALÉRIA MÁRCIA CARDOSO ZACHEL - OAB-ES 9507
DR.(A). WATT JANES BARBOSA - OAB-ES 9694
DR.(A). WELLINGTON MARIN SANTOS - OAB-ES 10771
DR.(A). WELLINGTON NUNES PASSOS - OAB-ES 2515
DR.(A). WINICIUS MASOTTI - OAB/ES 12.721
DR.(A). YARA CRISTINA CUSTÓDIO COURA OAB/ES 10924

DR.(A). RAPHAEL MACIEL DE PAULO PRADO - OAB-ES 13013
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.090.074.167
N.K.N.G. X F.M.G
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DO TERMO DE
AUDIÊNCIA DE FL. 62 QUE REDESIGNOU A AUDIÊNCIA PARA O
DIA 27/07/2010 ÀS 14:30 HORAS. 

DR.(A). YARA CRISTINA CUSTÓDIO COURA OAB/ES 10924
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.100.107.346
R.N.Q. X V.O.N.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 13 DOS AUTOS, O QUAL ARBITROU
ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 40% (QUARENTA PORCENTO) SOBRE
O SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE, DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO,
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 13/07/2010 ÀS 14:00 HORAS.

DR.(A). RENATO DEL SILVA AUGUSTO - OAB-ES 7453
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.080.125.052
I.M.G.B. X U.B.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 66 DOS AUTOS, O QUAL DEFERIU A PROVA
ORAL, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES, E
OITIVA DE TESTEMUNHAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 407 DO CPC,
E DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 13/07/2010 ÀS 14:30 HORAS.

DR.(A). VALÉRIA MÁRCIA CARDOSO ZACHEL - OAB-ES 9507 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
PROCESSO Nº 012.100.099.840
K.S.F. X A.S.C.B.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 30 DOS AUTOS, O QUAL DEFERIU O
BENEFÍCIO DA AJG E DESIGNOU AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO
PARA O DIA 13/07/2010 ÀS 15:00 HORAS.

DR.(A). NEI LEAL DE OLIVEIRA - OAB/ES 4761
AÇÃO DE GUARDA DE MENORES
PROCESSO Nº 012.100.081.855
T.O.S. X E.P.R.S.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 15 DOS AUTOS, O QUAL INDEFERIU, POR ORA,
O PEDIDO DE GUARDA PROVISÓRIA EM FAVOR DO REQUERENTE,
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 14/07/2010
ÀS 15:00 HORAS, E DEFERIU OS BENEFÍCIOS DA AJG.

DR.(A). ANGELO BRUNELLI VALÉRIO - OAB-ES 14511 
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.100.078.703
L.C.I. E OUTRO X D.B.I.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 45 DOS AUTOS, O QUAL REDESIGNOU
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA
15/07/2010 ÀS 14:00 HORAS.

DR.(A). MANOEL FELIX LEITE - OAB-ES 6189
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
PROCESSO Nº 012.090.036.208
T.M.O.S. X C.S.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 27 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PRELIMINAR
PARA O DIA 15/07/2010 ÀS 14:30 HORAS.

DR.(A). RENATA STAUFFER DUARTE - OAB-ES 225-B 
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.050.096.770
A.P.S. X R.F.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAR CIÊNCIA
DA DEVOLUÇÃO DO OFÍCIO REMETIDO À EMPRESA PAN
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, TENDO EM VISTA MUDANÇA DO
ENDEREÇO DA MESMA.

DR.(A). WATT JANES BARBOSA - OAB-ES 9694 
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
PROCESSO Nº 012.090.206.066
A.R. X J.S.R.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO(A) PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAR
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DA SRA. OFICIALA DE JUSTIÇA,
INFORMANDO QUE DEIXOU DE CITAR A REQUERIDA POR NÃO
LOCALIZAR A RUA FORNECIDA NO ENDEREÇO DA EXORDIAL.

DR.(A). VALÉRIA MÁRCIA CARDOSO ZACHEL - OAB-ES 9507 
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 012.100.112.338
A.J.P. X S.R.C.P.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 16 DOS AUTOS, O QUAL DESIGNOU
AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 13/07/2010 ÀS 13:30 HORAS.

DR.(A). ARMANDO MOREIRA MACEDO - OAB-ES 5935 
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 012.060.020.208
M.A.G.B. X G.J.B.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAR-SE
QUANTO A CONTRAPROPOSTA OFERECIDA PELA REQUERENTE
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CONSTANTE ÀS FLS. 144/145 DOS AUTOS, A TEOR DO R. DESPACHO
DE FL. 147.

DR.(A). MÁRCIA MARIA DE ARAUJO ABREU - OAB-ES 847 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.040.076.254
I.C.F.L. X L.C.L.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA NO PRAZO LEGAL, REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO, A TEOR DO R. DESPACHO DE FL. 126
DOS AUTOS.

DR.(A). LENIA DAYSE TEIXEIRA DAROS - OAB-ES 16640 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA/EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.070.029.835 (24.552/97)
M.C.A.S. X P.L.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FL. 138, QUE DEFERIU VISTAS DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

DR.(A). ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE MELO - OAB-ES 9322 
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.090.142.758
T.F.S. X J.F.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA NO PRAZO DE LEI, APRESENTAR
MEMORIAIS, BEM COMO, VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
AOS AUTOS, A TEOR DO R. DESPACHO DE FL. 287.

DR.(A). SANTOS MIRANDA NETO - OAB-ES 15058
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.090.215.430
G.C.G. X O.G.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 42 DOS AUTOS, O QUAL DESIGNOU
AUDIÊNCIA ESPECIAL PARA O DIA 22/06/2010 ÀS 14:30 HORAS.

DR.(A). MARIA MADALENA DE SOUZA - OAB-ES 13828
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
PROCESSO Nº 012.090.130.654
I.F.V. X P.S.V.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FL. 44 DOS AUTOS QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA ESPECIAL, NOS
TERMOS DO ART. 125, INCISO II E IV DO CPC, PARA O DIA 09/06/2010
ÀS 15:00 HORAS.

DR.(A). JORGE JÚNIOR PINTO DA VITÓRIA - OAB-ES 16002 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
PROCESSO Nº 012.090.125.555
E.S.G. X C.V.G.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAR
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 53, O QUAL DETERMINOU QUE
SE AGUARDE OS PRESENTES AUTOS EM ESCANINHO PRÓPRIO,
TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO ACOSTADO ÀS FLS. 45/46, E
CONSIDERANDO A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA ESPECIAL PARA
O PRÓXIMO MÊS DE JUNHO, FACE A POSSIBILIDADE DE
COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL ENTRE AS PARTES, BEM COMO PELA
RÁPIDA SOLUÇÃO DO LITÍGIO.

DR.(A). WELLINGTON MARIN SANTOS - OAB-ES 10771
AÇÃO DE GUARDA DE MENORES
PROCESSO Nº 012.080.044.105
R.M.S. X R.N.M.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FL. 66 DOS AUTOS, O QUAL DEFERIU A PROVA
ORAL, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES E
OITIVA DE TESTEMUNHAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 407 DO CPC,
E DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 08/07/2010 ÀS 15:00 HORAS.

DR.(A). WELLINGTON NUNES PASSOS - OAB-ES 2515 
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 
PROCESSO Nº 012.070.023.408
J.B.J. X K.M.B.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
TOMAR CIÊNCIA DA RESPEITÁVEL DECISÃO MONOCRÁTICA
CONSTANTE ÀS FLS. 103/109, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO, A TEOR DO R. DESPACHO DE FL. 117 DOS AUTOS.

DR.(A). MANOEL SOARES DE DEUS - OAB-ES 5666 
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROCESSO Nº 012.090.048.211

G.M.V. X L.V.D.V.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA NO PRAZO LEGAL, COMPARECER
AO CARTÓRIO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E RECEBER A CARTA DE
SENTENÇA DEFERIDA ÀS FLS. 25/26 DOS AUTOS.

DR.(A). MARIA AMÉLIA BÁRBARA BASTOS - OAB-ES 8944 
AÇÃO DE EXECUÇÃO JUDICIAL/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PROCESSO Nº 012.090.069.027
A.S.L. X B.M.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
IMPULSIONAR OS PRESENTES AUTOS, A TEOR DO R. DESPACHO DE
FL. 29 DOS AUTOS.

DR.(A). GILVAN BASTOS MORANDI - OAB-ES 9546
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.090.214.433
L.A.C. X A.J.C.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO
R. DESPACHO DE FLS. 31 DOS AUTOS, O QUAL DETERMINOU
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À EMPRESA EMPREGADORA DO
REQUERIDO PARA DESCONTOS DAS PARCELAS DO ACORDO DE
FLS. 20/23 DOS AUTOS, BEM COMO DETERMINOU O
SOBRESTAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

DR.(A). LETHÍCIA COELHO MOREIRA DA FRAGA - OAB-ES 13888 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
PROCESSO Nº 012.090.008.421
N.C.L. X W.M.L.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FL. 147, QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO FORMULADO À FL.
145, TENDO EM VISTA A IMPLANTAÇÃO DA COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E AS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS BANCÁRIAS, VIA SISTEMA BACEN JUD,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

DR.(A). FABIANA GONÇALVES COUTINHO VIEIRA - OAB-ES 13915
E DR.(A). WINICIUS MASOTTI - OAB/ES 12.721 
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
PROCESSO Nº 012.090.100.129
M.M. X P.S.P.
FINALIDADE: INTIMÁ-LOS PARA TOMAREM CIÊNCIA DO R.
DESPACHO DE FL. 101, O QUAL DETERMINOU QUE AGUARDEM-SE
OS AUTOS EM ESCANINHO PRÓPRIO, TENDO EM VISTA A
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 27/05/2010 ÀS 15:30 HORAS.

DR.(A). ALBERTO JOSE D`OLIVEIRA - OAB-ES 4588
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012.080.001.949
S.C.C. X B.L.C.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, TOMAR CIÊNCIA DO ACÓRDÃO DE FLS. 72/73, REQUERENDO
O QUE ENTENDER DE DIREITO, A TEOR DO R. DESPACHO DE FL.
91 DOS AUTOS.

DR.(A). LENNY LAURA FREITAS JUSTINO - OAB-ES 12.523
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
PROCESSO Nº 012.100.103.279
G.T.F. X E.S.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FL. 18 DOS AUTOS, O QUAL CONCEDEU A DILAÇÃO DO PRAZO
POR MAIS DE 20 (VINTE) DIAS PARA REGULARIZAR A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DOS MENORES EXEQUENTES,
JUNTANDO OS DOCUMENTOS PESSOAIS DOS MESMOS.

DR.(A). RENATO DEL SILVA AUGUSTO - OAB-ES 7453 
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL
PROCESSO Nº 012.090.183.794
N.F.F. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA NO PRAZO LEGAL REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO, A TEOR DO R. DESPACHO DE FL. 21
DOS AUTOS.

DR.(A). JOSÉ WILLIAN DE FREITAS COUTINHO - OAB-ES 3323 
AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL
PROCESSO Nº 012.100.125.553 (10.487/85)
J.L.M.F. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FL. 17 QUE DEFERIU O PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO, BEM
COMO VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
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DR.(A). RENATA STAUFFER DUARTE - OAB-ES 225-B 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
PROCESSO Nº 012.080.050.011
V.L.S.B. X J.L.B.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA NO PRAZO LEGAL REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO, A TEOR DO R. DESPACHO DE FL. 82
DOS AUTOS.

DR.(A). MARIA AMÉLIA BÁRBARA BASTOS - OAB-ES 8944 
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL
PROCESSO Nº 012.080.092.203
A.A.S.J. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA NO PRAZO LEGAL, PROCEDER O
RECONHECIMENTO DE FIRMAS DAS PARTES NO PACTO
ACOSTADO ÀS FLS. 45/46, A TEOR DO R. DESPACHO DE FL. 51 DOS
AUTOS.

CARIACICA - ES, 18 DE MAIO DE 2010

THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO
CHEFE DE SECRETARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

3ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

EXPEDIENTE DO DIA   19/05/2010 - LISTA ESPECIAL/2010
JUÍZA DE DIREITO:  DRª. EDNALVA DA PENHA BINDA 

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
    
ADVOGADOS INTIMADOS NA FORMA DO ART. 236 C/C O ART. 1.216
DO CPC E DO PROVIMENTO Nº 027/97 CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - ARTIGO 66 E PROVIMENTO 14/99:  

PATRÍCIA SCATONI - OAB- 11.008/ES

DR(A). PATRÍCIA SCATONI
AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
PROCESSO Nº 012.10.008024-6
PARTES: W.L.J. X P.O.H.J..
FINALIDADE: INTIMÁ-LO(A) PARA DEVOLVER OS AUTOS NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.

MAURO DE CASTRO NEVES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
4ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO SEM BENS A PARTILHAR
PROCESSO Nº 012.10.007145-0

O DR. VICTOR EMANUEL ALCURI JÚNIOR,
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DE
CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE
EDITAL, OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO QUE POR ESTA 4ª
VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA (ES) SE PROCESSAM OS AUTOS DA
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO SEM BENS A PARTILHAR,
TOMBADA SOB O Nº 012.10.007145-0 MOVIDA POR MIGUEL PEREZ
XIMENES NETO, E, ESTANDO A REQUERIDA JACIRA NARDI
PEREZ XIMENEZ ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, É EXPEDIDO O PRESENTE, PELO QUAL, FICA A MESMA
CITADA DE TODOS OS TERMOS DA AÇÃO SUPRAMENCIONADA,
FICANDO CIENTE DE QUE PODERÁ, POR MEIO DE ADVOGADO,
RESPONDER AOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO E CONTESTAR O
PEDIDO INICIAL, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DECORRIDOS
OS DO EDITAL, FICANDO ADVERTIDO QUE, NÃO CONTESTANDO,

REPUTAR-SE-ÃO COMO ACEITOS E VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR NA INICIAL, E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DE TODOS, PRINCIPALMENTE DA REQUERIDA, É
EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO ÁTRIO
DO FÓRUM E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTE
ESTADO, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 19
(DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO (05) DO ANO DE DOIS MIL E
DEZ (2010). EU, ECP, ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI. E
SIMONE LUGON VALLADÃO, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, CONFERE E
SUBSCREVE.

SIMONE LUGON VALLADÃO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CARIACICA-ES

LISTA Nº 44/2010

JUÍZA DE DIREITO: SILVANA MARIA FERRAZ DE SOUZA FIORET 

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS INTIMADOS, NA FORMA DO
PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO

PROCESSO Nº . 012800015156 
DR. JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
REQUERENTE: GLAUCIA SILVA
REQUERIDO: CREDICARD E OUTRO
FINS: PARA ASSINAR A PETIÇÃO DE FLS. 123.

PROCESSO Nº . 012070159368 
DR. WALDIR SIQUEIRA E MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA
REQUERENTE: ALEX SANDRO
REQUERIDO: HERMES
FINS: PARA RECEBER O ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO Nº . 012080104925 
DR. BRUNO SCALCO FERREIRA
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO E OUTROS 
FINS: PARA EM QUINZE DIAS IMPUGNAR O BLOQUEIO JUDICIAL
DE FLS. 239.

PROCESSO Nº . 012090001533 
DRª ALESSANDRA LIGNANI DE MIRANDA STARLING E
ALBUQUERQUE
REQUERENTE: JOSE WILSON 
REQUERIDO: EMBRATEL
FINS: DE FLS. 90 PARA EM CINCO DIAS ESCLARECER ACERCA DE
SEU PLEITO DE FLS. 88 DE DESBLOQUEIO DE VALOR DE FLS. 82, EIS
QUE O VALOR DE R$ 8,00 ENCONTRADO FOI DESBLOQUEADO.

PROCESSO Nº . 012090027058 
DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
DR. ANDRE SILVA ARAUJO
REQUERENTE: EDENIR MONTEIRO
REQUERIDO: SUL AMERICA SEGUROS
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 620 QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO NA FORMA DO ART. 269, III DO CPC.

PROCESSO Nº . 012090088258 
DRª PAULA DUARTE MENDES
REQUERENTE: GILMARA GOMES ME
REQUERIDO: BRADESCO
FINS: DE FLS. 87 PARA EM CINCO DIAS COMPROVAR O
ENCERRAMENTO DEFINITIVO DE SUAS ATIVIDADES.

PROCESSO Nº . 012090118675 
DRª DENISE SARMENTO PEÇANHA DOGLIOTTI
REQUERENTE: THAMIRIS SANTANA
REQUERIDO: BIG MOVEIS
FINS: DE FLS. 70 QUE DEFERIU O PEDIDO DE DILAÇÃO DO PRAZO,
POR MAIS CINCO DIAS APOS O QUAL DEVERA MANIFESTAR-SE NOS
AUTOS INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO.

PROCESSO Nº . 012090122214 
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DR. MURILO SALOMÃO BARBOSA
REQUERENTE: ALDEIR BARBOSA
REQUERIDO: EDITORA GLOBO E OUTRO
FINS: PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 94 QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO NA FORMA DO ART. 51, I E § 1º DA LJE, BEM
COMO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NO VALOR DE R$ 196,83, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA
ATIVA E EXECUÇÃO FISCAL, CONSIDERANDO A AUSENCIA DA
AUTORA.

PROCESSO Nº . 012090124798 
DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
DR. ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
REQUERENTE: EDSON SCHULTZ
REQUERIDO: SUL AMERICA SEGUROS
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 349 QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO NA FORMA DO ART. 269, III DO CPC.

PROCESSO Nº . 012090204079 
DR. VINICIUS PERIM DE MORAES
REQUERENTE: VINICIUS PERIM
REQUERIDO: PRAETORIUM E OUTRO
FINS: DE FLS. 149 PARA EM CINCO DIAS JUNTAR COMPROVANTE DA
APROVAÇÃO DE SUA MONOGRAFIA NO CURSO DE
POS-GRADUAÇÃO.

PROCESSO Nº . 012090205977 
DR. RODRIGO HENRIQUES TOCANTINS
REQUERENTE: GUIOMAR DA SILVA
REQUERIDO: WHIRPOOL
FINS: PARA CIÊNCIA DE FLS. 40, ATRAVES DO QUAL A AUTORA
INFORMA QUE O PRODUTO PODE SER RETIRADO NO DIA 02 DE
JUNHO, NO HORARIO DE 14 HORAS.

PROCESSO Nº . 012090214805 
DR. VICENTE SANTORIO FILHO
REQUERENTE: DARLY FRANÇA
REQUERIDO: MARAZUL
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 15 QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO NA FORMA DO ART. 51 DA LJE, POR AUSENCIA DA
AUTORA, BEM COMO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 154,95, SOB PENA DE INSCRIÇÃO
EM DIVIDA ATIVA E EXECUÇÃO FISCAL.

PROCESSO Nº . 012100078091 
DR. ROBERTO COCO DE VARGAS
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA
REQUERIDO: BANCO BMG
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 66/69 QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL PARA QUE A RÉ CANCELE O CARTAO BMG
MASTER DA AUTORA, BEM COMO DOS DESCONTOS E DA RESERVA
DE MARGEM CONSIGNAVEL EXISTENTE NO BENEFICIO DA
AUTORA, RELATIVA AO CARTAO DE CREDITO, EM QUINZE DIAS, A
CONTAR DO TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, SOB PENA
DE MULTA DE R$ 50,00 POR CADA DESCONTO INDEVIDO, BEM
COMO INDENIZE A QUANTIA DE R$ 223,47 DE RESTITUIÇÃO E A
QUANTIA DE R$ 1.000,00 POR DANO MORAL; QUE JULGOU EXTINTO
O PROCESSO COM MERITO. FICA A RÉ INTIMADA PARA OS FINS DO
ART. 475-J DO CPC.

PROCESSO Nº . 012100087753 
DRª PATRICIA NUNES ROMANO
REQUERENTE: MARTA ELVIRA
REQUERIDO: AGR SERVIÇOS
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 71/73 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA QUE A RÉ INDENIZE A QUANTIA DE R$
2.233,50, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM MERITO. FICA A
RÉ INTIMADA PARA OS FINS DO ART. 475-J DO CPC.

PROCESSO Nº . 012090088454 
DR. MUCIO COUTINHO DE JESUS
REQUERENTE: MUCIO COUTINHO
REQUERIDO: JOSENI DOS SANTOS
FINS: DA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
07 DE JULHO DE 2010, AS 13:30 HORAS.

PROCESSO Nº . 012100100317 
DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
DR. ANDRE SILVA ARAUJO
REQUERENTE: LAUDEVINO CHRIST
REQUERIDO: SUL AMERICA SEGUROS

FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 368/371 QUE JULGOU PROCEDENTE
EM PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR A QUANTIA
DE R$ 12.000,00, VALOR DA APOLICE, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO COM MERITO. FICA A RÉ INTIMADA PARA OS FINS DO
ART. 475-J DO CPC.

PROCESSO Nº . 012100106256 
DR. CARLOS ALBERTO AMORIM DE ASSIS
DR. ANDRE SILVA ARAUJO
REQUERENTE: NIVALDO NILO
REQUERIDO: SUL AMERICA SEGUROS
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 363/366 QUE JULGOU PROCEDENTE
EM PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR A QUANTIA
DE R$ 12.000,00, VALOR DA APOLICE, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO COM MERITO. FICA A RÉ INTIMADA PARA OS FINS DO
ART. 475-J DO CPC.

PROCESSO Nº . 012100106470 
DR. RUDOLF JOÃO RODRIGUES PINTO E/OU
DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
REQUERENTE: TIAGO CAMPONEZ
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER
FINS: DE FLS. 27 PARA EM CINCO DIAS JUNTAR AOS AUTOS
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATORIA DE QUE QUEM ASSINA O
SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 20 TEM PODERES PARA TAL, SOB
PENA DE NAO HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO DE FLS. 23/25.

CARIACICA, 20 DE MAIO DE 2010

ANGELA MARIA PISSINATI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

JUÍZO DA SERRA
(ENTRÂNCIA ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA CÍVEL DA SERRA 

COMARCA DA CAPITAL

LISTA 08/10

JUIZ DE DIREITO: ANSELMO LAGHI LARANJA. 
CHEFE DE SECRETARIA: CLAUDECIR LUIS SARMENTO.
EXPEDIENTE DO DIA 19/05/2010

INTIMAÇÃO AOS DOUTORES ADVOGADOS, NA FORMA DO ART.
236, C/C. 1216, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DOUTORES ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA, EM ORDEM
ALFABÉTICA:

ADIR PAIVA DA SILVA, OAB/ES 6.017
ADRIANE MARY DA SILVA VIEIRA, OAB/ES 11.601
AÉRCIO BARCELOS MUNIZ, OAB/ES 5.849
AIDES BERTOLDO DA SILVA, OAB/ES 5.658
ALESSANDRA GOMES HOUDJAKOFF, OAB/ES 11.184
ALESSANDRA TOTTI, OAB/ES 12.141
ALEXANDRE MARTINS DE FIGUEIREDO NETO, OAB/ES 12.572
ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA DE CARVALHO, OAB/MG 75.476
ALEX SANDRO STEIN, OAB/ES 5.435
ALINE CÂNDIDA MENDONÇA BRANDÃO, OAB/ES 14.338 
ALINE TERCI BAPTISTI - OAB-ES 11324
ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA, OAB/ES 5.013
ANA MARIA BRAGA ARÚJO, OAB/ES 12.139 
ANDERSON MARTINS RIBEIRO, OAB/ES 11.410 
ANDREA FONTES MELO PERES, OAB/ES 328-B
ANDRESKA DIAS BARRETO, OAB/ES 11.226 
ANTÔNIO MARCUS ERMIDA, OAB/RJ 97.983
ANTÔNIO NACIF NICOLAU, OAB/ES 3.463
ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO - OAB-ES 8770
BIANCA MONTENEGRO VALENTIM, OAB/ES 12.044
BIANCA MOTTA PRETTI, OAB/ES 11.876 
BIANCA VALLORY LIMONGE RAMOS - OAB-ES 7785
CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL, OAB/ES 5.875
CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA, OAB/ES 9.512
CARLOS LUIZ ZAGANELLI FILHO, OAB/ES 13.980
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CARLOS MÁRCIO FROES DE CARVALHO, OAB/ES 3.245
CAROLINA DE CARVALHO NEVES, OAB/MG 97.628
CÁSSIO DRUMOND MAGALHÃES, OAB/ES 10.964
CÉLIA MARIA MACIEL DA SILVA, OAB/SP 109.959
CESAR AUGUSTO LEADEBAL TOLEDO DA SILVA, OAB/ES 172-A
CREUZENI BRANDÃO DE OLIVEIRA, OAB/ES 6.735
DELIO JOSÉ PRATES DO AMARAL, OAB/ES 7.378 
DIOGO ASSAD BOECHAT, OAB/ES 11.373
DIOGO MARTINS, OAB/ES 7.818
EDER JACOBOSKI VIEGAS,OAB/ES 11.532
EDNÉIA VIEIRA, OAB/ES 7.531 
EDUARDO GARCIA JÚNIOR, OAB/ES 11.673, 
EDUARDO SANTOS SARLO, OAB/ES 11.096 
ÉLIO CARLOS DA CRUZ FILHO, OAB/ES 4.683
ELZENIR FERREIRA DA SILVA - OAB-ES 254-A
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, OAB/SP 173.267-A
EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO, OAB/ES 6.279
EUDSON DOS SANTOS BEIRIZ, OAB/ES 3.396
FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON, OAB/ES 1.397
FÁBIO ALEXANDRE FARIA CERUTTI - OAB-ES 9294
FÁBIO FERREIRA, OAB/ES 11.994
FÁBIO NEFFA ALCURE, OAB/ES 12.330
FERNANDA VIEIRA SOUZA - OAB-ES 15097
FREDERICO AUGUSTO MACHADO, OAB/ES 12.249
GABRIEL SANTOS CORDEIRO DE ANDRADE, OAB/MG 96.745
GERUZA LEBRANCK DE PAULA, OAB/ES 9.812
GUILHERME GUERRA REIS, OAB/ES 10.983 
GUSTAVO DE GOUVEIA FERREIRA DOS SANTOS, OAB/ES 11.152
GUSTAVO SICILIANO CANTISANO, OAB/ES 10.371
HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES, OAB/ES 7.143 
HELDER JOHNSON DE OLIVEIRA MELLO, OAB/RJ 141.672 
HENRIQUE EMANOEL DA SILVA ANDRADE, OAB/ES 13.394
HILTON DE OLIVEIRA FILHO, OAB-ES 6.072 
ÍTALO SCARAMUSSA LUZ, OAB/ES 9.173
JEFFERSON CAETANO DA SILVA, OAB/ES 4.440
JEFFERSON DE FREITAS BÁRBARA, OAB/ES 10.588 
JERONYMO DE BARROS ZANANDRÉA, OAB/ES 4.204
JOÃO DE AMARAL FILHO, OAB/ES 8.818
JORDENIR PAULO DE SOUZA, OAB/ES 6.023
JORGE ANTÔNIO GONÇALVES, OAB/ES 15.385
JOSÉ ALEXSANDER BASTOS DYNA, OAB-ES 2.622
JOSÉ ALTOÉ CÔGO, OAB/ES 11.721
JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR, OAB/ES 8.289
JOSÉ ASSIS DE ARAÚJO, OAB/ES 10.374 
JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL, OAB/ES 5.649
KAMYLO COSTA LOUREIRO. OAB/ES
KAROLINA DOS SANTOS MACHADO, OAB/ES 15.754
LEANDRO SOUZA DA SILVA, OAB/MG 102.588 
LEILA REZENDE BUAIZ, OAB/ES 13.213
LEONARDO DE FREITAS SILVA, OAB/ES 11.539
LUCIANO SOUSA COSTA, OAB/ES 16.495
LUIZ FERNANDO GOULART, OAB/ES 3.511
MARCELO DE ANDRADE, OAB/ES 13.920
MÁRCIO GOBBETTE MARQUES, OAB/ES 15.816
MARIA MIRANDA DE SOUZA POÇAS, OAB/ES 088-B
MÁRIO CÉSAR GOULART DA MOTA, OAB/ES 14.263
MOEMA LIMA PEREIRA MASTERS AGUIAR, OAB/ES 8.956 
NELSON PASCHOALOTTO, OAB/ES 13.621
NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, OAB/SP 122.124-A 
OTTO BARCELLOS RANGEL JÚNIOR - OAB-ES 12620 
PACELLI ARRUDA COSTA, OAB/ES 12.678 
PATRÍCIA NUNES ROMANO TRISTÃO PEPINO, OAB/ES 10.192 
PEDRO PAULO BICCAS, OAB/ES 5.515
PAULO ROBERTO TRAMONTINI, OAB/RS 18.341
RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA - OAB-ES 13237
RAFAEL ALVES ROSELLI, OAB/ES 14.025
RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO, OAB/ES 9.888
RENATO INVERNIZZI, OAB/RS 46.445 
RICARDO BARROS BRUM, OAB/ES 8.793 
RICARDO TADEU RIZZO BICALHO, OAB/ES 3.901 
RICARDO TSCHAEN, OAB/ES 10.635 
RITA DE CÁSSIA FURTADO, OAB/RJ 145.171
RITA DE CÁSSIA VITÓRIA BERNARDO - OAB-ES 11333
RODRIGO CAMPANA TRISTÃO, OAB/ES 9.445
RODRIGO ZACCHÉ SCABELLO, OAB/ES 9.835
RONALDO LOUZADA BERNARDO, OAB/ES 1.959
SAMUEL FABRETTI JUNIOR, OAB/ES 11.671
SANDRO HENRIQUE ARMANDO, OAB/SP 128.510
SÉRGIO PADILHA MACHADO, OAB/ES 9.950
THIAGO PEREIRA MALAQUIAS - OAB-ES 14120
TYARA ORLANDO CARVALHO, OAB/ES 14.714

UDNO ZANDONADE, OAB/ES 9.141
VALDEMIR ALÍPIO FERNANDES BORGES - OAB-ES 2931 
VALMIR SOUZA TRINDADE, OAB/RJ 14.348
VANESSA VINCENZI DE MELO BATISTA, OAB/ES 13.143
WAGNER DOMINGOS SANCIO, OAB/ES 5.027
WALMIR ANTÔNIO BARROSO, OAB/ES 492-A
WATT JANES BARBOSA, OAB/ES 9.694

INTIMO:

P - 048090024315 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PROPOSTA
POR BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL EM FACE DE
EDVALDO DA SILVA CARVALHO.
ADVOGADO - DR. NELSON PASCHOALOTTO, OAB/ES 13.621, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 43, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE
REQUERENTE DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA,
OUTRA SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CUSTAS REMANESCENTES, SE HOUVER, PELA PARTE
AUTORA. HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA. DEIXO DE ME PRONUNCIAR
QUANTO AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN/ES
E AO SERASA VISANDO À BAIXA DE RESTRIÇÕES JUDICIAIS,
TENDO EM VISTA QUE ESTE JUÍZO NÃO SE PRONUNCIOU NO
SENTIDO DE OFICIAR A TAIS ÓRGÃOS DETERMINANDO A
INALIENABILIDADE DO BEM OU NEGATIVAÇÃO DO RÉU.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116,
INCISO II, DO CÓDIGO DE NORMAS DA E. CORREGEDORIA GERAL
DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO,
ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO EFETUE O
PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA,
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. SERRA/ES, 19 DE ABRIL
DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048080019770 - AÇÃO MONITÓRIA, PROPOSTA POR CRISTAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EM FACE DE AMÁLIA
RDMAN CLAUQ.
ADVOGADO - DR. FÁBIO FERREIRA, OAB/ES 11.994, PARA CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 49, CUJA PARTE FINAL TEM
O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .ASSIM SENDO, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM FULCRO NO
ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DE EVENTUAIS CUSTAS
PROCESSUAIS REMANESCENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS
CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO, INTIME-SE PARA
SATISFAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116, INCISO II, DO
CÓDIGO DE NORMAS DA E. CORREGEDORIA GERAL DESTE
ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO,
ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO EFETUE O
PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA,
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. SERRA/ES, 19 DE ABRIL
DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048970107750- AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROPOSTA POR ESCRITÓRIO
CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD EM FACE DE
JACARAÍPE PRAIA HOTEL LTDA.
ADVOGADOS - DR. RICARDO TADEU RIZZO BICALHO, OAB/ES
3.901, DR. EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO, OAB/ES 6.279, PARA
CIÊNCIA E SE MANIFESTAREM, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DANDO
PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, INDICANDO OUTROS BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO, TENDO EM VISTA QUE O VALOR
BLOQUEADO É IRRISÓRIO ANTE O OBJETO DA EXECUÇÃO,
CONFORME R. DESPACHO DESTE JUÍZO DE FLS. 313.

92               Sexta-Feira          21 de maio de 2010                  Edição nº 3800            D.J. ESPÍRITO SANTO



P - 048030073323 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, PROPOSTA POR
ANDERSON LUIZ DA SILVA EM FACE DE SULINA SEGURADOR S/A.
ADVOGADOS - DRª. MARIA MIRANDA DE SOUZA POÇAS, OAB/ES
088-B, DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO, OAB/ES 10.371, PARA
CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, E, QUERENDO, SE MANIFESTAREM EM CINCO DIAS,
CONFORME R. DESPACHO DESTE JUÍZO DE FLS. 209.

P - 048040092578 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, PROPOSTA POR MARIA
DE FÁTIMA MOROSINI EM FACE DE VIAÇÃO PLANETA LTDA. 
ADVOGADOS - DR. EUDSON DOS SANTOS BEIRIZ, OAB/ES 3.396,
DR. ÉLIO CARLOS DA CRUZ FILHO, OAB/ES 4.683, DR. RODRIGO
CAMPANA TRISTÃO, OAB/ES 9.445, PARA CIÊNCIA DA DESCIDA
DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, E, QUERENDO,
SE MANIFESTAREM EM CINCO DIAS, CONFORME R. DESPACHO
DESTE JUÍZO DE FLS. 169.

P - 048100067197 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, PROPOSTA POR
P R F MACHADO DA SILVA EM FACE DE ANDRADE S/A MÁRMORES
E GRANITOS LTDA.
ADVOGADO - DR. PEDRO PAULO BICCAS, OAB/ES 5.515, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 33 E SEGUINTES, CONFORME R. DESPACHO
DE FLS. 346.

P - 048100006427 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PROPOSTA
POR BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL EM FACE DE
JOÃO FRANCISCO PEREIRA FILHO.
ADVOGADO - DR. NELSON PASCHOALOTTO, OAB/ES 13.621, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 36, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE
REQUERENTE DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA,
OUTRA SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CUSTAS REMANESCENTES, SE HOUVER, PELA PARTE
AUTORA. HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
DEFESA DA PARTE REQUERIDA. DEIXO DE ME PRONUNCIAR
QUANTO AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN/ES
E AO SERASA VISANDO À BAIXA DE RESTRIÇÕES JUDICIAIS,
TENDO EM VISTA QUE ESTE JUÍZO NÃO SE PRONUNCIOU NO
SENTIDO DE OFICIAR A TAIS ÓRGÃOS DETERMINANDO A
INALIENABILIDADE DO BEM OU NEGATIVAÇÃO DO RÉU.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116,
INCISO II, DO CÓDIGO DE NORMAS DA E. CORREGEDORIA GERAL
DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO,
ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO EFETUE O
PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA,
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. SERRA/ES, 19 DE ABRIL
DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048070179311 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR BANCO
BRADESCO S/A EM FACE DE K S COMÉRCIO DE DECORAÇÕES
LTDA. E OUTRO.
ADVOGADOS - DRª. ALINE CÂNDIDA MENDONÇA BRANDÃO,
OAB/ES 14.338, DR. LUCIANO SOUSA COSTA, OAB/ES 16.495, PARA
CIÊNCIA E SE MANIFESTAREM SOBRE O R. DESPACHO DESTE
JUÍZO DE FLS. 51, QUE DEFERIU O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS
FORA DO CARTÓRIO, POR CINCO DIAS, E PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, PROMOVER OS ATOS QUE LHE COMPETEM NO
IMPULSIONAMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO (ARTIGO
267 C/C 598 DO CPC).

P - 048090114199 - AÇÃO REVISIONAL, PROPOSTA POR NORIVAL
ANGELO ROCHA EM FACE DE CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A.
ADVOGADO - DRª. TYARA ORLANDO CARVALHO, OAB/ES 14.714,
PARA, CIÊNCIA E SE MANIFESTAR SOBRE O R. DESPACHO DESTE
JUÍZO, DE FLS. 109, COM O SEGUINTE TEOR: "DESPACHO. O
ADVOGADO DO REQUERIDO NÃO FIRMOU O TERMO DE
TRANSAÇÃO DE FLS. 103/104. INTIME-SE O EXEQUENTE, NORIVAL
ANGELO ROCHA, POR SEU ADVOGADO, ATRAVÉS DO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, PROMOVER OS
ATOS QUE LHE COMPETEM NO IMPULSIONAMENTO DO FEITO,

SOB PENA DE EXTINÇÃO. SERRA/ES, 03 DE MAIO DE 2010, ASS:
ANSELMO LAGHI LARANJA JUIZ DE DIREITO".

P - 048080264319 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, PROPOSTA POR
LINDEMBERG AIRES DE LIMA EM FACE DE BRADESCO AUTO RÉ
COMPANHIA DE SEGUROS.
ADVOGADOS - DR. SAMUEL FABRETTI JUNIOR, OAB/ES 11.671,
DR. RAFAEL ALVES ROSELLI, OAB/ES 14.025, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 124, CUJA PARTE FINAL TEM O
SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .CONSIDERANDO QUE AS PARTES
INFORMARAM A OCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO, HOMOLOGO O
ACORDO DE FLS. 121/122, PARA QUE SURTA OS EFEITOS JURÍDICOS
DELA DECORRENTES E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, RESOLVO O
MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS PELA
REQUERIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFORME
PACTUADO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À
CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES E,
EM HAVENDO, INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO EM 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME
DISPOSTO NO ARTIGO 116, INCISO II, DO CÓDIGO DE NORMAS DA
E. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO,
ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO EFETUE O
PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA,
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. SERRA/ES, 30 DE ABRIL
DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048080261844 - AÇÃO DE USUCAPIÃO, PROPOSTA POR MARIA DA
PENHA FURTADO CHAVES E OUTRO EM FACE DE ALFREDO DE
MEDEIROS E OUTRO.
ADVOGADOS - DR. HELDER JOHNSON DE OLIVEIRA MELLO,
OAB/RJ 141.672, DRª. RITA DE CÁSSIA FURTADO, OAB/RJ 145.171,
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 41, CUJA
PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA. ASSIM SENDO,
ESTANDO PATENTE O DESINTERESSE DOS REQUERENTES NO
DESLINDE DA DEMANDA, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, COM
FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO III E § 1º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CONDENO OS AUTORES NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. A EXIGÊNCIA DAS CUSTAS FICARÁ
SOBRESTADA NOS TERMOS DO ARTIGO 12, DA LEI 1.060/50, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTORES SÃO BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. SERRA/ES, 14 DE ABRIL
DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048090005363- AÇÃO MONITÓRIA, PROPOSTA POR BANESTES S/A
- BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO EM FACE DE ANTONIO
CARLOS LUCAS LOYOLA.
ADVOGADO - DR. DIOGO ASSAD BOECHAT, OAB/ES 11.373, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE OS
EMBARGOS MONITÓRIOS DE FLS. 28/30.

P - 048090188532 - AÇÃO ORDINÁRIA, PROPOSTA POR
SUPERMERCADO CARON LTDA. EM FACE DE WS DISTRIBUIDORA
LTDA. E BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADOS - DR. EDUARDO SANTOS SARLO, OAB/ES 11.096, DR.
KAMYLO COSTA LOUREIRO. OAB/ES, PARA, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTAREM SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FLS. 43 VERSO, ONDE RELATA QUE A PRIMEIRA REQUERIDA NÃO
FOI LOCALIZADA NO ENDEREÇO FORNECIDO, BEM COMO PARA,
NO MESMO PRAZO, QUERENDO, MANIFESTAREM SOBRE A
CONTESTAÇÃO DO SEGUNDO REQUERIDO DE FLS. 45 E
SEGUINTES.

P - 048090079095- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
FINANCEIRA ALFA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS EM FACE DE ENI REGINA ARAÚJO BARCELOS.
ADVOGADOS - DRª. EDNÉIA VIEIRA, OAB/ES 7.531, DR.
ALEXANDRE MARTINS DE FIGUEIREDO NETO, OAB/ES 12.572,
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAREM SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 32/43.

P - 048080132623 - AÇÃO DECLARATÓRIA, PROPOSTA POR
CONSERVO SEGURANÇA ELETRONICA LTDA. EM FACE DE
FORNECEDORA COMERCIAL MAR LTDA.
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ADVOGADO - DRª. ADRIANE MARY DA SILVA VIEIRA, OAB/ES
11.601, PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 45/49.

P - 048080109340 - AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO,
PROPOSTA POR CONSERVO SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. EM
FACE DE FORNECEDORA COMERCIAL MAR LTDA.
ADVOGADO - DRª. ADRIANE MARY DA SILVA VIEIRA, OAB/ES
11.601, PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 45/48.

P - 048090007203 - AÇÃO ORDINÁRIA, PROPOSTA POR IMOBILIÁRIA
E CONSTRUTORA UNIVERSAL LTDA. EM FACE DE ANTÔNIO DOS
SANTOS OLIVEIRA.
ADVOGADO - DR. FÁBIO NEFFA ALCURE, OAB/ES 12.330, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 35/38.

P - 048080257578 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PROPOSTA
POR REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL EM FACE
DE JOSÉ NAGIBE FEREX.
ADVOGADO - DR. DIOGO MARTINS, OAB/ES 7.818, PARA, NO
PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FLS. 36 VERSO, ONDE RELATA QUE DEIXOU DE
PROCEDER A BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO BEM COMO
DEIXOU DE CITAR O REQUERIDO POR NÃO CONSEGUIR
LOCALIZÁ-LOS.

P - 048090142398 - AÇÃO REVISIONAL, PROPOSTA POR ANTÔNIO
CARLOS RIGO VIEIRA EM FACE DE BANCO UNIBANCO - DIEBENS
LEASING S/A.
ADVOGADO - DR. MARCELO DE ANDRADE, OAB/ES 13.920, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 75/106.

P - 048070185706 - AÇÃO ANULATÓRIA, PROPOSTA POR SUELY
TIRONI PEREIRA EM FACE DE STAR LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA-ME.
ADVOGADOS - DR. RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO,
OAB/ES 9.888, DR. ALEX SANDRO STEIN, OAB/ES 5.435, PARA
CIÊNCIA DA R. DECISÃO DESTE JUÍZO DE FLS. 257/258, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "DECISÃO.PELO EXPOSTO, NÃO
CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIME-SE.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À
CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E,
EM HAVENDO, INTIMEM-SE OS DEVEDORES PARA PAGAMENTO
EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA,
A TEOR DA RESOLUÇÃO Nº 23/2005 DA LAVRA DO PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS
CUSTAS OU NÃO HAVENDO, ARQUIVEM-SE. CASO PERSISTA A
INADIMPLÊNCIA DA PARTE DEVEDORA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA
ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. SERRA/ES, 14 DE
AGOSTO DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE
DIREITO."

P - 048040169962 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS,
PROPOSTA POR MARIA TEREZA DE SÁ E OUTROS EM FACE DE
BANESTES SEGUROS.
ADVOGADO - DR. RAFAEL ALVES ROSELLI, OAB/ES 14.025, PARA,
NO PRAZO DE QUINZE DIAS, CONTRARRAZOAR O RECURSO DE
APELAÇÃO ADESIVA DE FLS. 131/139, CONFORME R. DECISÃO
DESTE JUÍZO DE FLS. 140.

P - 048970075387 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR BANCO
NORDESTE DO BRASIL S/A EM FACE DE MAGNOW INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. E OUTRO.
ADVOGADO - DR. CARLOS MÁRCIO FROES DE CARVALHO,
OAB/ES 3.245, PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SE MANIFESTAR
ACERCA DO PROCEDIMENTO DE PENHORA ON LINE, QUE
RESTOU INFRUTÍFERO, INDICANDO OUTROS BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA, CONFORME R. DESPACHO DESTE JUÍZO DE FLS. 61.

P - 048080103665 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PROPOSTA
POR ITAUCARD FINANCEIRA S/A EM FACE DE VALDIONOR
ROSARIO DE JESUS.
ADVOGADO - DR. NELSON PASCHOALOTTO, OAB/ES 13.621,
PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 35 VERSO, ONDE RELATA QUE
DEIXOU DE PROCEDER A BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO POR
NÃO CONSEGUIR LOCALIZÁ-LO, TENDO SIDO INFORMADO PELO
REQUERIDO, QUE VENDEU O VEÍCULO PARA UM CONHECIDO EM

NANUQUE/MG, PORÉM O MESMO NÃO SABE PRECISAR O
ENDEREÇO ATUAL DO MESMO.

P - 048970110473 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM FASE
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROPOSTA POR HÉLIO
CARNEIRO PINTO E OUTRO EM FACE DE JORDENIR PAULO DE
SOUZA E OUTRO.
ADVOGADOS - DR. JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL,
OAB/ES 5.649, DRª. GERUZA LEBRANCK DE PAULA, OAB/ES 9.812,
DR. JORDENIR PAULO DE SOUZA, OAB/ES 6.023, PARA CIÊNCIA E,
QUERENDO, SE MANIFESTAREM SOBRE O R. DESPACHO DESTE
JUÍZO DE FLS. 274, DO SEGUINTE TEOR: "DESPACHO. DETERMINEI
A TRANSFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO BACEN-JUD, DO
VALOR BLOQUEADO (VIDE RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE
ORDEM JUDICIAL DE TRANSFERÊNCIA EM ANEXO, QUE SERVIRÁ
COMO TERMO DE PENHORA) PARA CONTA JUDICIAL À
DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO, A SER ABERTA NO BANESTES S/A,
AGÊNCIA Nº  0110 - CENTRO, SERRA/ES. INTIMEM-SE AS PARTES
LITIGANTES PARA QUE TOMEM CIÊNCIA. APÓS, CERTIFIQUE-SE SE
FOI OFERTADA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(ART. 475-J, §1º, DO CPC). DILIGENCIE-SE. SERRA/ES, 10 DE AGOSTO
DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048020052824 - AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROPOSTA POR FLECHA S/A
TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA EM FACE DE DELTA
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. 
ADVOGADO - DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA, OAB/ES
5.013, PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA DO
PROCEDIMENTO DE PENHORA ON LINE, QUE RESTOU
INFRUTÍFERO, INDICANDO OUTROS BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA, CONFORME R. DESPACHO DESTE JUÍZO DE FLS. 837.

P - 048090217257 - AÇÃO CONSIGNATÓRIA C/C REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO, PROPOSTA POR ANTÔNIO APARECIDO
DA SILVA EM FACE DE BANCO FINASA BMC S/A.
ADVOGADO - DR. JORGE ANTÔNIO GONÇALVES, OAB/ES 15.385,
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 63/87.

P - 048080002198 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
BANCO BRADESCO S/A EM FACE DE WANDERSON RIBEIRO DA
SILVA.
ADVOGADOS - DR. ANDERSON MARTINS RIBEIRO, OAB/ES
11.410, DRª. ALESSANDRA TOTTI, OAB/ES 12.141, PARA, NO PRAZO
LEGAL, RETIRAREM O EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EM
CARTÓRIO, PROVIDENCIANDO O SEU CUMPRIMENTO, ÀS SUAS
EXPENSAS, NA FORMA DA LEI.

P - 048080083016 - AÇÃO DECLARATÓRIA, PROPOSTA POR LUIZA
HELENA SANSON DE CERQUEIRA EM FACE DE DRIVE VEÍCULOS
LTDA. E OUTRO.
ADVOGADO - DR. AÉRCIO BARCELOS MUNIZ, OAB/ES 5.849, PARA,
NO PRAZO LEGAL, RETIRAR O EDITAL DE CITAÇÃO DA SEGUNDA
REQUERIDA EM CARTÓRIO, PROVIDENCIANDO O SEU
CUMPRIMENTO, ÀS SUAS EXPENSAS, NA FORMA DA LEI.

P - 048090115709 - AÇÃO REIVINDICATÓRIA C/C PERDAS E DANOS,
PROPOSTA POR CRISTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LDTA. EM FACE DE JOSÉ FERREIRA BADARÓ.
ADVOGADO - DR. FÁBIO FERREIRA, OAB/ES 11.994, PARA CIÊNCIA
E SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, COMPROVANDO A
PROPRIEDADE DO BEM, OBJETO DA LIDE, MEDIANTE CERTIDÃO
ATUALIZADA DO CARTÓRIO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO
COMPETENTE, TENDO EM VISTA QUE O REQUERENTE NÃO
COMPROVOU SER PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, VISTO QUE A
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE FLS. 15/17 NÃO
ESTÁ TRANSCRITA NO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, CONFORME
R. DECISÃO DESTE JUÍZO DE FLS. 32. 

P - 048010113909 - AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA, PROPOSTA
POR BANCO ECONÔMICO S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
EM FACE DE LUIZ ALBERTO BERNARDES E OUTRO.
ADVOGADO - DR. FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON,
OAB/ES 1.397, PARA, NO PRAZO LEGAL, EFETUAR O PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS ARBITRADOS NO IMPORTE DE R$
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).

P - 048000027697 - AÇÃO DE COBRANÇA, PROPOSTA POR CARLOS
ANTÔNIO TRINDADE CASSIM EM FACE DE SEGURADORA AGF
BRASIL SEGUROS S/A.
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ADVOGADOS - DRª. ANDREA FONTES MELO PERES, OAB/ES
328-B, DR. CÁSSIO DRUMOND MAGALHÃES, OAB/ES 10.964, PARA
CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, E PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CASO QUEIRAM, SE
MANIFESTAREM, CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO
DESTE JUÍZO DE FLS. 444. 

P - 048100059756 - AÇÃO ORDINÁRIA, PROPOSTA POR GEOVANY
BALDAN E OUTRO EM FACE DE INPAR PROJETO 92 SPE LTDA. E
OUTROS.
ADVOGADOS - DR. DELIO JOSÉ PRATES DO AMARAL, OAB/ES
7.378, DR. CARLOS LUIZ ZAGANELLI FILHO, OAB/ES 13.980, PARA
CIÊNCIA E SE MANIFESTAREM SOBRE A R. DECISÃO DE FLS. 100, DO
SEGUINTE TEOR: "DECISÃO. O PROCEDIMENTO É NORMA DE
ORDEM PÚBLICA. O ART. 275 DO CPC ENUMERA AS HIPÓTESES EM
QUE DEVE SER OBSERVADO O PROCEDIMENTO SUMÁRIO,
DENTRE OS QUAIS ESTÃO AS CAUSAS CUJO VALOR NÃO EXCEDA A
60 (SESSENTA) VEZES O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO, À
SEMELHANÇA DO PRESENTE CASO. ASSIM SENDO, INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ADEQUAR A
PETIÇÃO INICIAL AOS TERMOS DO ARTIGO 276 DO CPC, SOB PENA
DE PRECLUSÃO QUANTO ÀS PROVAS NÃO REQUERIDAS, NA
FORMA DO ART. 284 DO CPC. DILIGENCIE-SE. SERRA/ES, 22 DE
ABRIL DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048090109637 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR INSTITUTO
BATISTA DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA - IBEV EM FACE DE DIACUI
PENHA MONJARDIM S TELLES.
ADVOGADO - DR. WALMIR ANTÔNIO BARROSO, OAB/ES 492-A,
PARA CIÊNCIA E SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
PROMOVENDO OS ATOS QUE LHE COMPETEM NO
IMPULSIONAMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, SOBRE A
R. DECISÃO DE FLS. 45, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO À CESAN E AO DETRAN, BEM COMO NÃO ENCONTROU
NOS BANCOS DE DADOS DA CESAN (CONVÊNIO Nº 14/2008
FIRMADO COM A CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
ESPÍRITO SANTO), QUALQUER ENDEREÇO EM NOME DA PARTE
REQUERIDA.

P - 048040180795 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR HILTI DO
BRASIL COMERCIAL LTDA. EM FACE DE A.R.J. LOCAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADOS - DRª. NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ,
OAB/SP 122.124-A, DRª. CÉLIA MARIA MACIEL DA SILVA, OAB/SP
109.959, PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTAR SEU
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, REALIZANDO OS
ATOS QUE LHE COMPETEM, SOB PENA DE EXTINÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 267, § 1º DO CPC, TENDO EM VISTA QUE O PRAZO
DE VINTE DIAS REQUERIDO À FL. 64 JÁ DECORREU, CONTADOS DA
DATA DO PROTOCOLO DA PETIÇÃO, CONFORME R. DESPACHO
DESTE JUÍZO DE FLS. 66.

P - 048020058276 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
BANCO FIAT S/A EM FACE DE NILTON PEREIRA LIMA.
ADVOGADOS - DR. NELSON PASCHOALOTTO, OAB/ES 13.621, DR.
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, OAB/SP 173.267-A, PARA, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, SE MANIFESTAREM ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.
124/128, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 130.

P - 048090046433 - AÇÃO DE COBRANÇA, PROPOSTA POR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA VIGA LTDA. EM FACE DE
GESSE DUARTE ROCHA JUNIOR E OUTROS.
ADVOGADO - DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL, OAB/ES
5.875, PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ADEQUAR A PETIÇÃO
INICIAL AO RITO SUMÁRIO OU CONVERTER O FEITO EM AÇÃO DE
EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE O CONTRATO DE LOCAÇÃO É
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO
585, INCISO V, CONFORME R. DECISÃO DE FLS. 22.

P - 048010030194 - AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, PROPOSTA
POR NOBEL CONSTRUÇÕES E MONTAGENS E OUTROS EM FACE
DE IPIRANGA ASFALTO S/A.
ADVOGADOS - DR. RONALDO LOUZADA BERNARDO, OAB/ES
1.959, DR. JEFFERSON CAETANO DA SILVA, OAB/ES 4.440, DR.
WAGNER DOMINGOS SANCIO, OAB/ES 5.027, PARA CIÊNCIA DA
DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, E
PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CASO QUEIRAM, SE
MANIFESTAREM, CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO
DESTE JUÍZO DE FLS. 102.

P - 048040145251 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CAMBIAL,
PROPOSTA POR TRANSPORTADORA TURÍSTICA FADEL ITUPEVA
LTDA. EM FACE DE PROSIDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO - DR. WATT JANES BARBOSA, OAB/ES 9.694, PARA, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, PAGAR A IMPORTÂNCIA, OBJETO DA
EXECUÇÃO DE FLS. 152, OU, NO MESMO PRAZO, NOMEAR BENS À
PENHORA, SOB PENA DE ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10% (DEZ POR
CENTO) A QUE SE REFERE O ART. 475-J, CAPUT, DO CPC,
CONFORME DETERMINADO EM R. DECISÃO DE FLS. 157.

P - 048040127267 - AÇÃO CAUTELAR, PROPOSTA POR
TRANSPORTADORA TURÍSTICA FADEL ITUPEVA LTDA. EM FACE
DE PROSIDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO - DR. WATT JANES BARBOSA, OAB/ES 9.694, PARA, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, PAGAR A IMPORTÂNCIA, OBJETO DA
EXECUÇÃO DE FLS. 79, OU, NO MESMO PRAZO, NOMEAR BENS À
PENHORA, SOB PENA DE ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10% (DEZ POR
CENTO) A QUE SE REFERE O ART. 475-J, CAPUT, DO CPC,
CONFORME DETERMINADO EM R. DECISÃO DE FLS. 83.

P - 048070080113 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROPOSTA POR BANCO DO
BRASIL S/A EM FACE DE DEDELAR DEDETIZADORA E SERVIÇOS
LTDA. E OUTRO.
ADVOGADO - DR. UDNO ZANDONADE, OAB/ES 9.141, PARA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA DO
PROCEDIMENTO DE PENHORA ON LINE, QUE RESTOU
INFRUTÍFERO, INDICANDO OUTROS BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA, CONFORME R. DESPACHO DESTE JUÍZO DE FLS. 81.

P - 048070211825 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A EM
FACE DE ELSON BATISTA.
ADVOGADOS - DR. JOSÉ ASSIS DE ARAÚJO, OAB/ES 10.374, DRª.
KAROLINA DOS SANTOS MACHADO, OAB/ES 15.754, PARA
CIÊNCIA E SE MANIFESTAREM, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
PROMOVENDO OS ATOS QUE LHE COMPETEM PARA O
IMPULSIONAMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO (ART. 267, §1º DO CPC), TENDO EM VISTA O
INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS REQUERIDO ÀS FLS.
61, CONFORME DETERMINADO EM R. DECISÃO DE FLS. 63.

P - 048090116400 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. EM FACE DE OZIAS GUEDES.
ADVOGADOS - DRª. BIANCA MOTTA PRETTI, OAB/ES 11.876, DR.
GUSTAVO DE GOUVEIA FERREIRA DOS SANTOS, OAB/ES 11.152,
PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAREM SOBRE E CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA, DE FLS. 26 VERSO, ONDE RELATA QUE
DEIXOU DE CITAR O REQUERIDO, TENDO EM VISTA NÃO
CONSEGUIR LOCALIZÁ-LO NO ENDEREÇO FORNECIDO. 

P - 048090277608 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PROPOSTA
POR BANCO ITAULEASING S/A EM FACE DE MARCELO ANTÔNIO S
FERNANDES FO.
ADVOGADO - DR. NELSON PASCHOALOTTO, OAB/ES 13.621, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 23, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE
REQUERENTE DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA,
OUTRA SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, PELO AUTOR.
HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
DEIXO DE ME PRONUNCIAR QUANTO AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO AO SERASA, VISANDO À BAIXA DE RESTRIÇÃO EM
NOME DO REQUERIDO, BEM COMO AO DETRAN/ES, VISANDO A
BAIXA DA RESTRIÇÃO JUDICIAL, TENDO EM VISTA QUE ESTE
JUÍZO NÃO SE PRONUNCIOU NO SENTIDO DE OFICIAR A TAIS
ÓRGÃOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA
ESTA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116,
INCISO II, DO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. SATISFEITAS
AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE
DEVEDORA NÃO EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA,
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INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM
SEGUIDA. SERRA/ES, 07 DE ABRIL DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI
LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048070183875 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A EM
FACE DE ADEILSON DA SILVA DIAS.
ADVOGADOS - DR. JOSÉ ASSIS DE ARAÚJO, OAB/ES 10.374, DRª.
KAROLINA DOS SANTOS MACHADO, OAB/ES 15.754, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 37, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE
REQUERENTE DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA,
OUTRA SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, PELO AUTOR.
HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº
23/2005 DA LAVRA DO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
SERRA/ES, 16 DE ABRIL DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA -
JUIZ DE DIREITO."

P - 048080116790 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A EM
FACE DE KLEBER MACHADO DE ALMEIDA.
ADVOGADOS - DR. JOSÉ ASSIS DE ARAÚJO, OAB/ES 10.374, DRª.
KAROLINA DOS SANTOS MACHADO, OAB/ES 15.754, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 38, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE
REQUERENTE DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA,
OUTRA SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, PELO AUTOR.
HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº
23/2005 DA LAVRA DO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
SERRA/ES, 16 DE ABRIL DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA -
JUIZ DE DIREITO."

P - 048080169203 - AÇÃO MONITÓRIA, PROPOSTA POR DUCLORO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EM FACE DE EUNÁPOLIS
DISTRIBUIDORA DE CLORO LTDA.
ADVOGADOS - DR. ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA DE
CARVALHO, OAB/MG 75.476, DR. GABRIEL SANTOS CORDEIRO
DE ANDRADE, OAB/MG 96.745, DRª. BIANCA MONTENEGRO
VALENTIM, OAB/ES 12.044, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE
JUÍZO DE FLS. 36, CUJA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR:
"SENTENÇA .COMO A PARTE REQUERENTE DESISTIU,
EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA, OUTRA SOLUÇÃO NÃO
RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS
PROCESSUAIS REMANESCENTES, PELO AUTOR. HONORÁRIOS
INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS

CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO, INTIME-SE PARA
SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 23/2005 DA LAVRA
DO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE
ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO,
ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO EFETUE O
PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA,
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. SERRA/ES, 05 DE
OUTUBRO DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE
DIREITO."

P - 048090127233 - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO, PROPOSTA POR GERCI TAVARES ALVIM EM FACE
DE BANCO BMG.
ADVOGADO - DR. JOSÉ ALTOÉ CÔGO, OAB/ES 11.721, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 96, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE
REQUERENTE DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA,
OUTRA SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO, POR
APRECIAÇÃO EQUITATIVA, NA FORMA DO ARTIGO 20, § 4º DO CPC,
EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. A
EXIGIBILIDADE DE TAIS VERBAS, CONTUDO, FICA SOBRESTADA
NA FORMA DO ARTIGO 12 DA LEI 1060/50. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE. SERRA/ES, 30 DE ABRIL DE 2010. ASS: ANSELMO
LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048070187652 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
PROPOSTA POR ELESIQUE COSTA EM FACE DE JOAQUIM ARTUR
DUARTE BRANCO E OUTROS.
ADVOGADO - DR. WATT JANES BARBOSA, OAB/ES 9.694, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 99, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .O AUTOR PEDIU, POR
SEU ADVOGADO, ÀS FLS. 94, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DIANTE
DISSO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO,
TENDO EM VISTA QUE O REQUERIDO SEQUER FOI CITADO E, COM
FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, O QUE
PROVIDENCIARÁ EM 15 (QUINZE) DIAS, APÓS CALCULADAS, SOB
PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM JULGADO,
SATISFEITAS AS CUSTAS OU INSCRITAS EM DÍVIDA, ARQUIVEM-SE.
SERRA/ES, 15 DE MAIO DE 2009. ASS: TELMELITA GUIMARÃES
ALVES - JUÍZA DE DIREITO."

P - 048080074676 - AÇÃO MONITÓRIA, PROPOSTA POR FUNDAÇÃO
NOVO MILÊNIO EM FACE DE JOSÉ GERALDO BENICHIO.
ADVOGADOS - DR. RICARDO TSCHAEN, OAB/ES 10.635, DRª.
LEILA REZENDE BUAIZ, OAB/ES 13.213, PARA CIÊNCIA E,
QUERENDO, SE MANIFESTAREM NO PRAZO DE CINCO DIAS,
DIZENDO SE TEM INTERESSE NA REALIZAÇÃO DO
PROCEDIMENTO PENHORA ON LINE DE DINHEIRO (BACEN-JUD) E
DE VEÍCULOS (RENAJUD) E PARA, NO MESMO PRAZO, INDICAR
BENS DA PARTE EXECUTADA À PENHORA, CONFORME R.
DESPACHO DESTE JUÍZO DE FLS. 63. 

P - 048080137366 - AÇÃO MONITÓRIA, PROPOSTA POR ISJB -
FACULDADE SALESIANA DE VITÓRIA EM FACE DE GABRIELLA
PERTEL SANTANA E OUTROS.
ADVOGADO - DRª. VANESSA VINCENZI DE MELO BATISTA,
OAB/ES 13.143, PARA CIÊNCIA E, QUERENDO, SE MANIFESTAR NO
PRAZO DE CINCO DIAS, DIZENDO SE TEM INTERESSE NA
REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO PENHORA ON LINE DE
DINHEIRO (BACEN-JUD) E DE VEÍCULOS (RENAJUD) E PARA, NO
MESMO PRAZO, INDICAR BENS DA PARTE EXECUTADA À
PENHORA, CONFORME R. DESPACHO DESTE JUÍZO DE FLS. 39.

P - 048090031153 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
BV FINANCEIRA S/A CFI EM FACE DE LUZIA FRANÇA TEIXEIRA.
ADVOGADOS - DR. EDUARDO GARCIA JÚNIOR, OAB/ES 11.673,
DR. CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA, OAB/ES 9.512, DR.
JERONYMO DE BARROS ZANANDRÉA, OAB/ES 4.204, PARA, NO
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PRAZO DE DEZ DIAS, DIZEREM SE TÊM PROVAS A PRODUZIR,
ESPECIFICANDO-AS E JUSTIFICANDO A PERTINÊNCIA, SOB PENA
DE PRECLUSÃO, FICANDO ADVERTIDOS AINDA, QUE DENTRE OS
PODERES INSTRUTÓRIOS DO JUIZ ESTÁ INSERIDA A
POSSIBILIDADE DE RECUSAR PROVAS INÚTEIS (ART. 130 DO CPC),
SENDO DEVER DAS PARTES EVITAR QUALQUER EXPEDIENTE
PROCRASTINATÓRIO, SOB PENA DE SANÇÃO POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ, CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO DESTE
JUÍZO DE FLS. 104.

P - 048090267435 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A EM
FACE DE FRANCIELI MATHILDE MELLO BORLINI MACHADO.
ADVOGADO - DR. DIOGO MARTINS, OAB/ES 7.818, PARA CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 44, CUJA PARTE FINAL TEM
O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE REQUERENTE
DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA, OUTRA
SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO
VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, PELO AUTOR.
HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116,
INCISO II, DO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. SATISFEITAS
AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE
DEVEDORA NÃO EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA,
INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM
SEGUIDA. SERRA/ES, 06 DE ABRIL DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI
LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048060017216 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR TELELISTAS
(REGIÃO 1) LTDA. EM FACE DE ES DIVISÓRIAS COMÉRCIO E
DECORAÇÕES LTDA.
ADVOGADO - DRª. CREUZENI BRANDÃO DE OLIVEIRA, OAB/ES
6.735, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 51,
CUJA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A
PARTE REQUERENTE DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO
AJUIZADA, OUTRA SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR
O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES,
PELO AUTOR. HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO. DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO,
CONFORME PETITÓRIO DE FLS. 49, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
CÓPIAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA
ESTA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº
23/2005 DA LAVRA DO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
SERRA/ES, 10 DE AGOSTO DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA -
JUIZ DE DIREITO."

P - 048090064550 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR BANCO
BRADESCO S/A EM FACE DE DACAZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
GRANITOS LTDA. E OUTRO.
ADVOGADO - DR. CESAR AUGUSTO LEADEBAL TOLEDO DA
SILVA, OAB/ES 172-A, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE
JUÍZO DE FLS. 24, CUJA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR:
"SENTENÇA. PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
FULCRO NO ARTIGO 792 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AS
CUSTAS SERÃO SUPORTADAS PELOS EXECUTADOS. INTIMEM-SE
PARA PAGAR, EM 10 (DEZ) DIAS APÓS CALCULADAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. CADA PARTE ARCARÁ COM OS
HONORÁRIOS DE SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,

SATISFEITAS AS CUSTAS OU INSCRITAS EM DÍVIDA, ARQUIVEM-SE.
SERRA/ES, 07 DE MAIO DE 2009. ASS: TELMELITA GUIMARÃES
ALVES - JUÍZA DE DIREITO".

P - 048080148082 - AÇÃO DE COBRANÇA, PROPOSTA POR YURI
VIEIRA MOSQUEIRA DE JESUS, REPRESENTADO POR SUA
GENITORA ANA CLÁUDIA VIEIRA MOSQUERA EM FACE DE
EXCELSIOR SEGURADORA.
ADVOGADOS - DR. HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES,
OAB/ES 7.143, DR. RAFAEL ALVES ROSELLI, OAB/ES 14.025, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 66, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA. DIANTE DISSO,
HOMOLOGO O REFERIDO ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES E,
COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO III DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CUSTAS E HONORÁRIOS NA FORMA DO
ACORDO. EVENTUAIS CUSTAS DEVERÃO SER SATISFEITAS EM 15
(QUINZE) DIAS. TRANSITADA ESTA EM JULGADO, REMETA OS
AUTOS À CONTADORIA PARA O CÁLCULO DE CUSTAS
REMANESCENTES E, EM HAVENDO, INTIME-SE. SATISFEITAS AS
CUSTAS, OU NÃO HAVENDO, ARQUIVEM-SE. RESISTINDO A
INADIMPLÊNCIA DA PARTE DEVEDORA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA
ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. SERRA/ES, 15 DE MAIO DE 2009. ASS:
TELMELITA GUIMARÃES ALVES - JUÍZA DE DIREITO".

P - 048050023380 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR HPR
COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA. EM FACE DE REAL NUTRIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. MEE.
ADVOGADO - DR. JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR, OAB/ES 8.289,
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 47, CUJA
PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE
REQUERENTE DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA,
OUTRA SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,
INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, PELO AUTOR.
HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº
23/2005 DA LAVRA DO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
SERRA/ES, 16 DE ABRIL DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA -
JUIZ DE DIREITO."

P - 048080116733 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A EM
FACE DE EDISON AQUILES FERGHIEY.
ADVOGADO - DR. DIOGO MARTINS, OAB/ES 7.818, PARA CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 45, CUJA PARTE FINAL TEM
O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .COMO A PARTE REQUERENTE
DESISTIU, EXPRESSAMENTE, DA AÇÃO AJUIZADA, OUTRA
SOLUÇÃO NÃO RESTA, SENÃO A DE EXTINGUIR O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO
VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTE O EXPOSTO, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, PELO AUTOR.
HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
DEIXO DE DETERMINAR EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA O
DETRAN/ES, PORQUE NÃO HOUVE RESTRIÇÃO JUDICIAL.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº
23/2005 DA LAVRA DO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
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SERRA/ES, 19 DE MAIO DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA -
JUIZ DE DIREITO."

P - 048070140354 - AÇÃO REVISIONAL, PROPOSTA POR NILSON
ALVES PEREIRA EM FACE DE INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.
ADVOGADO - DR. FREDERICO AUGUSTO MACHADO, OAB/ES
12.249, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 42/46,
CUJA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .ANTE O
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DE REVISÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PROPOSTO PELO REQUERENTE,
NILSON ALVES PEREIRA, EM FACE DO REQUERIDO, INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DEVIDO À CONTUMÁCIA DO
REQUERIDO, E SEM CUSTAS PROCESSUAIS, VISTO QUE O
REQUERENTE GOZA DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. RESOLVO O MÉRITO NA FORMA DO
ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. ARQUIVEM-SE.
SERRA/ES, 29 DE SETEMBRO DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI
LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048070096291 - AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO, PROPOSTA POR
EQUIPOS CELULOSE COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. EM FACE DE
DÉBORA REGNA DOS SANTOS - EPP.
ADVOGADOS - DRª. PATRÍCIA NUNES ROMANO TRISTÃO
PEPINO, OAB/ES 10.192, DR. ANTÔNIO MARCUS ERMIDA, OAB/RJ
97.983, DR. SANDRO HENRIQUE ARMANDO, OAB/SP 128.510, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 71/72, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .ANTE O EXPOSTO,
JULGO EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 808, INCISO III,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A AUTORA AO
PAGAMENTO DE EVENTUAIS CUSTAS REMANESCENTES, PORQUE
A MESMA DEU CAUSA À EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL E O
ACORDO (FLS. 49/50) NÃO FOI HOMOLOGADO, ANTE A INÉRCIA
DAS PARTES. HONORÁRIOS INDEVIDOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE CONTESTAÇÃO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, REMETAM-SE ESTES AUTOS À
CONTADORIA PARA O CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES E,
EM HAVENDO, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA, NÃO SE
JUSTIFICANDO NOVA INTIMAÇÃO EM RAZÃO DA RECUSA DE
PAGAMENTO ANTERIOR (FLS. 28 DOS AUTOS EM APENSO). APÓS,
ARQUIVEM-SE. SERRA/ES, 06 DE MAIO DE 2009. ASS: TELMELITA
GUIMARÃES ALVES - JUÍZA DE DIREITO."

P - 048990080300 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR BELMIRA
GOMES DE AGUIAR EM FACE DE ELINTON GONÇALVES VIANNA.
ADVOGADO - DR. LUIZ FERNANDO GOULART, OAB/ES 3.511,
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 40, CUJA
PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .CONFORME
RELATADO, VERIFICO QUE A INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE
PARA PROMOVER AS DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIAM PARA O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO OBTEVE ÊXITO (PUBLICAÇÃO DE
FLS. 21), MAS A MESMA QUEDOU-SE INERTE, CONFORME
CERTIFICADO ÀS FLS. 22. A INTIMAÇÃO PESSOAL DA EXEQUENTE
NOS AUTOS EM APENSO RESTOU FRUSTRADA (FLS. 25 DAQUELES
AUTOS), POIS NÃO ESTÁ MAIS ESTABELECIDA NO CONSTANTE
NOS AUTOS (CERTIDÃO DE FLS. 25, VERSO DOS AUTOS EM
APENSO). PORÉM, RESSALTO QUE É ÔNUS DA PARTE MANTER
ATUALIZADO O LUGAR ONDE POSSA SER ENCONTRADA PARA
RECEBER AS COMUNICAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS, DEVER
ESTE QUE SE ENCONTRA PREVISTO NO ARTIGO 39, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A PARTE NÃO SE DESIMCUMBIU
DESTE ÔNUS, IMPOSSIBILITANDO A SUA INTIMAÇÃO. ASSIM
SENDO, ESTANDO PATENTE O DESINTERESSE DO EXEQUENTE
NO DESLINDE DA DEMANDA, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO,
COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO III E § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, CONDENANDO A EXEQUENTE BELMIRA GOMES
DE AGUIAR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
HONORÁRIOS INDEVIDOS, PORQUE O EXECUTADO NÃO
CONSTITUIU ADVOGADO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS À CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS CUSTAS
REMANESCENTES E, EM HAVENDO, INSCREVA-SE EM DÍVIDA
ATIVA, NÃO SE JUSTIFICANDO NOVA INTIMAÇÃO EM RAZÃO DO
ABANDONO PROCESSUAL. APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. SERRA/ES, 05 DE MAIO
DE 2009. ASS: TELMELITA GUIMARÃES ALVES - JUÍZA DE DIREITO."

P - 048020013370 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR UNIBANCO
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A EM FACE DE MARCIO
GUZZO.
ADVOGADO - DR. MÁRIO CÉSAR GOULART DA MOTA, OAB/ES
14.263, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 70,
CUJA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA. ANTE O
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM BASE NOS ARTIGOS
267, INCISO VIII, C/C 569 E 598, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. EVENTUAIS CUSTAS REMANESCENTES, SE HOUVER, PELO
EXEQUENTE, NOS TERMOS DO ART. 26 DO CPC. HONORÁRIOS
INDEVIDOS EM RAZÃO DE INEXISTIR RESISTÊNCIA A ESTA
EXECUÇÃO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA
ESTA EM JULGADO, REMETAM-SE ESTES AUTOS À CONTADORIA
PARA CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
SERRA/ES, 18 DE MAIO DE 2009. ASS: TELMELITA GUIMARÃES
ALVES - JUÍZA DE DIREITO."

P - 048080245912 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PROPOSTA
POR LUIS EDUARDO FONTES E OUTRO EM FACE DE SÉRGIO ALVES
DE SOUZA.
ADVOGADOS - DR. GUILHERME GUERRA REIS, OAB/ES 10.983,
DR. JOÃO DE AMARAL FILHO, OAB/ES 8.818, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DESTE JUÍZO, DE FLS. 142, CUJA PARTE FINAL TEM O
SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .CONSIDERANDO QUE AS PARTES
INFORMARAM A OCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO, HOMOLOGO O
ACORDO DE FLS. 128/129, PARA QUE SURTA OS EFEITOS JURÍDICOS
DELA DECORRENTES E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, RESOLVO O
MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS "PRO
RATA". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFORME PACTUADO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS À CONTADORIA
PARA CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
SERRA/ES, 16 DE DEZEMBRO DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI
LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048080219081 - AÇÃO ORDINÁRIA, PROPOSTA POR SÉRGIO ALVES
DE SOUZA EM FACE DE LUÍS EDUARDO FONTES E OUTRO.
ADVOGADOS - DR. GUILHERME GUERRA REIS, OAB/ES 10.983,
DR. JOÃO DE AMARAL FILHO, OAB/ES 8.818, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DESTE JUÍZO, DE FLS. 142, CUJA PARTE FINAL TEM O
SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .CONSIDERANDO QUE AS PARTES
INFORMARAM A OCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO, HOMOLOGO O
ACORDO DE FLS. 128/129, PARA QUE SURTA OS EFEITOS JURÍDICOS
DELA DECORRENTES E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, RESOLVO O
MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS "PRO
RATA". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFORME PACTUADO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS À CONTADORIA
PARA CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
SERRA/ES, 16 DE DEZEMBRO DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI
LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048100026128 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR FARLOC
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME EM FACE DE LIKSTROM
ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
ADVOGADO - DR. ÍTALO SCARAMUSSA LUZ, OAB/ES 9.173, PARA,
NO PRAZO LEGAL, PROMOVER OS ATOS QUE LHE COMPETEM
VIABILIZANDO O CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA,
INCLUSIVE O PREPARO, NA FORMA DA LEI, CONFORME R.
DECISÃO DE FLS. 44.
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P - 048090201723 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
BANCO PANAMERICANO S/A EM FACE DE RENATO OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO.
ADVOGADOS - DR. LEANDRO SOUZA DA SILVA, OAB/MG 102.588,
DRª. CAROLINA DE CARVALHO NEVES, OAB/MG 97.628, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO, DE FLS. 22, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .CONSIDERANDO QUE
AS PARTES INFORMARAM A OCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO,
HOMOLOGO O ACORDO DE FLS. 15/18, PARA QUE SURTA OS
EFEITOS JURÍDICOS DELA DECORRENTES E, VIA DE
CONSEQUÊNCIA, RESOLVO O MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO III
DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS
CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES SERÃO SUPORTADAS
PELA PARTE AUTORA, EIS QUE O ACORDO NÃO TRATA DESTA
MATÉRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS ANTE A
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM JULGADO,
REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116,
INCISO II, DO CÓDIGO DE NORMAS DA E. CORREGEDORIA GERAL
DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO,
ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO EFETUE O
PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA,
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. SERRA/ES, 20 DE ABRIL
DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048080183907 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
BANCO DAYCOVAL S/A EM FACE DE GILSON DOS SANTOS
NICOLAU.
ADVOGADOS - DRª. ALESSANDRA TOTTI, OAB/ES 12.141, DR.
HENRIQUE EMANOEL DA SILVA ANDRADE, OAB/ES 13.394, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO, DE FLS. 33, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .ASSIM SENDO,
ESTANDO PATENTE O DESINTERESSE DO REQUERENTE NO
DESLINDE DA DEMANDA, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, COM
FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO III E § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, CONDENANDO O REQUERENTE BANCO
DAYCOVAL S/A AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. SEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES E, EM HAVENDO,
INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA, NÃO SE JUSTIFICANDO NOVA
INTIMAÇÃO EM RAZÃO DO ABANDONO PROCESSUAL. APÓS,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. SERRA/ES, 14 DE ABRIL DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI
LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048070079784 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, PROPOSTA POR
JOSIMAR ALMEIDA DE SOUSA EM FACE DE BRADESCO SEGUROS
S/A.
ADVOGADOS - DR. JEFFERSON DE FREITAS BÁRBARA, OAB/ES
10.588, DR. EDER JACOBOSKI VIEGAS,OAB/ES 11.532, PARA CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO, DE FLS. 225, CUJA PARTE FINAL
TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .CONSIDERANDO QUE AS
PARTES INFORMARAM A OCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO,
HOMOLOGO O ACORDO DE FLS. 201/202, PARA QUE SURTA OS
EFEITOS JURÍDICOS DELA DECORRENTES E, VIA DE
CONSEQUÊNCIA, RESOLVO O MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO III
DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS
CUSTAS PROCESSUAIS PELA RÉ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONFORME PACTUADO. DEIXO DE DETERMINAR O
DESBLOQUEIO DE CONTAS E A BAIXA DE EVENTUAL PENHORA,
TENDO EM VISTA QUE NÃO EXISTEM BENS PENHORADOS NEM
CONTAS BLOQUEADAS. DEIXO DE DETERMINAR O
RECOLHIMENTO DE MANDADO DE PENHORA E INTIMAÇÃO DE
EXECUÇÃO, POIS SEQUER FOI EXPEDIDO. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS
CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO, INTIME-SE PARA
SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 23/2005 DA LAVRA
DO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE
ESTADO. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO HAVENDO,
ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO EFETUE O
PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA,

ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. SERRA/ES, 19 DE MAIO
DE 2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048060147674 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
BANCO PANAMERICANO S/A EM FACE DE CÉLIA PEREIRA PAIVA.
ADVOGADOS - DR. PACELLI ARRUDA COSTA, OAB/ES 12.678, DR.
VALMIR SOUZA TRINDADE, OAB/RJ 14.348, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 42/44, CUJA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE
TEOR: "SENTENÇA .ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO O REQUERENTE RESTITUIR O
VEÍCULO ÀS MÃOS DE QUEM ELE FOI APREENDIDO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE T$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS). CONDENO O REQUERENTE NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES E DA
MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DA
CAUSA, EM RAZÃO DA PRÁTICA DE ATO ATENTATÓRIO À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. À CONTADORIA PARA CÁLCULO AS
CUSTAS REMANESCENTES E, EM HAVENDO, INSCREVA-SE O
DEVEDOR EM DÍVIDA ATIVA, NÃO SE JUSTIFICANDO NOVA
INTIMAÇÃO EM RAZÃO DO ABANDONO PROCESSUAL. FEITO ISSO,
ARQUIVEM-SE. SERRA/ES, 11 DE MAIO DE 2010. ASS: ANSELMO
LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048090289561 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A EM
FACE DE FABRÍCIO FERREIRA PEREIRA.
ADVOGADO - DRª. ANA MARIA BRAGA ARÚJO, OAB/ES 12.139, DRª.
ALESSANDRA GOMES HOUDJAKOFF, OAB/ES 11.184, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 30/31, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA. ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA PETIÇÃO INICIAL,
TORNANDO DEFINITIVA A BUSCA E APREENSÃO LIMINARMENTE
CONCEDIDA E EXECUTADA, CONSOLIDANDO A POSSE
DEFINITIVAMENTE E O DOMÍNIO PLENO DO BEM À PARTE
AUTORA. FICA, COM ISSO, EXTINTO O DEPÓSITO DECORRENTE DA
EXECUÇÃO DA BUSCA E APREENSÃO LIMINAR. CONDENO A
PARTE DEMANDADA, FABRÍCIO FERREIRA PEREIRA, RESIDENTE E
DOMICILIADO NA RUA SAFIRA, Nº 07, JOSÉ ANCHIETA, SERRA/ES,
CEP. 29.162-330, A RESTITUIR AS DESPESAS PROCESSUAIS HAVIDAS
PELA DEMANDANTE, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA DATA DO DESEMBOLSO, BEM COMO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS QUE FIXO EM 10%
(DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, COM CORREÇÃO
MONETÁRIA CONFORME A SÚMULA 14 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. CONDENO O
REQUERIDO, AINDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES. NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 66-B DA LEI N.
4.728/65, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI º 10.931/2004, A AUTORA
DEVERÁ VENDER O VEÍCULO REFERIDO, FICANDO OBRIGADA A
ENTREGAR A RÉ O SALDO PORVENTURA APURADO,
ACOMPANHADO DO DEMONSTRATIVO DA OPERAÇÃO
REALIZADA, DEPOIS DE HAVER SEU CRÉDITO MAIS DESPESAS DE
COBRANÇA, NESTAS INCLUÍDOS OS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, OFICIE-SE AO DETRAN-ES,
INFORMANDO A RESPEITO DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
E DA POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO VEÍCULO NO PATRIMÔNIO
DA AUTORA, DEVENDO, AQUELA AUTARQUIA, EXPEDIR NOVO
CERTIFICADO DE REGISTRO DE PROPRIEDADE EM NOME DELA
OU DE TERCEIRO POR ELA INDICADO, LIVRE DO ÔNUS DA
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, OFÍCIO ESTE QUE DEVERÁ SER
ENTREGUE A UM DOS ILUSTRES ADVOGADOS DA AUTORA PARA
ENCAMINHAMENTO. RESOLVO O MÉRITO, NOS TEMOS DO INCISO
I DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. À CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS
CUSTAS REMANESCENTES E, EM HAVENDO, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA. APÓS, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. SERRA/ES, 30 DE ABRIL DE 2010. ASS:
ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048010119260 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR CENTRO
AUTOMOTIVO FERRARI LTDA. EM FACE DE SÉRGIO GOMES
BATISTA.
ADVOGADOS - DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA, OAB/ES 5.658,
DR. ADIR PAIVA DA SILVA, OAB/ES 6.017, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 40, CUJA PARTE FINAL TEM O
SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA. ASSIM SENDO, ESTANDO PATENTE
O DESINTERESSE DO REQUERENTE NO DESLINDE DA DEMANDA,
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JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, COM FULCRO NO ARTIGO 267,
INCISO III E § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENANDO
O REQUERENTE, CENTRO AUTOMOTIVO FERRARI LTDA., AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS
CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO, INTIME-SE PARA
SATISFAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 116, INCISO II, DO
CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. SATISFEITAS AS CUSTAS
OU NÃO HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE
DEVEDORA NÃO EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA,
INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM
SEGUIDA. SERRA/ES, 06 DE ABRIL DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI
LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048010082294 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, PROPOSTA
POR DISTRIBUIDORA ORLA LTDA. EM FACE DE ITAÚ SEGUROS S/A.
ADVOGADOS - DR. RICARDO BARROS BRUM, OAB/ES 8.793, DR.
GUSTAVO SICILIANO CANTISANO, OAB/ES 10.371, DR. RODRIGO
ZACCHÉ SCABELLO, OAB/ES 9.835, PARA CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DESTE JUÍZO, DE FLS. 196, CUJA PARTE FINAL TEM O
SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA .CONSIDERANDO QUE AS PARTES
TRANSACIONARAM, HOMOLOGO O ACORDO DE FLS. 192/193, PARA
QUE SURTA OS EFEITOS JURÍDICOS DELE DECORRENTES E, VIA DE
CONSEQUÊNCIA, RESOLVO O MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO III
DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS
CUSTAS PROCESSUAIS PRO RATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA
FORMA DO ACORDO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
TENDO EM VISTA QUE O DEPÓSITO REFERIDO NO TERMO DE
ACORDO JÁ FORA REALIZADO (FLS. 190), REVELANDO O
DESINTERESSE DE LITIGAR, BEM COMO O FATO DE SE TRATAR DE
UM PROCESSO ANTIGO, EXPEÇAM-SE ALVARÁS PARA
LEVANTAMENTO, EM FAVOR DA EMPRESA AUTORA, DE R$
49.540,97, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, E EM FAVOR DE SEU
PATRONO, O DR. RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB/ES 11.810), DE
R$ 7.392,93, COM AS DEVIDAS CORREÇÕES - QUANTIA REFERENTE
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS; TUDO A
PARTIR DA QUANTIA DEPOSITADA (GUIA DE FLS. 190),
PROPORCIONALMENTE, INCLUSIVE QUANTO AOS ACRÉSCIMOS.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À
CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E,
EM HAVENDO, INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE)
DIAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NOS TERMOS
DA RESOLUÇÃO Nº 23/2005 DA LAVRA DO PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO. SATISFEITAS AS
CUSTAS OU NÃO HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE
DEVEDORA NÃO EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA,
INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM
SEGUIDA. SERRA/ES, 19 DE AGOSTO DE 2009. ASS: TELMELITA
GUIMARÃES ALVES - JUÍZA DE DIREITO."

P - 048090008003 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PROPOSTA
POR BANCO ITAULEASING S/A EM FACE DE JOSENILDO GAMA
SILVEIRA.
ADVOGADO - DR. NELSON PASCHOALOTTO, OAB/ES 13.621, PARA
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 20, CUJA PARTE FINAL TEM O
SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA. DIANTE DISSO, HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO, TENDO EM VISTA QUE O
REQUERIDO SEQUER FOI CITADO E, COM FULCRO NO ARTIGO 267,
INCISO VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CONDENO A PARTE
AUTORA AO PAGAMENTO DE EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES, O QUE PROVIDENCIARÁ EM 10 (DEZ) DIAS,
APÓS CALCULADAS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA QUE
PROCEDA À BAIXA DE RESTRIÇÃO JUDICIAL IMPOSTA AO VEÍCULO
DE MARCA VOLKSWAGEN,MODELO GOL CITY 1.0 MI G4C, CHASSI
Nº 9BWCA05X95T146439, RENAVAM 853181519, DE POSSE DO
REQUERIDO, EM RAZÃO DESTA AÇÃO. QUE SEJA, TAMBÉM,
EXPEDIDO OFÍCIO AO SERASA PARA QUE DÊ BAIXA DE
QUALQUER RESTRIÇÃO EM NOME DO REQUERIDO ACERCA DESTE
PROCESSO. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, SATISFEITAS AS CUSTAS OU
INSCRITAS EM DÍVIDA, ARQUIVEM-SE. SERRA/ES, 06 DE ABRIL DE
2009. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048090009027 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PROPOSTA POR
FINANCEIRA ALFA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS EM FACE DE NASCIMENTO VEDAÇÕES LTDA-ME.
ADVOGADO - DR. ALEXANDRE MARTINS DE FIGUEIREDO
NETO, OAB/ES 12.572, PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE
JUÍZO, DE FLS. 52, CUJA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR:
"SENTENÇA .CONSIDERANDO QUE AS PARTES INFORMARAM A
OCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO, HOMOLOGO O ACORDO DE FLS.
49/50, PARA QUE SURTA OS EFEITOS JURÍDICOS DELA
DECORRENTES E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, RESOLVO O MÉRITO,
NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFORME PACTUADO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE PARA SATISFAÇÃO, EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SATISFEITAS AS CUSTAS OU NÃO
HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE DEVEDORA NÃO
EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA, INSCREVA-SE EM
DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA.
SERRA/ES, 15 DE MAIO DE 2009. ASS: TELMELITA GUIMARÃES
ALVES - JUÍZA DE DIREITO."

P - 048100072791 - AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO, PROPOSTA POR
POSTO NOVO HORIZONTE LTDA. EM FACE DE ELOS FORTE
EVENTOS E CATERING LTDA-ME.
ADVOGADOS - DRª. MOEMA LIMA PEREIRA MASTERS AGUIAR,
OAB/ES 8.956, DR. LEONARDO DE FREITAS SILVA, OAB/ES 11.539,
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO, DE FLS. 83, CUJA
PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA
.CONSIDERANDO QUE AS PARTES INFORMARAM A OCORRÊNCIA
DE TRANSAÇÃO, HOMOLOGO O ACORDO DE FLS. 72/74, PARA QUE
SURTA OS EFEITOS JURÍDICOS DELA DECORRENTES E, VIA DE
CONSEQUÊNCIA, RESOLVO O MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO III
DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS
CUSTAS PROCESSUAIS PELA REQUERIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONFORME PACTUADOS. AUTORIZO A
REQUERIDA A DESENTRANHAR OS CHEQUES DE FLS. 22/23,
MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR CÓPIAS. OFICIE-SE
À SECRETARIA DE JUSTIÇA PARA LIBERAÇÃO DO ARRESTO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA ESTA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA
CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES, E, EM HAVENDO,
INTIME-SE A REQUERIDA PARA SATISFAÇÃO, EM 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SATISFEITAS AS
CUSTAS OU NÃO HAVENDO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. HAVENDO CUSTAS, CASO A PARTE
DEVEDORA NÃO EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO ACIMA,
INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM
SEGUIDA. CUMPRA-SE POR OFICIAL DE JUSTIÇA DE PLANTÃO.
SERRA/ES, 28 DE ABRIL DE 2010. ASS: ANSELMO LAGHI LARANJA -
JUIZ DE DIREITO."

P - 048990078379 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROPOSTA POR TRIATHLON
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME EM FACE DE EMBRASIL -
EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADOS - DR. HILTON DE OLIVEIRA FILHO, OAB-ES 6.072,
DR. JOSÉ ALEXSANDER BASTOS DYNA, OAB-ES 2.622, PARA
CIÊNCIA E, QUERENDO, SE MANIFESTAREM SOBRE O R.
DESPACHO DESTE JUÍZO DE FLS. 121, DO SEGUINTE TEOR:
"DESPACHO. VERIFICO QUE HOUVE BLOQUEIO EM 19
(DEZENOVE) CONTAS BANCÁRIAS DISTINTAS, CUJO MONTANTE
ULTRAPASSA O QUANTUM DEBEATUR. ASSIM, DETERMINEI A
TRANSFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO BACEN-JUD, DE
VALORES ATÉ O LIMITE DO CRÉDITO E O DESBLOQUEIO DO
RESTANTE, EM ORDEM ÚNICA (VIDE RECIBO DE
PROTOCOLAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE TRANSFERÊNCIAS E
DESBLOQUEIOS EM ANEXO, QUE SERVIRÁ COMO TERMO DE
PENHORA). OS VALORES SERÃO DEPOSITADOS EM CONTA
JUDICIAL À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DA EXECUÇÃO, QUE SERÁ
ABERTA NO BANESTES S/A, AGÊNCIA Nº 0110 - CENTRO, SERRA/ES.
INTIMEM-SE AS PARTES LITIGANTES PARA QUE TOMEM CIÊNCIA.
DILIGENCIE-SE. SERRA/ES, 10 DE MAIO DE 2010. ASS: ANSELMO
LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO." 

P - 048040126277 - AÇÃO DE EXECUÇÃO, PROPOSTA POR VINÍCOLA
CORDELIER LTDA. EM FACE DE DISTRIBUIDORA MARAZUL LTDA.
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ADVOGADOS - DR. RENATO INVERNIZZI, OAB/RS 46.445, DR.
PAULO ROBERTO TRAMONTINI, OAB/RS 18.341, PARA CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DESTE JUÍZO DE FLS. 51, CUJA PARTE FINAL TEM
O SEGUINTE TEOR: "SENTENÇA. ASSIM SENDO, ESTANDO
PATENTE O DESINTERESSE DO EXEQUENTE NO DESLINDE DA
DEMANDA, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, COM FULCRO NO
ARTIGO 267, INCISO III E § 1º, C/C O ARTIGO 598, TODOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENANDO A EXEQUENTE
VINÍCOLA CORDELIER LTDA. AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. HONORÁRIOS INDEVIDOS, PORQUE O EXECUTADO
SEQUER FOI CITADO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À
CONTADORIA PARA CÁLCULO DAS CUSTAS REMANESCENTES E,
EM HAVENDO, INSCREVA-SE EM DÍVIDA ATIVA, NÃO SE
JUSTIFICANDO NOVA INTIMAÇÃO EM RAZÃO DO ABANDONO
PROCESSUAL. APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. SERRA/ES, 07 DE ABRIL DE 2009. ASS:
ANSELMO LAGHI LARANJA - JUIZ DE DIREITO."

P - 048090263236 - AÇÃO MONITÓRIA, PROPOSTA POR BANCO ITAÚ
S/A EM FACE DE TRANSPOSERRA TRANSPORTE LTDA-ME E
OUTRO.
ADVOGADO - DR. ANTÔNIO NACIF NICOLAU, OAB/ES 3.463,
PARA, NO PRAZO LEGAL, PROMOVER OS ATOS QUE LHE
COMPETEM, VIABILIZANDO O CUMPRIMENTO DA CARTA
PRECATÓRIA PARA A CITAÇÃO DO SEGUNDO REQUERIDO,
INCLUSIVE O PREPARO, NA FORMA DA LEI, CONFORME R.
DECISÃO DE FLS. 19, BEM COMO PARA, NO MESMO PRAZO, SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DA OFICIALA DE JUSTIÇA, DE
FLS. 21 VERSO, ONDE RELATA QUE NÃO CONSEGUIU CITAR A
PRIMEIRA REQUERIDA, TENDO EM VISTA NÃO CONSEGUIR
LOCALIZÁ-LA NO ENDEREÇO FORNECIDO.

P - 048090159442 - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
C/C AÇÃO DE COBRANÇA, PROPOSTA POR JOÃO AVALAND DA
SILVA EM FACE DE GESSO ITÁLIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME E OUTRO.
ADVOGADO - DR. MÁRCIO GOBBETTE MARQUES, OAB/ES 15.816,
PARA, NO PRAZO LEGAL, PROMOVER OS ATOS QUE LHE
COMPETEM, VIABILIZANDO O CUMPRIMENTO DA CARTA
PRECATÓRIA, INCLUSIVE O PREPARO, NA FORMA DA LEI,
CONFORME R. DECISÃO DE FLS. 46.

P - 048040028309 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROPOSTA POR JOSÉ ROBERTO
DA SILVA E SOUZA EM FACE DE TELEMAR NORTE LESTE S/A.
ADVOGADOS - DRª. ANDRESKA DIAS BARRETO, OAB/ES 11.226,
DR. SÉRGIO PADILHA MACHADO, OAB/ES 9.950, PARA
RETIRAR(EM) EM CARTÓRIO O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, QUE
ENCONTRA-SE EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA
REQUERIDA, DA QUANTIA BLOQUEADA PELO SISTEMA
BACEN-JUD E QUE FORA TRANSFERIDA PARA CONTA JUDICIAL,
CONFORME DETERMINADO EM R. DECISÃO DESTE JUÍZO DE FLS.
173/174.

P - 048060188645 - AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, PROPOSTA
POR ESPÓLIOS DE SOPHIA MARIA BARCELLOS DA SILVA E
FRANCISCO PINTO DAS NEVES 
ADVOGADOS - DRS. VALDEMIR ALÍPIO FERNANDES BORGES -
OAB-ES 2931 E ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO - OAB-ES 8770,
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 122/123, ONDE ESTE JUÍZO
NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, HAJA VISTA NÃO TEREM OUTRA
FINALIDADE SENÃO A DE RETARDAR A EFETIVIDADE DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, CONSEQUENTEMENTE, CONDENOU
O EMBARGANTE À MULTA DE 1% (UM PORCENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA. (FL. 11) DEVIDAMENTE ATUALIZADO, CONFORME
PREVISÃO DO ART. 538, § ÚNICO DO CPC.

P - 048080064909 - AÇÃO DE COBRANÇA, PROPOSTA POR GILMAR
SANTOS DE FREITAS EM FACE DE BRADESCO AUTO RÉ
COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO - DR. RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA - OAB-ES 13237,
PARA CIÊNCIA E, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
CONTRARRAZOAR O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 123/131, SOB
AS PENAS DA LEI, CONFORME R. DECISÃO DE FL. 133.

P - 048030053721 - AÇÃO MONITÓRIA, PROPOSTA POR CANADÁ
PRÓ-JÓIAS LTDA. EM FACE DE ULTRAMAR DISTRIBUIDORA LTDA.
ME.
ADVOGADA - DRª. ELZENIR FERREIRA DA SILVA - OAB-ES 254-A,
PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA DO

PROCEDIMENTO PENHORA ON LINE QUE RESTOU INFRUTÍFERO,
VIDE DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE FLS. 172/174,
INDICANDO OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, CONFORME R. DESPACHO DE FL. 171.

P - 048090121210 - AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, PROPOSTA POR FELIPE DAVID NETO
EM FACE DE MÁRCIO BARRETO DE LIMA E DALILA ARAÚJO DE
BULHÕES LIMA 
ADVOGADA - DRª. RITA DE CÁSSIA VITÓRIA BERNARDO - OAB-ES
11333, PARA, NO PRAZO E SOB AS PENAS DA LEI, RESPONDER AOS
TERMOS DA IMPUGNAÇÃO, CONFORME R. DESPACHO DE FL. 23.

P - 048100090407 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PROPOSTA
POR LAURO SCHWAB LEITE EM FACE DE TADEU TELLAROLI E
S/MULHER CLEONE ANDRADE DOS SANTOS.
ADVOGADO - DR. THIAGO PEREIRA MALAQUIAS - OAB-ES 14120,
PARA CIÊNCIA E COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO
PRÉVIA, ORDENADA PARA O DIA 17/06/2010, ÀS, 14:30 HORAS,
OCASIÃO EM QUE DEVERÁ TRAZER AS TESTEMUNHAS
ARROLADAS, PELOS REQUERENTES, À FL. 09,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI. 

P -. 048090263178 - AÇÃO DE COBRANÇA, PROPOSTA POR MILTON
ARBELO LANNES JÚNIOR EM FACE DE BRADESCO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A.
ADVOGADA - DRª. BIANCA VALLORY LIMONGE RAMOS - OAB-ES
7785, PARA CIÊNCIA E COMPARECER NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR,
ORDENADA PARA O DIA 01/07/2010, ÀS 14:00 HORAS.

P - 048090133728 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, PROPOSTA POR
GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA EM FACE DE CARREFOUR
PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPAÇÕES LTDA. E BANCO
CARREFOUR S/A. 

ADVOGADOS - DRS. OTTO BARCELLOS RANGEL JÚNIOR -
OAB-ES 12620, FERNANDA VIEIRA SOUZA - OAB-ES 15097, FÁBIO
ALEXANDRE FARIA CERUTTI - OAB-ES 9294 E ALINE TERCI
BAPTISTI - OAB-ES 11324, PARA CIÊNCIA E COMPARECEREM NA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR, ORDENADA PARA O DIA 05/07/2010, ÀS
14:00 HORAS.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CÍVEL DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

META 02/2009

PROC. Nº 048050159283 - AÇÃO DE USUCAPIÃO

A EXMª. SR.ª. DR.ª. TELMELITA GUIMARÃES
ALVES, MMª JUÍZA DE DIREITO DA TERCEIRA
VARA CÍVEL DA SERRA, COMARCA DA CAPITAL
DO ESTADO DO ES., POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE FOI DETERMINADO NOS AUTOS
DA AÇÃO SUPRAMENCIONADA, AJUIZADA POR ADHEMAR
FERREIRA RAMOS EM FACE DE ESPÓLIO DE JOSÉ FRANCISCO
DE BARCELLOS, A CITAÇÃO ESPÓLIO DE JOSÉ FRANCISCO DE
BARCELLOS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
DE TODOS OS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, PARA CONTESTÁ-LA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
SEREM ACEITOS COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS
NA INICIAL, E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA NO FUTURO ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ
AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA
LEI. TUDO EM CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO DE FLS. 81,
CUJA PARTE FINAL É DO SEGUINTE TEOR: “...DESSA FORMA,
SUSPENDO A PRESENTE AUDIÊNCIA, E DETERMINO A CITAÇÃO
VIA EDITALÍCIA DO RÉU ESPÓLIO JOSÉ FRANCISCO DE BARCELOS,
CONFORME DESPACHO DE FLS. 30 DOS AUTOS... . SERRA, 06/05/2010.
ASS: TELMELITA GUIMARÃES ALVES, JUÍZA DE DIREITO”.
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DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA
DA CAPITAL, AOS DOZE (12) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE
DOIS MIL E DEZ (2010). EU, ESCREVENTE JURAMENTADA, O
DIGITEI E EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, O CONFERI, SUBSCREVI E
ASSINO.

JOSÉ GUILHERME PIMENTEL BALESTRERO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CÍVEL DA  SERRA

COMARCA DA CAPITAL DO ES

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO - SEM CUSTAS

PROC. Nº 048100013118 - AÇÃO DE USUCAPIÃO

A EXMª. SRª. DRª. TELMELITA GUIMARÃES
ALVES, MMª JUÍZA DE DIREITO DA TERCEIRA
VARA CÍVEL DA SERRA, COMARCA DA CAPITAL
DO ESTADO DO ES, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC...

OBJETO: UMA ÁREA DE TERRA, MEDINDO 3.136,0M², COM
AS SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: FRENTE: RUA LAVOISIER, COM
15,24M; FUNDOS: COM CONDOMÍNIO CAIOBÁS, SITUADO NA AV.
NORTE SUL, Nº 180, LARANJEIRAS, SERRA/ES; LADO DIREITO: COM
ELIANE SOUTO DE CARVALHO PAULO, NA RUA LAVOISIER, Nº 16,
LARANJEIRAS E LADO ESQUERDO: COM MARIA BENEDITA
AUGUSTA PACHECO, NA RUA LAVOISIER, S/N, LARANJEIRAS,
SERRA/ES.

FINALIDADE: CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO,
SUCESSORES E HERDEIROS AUSENTES E EVENTUAIS
INTERESSADOS, TERCEIROS, AUSENTES E DESCONHECIDOS, PARA
QUE SE MANIFESTEM OU SE OPONHA AOS TERMOS DA PRESENTE
AÇÃO DE USUCAPIÃO, TENDO COMO REQUERENTE DÉLIO
BANDEIRA ROCHA E MARIA DE FÁTIMA MENINO DE SOUZA EM
FACE DE ESPÓLIO DE LUIZ BAPTISTA, E, PARA QUERENDO,
CONTESTAR A PRESENTE AÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
SOB PENA DE SEREM ACEITOS COMO VERDADEIROS, OS FATOS
ARTICULADOS NA INICIAL, E, PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA NO
FUTURO ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI. TUDO EM CONFORMIDADE COM O
R. DESPACHO DE FLS. 39, DO SEGUINTE TEOR: “ R.A., R-SE., A-SE. 1-
CITEM-SE, NA FORMA REQUERIDA, BEM COMO OS CONFINANTES,
E POR EDITAL, OS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
PELO PRAZO DE 20 DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 232 DO CPC,
FICANDO ASSEGURADO AOS RÉUS O DIREITO DE CONTESTAREM
O PEDIDO, NO PRAZO LEGAL. 2- CIENTIFIQUEM-SE POR CARTA,
PARA QUE MANIFESTEM EVENTUAL INTERESSE NA CAUSA OS
REPRESENTANTES DA FAZENDA PÚBLICA DA UNIÃO, DO ESTADO
E DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 943 DO CPC. 3- APÓS,
AO ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 4-
DEFIRO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 5 -
DILIGENCIE-SE. SERRA, 26/11/2009. ASS: TELMELITA GUIMARÃES
ALVES - JUÍZA DE DIREITO”. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA
DA CAPITAL, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE
DOIS MIL E DEZ (2010). EU, ........, ESCREVENTE JURAMENTADA O
DIGITEI E EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O CONFERI, SUBSCREVI E
ASSINO.

JOSÉ GUILHERME PIMENTEL BALESTRERO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3A. VARA CRIMINAL DA SERRA, PRIVATIVA DO JÚRI

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS

PROCESSO N. 048970080551 (286/95)

EXMA. SRA. DRª CARMEN LÚCIA CORRÊA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA 3A. VARA CRIMINAL DA
SERRA, PRIVATIVA DO JÚRI, COMARCA DA
CAPITAL, POR AUTORIZAÇÃO NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO GERALDO LUIZ PEREIRA,
BRASILEIRO, NATURAL DE GOVERNADOR VALADARES/MG, FILHO
DE JOAQUIM TOMÉ E SONOLI PEREIRA DA SILVA, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, INCURSO NAS IRAS DO ART.
121, PARAGRAFO SEGUNDO, INCISO IV DO CPB.

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL DA
R. SENTENÇA DE FLS. 149 A SEGUIR RESUMIDA: “ISTO POSTO, COM
FULCRO NO ART. 110, § 2º, E ART. 117, II C/C ART. 109, III DO CP, ....
RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E
DECLARO EXTINTA A AÇÃO PENAL EM FACE DE GERALDO LUIZ
PEREIRA. SERRA, 02 DE MARÇO DE 2010. CARMEN LÚCIA CORRÊA,
JUIZ DE DIREITO. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA E COMARCA
DA CAPITAL DO ESPÍRITO SANTO, AOS DEZENOVE (19) DIAS DO
MÊS DE MAIO (05) DE 2010. EU, Mª A. M. CASTELLO, ESCREVENTE
JURAMENTADA, QUE O FIZ DIGITAR E RUBRIQUEI, INDO
ASSINADO POR QUEM DE DIREITO.

M A R T A  R A M O S
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3A. VARA CRIMINAL DA SERRA, PRIVATIVA DO JÚRI

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS

PROCESSO N. 048970088141 (246/95)

EXMA. SRA. DRª CARMEN LÚCIA CORRÊA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA 3A. VARA CRIMINAL DA
SERRA, PRIVATIVA DO JÚRI, COMARCA DA
CAPITAL, POR AUTORIZAÇÃO NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO JADIR GUILHERME ROSA,
BRASILEIRO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
INCURSO NAS IRAS DO ART. 121, PARAGRAFO SEGUNDO, INCISO II
C/C INC. II DO ART. 12 DO CPB.

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL DA
R. SENTENÇA DE FLS. 172 A SEGUIR RESUMIDA: “ISTO POSTO, E
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE JADIR GUILHERME ROSA, PELA PRESCRIÇÃO,
COM FULCRO NO ART. 109, II E IV C/C ART. 117, II E ART. 107, INC. IV
E ART. 110, TODOS DO CPB. SERRA, 13 DE ABRIL DE 2010. CARMEN
LÚCIA CORRÊA, JUIZ DE DIREITO. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA E COMARCA
DA CAPITAL DO ESPÍRITO SANTO, AOS DEZENOVE (19) DIAS DO
MÊS DE MAIO (05) DE 2010. EU, Mª A. M. CASTELLO, ESCREVENTE
JURAMENTADA, QUE O FIZ DIGITAR E RUBRIQUEI, INDO
ASSINADO POR QUEM DE DIREITO.

M A R T A R A M O S
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3A. VARA CRIMINAL DA SERRA, PRIVATIVA DO JÚRI

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS

PROCESSO N. 048970000336 (172/95)

EXMA. SRA. DRª CARMEN LÚCIA CORRÊA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA 3A. VARA CRIMINAL DA
SERRA, PRIVATIVA DO JÚRI, COMARCA DA
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